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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTOBRASILEIRODO MEIO AMBIENTEE DOSRECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMO n° %H /2004 - DILIQ/IBAMA

A Divisão de Comunicação Administrativa

Assunto: Abertura de Processo

Brasília,^! de cLis*kw de2004.

1• Solicito a abertura de processo administrativo com os dados abaixo e encaminhá-
lo para CGLIC/DILIQ:

Interessado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina- APPA.

Assunto: Regularização do Porto de Paranaguá.

Cí UOOHCSW-ASmTPROC

pok «a

Atenciosamente,

i NILVO

Diretbr de Licenciamento
,ui2 Fdippe
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GERENCIA EXECUTIVA NO ESTADO DO PARANÁ

MEMO N'71/04- NLA/GEREX/IBAMA/PR

Curitiba, 02 de Setembro de 2004.

Senhor Coordenador Geral.

Anexo a este, estamos enviando os novos pedidos de Lie Ambiental protocolados
coniorme decisão da reunião realizada com técnicos da APPA - Adm. dos Portos de
Paranaguá e Antonina, com o Coordenador. Jorge Luiz B. Cunha Reis, no mês de Julho/04
em Brasília (DILIQ)

Seguem também as publicações dos pedidos ( L.O - Porto de Paranaguá, L.O - Porto
de Antonina eL.P - Porto de Paranaguá - Caís Oeste (ampliação).

Juntamos ainda o documento 02017.004791/04-81, com a relação atualizadas das
empresas operadoras dos Portos (retroporto).

Atenciosamente,

PROTOCOLO
DIUQABAMA

DATA: M/Oyltfy

j
Eng° FtalSergio Roberto Xavier
Coorder^dor Licenciamento Ambiental

>R

Ao Senhor

Luiz Felippe Kunz Júnior
Coordenador geral/CGLIC/DILIQ
IBAMA / Brasília '*&&&
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Secretaria do Estado dos Transportes

GABINETE DA SUPERINTENDE
Cr( )VFRNO DO Administração dos Portos de Paranaguá e Antorwi
PARANÁ

Of. n" 282/04-APPA

Paranaguá, 30 de agosto de 2.004.

Senhor Gerente,

Ruh

XX sk. Q£>

Encaminho para o conhecimento de Vossa Senhoria, cópias das edições do Diário

Oficial da União de 12 de agosto, Diário Oficial do Estado de 10 de agosto, OEstado do Paraná de

08 de agosto eFolha do Litoral de 07 de agosto, por meio dos quais foi atendida a determinação da
Resolução n.° 06 de 24 dejaneiro de 1986 do CONAMA.

Atenciosamente,

PAUL rWILHELM ROCHA FILHO

Chefe de Gabinete

Ao Senhor

MARINO ELÍGIO GONÇALVES

Gerente Executivo IBAMA/PR

Instituto Brasileiro do meio Ambientee dos Recursos Naturais Renováveis

Rua Brigadeiro Franco, 1733

Curitiba-PR 80.420-200

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina

VCNPI: 79.621.439/0001-91 nn
Rua Antônio Pereira, lol CEP 83.221-030 - Paranaguá - PR

Fone OXX 41 420-1102/420-1177 - Fax-0 XX 41 422-5324 e-mad: appasupe(a!pr.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL DA UN
República Federativa do Brasil Imprensa Nacional

Edição Número 155 d^l2/08/2004
Governo do Estado

Ineditoriais
Governo do Estado do Paraná

Administração dos Portos de Paranaguá eAnton.na
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ EANTONINA
AVISOS DE LICENÇAS

CNP3 sob no 79.621.439/^
torna público que «quereu ao IBAMA m, j, _ .

-:=r;zr=-—sí=üsj

JOSÉ GRYZINSKI FILHO

Assessor da Superintendência

.br/materias/xml/do/secao3/1102613.xml
http://www.in.gov

12/08/04
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ProC 73 3 80
Diário Oficial da|&h5o - sevãJ/5.5W 1670-2355

Ministério dos Transportes

f\Cf.NCIA NACIONAL T)F. TRANSPORTES
/ AQUAVIARIOS

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGU/i F, ANTONINA

AVISOS Dl; I.ICHNÇAS

aadminísticação dos portos de paranaguà f.
ANTONINA • APPA. inseriu no CNPJ aoh o" 79Ml,439/0001.91,
com nnjc » Roa Antônio Pereira, 161, Porsjiavtul-PP.. toma prtbliej
JMC reuuercu ao IBAMA-1'R, n Uccnça de Previa para Obtnc de
vicllioria lis l.irra Estrutura Portuária (Cais Ocut) sob o protocolo »'
H0n.0O.WDMM.JU.

AAl•MINISTRAÇÃO DOS PORTOS DF. PARANACUA f.
VNTfjNtNA • APPA, inscrita M CNPJ sob n* 79,6} 1.439/TXXI 1-91.
wm s:de a Roa Antônio Pereira. 161, Piuaongui-PR, toma pdhtico
ut nwKn rn IBAMA-PR, a Licença de OprraÇSn pura o Pono de
.nlOninn. «oh n protocolo n.' 0ífi|7.003897/ü4-77.

A ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DP. I'AHANAGU-4 E
.NTONTNA - APPA. inscrita noCNP; sob o* 79.031,439/01» 1-91,
Ml wilf 3 Rim Anlnnin Pereiro.. 161. Pfuanngoíi-PR, torna ndblico
K- .vu.K-r,, ,„, IIIAMA-PK. a I.íiy,Hm ite Onor«v-ao rara 0 Parto dt
Vannjl^.ih aproincolo n* 02017(103896/04-12. •

JOSÉ ORYZ1NSK) PILHO
*»t,wr da Superinicndcncin.

AGÊNCIA NACIONAt' DE TRANSPORTES
TERRESTRES

KX TRATOS DE1 CONVÊNIOS

•acesse n" S0.M«.IJÍ336/3<»3l7;CyNCrJDBNTe Agínciu Na-
mal .Ic Transporte. Terrcsires • ANTT. CONVENENTE: AUnlío.
«csemadr. pcli Ministério da Justiça, por imtroitfdio do Ctpnr-
nci.li- de Pollú.? Rodoviária Federal • DPRF. OBJETO; Delegar
.swestncia ao CONVENENTE, par» a csecuçlo de novidades de
no > CONCIíDFjNTE. com o compnruThnmcoio de receito. paja
tirtu a fiscnliíaeiin da» Rodovias Federais toh regime de coo-
*ao. quanto «.. infmçOe» rclnllvi» a nla antecipação do Vnlí-Pc-
tio Ot.rlgalétl. e ài infectei por F..CCMO de Poao. (Hmcmoci c
icSii rl«Wfculoi, de acordo fom aUi n* 10.209. de 23 do março
2«li t i Ui n" 9.503, de IW7. Oprcwnte Convênio icm por
cio ainda, a rtfiMncan um rciaçiV-, coirc a> diian emidade». fuce

rMfnKtB t dnTHta cuahctocMw acate acordo, «cm iirejulro *»
>rncíemm «o prrff de policia admialaHMlva de tramito r de
Cpl ptUpria kl «i>id.idM do CONVF-NENTU, poi tUborado de
ium acordo entre «ü parte», um plano de Trabalho, com • fl-
dtde de definii o6jetiv»mcnie. at uribvioott dos p.w(crpes e (
t Inicgicntc do nieamo, O rctuliado obtldc com o compani-
nento da receii.i orionfa das facajÜMcO» seri poi paric do 07N-
1ENTB. rmrctmb pnro cobrir oicusiw operacionais dos scnlço*
luipjmrwi» coliKjidoi • disposição pçh CONCEDENTE paia o
piirr Ir, «l.jeto ds r'"cmc Convómo : FUNDAMENTO Uy
_ CdãtonKrv.lwia da t,ci n" H.066, de 2] do junho de 1993. rio
couber; daUl 10.133. de05de jvnlw deJOOI; da Lei 10,209 de
lc Marco de8)01, ,i„ Vaó a.0S7. de 13de fcvoreiio de 1993; da
3. de 5.1 >lc .oiniirmi de 1997; do Decreto n' 4.130. de 13 de
reiro ilc 2002: .»> llecruio n"9.1.Í7J. do23de Dc/embro de I9«(.
iic covhc,; d> Ponaria «• 1.017, <k- 4 de xwtnbro de 2002, do
Mírio, que jprpvoo o Rcfimciilo Interno do DPRF c das P,c-
«et cDeliberada aprovadni pela ANTT,! SIGNATÁRIOS: r»-la
redenw Fjtmn. ,Sr, Dr. Joaí Alexandre Nofaetra de Rciwdc.
or Oeral. c ,«» seu Diretor o Si, Noboro Oluji.; pelo Con.
ate. Hebo CarJoio Dcmnnc, Direior Gorai ,; CONVENENTE?;
Te a União, •eptcnoladl pelo Miatiidrio dt Justiça, por |M<
Mio d«i DcnrUmcMu de Policin Rodovidrin Federal . DPRP
TO: <W"«> de l-tH^raçlt.. c Apoio Técnico-Operaeionai
,',ír> C" ,M'KF- """ <lcl'|»Clo ilc compctCneia.; PVA7.0
MÇrENClA: 05 (clne.') anc*: RATA DA ASSINATURA
^04.

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ

KXTRATO M CARTA CONTRATO

EWÉOBl Carta-Commto »- 0I0/2OÔ4. CONTRAI ANTT;; Cortou.
iibia Djana do Ccari • CDC. CONTRATADA: Maria de NB?1„cib
VHItr do Qncln» A/aújo RESUMO DO OBJETO. Onao do bttJfa
lOmivo (l«c I -Corso Bajiço c l«tc II • Cutso Avançndo) paia m
cr-pregado» daCDC. FUNOAMENTO: No pioccwo n" 094/04-2 ,u
proposta da Contratada, o«e atende aos termos do Edital do Convite
S. ,'i'^t': •"• .lK'"'!,'<>8»VW ,<lf Diretora Presidente, dataria de
23.U7.2004 cnaUl «.«6OTJ. DATA CE ASSJNATUKA. 04.W 2"04
rreeMM Administrativo n* 994/04.

FSTJtATOS DE CONTRATOS

BlfíCIfi: Carta-Contraio n- 01 IAM. CONTRATANTE: Coninaoliia
ScS"hÍS S&L'J3Pi. ^WIF.ATADO: BC Engenharia Ltda,
"1»VMO DO OBJETO; Serviço de tubililt/içllo de po»t„ <reiir,d. e
coUxaçío), com loroccimenlp para a Coropa/ihi, Docai do Cea/4
Í55SÍrÇnr No P"31»» "' UoAH na Rcsoluciida Dir.»ç tf
LÍ&Sâ.fi!'*! * :707'2"« <«" Lei "' S.60W93. DATA DF.
.VÇ:.INATURA: I0.0IJÔ04. Pn«ato Admlnitirativo «" 126/2004.

KMiCIft Contraio p'047/2004. CONTRATANTE: Companhia D»
SS^Sjftív»1^ CONTRATADA: EKarpa EngenUla l.tda.
KP..UMO 00 OBJETO: CoiwinjçUo de ambiente cliiMlirwlo para
m«r,:c»o ds Vj»||jncia Saniitrla e Receita Federal de cargas f(i-
got ficadas. FUNDAMENTO: No processo n- 110/2004 e n. bo-
molfjaeJo da Dinac n' 142,2004, datada de tu.08.2004 c na Ld
8.fiC,i59Í. DATA DE ASSINATURA) 10.08.2004. Proce.»o Adnn-
niniMivo n" ll(VV4.

ESPftCJE: Conwio n' 045/20M. CONTRATANTE: Compard.ii. I>o-
ÇMtta Ccari • CDC. CONTRATADA: Top Tccb Comercio eServiços
4c MáqvinM e Equipamenios l,ldí RESUMO.DO OBJETO: Frv^
neeiiimio çc rnateriji. de I0|»raiic» para. a Companhia Docas do
CtarJ. FUNDAMF.NIO- No p-ocetso a-04MO04, b» Resolução da
D««e a- IJ4/70O4, noPtejlon' 14/2004 e MUI 8.666/93,HÓaTA
M; ASSINATURA; 09.ÒOXM. hpcnan,. Adminlnraiivn „•

F.SPÍOG: Contrato n'044/2004. CONTRATANTE: Companhia Do
es» deCeara - CDC. CONTRATADA: SBPR - Sistema Brasileiro de
Proteção Respiratória Udn. RESUMO DO OBJETO. Fornecimento
de nuienats do segurínça par» »Companhia Docas do Cear*, FUN-
DaMIjVTO: No procetso o' 0*2/2004. na Rcsuluçllo Jn DtnsM n*
134/J0O< no PregJo n' 14/2004 c o« Ui S.oCWJ. DATA DP. AS-
S1NAIVRA: 09,05.2004. Proccilo Adinlnlsvrutivo a' 042^004.

RXTRATO DF.TERMO AD1TJVO

ESPÉCIE: Termo Adiuvo a Cata-Contriiio n" 03/21X13. CONTRA-
TANTt.: Companhia Docat do Ccari . CDC. CONTRATADO Or-
laMMlri H. Meireles PelnMeo Uls RESUMO DO OBJETO: Re-
?=íi"*V«" í*?^Çl?A"¥ln Scru,«l« • D.1 oíijciu, da Carta-Contrato original.
RlNbAMENro: No proses-o a-04HA)J.J, naRcaoloça,. ,|a ffCüe
n 12M004.A. daiada de O7.05,2(XM, todo parte integrante dote
termo, .nidcpcndonte de iranscritlo e na Ul 8.666/93. DATA DE
ASSINATURA: 07.07,2003. Processo Adminisoatlvo n* 048/03,

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
EmJ.iquidaçiio

KXTRATOS DP. CONVÊNIOS

Tipo c i." do Instrumento: Termo Convtaio 022/2004. proce-w ad.
mlmilrillvo n"99.133,890/AG, Contratauto: Rede Ferroviária Federal
»A. eovllqusítç.o Cofivenemc: rrçntllora Municipal de Dlvinopoli»
• MO. Hmaamcnio Ugal; «ri. 116 da Ui 8666793. Obieto: utlli/açlvo
provisória c era canlter prectrio de bens mdveis ár, RFTSA. in.
Sramos de stcii necn-o Mndricn, paro ria» osclusivamonie culigrnit

•cacloriaij c tirrtwlcos Vigíoejo; 03 de agosto de 2005, Valoi
global: sim6nus para a RFTSA. Doía doAtainatura: 03/08/04 Nisme
t cargo tios Signninrlos: Pclt RPP5A: Edson Ronaldo Nnscjmonin -
Comiss»t. de Llquidaçlo. PelaComrntada; Otdilcu Tc'txc4ra Mneliiid.i
• Prefeito

Tipo e a" do Initrumcolo: Teimo Convctilo 023/2004. Proown ad-
mln„uatryo st* 60J)52843/POA. Contratante. Rede Ferroviária Fe
deral S/i". em |h|usdafllo. Convenetie; J/refoiruro Municipal dt Santa
Marta • «S. Fundamento Ugal; tri. l|6 d« Ui 8666/93. Objeto;
UlOirj^jc provltcvria c em cariter prtetrio dt mutotial rodante da
RPFSA, integrante; <Ja tenocorro HMdrjco, para fioi cjcliisivainentt
ciiitumlscdocac tonais c turísticos Mgíncià; 03de pgoato de 2005.
valor gloltal: acm Onoa pans o RPF3A. Datada Aasinatora: 03/08/04
Nome c cargo dos Signatário»: Pela RFPSA: Edson Ronaldo Nas
cimento • Comljlío de Liquidação.Pai»CcmUotada: AMOisiv V^lUecl
Oliveira ciç OKveiT* - Picícito

473 P0

^e c cargo ••..«. iP-~.,».y.. .™-
ato • rnni,N:.l,: dç l..ieiuidllc».j..Ç:

Lãabea - rrefeito

12 '04 14:50

" DEPARTAMENTO NACIONa), DE INFRA-
ESTRUTURA DF. TRANSPORTKS

.2' UNfDADK DE INFRA-ESTRUTURA TRRRESTTU

AVISO DE ADIAMKNTO
CONCORRÈNOA N* 173/2003

i í Comunicimns o adjarnejiio da Ucliaçan supra citada , pi
bltcado no' DO, de 2fV07/2O04, par» 0MI9/2004, hs 10600 , a
ííjumic kndoreço: BR-JlO, km jero, t/n Sourj - BELÉM - iy
OCIcto: Manuiencllo rodoviário (contCrvaçRo/rocoricraçio) da BP
23CWA. treclio: l>iv. TO/PA-Div. PA/AM. aubtrocho (lute I); l>i.
TCVPA.Rio Cajareirai. km 0,0-km 194,70; apbuochn (lote & Kr
Caji>«lra«.Rio Araüd, km 194,70-km 391.0; sohlnxho (lote 3): Ri.
Aitriiv-lnic. irav. Kb) Xir,au, km 391-571; aublrtcho (k«c 4): iitit
trav. Rio Xlngu-McdlcilindU.km 571-km 72S.

ir

•r EVANDILSON FREITAS PE ANDRADr;
•s CoordcilarliK

(SIWC . 11/08/2004) 393016-39252-2CWNPO0OO64

7f|üNIDADE DF. UNFRA-ESTRUTURA TERRESTRR
EXTRATO DE CONTRATO N' 22^064

N-^rOCtUQ! 50h07tl014g52(KM30. Conlrmowo: DNlT-DEPARTA
MESTO NACIONAL DEINFRAEST DE TRANSPORTE?. CNl'l
Cootr^iado: 0Ollg060O00l03. Contratado ; IMBE CONSTRUÇÕES
E COMERCIO LTDA. Objeto: EskcocSO dosserviço* deiecopcrac.tr.
<l< pavimento rurodowa BR-356/RJ, Trecho: DivisaMC/RJ - Siu
João 4a Borra. SubltocJio: Rntroncaancnto RJ-220 • Entroocaniciiin
BRJJ3/484 (B)>gmciHo:Krn 32.0 - Km 37,5 e EitosUo: SJ Km.
Funilaavnin Ugal: l.oi n' 8.66tV93 c tvas «liencncs. Vi.tncia:
\tf$Ê8} " 'l/IWOCM, V,|or.Total; R$1.993.903,19. Fcmcc
llItMkTOOO -•»04NÉ90r36i• Fonte: 3II000Ú0O - 2JXMNTi90H6o\
Data (de AiJlnahjta: 11*8/2004 '

(SICON - 11/08/200») 39»!9-39232.2nruNE900022

M,:WlOADH DE TNFRA-ESTRUTURA TERRÜS

i < AVISO DE UCITACAO
tIOMADA DR PREÇOS N*í««004

Seleção de ampresa para c«eeoç*o, sob oregime de »m
a preço gWial. dosterviço» de limpeis a conservação, com

lomíctmcnio de materiais e equipamentos, dj Sededa 11'UN1T, em
pttaMMT c dos Unidades Locais do orpáo nr» iminiclpiot de Cá
««sj IRondoortocdla a Alio Garças/MT, Total de Itens Licitados:
OOWMf Edital: IZAInVJtXM de OShOO t> llts» t de 13h ta I7IO0
Fndccceo: Rua 13 dr Junho. (J96 Porto . (1HAI3A - MT . tintníaa
das PrapoalM: 27AJ8V20O4 ic «WlOO

CTNESIO NUNES DE OUVPJRA
'•[ Ccaudcnador

(SIDEC - IIA/8/2004) J9M2O-39^5^2O04NE900l728

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

II EXTRATO Dg CONTRATtJ N- 142^094

N" Práteiso: 50600002303/04-16. Cootrauwc: DN1T-DEFAR1A-
ME^^T(, NACIONAL DEINFRAEST DE TRANSrORTES. CNPJ
ConimUdo: 3368311IO00I07. Contratado : SF.RVICO PEDBRAI, DP
rROCRSSAMPJSTUDF, DADOS (SERPRO). Objcso. Presuçío de
Service* Técnicos etpecialiiados em dosenvolvimeoto do nova» «o-
luçncs.prodiscío e integiaçin M T>vOOlogia da Inlncmaçio e Co-
munknrJo-TlC. manutruçlo dosslstomru de infomiliica aAisús. uuito
cm pbBgdroUi aha, quanto cm plataforma baixa, contemplando cor.
reçoes. cèloptíçc«i, evoluções e inutgracooj, adminijuafío clnj redes
locais laBaladat nus dcpcndÍJidas do DNIT t dlsp.mibiKíav*o, Ope
ração cijoniiotuçào darode delonga ditlSncin tMccasíria i «tswie
dos scÃOçov nianui. T4c Hardwara.Fwidjmento Lejgal: Ui n"
8666/93. i an, 24, inciaoa VTII a XVI. Vlrtocio: OV08/2004 a
(J2W2ÍM3. Valor TolaJ: RS27.483.363.O0. Fonte: ÍIIOOOOOC -
2004NE*I33I. ünta de Assinatura: 03/08/2OIM.

(SICON^Í ll/nV2004) 3930O3-39232.2OO4NU999693
•RXTRAT') DE TttRMO ADITIVO N- i/JOW

NtimcA: ao Contraio: 00169/2001, sotrogado pelaUASQ: 273087 .w a? snvm «MMWXM-í», rniw. Agencia Nacional de
^Terrestres ' AWTT e ' Un,vm'*'* Fc<Jc«I do Rio de
o • UFRJ j Objrlo: Acooperação técnica • administrativa vi.
o desenvolvimento de estudo pnrt * formulação de indicadores

imptMW para teta oa ANTT: Valor RS IMI.UOO.00; Crédito
«enláriu: Prvgr..mn de Trabalho PTRF.S «72ÍÍ22. Fonte 159.
* Credito JOtKINCOOOOAJ. EM) de assinatura 3O/07/20O4
cl»; 5 meaca. St?n,i\ários; j,„eAlcaandrt Nogueira deResende
lot Geral, pela ANTTc AloMu Teimei,» . Reitor, pela WRJ.

Tifio e n" ido Insinjmcnio. Termo Convênio 024/20O4 Procesao ad-
mimsiraiivo n,«9.|33.783/AG. Contratante; Rode Ferroviária Fídural

ii TaíW^HÍ """J""** ^»fcltuni Municipal de Slo Ge- w,.....-., . ™. ,.lw„. wvbck r-crramicaçne , /.ocqu.onçno *
rajoo- MCI. ryndamcnio Uaal: an, 116 da Ui 86CXV93. Objoio: projeto. Sfin Reflexo Financeiro, reforonlt aocommto PO-169/2001-
"tliisaçío frovisona t em caráter precário de bens móveis da RPFSA. °0- Kuncweiiio Ugnl: Lei n* 8.666/93 árt. 60 c 65, Mesta 1, idlaeo
intctranioi de aco acervo hlatótico. para flns escJusIvamcme cul- V Cláosii» Ptiiueira Dma de Attinaftirn: 10/08/2004.
inrals, c*n:aconiUs e hirfstieos. Vifíncla: 03 de agosto de JO0J
valor globill: sem Bnnt para a RFFSA. Dato de Aaainarur.: O.VOgAX (SKTON.: í IAW50Ot)

DNER SUDE EM FXTINCAO - DPN" Processo: 50(W00OO9M)2
95. CoatotatUe: DNn-DEPARTAMRNTO NACIONAL DE1N-
FR.M75T,DB TRANSPOIO"BS. CNPJ Contratado: 20520862OO0I52.
Contratado : ARG LTPA. Objelo: RerratiAcaçUe t Adcqutdnçilo ilt
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30 ESTADO. DO.CEA1
?0S RECURSOS H1D1:

t lotei»"»?10 doi recs!r«s hídricos rjotearí

hi, tiawtecsJo•BM>w'Mu*duJ.'-V^j*? I
C^ira-oN^ÍJi-BR-BmC.-;.^..'.^
Cado doCiara, atrevia «Ia Secretarie d*

VCE recebeu "ta emprAciirco do Banco
jmijín e Des;ovoivu))ento.BiRD (Budco
idas, P«« línirKia.- o Projeto de Ocsxc-
« mier-c. Hldnco-, doCtart - PROGE-
icar parte ÍW tffccursoi ax Serviço) da
-SupervhSn ç Acoirpanhireento disObres
mi Velho a Serra do P&ir a. - Supervisão
brj-. doTrecho 3 • Sm» lie Fclix «oAcuda
sJo pas<« do Bi»o de Integração Ceuwhío

s Porvlez» (RMF). oue to ceosutui de uir.
ístaclo de Bombesmento, Canais, SlfOes,
jeictívo í permitir a trtinsposlçio da 4ju>
, atí a Repilo Metropolitana de Fortaleza
li o ateadmia. to a projeto: de irrigaclo a
0,o de'seu traçado. A vazio máxima de
j 12,0 taVs. dos quais M.3 mVs. err. mídia,
mio daRMF. podendo atinar o mam/no dr
itíiiicca B4 StiporvtsJo e A^oroorahaiDeatc
i das Obras doTrecho 2 e Trecho 3 do.Es.io.
Região Matropobbuin d» Fortale» (RMF;.

:tos técnicos a administrativos de modo ase
do Projeto « Pratos 'fixados,- dentro do-.
impreitaim» e foroeícdores. O prelo de
. da 20 fvtDse) meaee contados «partir da
m de Serviços, pant Supervisão e Atosi-
Trechò n • AçudeCurral Velho l Serrado
quatro) meses eemudos apartir da data de
•vice*, para Sopervisflo e Acooipínhaaieolo
. Serra do'Pito ao/Açude PecaiO* 2. A

•Ifdocos do Ceari - SRH/CE, convida Eto-
egíveb a manifestar seu interesw par» for-
As Empresas de Consultorias IrjtweMadas
jeOes indicendo que elu eiUV) cjualiEcadjs
Sar-rijosl'devendo para lauto, .«acínúotai
;, brochuras, descri;Hda eeetsrçtoôVSery
is3o e Acompanhamento de Obraa„.e*pe-
üaii5.'dwpon)W!ldride de equipe apropriada
!»e-:uçSo dosServiços ele.)Aí Empresei d»
•tvtc toro o propósito de complementarem
.a Empresa deCotucltoria teri •elodorjsda
os de coaíonuldadc com os procedrmca&f
es do Bauco Mundial: Seleção e Cootraçío
tidiriot ir, Banco Mundial de Janeiro de
<o J-. 1?97, jMtiro sie 1999,maio de 20Q2
io do método de Selcçio Baseado na Qua-

OsConsullotes lõtereessdos poderão obter
wli do endereço abaixo ou pelo B-kajI
tb Site: \vwv.\erü.ce.çov.br, pelos Faxes N'
I8-8SS7. oo aindapelosTelefones N' V- IS5)
ideSegunda-Fcir« LScila-rciru. no horário
das 14:00 Jis 18:00horas. 5. Expressões de
adíí para o poderio; Secretaria dos P.o-
i. Unidade de Gerenciamento dos Projetos
ia de Aquisições, silo I Av Geneta! Afonso
•J • Centre Administrativo Governador Vir-
.DUC, Bloco C, P andar - CEP N ' 60S30-
insfí, k( o <j|, 03 <eineo> de Março de

aruüerj -CP., 74 dr outubro dt 200?
EDINARDO ROPWGUES ••

Secretário

W) ESTADO DO PARANÁ
PARANAENSE DE ENERGIA:'.

SO DE LICITAÇÃO.' ,--.. •'.'-.-.
I'COPEL SLS/CSERU45894

í auditoria p/ levarjioraento de. valores eru
itjoativo! e iropianlsclo deites valorei oo
i PíALtZAÇAo. 26 PB FF.VERSIRO DH
Ç"^coaierjdo as piopostas cotoereituí e de

»• vtrt0 *" ""«SWJ nadata e horarto
I Ouratto. 158 • Bloco A, Sala íc .Pregões
"£• -PR, fone (41) 331-2496 • fa;(41)
oaçscotrjcopei.cúm, oodr «atuo a dispojlçío
e iulortoetoos conpltroeousres. -•-,• •-s(

^.Çliritibai.ii.íio-ftrvçrtiro Jo 2004
yj*$niw>ni todesco
^J__ :"T^sõc"jõ"---~-"-~-"~-.".~-"-"-•PrejS

..'•:; V.^llíVi.pE:AOTQNINA:,^.^f-v.:.i, •,,• •• •
• i^iíua feu;i<'i»"c" •v-.-o--•"";-; »'•-' íjí",

:•' ri .-•': .•i>3ÍÍ^AVTSCrS.Dt.jaÇEJ^ÇA;.:t..V.A-.
•*',•,.•'••'.'•'.'.'.'... •;'-^:'ij»siy.'.i.'.,b >--"i'̂ ^.: ; '*•

•:'''V ADNÜWSTRACÂO DOS VORTOS ,DJ PARANAGUÁ E

brMtiS IBAMAiPPl,pTOefío-B' r020I7.0O44l4.'2003-l!. a
licença .JeiOperacto^u.CAia-do»w..de.^Y»oi>pta..W<_lsnt 'c

vArabirouJ-PCA^T:^-'j;- '̂;;:;:^Í* '̂''''*""'; ' '

cora sed. aRua AmôoJo Pereira.-1&^íÇfJSStóS&íffiS^rfíque NSWDM ao.I»AMA-PR.processo.n«-020l7.rK)39>6/sW-r7. •
Ucençí ^viajara.emE^ite^Ctüa .Oeste, «V cootítiuidadc »'^^WT-Olll^^W^-.tJsrtsWtW. .P»l dcertrunauo o
estudod: imracto nrabieiital.

': JOSÉ CRY2JNSKJ RLHO.i':; •"
rV-AMCiW da 5u?«riniendSncw

GOVJLRNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRVTARJA DE ESTADO JDE MEIO AMBIENTE E

DESENVOIATMENTO; irRB.ANO '"
C0M7'\NH1A ESTADUAL DE ÁGUAS E'ESGOTOS

* AVISO DE ADIAMENTO

l ieJsBtiV eomunic. que.» data dt rntreía <!** propostas fjjg^,. JU" dia 01 de marco d».2004.- as UM11» jm^ hK>i ^n^budo
Soltem 3do EditisLComu.ucsv InioMin.que foliherada a«*g"»°

• quadro DV*»*mm/>fgjMp ÍSSSJt&^T?" Especuleis.do Edital refeieoto.iLKllíçíO.pctXomJií.Ji gg" ".
! («2/2003 CEDA&POBG-ADEO.' que tem por objeto •Cc-mplemen-
i •taçso doe ServcoSiTí-aücoíde *t»iffisíe>. -.Acompanharnento. Cor,-
' . «Sc e. Fíusaliteclo.das Obrai do hoiraso» da Oespoluicao ds Bala
• de Otsamlura-. Esta «üeracSo eontta.do docuaieolo Enauí n 1que

Mencoott. . diwMielopam renraJa çratuiu.poUstaJWMMW^
'-«dwsrirvii o Ediul, a P»~ do/d-a .l,0:<H..teve«ilo de 2004, na

:• .5S£hC4K. Ameba'l£N •*«;.?•"«> g»*.*»** .
., '.S • Siflü OUDJffiRMÉ FRHDEJUCO tOREt» WERNECK
>:':'•/••'-'- ^íSí.i^PwodeatecUOiDiiísío Bapec a) d^UcnaçOes

...v„%:•:••..:^^r/^Q '̂iJcnkçfih '• '.:].'.l... •
•; :'7..::;,í,;;vii.9mada dí^^-jwJi»»»^ >.::,
'••'• fr' ••:A'tó^''is^n^^'Rj^^.. riM* TOMADA DE,PREÇOS.N;,001/2004UÍWB» ^
• 010/2004, do lipo menor por -jiaro, eoro.enMtntrneo.0 a. WTO,«
. .bertuiu it rr9b.V0Dlln.vdo.dii OI«(JtVW -rrar» atpwtçto.* Eq».;

MMMM i.aru.Uboratorio.-cem recursos do Termo de ConvêBW »
FNS 30W--2000,.c.lebi*lo-entre..'llnllo.J^deral >lr.»fa * M,.
n'itírto dt. Saúde o lltatfKfe Heraoceotro deRosário rmo

- CEdital na lnierípod.eTÍ jjMiMU KWffi*4&S
.ma Tcceou: Catio Roxo. 2501- Ribeirl» rVJO; SP. * 2 «?tm

-:M••• .';••' •: :í^^óf^Ap!ÍTÓM^aVrj^o.'"
.'•'';1-' DifetoQ.AJrnir\istra:(v(v.F.Tiati'!C'u-fi

' •." GOVERNO DO ESTADO »0 JÓCANTINS
•: S;rXRCTARlA DA P^-ESTRUTURA... .

•••';'.'"; ^É^aTodeTr^jÒAísrçiyq.; ;"„.'!,,'.
Primeiro li rao'Aditivo aoCvr-.yalo ti1 OJScVZOOl r",...'•. ..'

gSSSSsC^^^%^^^^da0EmInlervcoies.c: DEPARTAMENTO D.í ^rKADAb Dt ROÍ/AGEM
DO ESTACO DO TOCANTINS - 1'ERTTNS.:. . " . ^ ... •.

ot^ieVecão do-valo, «fti>rro?i;aq:do pra^ eü- -•«>».:,:, u,
: \rajV%SCi'30.9fMJl.(lr«l«n,osV-.*»« " '̂."•vMÍHS?-.0: '̂"* '

oito reais'i; ciiqbéov» e ctoco ceuuvpjj^.;.^,^..,- ;. .... -A. • -

i 'Recunoj: Oi recursos.-Ünancesros.sSo P'p>'c,nl"'?í,<,05^;0,,>n
.:'.3fWl99?; telebr<rfo CDlfOio>linll|̂ 0. í?^Í^K™ík°.. Oovame.d., Estado do Toántlia *.tM-T*art*do de Tesoc.o do Es-.

.' tadúal. ...•'••!.''."•.:.? •'' ,v"í* JV/"v;*.'*|í- ,r.,,r ''—Pula dé»«u)eiun:iTO<)^fe,vereiro,«2í»í..,.. r-.,,,,,,^,,
. Si^Uuiosi^rJzlCTC^tí^^ueí/^-vwwiaoie da Ccuuatarjlt

. ;jo!í Edma." Brt».Mft»*V^B«PfW4.40i«8 dajntervee<ente_--:LÒOMÍÕ^--^lõT;TWr^rR^""5>J:nl^re^. ÇcnOvuldi.- - .

5 n

0terça-feira. 1"de fevereiro jte 2004

páÒGRAMA DAS NAÇÒES «MAS PARA O
P"** DESENVOLVIMENTO

. *(7t«j

^•gt£m\DB COtiTRATO »2003^.3.64
FtrrnádeI.o'dia'29rt)l/2C04 c.w CProjeto RWD !iR^?7'^r^'
CWrR-VTAKTE, e Joaquim Paula do. Saploi. MfflO. COKllíA-
Tlirj x-nJemo adomk.liado em C-anw -W - B<Mtt, ,-ot.ado. dv
O* 5K67 M!.6Í. Objeto do «n^aw: Suporte Wcolco. «*i »«*.

WSmStSn^SS do MM- MWOWO (vinte e
sele milhais). , ,

íí RXTRATO W£ OOHflUfO N« 2004.'00f.l07
^ dia 29/0.WM en« o'^/^^^S^
,-nvjTO aTaiMTF f laorl Silva Andrade, como líWiWIWJj

SSS9K«SaM?3 Brastu. -df •f-üsíiSíSÓM^SSo-»!, Oblrjo do contrato: Suporte Ifcnseo ~s arras *

««uçr»e «companha.ne.ito dH atividades do Projeto fc«*2*I
AScud..*a^tífiC4 de Covcmo Fed«a ^^*™
ÍS/OmOsH >OS/07/2004 Valor do OoTWssW F> 36.WW.W tlsjss» l
sei* mir 5 séiscanios reais).

' '{ EXTRATO np CONTRATO N1 20O4/0001W
.: -.. ..;,,.TO>JAPA»E.Prs£ÇpS.N:.iW5:AptG.,,,. . S«^A!m «*5w*o Botaro, como CONTRATADO. «jidenlr

contrató;7$ 42.O00.0Ü (quarenu e dm-, m>l reaisj

- : ' EDITAL N' W004
; . '. PROCESSO SELETIVO

'• ftojetv:i'coop«ac6oT^ic.'u1terllac.lOí1vl -rNUD.BR/V99W5
'• ' "•:' Ottanisuio l^tctnacionj osti saleoionando profiss.onals P**
f î -S*. Rnancclro iW »^^5^^'^

Mi. Oti0vc: Asscssorit o Prvpama & Z»™!'*'*?* 'f*•£sícaçâo.?rofi5Sioual da SeaaUria d. Eaud. * «#V«!Jg
cuçao tteí traMOlKis ttlacionido» nas Utudade. de F.nwo no BW*

*do Acre-,"'-* ' '.'• . .
• .-••-•• 'Atividades; . ., ,

•• i :Coop»r»r .ecntcanwr.tr t* iRVtatçjtK» do .«*«««
Ensvno TícnS eQoüiTicacío Profisslontl do Estado do Acr. (Ifc-

f^*$£8wlntcrc.5,n6ic COtn o5EB1AE para implensentaçao
' do eurso"fccnico de. Geaito Euiprvtarial; ,„„,

•••• •'tUaaislsr secnlc»oie«o. ai htadkthjw s^sssstoatsssassl pv '•
Ensino PrVtisionaliiantc; ' ,_:í«,t.nir• •l^onvibuir na csbiitutaçüo e aaOfctWM^o das umdades dt
ensino; TrSrinar f capacitu o pe««íl «&-iisCO d. e^-no.

• RWit.» Exigidos- O«wteW •)'«« ««'"'̂ T,;.0.nível Me. coro coWu.ncnlvV.xpeníncs "'«^")
.anos %HM de MfactHÇ»» •>*"**• «• ««W •wrW"n,,J-
'.»r.ies..'"
• • B ^nic. Especializa (CMigo: PR^>/0OÍ -
r°C') 01ollSvo' D««nvolm uahalho dt «scüotaria Mtw;>í
CMsvVisttsl» e »vaU.;lc d= Unidade R.ecutor.1 «*,T o n«VWH
liclHÇíei.,» planos de aquis^Jo do Programa WD l.'"9-.

"' -. '-.l^tw^to eeonsrfidaf»o do Plsno de Aquisv;^ «
2004 e 2006 doProjeto com esreciftcaçJcs dos produtw:• ^venianvfnto eeonsolidas*- do C.couS™na neunce.ro de
2004e'2Ç?6 do Prujeio BtP 1399:

br™

°C"°; '̂controlar, supersnsionn. e.co™r.,n!tar of benf JMrWlO»*
, edquindoaiairavíS do..Propasna ílti 1399, .'„„,„ ár ,.„,

•- • " --• fiScWU .úvidnd« provenientes dn hincmnem-MO dr. IWI-

•Jade&C^:W consolar >j.«^pnhH cada Pitoctso tidtt-
'•'•U"?; ' Rccttis.:os EwgidoK Ocotiultor deverá se. (bnsjscto *

•• tívd superior ou era fase de concloslo. com cpeníncia w »w de .
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112624964 DISDIAR10S D. D.OF.L.

/SSN 167Ó-2355

•riodos Transportes

CfONAI, DE TRANSPORTAS
AQUAVIARIOS
TRAÇÃO WS PORTOS DE
VAGUÁ e ANTONINA

VMM Dt; UCKNÇAS

-AÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ T-
ascrilj «o CNPJ «oh o' 7y.62l.439/000l.9t'
o Pereiro, 161, Panu..u.„d.pri ll)nu ^y. ;

• a-i-r, „ Octâseü cio Prcvi, par, ObVai de
M ronuírla (Cais Oeste) soh oprotocolo „•

ACAü DOS PORTOS DP. PaRANacua t.
isenta nuCNPJ sob n» 70.6;| 419/coiii oi

"m1'n '"' '*»""»*'"• •*• PdHiico
to ».• 020l7.O0.1S97/O4.77.

A AOAo DOS PORTOS DP. PARANAOuA F
^ i«cnt.s „o CNPJ st* a' 79.63I.4M/O00i.or

Vi'"","' '*'•**"*#•'*. torna psJWko
, . 2S*!«" * OsSOWefllo para „ par,„ j,.
«On.'020l700.13OMM-l2. *

JOSÉ ÜRYZINSKJ PILHO
Aasevord,-. Superintendc/icio.

:. .., | -I, , ,

CIONAI. DE TRANSPORTP<:
TERRESTRES

ATOS Dt^CONVÊNIOS
5^00^7; CX.NCEDBNTS: Aeí-m Na

svdarí, i• 1 "f* "^ "'"""ídio do C«ar.
NPN -p'"1""1 ' »** 0»'ETO: Dri£
atm n' 22 " ""UÇ,U * »'""1od.r, de

*ffi«3W.S35icoruu com a Ui n- tn 500 4. ...
fl de 1007 n ***f «c2} do rnnrco

ui;. ite d de setembro de Jorra ín

J^árío_Qtjcja^da União -s

COMPANHIA DOCAS DO CEARA
EXTRATO Mi CARTA-cONTHAn)

Vfflj. d. Qw*» Araúio. 4vSõSm'?1' "c N«,i,rc'"
«rasW (Lote 1-Crso BAsico c Irt, II °,?JtTO- O»»ds- Intli,

fcweao AdoiiniawtívoTiww AlSJNATUlU: 04,0*2004.

EXTRATOS DE CONTHATOS

SSS3?Sg ^^ATA^Í^ÍÍ1^ F"»»*RJBUMO DO OBJETO: JcrtcVrwl*,?^LK ^"baria Ltd..
"«W. com fon,ccim[„^p*VcoS*r '̂'"(re,ir*0at
IJMOM, daiada do 27.07,âio« „ ?,? Kf*!* * Diwtt „•

«r.'HIMO 00 OBJETO CÒ2™*. *: ^T1* E"í"'i"rl» u£
jo/ ficad,,. FCN-DAMnNTO No .^ SfíSÍ * car,„Ti--"olríoeio da Direw ™lRy& "22?S ,|0/I0<" • « K
fcrXSS. data tx asswatora",^*^-^^ • « Wnu.M,ll»u „- t,0AM. "AIUKA. 10.08.2004. Proccno Aflmi.

ESPÉCIE: Contrato n* 045/30tW, CONTratasjt. ^
ÇW (bCcari. CDC. CONTRATADA• Tw-TÍSSfí* c,,niP-"'"» Do-

Dirtxe a- I.M/200J, „ PceíHol?SflS«~^?,l MR«oluc«o daDE^mnW: «a,'X^M^^5ATí

'roíccSo Rc.p„„(íf;, Ud0i ígJKg S^ifigR» «rwUrsrç de
de mi,.en«i, d0 scrurlr.cn para ,rom 22 °?flrr0: r-orpecimente.
I34VJW4, no P«F3o n' |4ríO(U .7. , " . ~«V,uí»o dl. D.^xe n-^WA^^^W^j^^^TADEA».

P.XTRATO DE TERMO ADITIVO

J«n.«iSo H. Mcirelc.TlrVeo L^ iSèff!SKS3t9 0,~definlcín da Cls^ln SceundT-BiS; . ^lí?° R? °l"ET0: Re-••TJNOrVMENTO: N„S«?• ríSSft f* C^«-C»"traü, orlginA
1"m;»-ííJcPctstíonM de llgl,^^7•' "ft-WjiJ^fo-c sksK
ASSINATURA: 07.07,JMJ. Prc^so^^AuT^O?^ °B

REDE FERROVUru FEDERAL S/ABM J-nuldaçio

Lesta» . rreicito JMIBsMiaa^Baiasaia^h ninj.

:; DEPARTAMENTO NACIONAL Df INFRA

™,J?0 Dí AD'AMKNT0
CONCORRÊNCIA N- I7W00J

oiL, ite^eiiaSSKí íüãsa «P» «<«-• •P.
23írTA. rr,.clw: JE SgS%?v<™"7'íWroc„peracio) da DP
c»>*lr«.Ri,,X,1^,^|^ 'H70- asWcckn (Mo fe K,

;[ EVANoitsoN n,EfTAs r,E Arí0t!ADr:
„ Ciiordci|»d,K

«Nc •n/oii/2004) swifrjra.l0aBfl800OÍ,

?^N,DADE DF. INFRA-ESTRUTURA TCRRRSTRH
EXTRATO DE CONTRATO N' 2Í2TJ04

* (ferimento «.rodovia TO-MMiFís*Lf?!ÍK* rec"Pcr»c.so
Jo.íoriia Barra s.ibtteStu Rn.i, ' ^C\?.] D'VI«MCVRJ . Si,

O^MSJ^^ J»O0000O -20CM
fSKJ|N -uxmoo.) WjpiiJ.SÍJa^lUNEínoOn
'••ÍWlDADfc- DeWa-ESTRUtura ITORfiS

0%
^»WL«

''a»p^f>h4Tdr«eírt*{L^SfiS "* •*>• * «*
Cui»h±M,- e£ Uni(J™ eEg^WMb Sede do (I- UNIT. e»,
««.ilRoml.KKVpoil, . Wo G^^í*? "?'í,u,",cWo« * «-
OOWHb Edital: I2A1«720Ó4 de oíSífí?"siT5? * *— L±>»*»:RndeoJio: H.« aiSTSSsftMffSL^ "Jffi 'n"1 13k «• l7™ •

CINESIO NUNES DB OUVfJRA
Coordenador

(SJDBJj -IIAJM004) 3Í302O-3V2S2.2OO4NBXWT28
DI^ORJA DE ADMLN7STIUÇÃ0 ERNANÇAS

;f EXTRATO ÜK CONTRATO N" 142^084
^fcc,0^^
Contmlílo: 3V^iniO001rr7^^DbeI?ANSrORTES- CNPJ
«o^sAMi^ur^rwDot^^iiV^Pto0DRA''Dn••ierviçcs-Tecaieo, «pcÍí^kSi en,T }', 0bla": **»& *
<"í*ct. produção , E^?m'^T 0lVJm.°I0 * "5" f>oionicpeao-TlC. manot^''^''L^T f '2'™^? «Co-em platt-onn, ,1,, QU,nsJ"*»JJ«•"»» * 'nfomtluc» «ruaj,, m„i0
tçaei. ieptacoe,, evolua. I1""'0"^ ^', comcotplando cev.

raçCo c>ss<s.4lon£ dalrode dTW"diiisü.,, ^"T^1"- fi"
dos scrvjcos, ntanot T6- uleíí "SÍ?" IKCO',",iii • ««etstfa !

l»08a)tó. Vai» ToíaT RM7 ít v, rJ?,*lKK: <™*™(M ,30<MNKír)UI,V.t.TAS^"ü^ '̂-

KXTRATOS DF. CONA-fiMOS

5'Avcmliquielryito Convencnie. CS£í•«* .P=^»HrH r-edcr*l

^^sHHSiHsi«Braiitos de fcs, .ccr„ fcfiSS* *fe'J»£* * RFT5A. „,
cd«Klon,i, c lu,rsl w^ÍL^,;"". '"'«tvainonur ctlllor.i...

«CrV^ fc, SiJSSiPclÍRl^A.dLA'',noi'U'«L03/M'W- NonW

WÍT «ftFssíüSi AfCncl" *<™<M dc

' *• AWrVatt°*Í"^^.
Jc Tr,b,,h„ ?%mlg£M2}. F*"»
«3 'ase AeVtrc N?'"™ 5(M7/JOlM.
—. . _"J "for, pela inivi.

J.I*«Jn^52t°Í/PoT0rCTtí'ü 02WtW' f"««. ad-djr.l S/A. « D^S^^S^gffig R«c Fcrrovllris &
gtIÃM» p^S «<m'^- W. 16 da U, KW» OkjM,

S/A, cm nouldaçlo ClrSSSS. "ff^^vilria Fcdor.l'̂ «- M(l. I^lriarne11,0"Y~w^^t^>^n''1jP•d dc Slo Ge-"III.MÇ»0fro»i,4fi,,oncJ,^ "" ''6 ^« Ui 8500753. Objeto:
'"lciran.es dc «„«^0 "fàl^^A^^^^^SA.

.y"" 8'QMI: km ínns P«'7RffisfS* "'^ .»S"«o de 200.1,
~ —1 ' •" Krr*A^pjMde AMiisalunt: O.MMAM.

*Vc:- Ç-Lia,^

•*xtrato de trrmoanrrrvo n- MPM

FRa^T.DCTRanspJ^^^TO nacional OE1N- ;
Contra.^., : arc ;;rDA Obtai ií™?nÍ°' ^"««zooçua. .';
Projeto, ssii Reflexo n*arKÃ reSro?,'?"çlte ' A*3«»dnçflo d,
00. FtsntSMcpM Ural- L^^ÀSÍSK "l"1"™0 Pv>169/2i»|.

_S.COM.JI l/O&iyxM,
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Termo de Referência
PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA

REGULARI.ZAÇÃO DE TERMINAIS PORTUÁRIOS MARÍTIMOS

NOVEMBRO/2003





1. Introdução

Este Termo de Referência tem como objetivo determinar
procedimentos e os critérios mínimos para a elaboração de Estudo Ambiental para"
regularização de terminais portuários. Deverão ser encaminhadas ao IBAMA-SEDE 8
(oito) cópias do Estudo Ambiental.

1.1 - Procedimentos do Licenciamento

O IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis procederá ao licenciamento ambiental do empreendimento, conforme artigo
4o da Resolução CONAMA n° 237 de 19/12/97, ouvindo o órgão de meio ambiente do
Estado.

1.2 - Regulamentação Aplicável

O Estudo Ambiental deverá atender as seguintes regulamentações:

Resoluções n° 001/86, 006/86, 020/86, 009/87, 237/97 e 303/02 do Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, dentre outras;

Lei 9985/2000 que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação SNUC e Decreto de Regulamentação n° 4340/2002;

Lei 9966/2000 que dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da
poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em
águas sob jurisdição nacional e dá outras providências;

Planos e programas governamentais propostos e em implantação na área de
influência do empreendimento, considerando-se as respectivas compatibilidades; e

Dispositivos legais em vigor em níveis Federal, Estadual e Municipal, referentes
à utilização, proteção e conservação dos recursos ambientais, bem como o uso e a
ocupação do solo.

2. Informações Gerais

a) Nome do empreendimento;
b) Localização do empreendimento;
c) Dados do empreendedor:

• Nome ou razão social;
• Número dos registros legais;
• Endereço completo;
• Telefone e fax;
• Endereço eletrônico;
• Representantes legais (nome, CPF, endereço, endereço eletrônico, telefone e fax);
• Pessoa de contato (nome, CPF, endereço, endereço eletrônico, telefone e fax).





d) Dados da empresa de consultoria:

• Nome ou razão social;
• Número dos registros legais;
• Número do Cadastro Técnico Federal do IBAMA;

• Endereço completo;
• Telefone e fax;

• Endereço eletrônico;
• Representantes legais (nome, CPF, endereço, endereço eletrônico, telefone e fax);
• Pessoa de contato (nome, CPF, endereço, endereço eletrônico, telefone e fax).

e) Dados da equipe técnica multidisciplinar:

Identificação do(s) profissional(is) responsável(is) pela elaboração do EIA/RIMA e de
todos os técnicos e consultores que participaram do mesmo:

• Nome;
• Área profissional;
• Número do registro no respectivo Conselho de Classe;
• Número do Cadastro Técnico Federal do IBAMA; e

• Assinatura da equipe.

3. Caracterização Do Empreendimento

3.1 - Histórico do Empreendimento

Neste tópico deverá ser feito um breve relato do empreendimento desde a
concepção inicial até a situação atual, abordando as modificações realizadas, licenças e
autorizações concedidas por este e outros órgãos, audiências públicas, quando
solicitadas, bem como termos e multas emitidas.

a) Caracterização da Área do Empreendimento:

• Planta de localização das estruturas e instalações, indicando tipo de vegetação, tipo
de solo, presença de áreas alagadas e cursos d'água;

• Descrição das estruturas e instalações existentes com identificação de acessos, pátios
de obras e vias de serviço, áreas de apoio e circulação interna;

• Identificação dos sistemas de esgotamento sanitário, abastecimento de água e coleta
de resíduos sólidos;

• Planta planialtimétrica do projeto, em escala compatível com a melhor representação
cartográfica; e

• Indicação da presença de corpos d'água e da linha de preamar atual.
• Identificação e caracterização de possíveis áreas de expansão.

b) Caracterização do Empreendimento

• Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto - PDZ;
• Demanda de transportes e tipos de carga e a atual situação do sistema de tráfego

marítimo;

• Quantidade de carga transportada - histórico e panorama atual;
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4. Diagnóstico Ambiental

_4
prognostico futuro para quantidade e qualidade de carga transportadí

• detalhamento qualitativo da carga transportada
• Volume financeiro negociado - histórico e panorama atual;
• Concessões de terminais particulares dentro do porto - histórico e panorama atu^
• Tecnologias de transbordo;
• Utilização da área retro-portuária - histórico e panorama atual;
• Porte e regime das operações e embarcações
• Explicitar a profundidade do calado para cada píer
• Caracterizar qualitativa e quantitativamente os efluentes líquidos seguidos da
descrição dos respectivos tratamentos adotados e o destino final destes efluentes.
• Caracterizar qualitativa e quantitativamente os resíduos sólidos gerados
seguidos da descrição da metodologia utilizada para coleta do material (periodicidade,
tratamento e a destinação final); e
• Identificar e quantificar cargas com potencial para emissão de poluentes
atmosféricos.

• Descrição do fluxo viário de cargas e pessoas no terminal portuário

O Diagnóstico Ambiental deverá retratar qualidade ambiental atual da área de
abrangência dos estudos, indicando as características dos diversos fatores que compõem
o sistema ambiental, de forma a permitir o pleno entendimento da dinâmica e das
interações existentes entre meio físico, meio biótico e meio sócio-econômico. O
diagnóstico deve apresentar a seguinte seqüência:

4.1 - Meio Físico

4.1.1 - Geologia e Geomorfologia

• O levantamento geológico deverá ser apresentado em escala regional,
englobando as principais unidades estratigráficas e suas feições estruturais, assim como
em escala local, a qual deverá contemplar o respectivo grau de intemperismo das
unidades estratigráficas e suas feições. Deverá ser apresentado mapa geológico em
escala adequada para as principais feições observadas.
• A descrição geomorfológica da área de implantação deve compreender as
formas e a dinâmica de relevo, indicando a presença ou a propensão à erosão; a
caracterização topográfica com levantamento planialtimético da área em escala
adequada; bem como levantamento batimétrico na área de intervenção.

4.1.2 - Hidrogeologia e Recursos Hídricos

• Caracterização do sistema hidrográfico (tipo de bacia, vazão, regime de
chuvas, etc.) da área de influência, com detalhamento da área de influência direta,
englobando águas interiores e costeiras; // detalhamento de bacia hidrográfica
• No caso de terminal portuário que se localiza em desembocadura de rio,
apresentar estudo sobre a bacia hidrográfrica
• Caracterização hidrogeológica da área do empreendimento, compreendendo
levantamentos do nível (oscilação) e fluxo do lençol freático;
• Relacionar os impactos de implantação e operação do empreendimento sobre
os recursos hídricos locais (qualidade e uso).
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4.1.3 - Clima e Condições Meteorológicas

n

Identificar a classificação dos corpos d'água segundo resolug^COFl&ftl/flrj0^
020/86 a qual prevê os usos múltiplos dos respectivos corpos d'ág% (lazer, pç
consumo humano, animal, maricultura, etc).

Caracterização climática da região em que se insere o empreendimento,
acompanhada do levantamento de dados de temperatura (mínima, média e máxima),
regime pluviométrico, umidade relativa do ar e ventos (direção e velocidade).

4.1.4 - Hidrodinâmica costeira

• Caracterização da hidrodinâmica costeira seguida de uma breve descrição dos
fatores oceanográficos atuando na região do empreendimento (correntes superficiais,
ondas, marés, capacidade de sedimentação e transporte de sedimentos na zona de
influência do empreendimento e demais informações pertinentes);
• Levantamento detalhado dos processos de transporte dos sedimentos ao longo
da costa definindo as regiões potenciais para deposição e erosão costeira;
• Descrição dos possíveis impactos do empreendimento na dinâmica costeira,
principalmente no que tange aos processos de transporte de sedimentos, assoreamento e
erosão de praias.

4.1.5 - Assoreamento

• Identificação, mapeamento e caracterização dos locais que apresentam
assoreamento na área de influência direta do empreendimento assim como as possíveis
implicações nos processos de circulação costeiros.
• Estimar a taxa de assoreamento prevendo a periodicidade da necessidade de
dragagem assim como o provável local de descarte.

4.1.6 - Qualidade da Água

Diagnóstico da qualidade da água na área de influência do empreendimento,
apresentando dados primários e identificação das fontes poluidoras.

4.2 - Meio Biótico

Caracterizar os ecossistemas presentes nas área de abrangência do
empreendimento, assim como a distribuição e relevância na biota regional através de
levantamentos de dados primários e secundários.

4.2.1. Biota Terrestre

Mapear e descrever a cobertura vegetal, seu estado de conservação, bem como
caracterizar a fauna associada. Descrever a dinâmica de fragmentação desde o início das
obras de construção do terminal, discutindo os possíveis impactos na biota local e regional.

Identificar e mapear as áreas degradadas decorrentes da implantação e operação do
empreendimento, avaliando o seu estado de recuperação.

4.2.2. Biota aquática

Caracterizar a biota aquática (organismos planctônicos, nectônicos e bentônicos) existente na bacia;





os habitats disponíveis; a presença de espécies ameaçadas, raras, migratórias,
pela população humana;
Descrever o estado de conservação das comunidades aquáticas na área^Bfe.,
empreendimento, relacionando-as-se aos aspectos de interferência da qualidade da água"
assoreamento, assim como bem como ao uso do solo e dos recursos hídricos na bacia; e

4.2.3. Unidades de Conservação

Identificar e mapear as Unidades de Conservação Federais, Estaduais e Municipais existentes na
área de influência do empreendimento, destacando as áreas prioritárias para conservação e
formação de corredores ecológicos. Deverão ser avaliados a sua capacidade de suporte e seu
potencial para criação de Unidade de Conservação;
Caracterizar os ecossistemas presentes nas áreas atingidas pelas intervenções do empreendimento,
sua distribuição e relevância na biota regional, através de levantamentos de dados primários e
secundários.

4.3 - Meio Sócio-Econômico

4.3.1 - População

Estimar e caracterizar a população residente na área de influência direta do
empreendimento.

4.3.2 - Uso e Ocupação do Solo

Mapeamento do uso de solo e ocupação na área de influência direta do empreendimento;

Levantamento da compatibilizaçào do empreendimento com o zoneamento de uso e ocupação do
solo do município, identificando a existência de possíveis conflitos;

Caracterização da paisagem através de análise descritiva e histórica da ocupação humana na área de
influência.

4.3.5 - Lazer, Turismo e Cultura:

Apresentar mapeamento das áreas de fluxo de uso para fins turísticos e culturais;

Caracterizar a importância do turismo como fonte de renda para região.

4.3.6 - Patrimônio Histórico, Cultural e Arqueológico:

Identificar e mapear as áreas de valor histórico, arqueológico, cultural e paisagístico.

5. Passivos Ambientais

Identificar os passivos ambientais para cada meio (físico, biótico e antrópico)
decorrentes da implantação do terminal portuário, bem como de sua operação. Esses passivos
deverão ser caracterizados por sua origem, suas conseqüências e estado atual.

6. Análise Integrada





7. Identificação e Avaliação de Impacto Ambiental

? ^p 73 3 8

Este tópico deverá contemplar as relações e interações existentes entre os meios
biótico e antrópico levantados, considerando-se as interferências da operação do empreendimento.

Esta etapa deverá considerar à operação do empreendimento seguida da apresentação
dos resultados:

Metodologia de identificação dos impactos e os critérios adotados para a interpretação e análise de
suas interações;

Vaioração, magnitude e importância dos impactos;

Descrição detalhada dos impactos sobre cada fator ambiental relevante, considerado no diagnóstico
ambiental;

8. Medidas Mitigadoras, Compensatórias E Programas De Controle E De Monitoramento

8.1 - Medidas Mitigadoras e Compensatórias

Com base no levantamento e avaliação dos impactos e passivos ambientais, deverão ser
propostas medidas para minimizá-los, maximizá-los, compensá-los ou eliminá-los.

Estas medidas serão implantadas visando tanto à recuperação, quanto à conservação do
meio ambiente, devendo ser consubstanciadas em planos e programas ambientais.

As medidas mitigadoras e compensatórias deverão ser consideradas quanto ao:

Componente ambiental afetado;
Caráter preventivo ou corretivo e sua eficácia;
Agente executor, com definição de responsabilidades; e
Duração do impacto.

8.2 - Programas de Controle e Monitoramento

Deverão ser propostos programas integrados para o monitoramento ambiental na área de
influência direta, visando acompanhar a evolução da qualidade ambiental e permitir a adoção de
medidas complementares de controle.

Alguns dos principais programas a serem desenvolvidos, sem esgotar a série de
programas que poderão ser implementados, são:

Programa de Gestão Ambiental;
Programa de Monitoramento da Qualidade dasÁguas e Biota Aquática;
Programa de Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos;
Programa de Recuperação de Áreas Degradadas;
Programa de Monitoramento de Bioindicadores;
Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
Programa de Gerenciamento de Efluentes;
Programa de Gerenciamento de Riscos e Plano de Ação de Emergência; e





*, . Programa de Educação Ambiental.

8.3 - Desativação do empreendimento

Deverão ser detalhadas as atividades de recuperação do ambiente, em caso de
desativação do empreendimento.

9. Bibliografia

Deverá constar a bibliografia consultada para a realização dos estudos, devendo ser que
deverá ser especificada por área de abrangência do conhecimento, seguindo as normas da ABNT.

10. Glossário
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Deverá constar uma listagem dos termos técnicos utilizados no estudo.
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Ao: Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

Jorge Luiz BrittoCunha Reis

Assunto: Portos de Paranaguá e Antonina - Situação, Considerações e Encaminhamentos

Data: 27 de dezembro de 2005

I. INTRODUÇÃO

Esta informação técnica busca clarear a situação das solicitações de licença e dos estudos
ambientais relacionadas ao Porto de Paranaguá e Antonina para possibilitar encaminhamento adequado
por parte desta Diretoria. Basicamente, são cinco os assuntos ligados a estes Portos em discussão na
DILIQ: dragagem de manutenção do canal de acesso aos portos; proposta de ampliação do cais;
regularização do porto de Paranaguá; regularização do porto de Antonina; proposta de aprofundamento
do canal de acesso ao Porto de Paranaguá (incluindo derrocamento).

II - CONSIDERAÇÕES

11.1 - EIA/RIMA AMPLIAÇÃO DO CAIS OESTE (e aprofundamento do canal de acesso ao Porto) -
Ampliação do escopo do ElA sem anuência do IBAMA; ElA elaborado com base em TR diferente
do encaminhado pelo IBAMA.

Breve histórico: A APPA solicitou no ano de 2003 a Licença Prévia para ampliação do Cais Oeste do
Porto de Paranaguá. Concomitantemente foram também solicitadas as licenças de operação para
regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina. Adiscussão relativa à ampliação do cais oeste já
não era nova quando da solicitação de LP junto à DILIQ: no Estado do Paraná a GEREX/PR e o IAP já
vinham há tempos discutindo o assunto, com formação inclusive de Grupo de Trabalho interinstitucional
que, com apoio do CEM/UFPR2, elaborou o Termo de Referência que veio a ser encaminhado pela
DILIQ para elaboração do EIA/RIMA da ampliação solicitada. O TR foi entregue à APPA em reunião
realizada no dia 18.12.2003 em sua sede em Paranaguá, com presença de diversos representantes da
autoridade portuária, bem como de técnicos e do coordenador da COAIR. O próximo contato com a
APPA só viria a ocorrer em 28.06.2004, em reunião realizada neste IBAMA-Sede, ocasião em que esta
expressou o interesse em ampliar o escopo do EIA/RIMA, de forma a incluir outras ações relativas à
modernização e ampliação da estrutura dos dois portos por ela administrados (Paranaguá e Antonina).
Diante desta manifestação, a DILIQ informou que a aprovação de tal modificação dependeria de
apresentação de proposta formal por parte da APPA, indicando o que se pretendia adicionar ao escopo
do ElA e quais estudos adicionais seriam realizados em função deste incremento, conforme registrado
em ata assinada por todos os participantes da reunião. Deste momento em diante o próximo andamento
do processo foi a entrega do ElA em novembro/2004, sem qualquer apresentação de proposta da APPA
em relação à ampliação do escopo do estudo.

— '

' Instituto Ambiental do Paraná - OEMA daquele Estado
: Centro de Estudos do Mar da Universidade Federal do Paraná - localizado no município de Pontal do Paraná, este centro de
pesquisa e ensino da UFPR desenvolve diversos estudos na Baía de Paranaguá, sendo inclusive contratado pela autoridade |
portuária para execução de monitoramentos e outros estudos. . /l





O problema: Ao checar o EIA/RIMA recém encaminhado pela AF
problemas: além de não ter seguido o TR encaminhado pelo IBAwO' (o empreendedor licitou a
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elaboração do ElA com base em TR elaborado pelo seu corpo técnicóX"oTTITühcILliy tíin seu escopo,
sem qualquer anuência do IBAMA para tanto, proposta de dragagem de aprofundamento do canal de
acesso aos Portos de Paranaguá e Antonina, que envolveria a retirada de 9.000.000 m3 de sedimentos
do Canal da Galheta (até Paranaguá), das bacias de evolução e do canal de navegação até a Ponta do
Felix e Antonina. Ressalte-se que até o momento não havia qualquer ação da APPA no sentido da
elaboração dos Planos de Controle Ambiental solicitados para a regularização dos Portos de Paranaguá
e Antonina. Diante desta situação, foi realizada reunião nesta DILIQ em 25.02.2005, com a presença de
representantes da APPA, onde ficou acordado que a APPA apresentaria ao IBAMA para análise e
aprovação um levantamento dos itens do TR que não foram contemplados no ElA, para análise do
IBAMA e posterior reformulação do EIA/RIMA. Tal levantamento nunca foi entregue, apesar da
solicitação de sua apresentação ter sido reiterada à APPA em 09.08.2005, durante reunião que contou
com a participação do Diretor da DILIQ, do Presidente do IAP e de representantes da APPA. Isso levou a
situação em que o EIA/RIMA deficiente apresentado em 2004 continua nesta DILIQ, sem que tenha sido
publicado seu recebimento ou informada sua definitiva recusa.

Considerações: Basicamente a situação se resume a um ElA elaborado em desacordo com o Termo de
Referência, contemplando atividades de grande porte e importância (como o aprofundamento do calado)
que não estavam previstas à época da solicitação de LP e não cumprimento por parte do empreendedor
do acordado com o IBAMA visando sanar as falhas geradas por conta de suas próprias deficiências.
Deve ser considerado, entretanto, que alguns itens que faltavam ao ElA possuíam caráter abrangente,
que podem ser solicitados no âmbito do processo de regularização dos Portos, agora que a APPA, ainda
que de forma insatisfatória (ver item seguinte), mostrou inclinação em regularizar sua situação por meio
da apresentação do PCA, cabendo à APPA, entretanto, apresentar proposta nesse sentido, o que não
ocorreu. Não entendemos, por outro lado, que uma questão da complexidade do aprofundamento do
calado do canal de acesso ao porto seja tratado no mesmo processo de licenciamento da ampliação do
cais Oeste. Lembramos que em outros portos, como o de Rio Grande e o de Salvador, o
aprofundamento de calado tem sido tratado em processo à parte, sempre pautado no entendimento da
equipe técnica de que essa atividade, por suas características e volumes envolvidos, deve ser licenciada
com base em EIA/RIMA. Se o IBAMA tivesse sido consultado pela APPA quanto ao tema antes de
entregar o ElA, como estava acordado, teríamos informado para não considerar estas duas questões tão
díspares e tão relevantes em um mesmo ElA.

Proposta de encaminhamento: Assim, propomos: que seja encaminhado ofício à APPA dando prazo
para manifestação quanto ao interesse na continuidade do processo referente à ampliação do Cais
Oeste, diante do tempo decorrido desde a reunião em que ficou acordado que a APPA apresentaria
documentação para análise do IBAMA visando a reformulação do EIA/RIMA, o que até o momento não
ocorreu. Sugerimos ainda que seja colocada também a questão de que a dragagem de aprofundamento
deve ser tratada em processo à parte, com elaboração de ElA específico conforme TR a ser
encaminhado pelo IBAMA. As informações levantados no ElA referentes à dragagem poderão subsidiar
a elaboração do novo estudo. O mesmo ofício deve propor realização de reunião onde estas questões
seriam discutidas.

11.2 - REGULARIZAÇÃO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - Apresentação de PCA único para os dois
Portos.

IP.
Ru

Breve histórico: Os passos iniciais do histórico da regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina já
foram relatados acima. Após encaminhamento dos Termos de Referência pelo IBAMA, um para cada
Porto, não houve ação da autoridade portuária no sentido da elaboração dos estudos solicitados, o que é
evidenciado pelo tempo levado entre a entrega dos TRs (2003) e do PCA (nov/2005).

O problema: Uma questão importante em relação à regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina
é o fato da autoridade portuária apresentar um único PCA para os dois portos, sem que houvesse
consulta ao IBAMA quanto à unificação dos estudos solicitados. Deve-se observar também se a questão
da dragagem de manutenção foi adequadamente abordada.

Considerações: Em análise preliminar observa-se que o PCA apresenta falhas que certamente levarão
ou à sua reprovação por insuficiência técnica ou à solicitação de complementações. Dentre as falhas
pode ser citada a falta de detalhamento de todos os programas ambientais propostas, não apresentação
de análise de risco, plano de emergência individual, etc. Ressalte-se entretanto, que para uma
manifestação sobre o PCA deve ser realizada análise em maior profundidade. Desta análise preliminar
observa-se também uma confusão por parte do elaborador do PCA de qual a finalidade do estudo
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apresentado, uma vez que trata em diversos pontos de ações que £
da ampliação do cais oeste. A regularização visa tratar dos impact
em decorrência da operação normal do porto.

Proposta de encaminhamento: Analisar o PCA apresentado após reunião com o empreendedor.

11.3 • DRAGAGEM DE MANUTENÇÃO (Processo n° 02017.0195996/97-19) - Solicitação de
renovação um dia antes do vencimento; não cumprimento de condicionantes; necessária
adequação à Resolução CONAMA 344/2004.

Breve histórico: A APPA possuía Licença de Operação3 para dragagem de manutenção do canal da
Galheta (canal de acesso ao Porto de Paranaguá), cuja validade expirou em setembro do presente ano,
sem que houvesse requerimento de renovação dentro do prazo determinado pela Resolução CONAMA
237/97 (a renovação foi solicitada um dia antes do vencimento da LO). Ressalte-se que isso se deu
mesmo tendo a GEREX/PR alertado a APPA em 04.03.2005 do vencimento da licença e da
necessidade de solicitação da renovação. Durante todo o tempo de vigência da LO o processo
permaneceu na GEREX/PR para que fosse dado acompanhamento.

O problema: Conforme MEMO n° 83/2005-NLA/GEREX/IBAMA/PR as condicionantes da LO não foram
cumpridas na integra, visto ter havido uma lacuna entre 2003 e setembro de 2004 na entrega dos
relatórios. Durante seminário de Gestão Ambiental Portuária, ocorrido em Paranaguá em Agosto/2005,
fomos alertados por integrantes da Marinha do Brasil da situação crítica do assoreamento do Canal da
Galheta, isso ainda antes mesmo do vencimento da LO do Porto. Aparentemente as atividades de
dragagem haviam sido interrompidas por problemas entre a APPA e a empresa responsável pela
execução da mesma.

Considerações: Conforme acordado em reunião realizada no IBAMA-Sède, os estudos referentes à
dragagem de manutenção devem estar contemplados no PCA, de forma que esta atividade, como
atividade normal de operação do Porto, possa constar da Licença de Operação. O mesmo procedimento
foi adotado em relação ao Porto de Rio Grande. Ressalte-se que provavelmente haverá demanda em
breve por uma dragagem dita emergencial, diante da situação de assoreamento relatada, devendo o TR
ser encaminhado o quanto antes.

Proposta de encaminhamento: 1) multa pelo descumprimento das condicionantes da Licença de
Operação n° 104/2000, conforme MEMO n° 83/2005-NLA/GEREX/IBAMA/PR; 2) Análise do PCA,
observando se o mesmo contempla satisfatoriamente a questão da dragagem de manutenção.

- CONCLUSÕES
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s atividade/que são e

E evidente que o andamento de todos os processos em discussão foi prejudicado pela forma pouco
criteriosa da APPA na condução de seus licenciamentos, bem como pelo não cumprimento de medidas
formalmente acordadas com o IBAMA. Entendemos, assim, que deve ser realizada reunião com o
empreendedor, de forma a expor os encaminhamentos definidos pelo IBAMA para os processos.
Basicamente, sugere-se que sejam tratados os seguintes pontos: 1) questionar se há interesse na
continuidade do processo referente à ampliação do cais oeste, diante do não cumprimento do acordado
com o IBAMA visando a reformulação do EIA/RIMA apresentado; 2) informar que a dragagem de
aprofundamento deve ser alvo de EIA/RIMA específico, a ser elaborado conforme termo de referência a
ser encaminhado pelo IBAMA; 3) informar que o PCA será analisado, inclusive com relação à dragagem
de manutenção, ressaltando que em uma análise preliminar já foram identificadas falhas importantes,
como a ausência de análise de risco e a apresentação dos programas ambientais sem detalhamento.

'OfcL

RâvigrÍNves d? Lis 'afva
faptistaAi tbi .

COAIR/CGUaDIUQÍH
M;it: 15106;*'

Analista Ambiental

COAIR/CGLtQDIUQ

1LOn° 104/2000, comvalidade até06.09.2005.

AnMBte AmfefcntM

Analista Ambiental
IBAMA

^3



I <\

•



\ • i>

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MIN1STÉRI0 DO MEIO AMBIENTE

ÈAX TRANSMITIDO EM:
07 / OS I OG

ÀSJ3_:QQ H
RESPONSÁVEL: C

FAX N*.

^nmommmmJS^SJSSmmmimmmmm Tt
Pror

Ri)>
733 80 k

OFÍCIO N° 03/2006-CGUC/DILIQ/IBAMA
Brasília, 03 déláneiro de2

A Sua Senhoria o Senhor
Eduardo Requiao de Mello e Silva
Superintendente ,„„;„.,
Administração dos Portos deParanaguá e Antonina
Gabinete da Superintendência
Rua Antônio Pereira, 161
CEP: 83.221-030 - Paranaguá - PK
Fax: (41)422-5324

Assunto: Ampliação do Cais Oeste eDragagem de Aprofundamento do Canal de acesso aos
Portos de Paranaguá e Antonina

Processos: 02017.003986/2003-77

Prezado Superintendente,

mi

Este ofício trata de questões referentes àsolidtaç*o,de""g^"^da ampliação do Cais Oeste do Porto de Paranaguá (Processo n° 02017.003986/2003 77).
.nformamos que, diante d^nac, cumprimento faVg£ jf£j£

encaminhamentos acordados com o ™^™J™cintado para a ampliação do Cais
anexas) para viabilizar areformulação do ^e^a diverso daquele enviado pelo IBAMA,
rTcon^^ *** amplÍaÇà° d° eSC0P° d°
estudo, o EIA/RIMA apresentado nâo foi aceito.

dragagem de aprofundamento. Diante ^"f^^?,™?^ parte d'a APPA,
de tal modificação dependera de aPre5en'a^°/dyE !P°S'aUa s™udos adicionais seriamindicando oque se pretendia a» ao escopo * ™£f^"™ assinada por todas
realizados em função deste mcremento, ™"<°'™e "%££5 a„damento do processo foi a

r€-
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Atenciosamente,

*

Fls -20

Jora^ujzBritto^unhaRel^ 6'
Coordenad^fde^-Âvaliação de Impactos eRiscos

r^f-l2fiL
Pnc. 0495,
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«ísK.tl0,^^^=0»SEss»entregar oEÍA como estava acordado, aproposta de tratar estas duas questões tao d.spares e
tão relevantes em um mesmo ElA não seria acatada.

Em 25/02/2005 foi então realizada reunião com aAPPA no IBAMA-Sede onde fk.ou

Diante do exposto, justificamos a devolução do EIA/RIMA e solicitamos a
manifestação da APPA quanto ao interesse da continuidade do processo referente aampliaçãodo Ca* OesU? de^do ao tempo decorrido entre a reunião referida acima ate opresente
momento Reiíeramos ainformação de que aquestão da dragagem de;aprofundamento deve
™r tratada em processo à parte, cuja Licença Previa deve ser solicitada ao^ BAMA para
posterio? encaminhamento do Termo de Referência para balizar aelaboração do estudo.

reUnião ««rjMrwrssTar-r» sgsj

ausência de manifestação, o processo será arquivado.
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INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

MEMO Q>b /2006-CGLIC/DIÜQ/IBAMA

AO NLA/GEREX/PR

Assunto: Licenciamentos Porto de Paranaguá

Senhor Chefe,

Brasília, 1^ de janeiro de 2006

Este memorando trata de questões referentes aos licenciamentos ambientais de atividades
relacionadas ao Porto de Paranaguá. Informamos que foi marcada reunião com a
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA para o dia 27.01.2005, a ser
realizada neste IBAMA-Sede. O objetivo da reunião é apresentar e discutir com a APPA os
encaminhamentos que este IBAMA julga mais adequados para cada uma das seguintes
questões: dragagem de manutenção do canal de acesso aos portos; proposta de ampliação do cais
oeste; regularização do porto de Paranaguá; regularização do porto de Antonina; proposta de
aprofundamento do canal de acesso ao Porto de Paranaguá.

É de interesse da CGLIC que haja participação de representante do NLA na reunião, para
subsidiar análise conjunta dos processos. Solicitamos, caso seja viável, que o técnico do
NLA/PR chegue em Brasília no dia 26.01 para reunião de nivelamento e preparação com os
técnicos da COAIR. Envio em anexo informação técnica elaborada por técnicos da COAIR com
sugestões para encaminhamento das questões já citadas. A reunião de nivelamento deve se
prestar também à discussão destas propostas.

Dentre as sugestões apresentadas, já tomamos decisão quanto à devolução do EIA/RIMA da
ampliação do Cais Oeste, uma vez que a APPA não cumpriu o acordado em reuniões visando a
reformulação do estudo. AAPPA já foi oficiada quanto a esta posição1.

Atenciosamente,

ilte
Coordenador Gíeral

'ágata
ilcénciamentb Ambiental

1Oficio n° 03/2006-COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAIvTAiánexo)
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GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA

APPA

Paranaguá, 18 de janeiro de 2006

Ofício n° 01/2006

Assunto; Regularização Ambiental dos Portos de Paranaguá e An

Prezado Coordenador

Em resposta ao Ofício n° 03/2006 - CGLIC/DILIQ/IBAMA de 03.012006, no dia

16.02.2005, através do parecer técnico n° 14/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA, o qual se

referia ao não atendimento ao Termo de Referência elaborado pelo IBAMA do EIA/RIMA no

que se referia às informações gerais quanto a situação atual do Porto, sendo assim a

conclusão do parecer técnico foi que as informações não contempladas no EIA/RIMA ,

poderiam ser contempladas com a elaboração de um Plano de Controle Ambiental - PCA,

sendo que a publicação do recebimento deste EIA/RIMA, só seria realizada após o

recebimento do PCA.

Diante da conclusão do parecer técnico n°14/2005, a APPA elaborou o PCA, de acordo

com o Termo de Referência, enviado pelo IBAMA à APPA, através do Ofício n° 94/03 -

COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA, para fins de regularização da Licença de Operação do Porto,

onde está licença contemplaria a dragagem de manutenção.

O Plano de Controle Ambiental - PCA, foi entregue ao IBAMA na data de 21.10.2005

processo n° 02017.007830/05-29, o qual contemplou todos os itens do TR do IBAMA, os

quais não foram contemplados no EIA/RIMA, tais como:

Modelagem Hidrodinâmica das baías,

- Batimetria das áreas em escala 1:1000;

- Estudo geoquímico;

Granulometria do sedimento;

- Perfil geológico;

- Deriva litorânea;

- Estudo de correntes e marés;

- Propostas para sítios de despejo;

Dispersão do material dragado - pluma de sedimentos;

- Análise de Risco

- Análise Integrada;

PROTOCOLO

DILIQ/IBAMA

N°: 1.005

DATA:£1/ O' /06
RECEBIDO:

íU

(t* USECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina

"J
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/ GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
GOVERNO DO ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DEPARANAGUÁ E ANTONINA
PARANÁ Rs
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nTerminal deoilcool,- Contemplação de todas as futuras expansões, tais com^nlí?

Terminal de Fertilizantes, Ponta do Félix, Ampliação do Cais cfeTbrtonir
Também em resposta ao Ofício n° 96/05 - GAB/GEREX/IBAMA/PR, em atendimento ao

IBAMA, foi encaminhado ao mesmo na data de 05.09.05, cópia em CD-ROM dos relatórios

das campanhas batimétricas de 2004 e 2005, sob processo n° 02017.007008/05-11.

Além disso, no dia 05.09.2005, foi encaminhado ao IBAMA, pedido de renovação da

L.O n° 104/2000, protocolo n° 02017.007008/05-11,que autoriza a dragagem do canal de

acesso aos Portos de Paranaguá, Antonina e o Terminal Ponta do Félix

Diante do exposto, a posição do IBAMA, parece desconhecer a existência do PCA,

sendo assim solicitamos a manifestação do IBAMA, com relação ao PCA que foi entregue

como requisito para regularização do Licenciamento do Porto, envolvendo as operações de

dragagem de manutenção.

Por fim, confirmamos a presença de nosso Diretor Técnico, nosso Chefe de Gabinete e

nossa Assessora de Meio Ambiente, na reunião agendada para o dia 27.01.2006, bem como

solicitamos o acompanhamento do IAP, ao qual pedimos a este IBAMA, que convide

formalmente o órgão ambiental estadual, haja vista que outros processos de licenciamento

portuário são conduzidos pelo IAP e, é nosso intuído, como cremos ser o do IBAMA, a

condução harmoniosa e integrada do processo de licenciamento portuário.

Atenciosamente

Eduardo Recmíão de Mello e Silva

Superintendente

limo. Sr.

Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco C - 1o andar

Brasília-DF 70.818-900

C/ Cópia: Senhor Lindsley da Silva Rasca Rodrigues - Diretor Presidente do IAP/PR

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
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APPA

Of. n.° 006/06-APPA

Paranaguá-PR, em 06 de janeiro de 2006

Senhor Coordenador:

as

RüíOVERNl
TAfoWr4J

PROTOCOLO
DILIQ/IBAMA
N°: 643 .
DATA:jl/ai/06
RECEBIDO> l •

Em resposta ao Ofício n° 03/2006-CGLIC/DILIQ/IBAMA, informamos que
para representar esta APPA, junto aesse Órgão, para participar de reunião no dia
27.01.2006, objetivando discutir sobre aampliação do Cais Oeste e Dragagem de
Aprofundamento do Canal de Acesso dos Portos de Paranaguá eAntonina, processo n°
02017.003986/2003-77, estarão os Srs. PAULO NOGUEIRA ARTIGAS - Chefe de
Gabinete, Eng° ADMILSON LANES MORGADO LIMA - Diretor Técnico, Sra.
CLARISSA TEIXEIRA DA CUNHA - Assessora desta Superintendência e o Sr.
PEDRO LUIZ FUENTES DIAS - Técnico do IAP/PR.

Atenciosamente,

Ao Senhor

JORGE LUIZ BRITTO CUNHA REIS

Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF

EDUARDO REQtfíÁO DE MELLO E IXVA

Superintendente

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
Administração dosPortos de Paranaguá e Antonina

Gabinete da Superintendência
Rua Antônio Pereira. 161 CEP 83.221-030 - Paranaguá - PRFone OXX !.3%™W2- Fa,-0XX341 422-5324 e-maiF.m^mSUmM





MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAl^ENC

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
COORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 316-1071 Fax: (Oxx) 61 313-1306 - URL: http://www.ibama.gov.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO DO PARANÁ

rç
PROTOCOLO

DILIQ/I]

N°: 1.134

DATA:^ /Q]^0^_
RECEBIDO:

,

MEMO N"03/06 - NLA/GEREX/IBAMA/PR Curitiba, 23 de janeiro de 2006

•

Senhor Coordenador,
•

Acusamos na data de 23.01.2006. às 16:45 h, o recebimento do Memo N°
63/2006-CGLIC/DILIC/IBAMA, na qual vossa senhoria convoca um técnico do
NLA/PR para participar de reunião técnica que se realizará entre os técnicos da
COAIR e representantes da APPA - Administração Portuária dos Portos de
Paranaguá e Antonina, no próximo dia 27.01.2006 às 14:30 h, devendo o mesmo
estar um dia antes na sede 26.01.2006, para nivelamento de conhecimentos, na
qual será tratado as licenças ambientais do referido porto.

Considerando o desconhecimento prévio da reunião, informamos que assumimos
compromissos particulares inadiáveis coincidentes com as datas do evento.

Ainda que houvesse prévio conhecimento da reunião, ainda assim estaríamos
impossibilitados de participar, em face de inexistência de recursos para
deslocamento, tanto de diárias quanto de passagem (será feito pregão).

Ao Senhor

Walter Muchagata
Coordenador - CGLIC/DILIQ

IBAMA/Sede

Brasília DF

Atenciosamente,

Ivan Brocardo Paiva

Analista Ambiental

NLA/IBAMA/PR

V ...ji<>
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV

GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO DO PARANÁ

MEMO N° 015/06 - NLA - GerEx - IBAMA/PR Curitiba, 16 de m

Senhor Coordenador,

Anexo a este estamos enviando pareceres e informações em relação à
análise do P.C.A. - Plano de Controle Ambiental protocolado no IBAMA
sob documento n°02017.007830/05-29 em 21/10/05, pela APPA -
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina no Paraná, referente ao
processo n° 02017.004414/2003-13 de 02/09/03 de regularização dos Portos
de Paranaguá e Antonina:

1. Documento 02017.001083/06-97 de 07/03/06 do CEM - Centro de
Estudos do Mar - UFPR com 04(quatro) laudos (pareceres) anexos, em
atendimento ao ofício n° 665/05-GAB/IBAMA/PR de 09/11/05.

2. Parecer n° 003/06 - NLA/IBAMA/PR de 10/03/0á.

3. Anexamos também para conhecimento, o documento referente a Licença
Prévia 8036 de 21/06/05 emitida pelo IAP para o Loteamento Logístico -
Parque Aduaneiro de Paranaguá, local indeferido anteriormente pelo IBAMA
(anexo ao Porto); e que após a emissão do parecer de 21/07/05 da
DIJUR/PR, em reunião no IBAMA com a presença do Presidente do IAP, a
referida Licença Prévia (Memorando n° 069/2005/IAP/GP de 22/07/05), foi
posteriormente suspensa. Porém em 17/01/06 o IAP volta a questionar o
licenciamento do Parque Aduaneiro, o que foi respondido através do
ofício n° 003/06 - NLA/IBAMA/PR de 06/02/06 (vide anexos); o que no
nosso entendimento deverá ser licenciado no processo do Porto em
geral.

4. Solicitamos informações de V. Sa. quanto ao atendimento por parte da
n° 21/2005-COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA deAPPA, ao ofício circular

setembro de 2005 (anexo).

Ao Senhor

Jorge Luiz Brito Cunha Reis
Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos
CGLIC/DILIQ/IBAMA/Brasília
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Ivete Silva Couto

Secretária

oCunhariatom M Britto Cunha,
rJi i A«l*5o de l*P*««



5. Anexo, ver Portaria IAP n° 023 de 31/01/06.

Atenciosamente,

Sergjo-Reberto Xavier
Eng°. FtaTArralista Ambiental

NLA/IBAMA/PR
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limo Sr. Gerente Executivo,
IBAMA-PR

Sr. Marino Elígio Gonçalves

Prezado Sr.,

CENTRO DE ESTUDOS DO MAR

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARAMA

Avenida Beira Mar s/n - Pontal do Sul/
PR - Brasil

Tel: +55 (0)41 34551333 -Fax: +55 (0UT(S455^2
Internet: http://www.cem.ufpr.br

Pontal do Sul, 28 de fevereiro de 2006
Ofício DIRCEM

Venho através deste responder seu atento Ofício No. 665/05-GAB/IBAM A/PR onde
solicitava manifestação do corpo técnico do CEM num parecer técnico sobre o
P.C.A. apresentado ao IBAMA pela A.P.P.A. referente, entre outras coisas, ao uso da
área Biguá como local de deposição de material dragado pela autoridade portuária na
baía de Paranaguá PR. Para tal fim, convoquei os Professores Carlos Roberto Soares,
Eduardo Marone, Eunice da Costa Machado e Paulo da Cunha Lana para se
manifestarem a respeito, encaminhando nos anexos os respectivos pareceres.

Como pode ser observado nos mesmos, conclui-se que o citado P.C.A. não se ajusta
aos Termos de Referência entregues pelo IBAMA, padecendo de graves problemas
técnicos que não permitem, sob nenhuma hipótese, subsidiar justificativas de uso da
área Biguá para despejo de material dragado, inclusive por terem sido omitidas, no
P.C.A., informações existentes no EIA-RIMA que indicam a impossibilidade de uso
desta área como sítio de despejo.

Sem mais no momento, despeço-me.

Atenciosamente,

r-.
'-• i_- ._• ._, , , c ,, | ,_,

i 7., o::

. :. x-iu.', a I , ,,...., . , .

Ol-Ol; oô

A

Prof. Dr. Çduardo IN larone
I >iretor

Cdntro dà Estudos dp Mar
Universi dade/Federal do Paraná

Ot/vz/vÇ, •



*—



0- 1

fíc
AVALIAÇÃO CRÍTICA DO PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL PARA OS

PORTOS DE PARANAGUÁ EANTONINA ELABORADO PELA EMPRESA iê 3 fi^
CONSULTORIA PARALLELA ENGENHARIA CONSULTIVA%:

Área de Dinâmica dos Fenômenos Físicos

Desde um ponto de vista formal, o PCA analisado inclui informações sobre a
maior parte dos fenômenos relevantes tanto do clima, da hidrologia e da
oceanografia necessários para um estudo desta natureza. Porem, a análise dos
resultados fica comprometida por diversas razões, a começar pelo fato de não
serem adequadamente citadas as fontes de dados e informações utilizadas, o
que impede a verificação da acuidade das mesmas como se espera nestes
casos. Mesmo assim, procedeu-se à análise do PCA, conforme solicitado pelo
IBAMA, mantendo esta ressalva como questão inicial relevante, porem não
totalmente crítica na medida em que os empreendedores podem ser chamados
a citar explicitamente e no detalhe todas e cada uma das fontes usadas no
trabalho o que, se corretas, evitaria maiores questionamentos. É importante
ressaltar que isto se torna obrigatório, e é explicitamente solicitado no TR, na
medida em que o PCA foi quase que completamente elaborado com dados
secundários e/ou pretéritos, não havendo citações a atividades de coleta
realizadas pela equipe da empresa contratada para a elaboração do PCA. Isto
não só compromete a análise, mas põe em dúvida os resultados, sem
mencionar potenciais usos incorretos de informações cuja propriedade
intelectual pertence a outros autores.

Com referência aos dados mencionados no PCA, como nos da qualidade dos
afluentes, a base de dados é muito antiga (1992), sendo impossível, à luz da
legislação atual, utilizar os mesmos para este tipo de trabalho.

No caso dos dados meteorológicos indica-se a fonte, mas às vezes não o local
da estação aos quais os dados pertencem, ou, se são médias de várias
estações, quais seriam estas.

Menciona-se que os modelos numéricos utilizados nas simulações utilizam as
constantes astronômicas de maré na fronteira aberta (sic), mas sem detalhar
como foram obtidas tanto as constantes quanto os dados de nível do mar oque
poe em dúvida qualquer resultado dos mesmos, por mais bonitos que sejam os
gráficos apresentados. E obrigatório, em qualquer trabalho sério informar a
latitude e longitude dos locais das medições do nível do mar, assim como a
extensão dos registros e seus intervalos amostrais, além do método de análise
de maré e os intervalos de confiança das constantes obtidas, além de detalhar
qualquer método de extrapolação usado. Garante-se, por outro lado, que as
constantes foram utilizadas sem a permissão dos autores do trabalho citado

à
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assim como que o mesmo, de fins puramente acadêmicos, não pode/sêYvir de
base a um estudo como odo presente PCA sem as devidas adequaçõe$í 703

O problema mais grave, porém, é que se afirma que "Considerando apnL
em corpos de água costeiros com pouca estratificaçâo, como é o caso de várias
baías e estuários na costa brasileira, o modelo não necessita da inclusão de
gradientes de densidade. Para a maioria dos casos práticos, a simulação de
campos de corrente promediada na vertical, bidimensional na horizontal, é
adequada" (sic). Esta afirmação, se correta na forma, é absolutamente
equivocada para o caso da baía de Paranaguá, onde os gradientes horizontais e
verticais são significativos e somente uma modelagem que os inclua pode ser
utilizada. Em estuários e baías onde existe uma Zona de Máxima Turbidez tão
marcada (quase permanente) como ocorre na baia de Paranaguá, é inútil o uso
de modelos bidimensionais homogêneos integrados verticalmente como o
utilizado para os objetivos do PCA, sendo por tanto, seus resultados, de pouca
ou nenhuma valia. Apesar da afirmação dos autores do PCA, aparecem
resultados indicados como correntes integradas na vertical (em diferentes
situações de maré) e um tal de Nível 2 que em parte alguma é adequadamente
definido, não sendo portanto possível saber se os resultados apresentados são
de alguma valia.

Com referência à simulação da dispersão da pluma de sedimentos, menciona-se
apenas o emprego de um modelo lagrangeano, sem mais detalhes do que o
uso, certamente pouco apropriado, de uma velocidade de sedimentação de
30m/dia (tirada de sabe-se onde). A granulometria, transporte por tração e
saltação, por outro lado, são completamente ignoradas, sendo apenas
consideradas advecção e difusão. As figuras, que mostrariam a evolução das
plumas após 18 horas para diferentes locais da baía, não indicam quando teriam
início as 18 horas simuladas e, com referência ao período, este é
completamente inadequado por não conter um número inteiro de ciclos de maré
diurnos. Finalmente, e mais uma razão para reforçar a inutilidade dos resultados
dos modelos, estes somente mostram a camada de superfície, sendo mais do
que sabido que as dragas disponibilizam tanto o mais sedimento na coluna
d'água próxima ao fundo, a que não é modelada.

Sem necessidade de modelos numéricos, e pelo simples fato de serem as
correntes numa direção mais intensas que na outra no fluxo e refluxo das marés,
é claro que muito dos sedimentos disponibilizados nas dragagens irão na
direção de montante, o que, se estes não possuem a qualidade exigidas pelas
normas do CONAMA, inviabiliza os trabalhos tais como propostos.

Para completar a falta de ajuste do PCA ao exigido pelo IBAMA, nenhum
resultado detalhado consistente mostra o que aconteceria com os sedimentos
depositados na área de despejo sugerida.

/





Afirmam erroneamente os técnicos da empresa Paralella que "Os resultados 44
demonstram que os empreendimentos de dragagem e ampliação do tais oe£t$3 on ,
não causam alterações significativas na circulação geral da Baía de Paranaguá.
Ocorrem apenas alterações de pequena magnitude localmente, oiHseja,_ex
locais muito próximos ao empreendimento, em escalas pouco sensíveis ao
modelo numérico". Os resultados apresentados têm a intenção de apenas
mostrar essa conclusão, mediante manipulações numéricas, mas de modo
algum demonstram que as obras propostas podem ser realizadas sem
descumprir as normas vigentes.

Com base no acima exposto, o PCA elaborado pela empresa de consultoria
ambiental PARALLELA não satisfaz, do ponto de vista dinâmico, os requisitos
para um PCA e tampouco apresenta elementos suficientes capazes de subsidiar
as autoridades ambientais e a APPA na tomada de decisões em questões
referentes à solicitação de licenciamento de áreas de despejo de material
dragado. Além disso, os autores do PCA manipularam as informações
pretendendo ou ludibriar as agências e à sociedade ou demonstrando uma
marcada incapacidade profissional para este tipo de estudos. É vergonhoso,
também, notar o uso indiscriminado de dados de outros autores sem a devida
autorização, detalhe este devidamente exigido nos TR do IBAMAT7Í1

pi (wW CtAíUO'
Prof. Dr. Eduardo Marone

Laboratório de Processos Costeiros e Estuarinos

Centro de Estudos do Mar

Universidade Federal do Paraná
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AVALIAÇÃO CRITICA DO PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL PARA
r

PORTOS DE PARANAGUÁ EANTONINA ELABORADO PELA ^JV|PRESÃ
DE CONSULTORIA PARALLELA ENGENHARIA CÔNSUL

Área de Hidrogeoquímica

O item "3.1.5.4 Caracterização química dos sedimentos a serem dragados"

(Página 197) do PCA foi copiado, em grande parte (incluindo textos, figuras de mapas e

gráficos), do "Parecer técnico sobre as possíveis áreas de despejo para o material da

dragagem de manutenção do canal de acesso e bacia de evolução dos Terminais

Portuários da Ponta do Félix (2004) - Antonina/PR" de autoria de

CEM/UFPR/FUNPAR/TPPF (2004) e do "EIA -Estudos de Impacto Ambiental

Obras de Ampliação e Modernização da Estrutura Portuária da Administração

dos Portos de Paranaguá e Antonina ", executado em 2004 pela empresa de

consultoria ENGEMIN Engenharia e Geologia. Contudo, as informações colhidas dos

estudos mencionados acima foram utilizadas de forma indevida, como pode ser

verificado a partir do exposto abaixo.

No tópico "A) Qualidade dos Sedimentos na Bacia de Evolução e Canal de

Acesso aos Terminais da Ponta do Félix" (páginas 197-201 do PCA), os autores do

PCA, copiam do Laudo Complementar elaborado para o "Parecer técnico sobre as

possíveis áreas de despejo para o material da dragagem de manutenção do canal

de acesso e bacia de evolução dos Terminais Portuários da Ponta do Félix (2004) -

Antonina/PR" (CEM/UFPR/FUNPAR/TPPF. 2004) apenas os resultados dos

contaminantes que apresentaram teores inferiores ao nível 2 da Resolução CONAMA

344/04,-e omitem de forma incompreensível os resultados de níquel e bifenilas

policloradas (PCB's), cujos teores ultrapassaram os limites críticos adotados como

nível 2 pela Resolução CONAMA 344 (figuras originais, 5 e 7, apresentadas logo

abaixo). Conforme relatado no Laudo Complementar supracitado, os teores de níquel

nos cinco pontos amostrados ao longo do canal de acesso aos Terminais Portuários da

Pontado Félix violaram o nível 2 da CONAMA 344 , de 51,6 mg/kg. Da mesma forma

os teores de bifenilas policloradas (PCB's), com exceção de um ponto amostrai, foram

cerca de 1,5 até 3,2 vezes o limite crítico adotado para o nível 2, de 180 ug/kg,

indicando que os sedimentos encontram-se altamente contaminados em relação a estes

compostos. Um dos consensos sobre os PCBs tem sido o seu alto grau de persistência

h





no ambiente, o que toma a contaminação com estes compostos extremamente difídil de

reverter em curtos períodos de tempo.
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Figura 5- Concentrações de níquel (ppm) em amostras de sedimento superficial
das 5 estações investigadas. A linha horizontal (em vermelho) representa o
limite crítico específico para este metal (20,9 ppm) adotado como o nível 1 na
Resolução CONAMA 344. O nível 2 é de 51,6 mg/kg. Fonte: Machado & Sá
(2004 f/i:CEM7UFPR/FUNPAR/TPPF. 2004).
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Figura 7 - Concentrações de PCB's (ppb) em amostras de sedimento superficial
das 5 estações investigadas. A linha horizontal (em vermelho) representa o
limite crítico específico para este metal (22,7 ppb) adotado como o nível 1 na
Resolução CONAMA 344. O Nível 2 é de 180 ug/kg. Fonte: Machado & Sá
(2004/»:CEM/UFPR/FUNPAR/TPPF. 2004).
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Ademais, os autores do PCA ignoram texto do Laudo Complementar übS"Parecer ti \

técnico sobre as possíveis áreas de despejo para o material da d agagem ale 0 ü 4

manutenção do canal de acesso e bacia de evolução dos Terminais P( relÉfarios da ^rj
Ponta do Félix (2004) - Antonina/PR" (CEM/UFPR/FUNPAR/TPPF. 2004), no qual

é relatado que os teores de pesticidas organoclorados nos sedimentos superficiais da

área investigadas estiveram abaixo do limite de quantificação do laboratório que os

analisou, de 40 ug/Kg, mas que estes limites são muito maiores que os níveis críticos

adotados pela resolução CONAMA 344, o que impossibilita a avaliação do grau de

contaminação por estes compostos e, portanto, qualquer inferência sobre possíveis

áreas de despejo de tais sedimentos.

Com intenções bastante obscuras, os autores do PCA utilizam a hipótese

levantada pelo projeto CAD (Contaminantes, Assoreamento e Dragagens) conduzido

em parceria pela ONG ADEMADAN e os TPPF (Terminais Portuários da Ponta do

Félix), de que "05 níveis de arsênio nos sedimentos não seriam decorrentes de

atividades antrópicas, mas sim de origem naturar, como argumento para inferir a

ausência de contaminação por este elemento-traço,. Porém, ao contrário do que

apregoam no PCA, que "as atividades portuárias e industriais não utilizam compostos

contendo arsênio", sabe-se que as rochas fosfatadas (apatita) utilizadas pela indústria de

fertilizantes fosfatados, podem constituir uma fonte deste elemento.

No tópico "B) Qualidade dos Sedimentos na Bacia de Evolução e Canal de

Acesso ao Porto de Paranaguá" (páginas 202 a 207, do PCA), os autores do PCA

novamente mostram apenas os resultados copiados do Laudo complementar elaborado

para o EIA/RIMA da APPA, elaborado pela ENGEMIN em 2004, de contaminantes

cujos níveis não violaram o nível 2 da Resolução CONAMA 344, mas Omitem o

texto do Laudo Complementar onde é relatado que "...as amostras não sofreram

qualquer tratamento para evitar a interferência dos sais presentes nos sedimentos

estuarinos o que pode afetar a acurada das análises e que as análises foram

efetuadas nos sedimentos úmidos e os resultados expressos na base seca através de

interpolação, o que constitui um procedimento pouco recomendado".

Ademais, como relatado no Laudo Complementar do EIA/RIMA (2004) e

ignorado pelos autores do PCA, os elementos arsênio e mercúrio, cujas

concentrações violaram o nível 2 da Resolução CONAMA 344 nos estudos realizados
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por KOLM et ai. (2002a) na bacia deevolução do Porto de Paranaguá (Setor jGhãrTié li), T~^r
I 4.0

não foram analisados nas amostras coletadas em julho de 2004. Os autores,do PCApf Tf3804
Omitem ainda texto do EIA/RIMA (APPA, 2004) que citando estudo^giretéritos
informa que a concentração de arsênio passível de extração em solução de ácido diluído

(fração de maior disponibilidade biológica) foi verificada nos setores Charlie I e II. Da

mesma forma Omitem texto do EIA/RIMA (APPA, 2004) no qual é ressaltado que os

teores de contaminantes orgânicos, como as PCB's, cujas concentrações em amostras

coletadas em abril de 2004 no canal de acesso aos Terminais Portuários da Ponta do

Félix, violaram o Nível 2 da resolução CONAMA 344, não foram investigados. A partir

disto, o Laudo Complementar do EIA/RIMA de 2004 conclui que "a lacuna de tais

informações impossibilita a caracterização do grau de contaminação atual dos

sedimentos superficiais deste setor em relação a estes elementos." Porém esta

conclusão também foi ignorada na elaboração do PCA.

De acordo com a Resolução CONAMA 344 (art 7, inciso II), "o material cuja

concentração de qualquer dos poluentes exceda o nível 2 somente poderá ser disposto

mediante prévia comprovação técnico-científica e monitoramento do processo e da

área de disposição de modo que a biota desta área não sofra efeitos adversos

superiores àqueles esperados para o nível 1, não sendo aceitas técnicas que

considerem, como princípio de disposição, a diluição ou a difusão dos sedimentos do

material dragado". Além disso, no inciso III do artigo supracitado, a resolução dispõe

que "o material cuja concentração de mercúrio, cádmio, chumbo ou arsênio, ou de

PAHs do Grupo A estiver entre os níveis 1 e 2, ou se a somatória das concentrações

de todos os PAHs estiver acima do valor correspondente a soma de PAHs, deverá ser

submetido a ensaios ecotoxicológicos, entre outros testes que venham a ser exigidos

pelo órgão ambiental competente ou propostos pelo empreendedor, de modo a

enquadrá-lo nos critériosprevistos nos incisos I e II deste artigo".

Cumpre observar que o item "6.2.1.4 Alteração na qualidade das águas pelo

lançamento de efluentes provenientes das obras de ampliação" (páginas 371 a 373)

do PCA elaborado pela PARALLELA é cópia fiel do tópico "6.2.4 Redução da

qualidade das águas da baía" do EIA/RIMA preparado pela ENGEMIN em 2004.
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Finalmente, o item "7.1.3 Disposição adequada aos sedimentos dragados^
(páginas 421 e422) do PCA da PARALLELA, que écópia fiel de textt/tncluído no (^
item "7.8 REALIZAÇÃO DE ESTUDOS DETALHADOS E AM^ÃQ J3JE oq j
CRITÉRIOS RÍGIDOS NO TRATO COM OS SEDIMENTOS DRaMdO£', do
eia/rima da ENGEMIN, foi alvo de errata por parte da Sra. Clarissa

Teixeira da Cunha, Tecnóloga em Química Ambiental, da equipe da

PARALLELA. No documento mencionado acima, o qual faz parte do processo enviado

ao IBAMA, a referida técnica pede para desconsiderar O item 7.1.3, sob a

argumentação totalmente equivocada de que o EIA/RIMA elaborado pela

ENGEMIN caracterizou a qualidade dos sedimentos com base apenas no nível 1 da

Resolução CONAMA 344 e que no PCA, elaborado com a participação desta

profissional os sedimentos foram caracterizados também com base no nível 2 da
Resolução CONAMA 344, concluindo a dita técnica que os sedimentos não são

contaminados e que portanto, poderiam ser dispostos na área interna da baía.

Com base no acima exposto, o PCA elaborado pela empresa de consultoria

ambiental PARALLELA não satisfaz, do ponto de vista hidrogeoquímico, os requisitos

para um PCA e tampouco apresenta elementos suficientes capazes de subsidiar as

autoridades ambientais e a APPA na tomada de decisões em questões referentes à

solicitação de licenciamento de áreas de despejo de material dragado. Além disso, os

autores do PCA manipularam as informações apresentadas no EIA/RIMA preparado

pela equipe da ENGEMIN, bem como em outros relatórios técnicos referentes aestudos

pretéritos, de forma claramente tendenciosa e desastrosa, demonstrando más intenções

e falta de ética profissional.

Pontal do Sul, W?de fevereiro de 2006.3 ae zuuo. \

Profa. Dra. Euníte dalCosta Machado

Lab. de Biogeoquímica Marinha - CEM/UFPR
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Seções de "Meio biótico" e "Identificação e avaliação de impactos—

ambientais"

Pf' 733 80 4
A seção "Meio Biótico" (págs. 229 a 307) é um amplo e detalhado.estudo

da fauna e flora regionais, além de resumir o atual contexto das unidades de

conservação da baía de Paranaguá e seu entorno. A seção está bem

estruturada e redigida, contemplando em linhas gerais todos os

compartimentos biológicos que deveriam ser abordados em estudo desta

natureza. Apesar da sua extensão e abrangência, a seção tem uma série de

problemas técnicos, em geral comuns a relatórios desta natureza. O amplo e

detalhado diagnóstico da fauna e flora locais é formulado, com raras exceções,

de forma absolutamente genérica, sem particularizar as áreas de influência

direta das obras de instalação portuária e derrocamento. Uma das poucas

exceções é a incipiente caracterização dos manguezais na área a ser

diretamente afetada pela expansão do cais oeste. Estes problemas certamente

resultam do fato do estudo ter se baseado integralmente na literatura primária e

secundária, com uma forte dependência de relatórios técnicos anteriores da

ECOWOOD e ENGEMIN, em geral reconhecida no próprio texto. Há poucos

indícios de que tenha sido feito qualquer trabalho sistemático e regular de

campo, indispensável para uma correta caracterização da área de influência

direta e principalmente para a proposição de quaisquer medidas de controle

ambiental. Em outras palavras, o relatório não reconhece as especificidades

ambientais das áreas que serão de fato objeto do empreendimento. Esta

abordagem é inaceitável em estudos diagnósticos e mais particularmente em

planos de controle ambiental.

A seção "Identificação e avaliação de impactos ambientais" pode ser

considerada razoável, do ponto de vista estritamente técnico, embora minimize

a discussão e a proposição de medidas de controle ambiental relativas aos

manguezais e à fauna bêntica, compartimentos que certamente sofrerão as

maiores repercussões ambientais e legais, se viabilizado o empreendimento. A

seção contempla os principais compartimentos biológicos que devem ser objeto

de controle ambiental, estabelecendo inclusive uma ordem de prioridade nas

urgências e demandas ambientais. Apesar de não apresentar maiores

restrições ou reparos de ordem técnica, faço críticas de ordem ética. Uma





fração significativa desta seção, particularmente aquela que trata

aquática, foi literalmente transcrita ou apropriada de relatórios Méçnicos
i~'U' 73 3 Rn 1preparados pela equipe do Centro de Estudos do Mar e mais particularmente " °JJ^

pelo autor do presente parecer. Não houve, no texto do PCA,~"qua1qu€
reconhecimento da origem destas informações e proposições. Isto é indicação

de inexperiência profissional ou desonestidade intelectual e má fé,

comportamentos que deveriam ser desestimulados e evitados em qualquer

área do conhecimento e mais particularmente em trabalhos de consultoria

ambiental.

Paulo da Cunha Lana

Laboratório de Bentos

Centro de Estudos do Mar

Universidade Federal do Paraná
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PARECER SOBRE O PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL DA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ EANTOI

(APPA) ELABORADO PELA EMPRESA PARALLELAr*

O sistema portuário brasileiro foi totalmente reestruturado ajggrtir da
Lei 8.630 (também conhecida como Lei de Modernização dos Portos)
Através desta lei o governo praticamente terceirizou todos os serviços
e áreas relacionadas à operação portuária, cabendo à União apenas a
administração portuária. Nesta lei foram criadas as figuras da
Autoridade Portuária (Superintendente do Porto), Autoridade
Marítima (Capitão dos Portos), o CAP (Conselho de Autoridade
Portuária), o OGMO (Órgão Gestor de Mão de Obra), entre outros
importantes aspectos, que fizeram com que os portos brasileiros
ficassem mais próximos da efetiva competitividade econômica
mundial, ainda mais acentuada pelo processo conhecido por
globalização.

Na Lei 8.630 praticamente não existe qualquer menção relativa à
legislação ambiental, havendo apenas uma menção de que cabe ao
CAP - Conselho de Autoridade Portuária fazer com que a Autoridade
Portuária cumpra a legislação ambiental vigente.

No Brasil, a partir de 1981, ficou estabelecida a "Política Nacional do
Meio Ambiente" (Lei 6.938), onde pela primeira vez se estabelecem
os termos relativos ao licenciamento ambiental para os
empreendimentos potencialmente poluidores do meio ambiente,
posteriormente detalhados através das Resoluções do Conselho
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) n° 001 e 237. Nestes, conta
que os portos são empreendimentos sujeitos ao licenciamento
ambiental.

Como praticamente toda a operação portuária foi privatizada (ou
terceirizada) através da lei 8.630, através dos Operadores Portuários,
cada operador deveria então possuir a sua licença ambiental (seja ela
prévia, de instalação ou de operação), cabendo à Autoridade
Portuária a centralização destas informações. Entretanto, a própria
Autoridade Portuária ainda atua em muitos aspectos como um
Operador Portuário.

No caso do porto de Paranaguá, administrado pela APPA -
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, é de
responsabilidade direta da Autoridade Portuária na área marítima os
canais de navegação e bacias de evolução, ás áreas de fundeio e os
berços de atracação. AAPPA ainda atua como um Operador Portuário
no Complexo Corredor de Exportação, um sistema de correias
transportadoras de grãos que integra vários silos até os shiploaders





nos berços de atracação específicos para graneleiros. Existe......
várias instalações da APPA no retroporto. v-S

No Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado pela émpresaj
Parallela, não foi comentado se existe o licenciamento ambiejroljjos
Operadores Portuários nem apresentadas as licenças existentes?
sejam estas através do órgão ambiental estadual ou federal.

O texto do PCA é genérico, em grande parte uma compilação de
documentos pretéritos já existentes, havendo em muitos casos
contradições ou omissões. Há contradição, por exemplo, com relação
ao uso de área denominada como Triângulo Biguá para descarte de
material dragado - ora é explicitado que a mesma é adequada para
tal finalidade, sendo que na página 357, por exemplo, afirma-se que
"esta área não é recomendável como ponto de descarte e deposição
de dragados". A omissão tendenciosa dos dados pretéritos existentes
na região de que existem sedimentos contaminados, nos níveis
estabelecidos pela Resolução Conama 344, compromete
completamente o documento.

Também não foram apresentados aspectos importantes, como a
Análise de Riscos das áreas de responsabilidade de APPA.
Considerando acidentes recentes, como o do navio Norma quando
ocorreu o vazamento de 400.000 litros de nafta e a explosão do navio
chileno Vicuna, tal análise seria extremamente pertinente, constando
inclusive da Resolução CONAMA 306, que trata da auditoria ambiental
em instalações portuárias. Também não há qualquer menção no PCA
apresentado quanto a outros planos previstos na legislação brasileira
(principalmente a Lei 9966 - Lei do Óleo) como o Plano de Controle
de Emergências (envolvendo a APPA e todos os operadores
portuários), o Plano de Emergência Individual (que corresponde às
áreas sob responsabilidade da APPA), o Plano de Área, o Plano de
Contingência e o Plano de Ajuda Mútua (previsto na NR-29).

Carlosfoê#efto Soares
Centro de Estudos do Mar

Universidade Federal do Paraná
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO DO PARANÁ

Parecer: 003/06 - NLA/IBAMA/GEREX/PR Curitiba, 10 de março de 2006.
Processos N°: 02017.004414/2003-13 - 02.09.2003

Interessado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Assunto: Análise do Plano de Controle Ambiental - Regularização de Terminais

Marítimos de Paranaguá e Antonina.

O presente parecer diz respeito à Análise do Plano de Controle Ambiental - PCA para
Regularização de Terminais Marítimos dos Portos de Paranaguá e Antonina, visando
subsidiar a equipe técnica da DILIQ, composta pelos servidores Jorge Luiz, Jaqueline,
Wanderlei, Nelson, Marcos Vinícius e Flávia, nomeada para a condução do licenciamento
que regularizará os referidos terminais.

A análise teve como foco principal o Meio Físico, área correlata à formação profissional
deste servidor.

Considerando que o Termo de Referência foi elaborado por técnicos da DILIQ, por
pertinência não procedemos ao check-list.

Cabe ainda informar que efetuamos a análise de forma seqüencial, seguindo a numeração
constante no Sumário, e que passamos a expor:

2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

2.2.4 Áreas de Expansão

2.2.4.1.1 Expansão Ponta do Félix

A Planta anexo 42 na qual estão plotadas as obras de expansão dos Terminais Ponta do
Félix apresenta deficiências quanto à exata localização das mesmas, conforme descrição
abaixo.

O Armazém n° 6, obra a ser construída, de acordo com a simbologia, consta na planta
anexo 42 como já construído.

O Armazém n° 8, a Área do Canteiro de Obras, o Pátio de Bobinas/Carretas, o
LavaCar/Lavanderia, o Pátio 02, o Armazém n° 9, o Pátio 3, o Trecho de Ferrovia, o
Armazém Graneleiro, o BWC do Cais-Berço 04 e o Pátio com 43.000 m2 não estão
indicados de forma clara na planta anexo 42, se estão localizados fora ou dentro dos atuais
limites de propriedade do Terminal e/ou dentro do Retroporto - Área de Descarte/Aterro
com sedimentos da dragagem de manutenção, ora em curso.





Em todas as situações não são abordados os aspectos ambientais e suas conseqüências
(impactos), fatos essenciais para uma anuência da proposição. Desta forma, a análise dos
mesmos deverá ser feita à época da intenção de construção, em cima de um projeto
ambiental específico.

2.2.4.1.2 Expansão Porto de Paranaguá

Os autores indicam03 três alternativas possíveis, conforme Anexo 39, as quais fazemos
as seguintes considerações:

2.2.4.2.1 e 2.2.4.2.2 Localização Atual e Zona de Interesse Portuário(fls. 27 e 28)

Os autores omitem e não plotam na Planta anexo 39, ocorrências de manguezais, tanto na
área de expansão a oeste quanto na de leste, confrontantes com a Baía de Paranaguá,
embora registradas às folhas 230 e 233. A APPA solicitou por três vezes a ocupação da
área situada à leste, tendo sido em todas as vezes denegadas pelo IBAMA por tratar-se dc
área de preservação permanente.

Quanto à área situada no Retroporto, a sul da presente área portuária, entendemos ser
ambientalmente factível sua ocupação.

2.2.4.2.2 A Zona de Interesse Portuário (fls. 28)

A região é conhecida como Pontal do Paraná, próxima a entrada do estuário. Os autores
não apresentaram planta sua localização. Apesar de ser uma área vantajosa sob muitos
aspectos deveria ser apresentado um projeto ambiental específico.

2.2.4.3. Expansão Cais de Antonina (fls.31)

Para avaliação dessa proposta faz-se necessário um estudo de viabilidade, onde deve estar
contemplado a variável ambiental, inclusive detalhando a dragagem mencionada como
necessária e a origem da camada de areia (0,50 m) a ser utilizada no aterro hidráulico.

3. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL

3.1. MEIO FÍSICO

3.1.5.4. Caracterização química dos sedimentos a serem dragados

Não foi dimensionado o quantitativo de sedimentos a serem dragados, parâmetro necessário
para o estabelecimento do número mínimo de amostras a coletar para a caracterização de
sedimentos (Tabela I - Resolução CONAMA 344/2004).

O documento pauta-se em análises de 05 amostras, ao longo do Canal de Acesso aos
Terminais da ponta do Félix, analisadas no Laboratório de Oceanografia Geológica da
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FURG (RS) e 22 amostras efetuadas no Laboratório Ambiental do IAP, na Bacia de
Evolução e Canal de Acesso ao Porto de Paranaguá, em 2004. Quanto a esses aspectos
deve-se ressaltar o seguinte:

a. As amostras foram analisadas por laboratórios distintos, possivelmente, com
metodologias e sensibilidades diferentes. Supõe-se ainda, já que o documento não
menciona, que as entidades que as coletaram são distintas, possivelmente, com sistemáticas
diversas no que se refere às quantidades, profundidades e acondicionamento das amostras.
Os períodos, certamente, são distintos, abril de 2004e julho de 2004, respectivamente.

b. As amostras (5) ao longo do Canal de Acesso aos Terminais da Ponta do Félix não
guardam uma eqüidistância, estando próximas entre si, as 1-2 e as 3-4-5, existindo um
trecho muito grandede sedimentos descaracterizados entre os grupos mencionados.

c. Ainda em relação a essas 05 amostras os autores apresentam análises e tecem
comentários quanto aos elementos/substancias As, Cu, Cr, fluoranteno, fenantreno e pireno,
ignorando os demais metais pesados, hidrocarbonetos policíclicos aromáticos e
pesticidas organo-clorados, constantesna Tabela III - Resolução CONAMA 344/2004.

d. Nas amostras (22) relativas a Bacia de Evolução e Canal de Acesso ao Porto de
Paranaguá embora as mesmas tenham sido coletadas num intervalo conveniente, próxima a
uma eqüidistância, os autores só mencionam os resultados referentes ao Pb, Zn, Cu, Cr e
Ni, carbono orgânico total, fósforo e nitrogênio não fazendo referência ao As, Cd, Hg,
organo-clorados e hidrocarbonetos policíclicos aromáticos.

3.1.5.5 Análise das áreas para descarte do material dragado

Os autores selecionam locais que consideram adequados para descartes com base numa
modelagem hidrodinâmica alicerçada em fundamentação teórica de transportes de
sedimentos (fls.213).

Os locais considerados adequados são:

Áreas internas à baía:

a. Área entre Paranaguá e Antonina (Fig. 3.81, fls 209), localizada ao norte e
paralelamente ao canal de acesso aos Terminais Portuários Ponta do Félix TPPF.

Esta área foi licenciada quando do aprofundamento do canal de acesso à região de Antonina
em caráter excepcional por problemas técnicos do equipamento de dragagem e
características apresentadas pelos sedimentos quando expostos, no início da operação.

Discordamos que seja um local adequado, por dois fatores básicos: 1) Por estar as margens
do canal a probabilidade de retorno de boa parte dos sedimentos ao mesmo é grande. 2)
Recentemente, análises desses sedimentos apresentaram valores anômalos para alguns
elementos pesados, caracterizando os sedimentos como poluídos. Fato este que fez com
que o IBAMA/PR autorizasse sua remoção desde que, o material a ser descartado o fosse





em local selado, não permitindo seu retorno à baía. O local escolhido foi o retroporto dos
TPPF, estando sendo monitorado através de análises químicas.

b. Triângulo do Biguá (Fig. 3.82, fls 210), área em frente, ligeiramente noroeste, da
cidade de Paranaguá.

A abertura do Canal da Galheta deu-se em 1975. Desta época até o final da década de 80 o
Triângulo do Biguá servia como local de despejo dos sedimentos dragados na Bacia de
Evolução do Porto de Paranaguá.
No início da década de 90, com a implementação das Resoluções CONAMA, que
regulamentaram os estudos de impacto ambiental e a emissão das respectivas licenças
ambientais (LP,LI,LO) e a sanção da Lei de Modernização dos Portos (1993) que repassou
aos portos a responsabilidade pelos aspectos ambientais, a preocupação com os impactos
advindos das atividades portuárias aumentou.
Nesse momento, o IBAMA/PR, que possuía autonomia para emissão de licenças
ambientais, se alicerçou nos pareceres do Centro de Estudos do Mar (CEM-UFPR), para as
atividades ocorrentes no litoral paranaense. Nesta mesma época, o CEM foi acionado para
responder a uma solicitação da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
(APPA), sobre a possibilidade de continuar utilizando o Triângulo do Biguá como área de
descarte do material dragado. Em resposta, o CEM condenou, praticamente, todas as áreas
localizadas no interior da Baía de Paranaguá, devido principalmente à inexistência de dados
relativos à toxidade dos sedimentos e pela possibilidade de retorno dos sedimentos a partir
das áreas de despejo para as áreas dragadas. Em especial, a área do Biguá foi
desconsiderada pelo fato da mesma ser constituída por três ilhotas, habitat ideal para a
fauna aquática, ser local de pesca das comunidades fronteiriças, Piaçaguera e Eufrasina e
ser local de incidência de corrente de marés, podendo potencialmente suspender e
redistribuir os sedimentos, localmente, assentados.
A APPA por diversas vezes reiterou o pedido de descarte nessa área, tendo o IBAMA,
baseado em pareceres do CEM, rechaçado todas as solicitações.
Entendemos que nenhum fato novo, contrário aos já mencionados, foi apresentado no PCA
que permitisse ao IBAMA concordar com o pleito.

Áreas externas à baía:

Banco dos Ciganos e Área Circular Externa (Figs. 3.79 e 3.80 - fls 208/20) - áreas
licenciadas pelo IAP e IBAMA, com respaldodo CEM e Capitania dos Portos.

A respeito desses locais os autores fazem a seguinte menção "As áreas externas (Figuras
3.7 e 3.80) também se encontram em locais aptos para receber material de dragagem.
porém inviável para o despejo de material dragado da área interna da Baía devido à
localização, sendo viável para material de dragagem da área Alfa"

Os autores ao tempo em que selecionam ambientalmente essas localidades, as descartam do
ponto de vista financeiro, sem entretanto apresentarem planilhas de custos de transportes.
Tampouco mencionam a possibilidade ou não de descarte aéreo (continente), abordando o
custo/benefício de opções diferenciadas. Também, não é discutido, até porque não foram

.
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feitas amostragens/análises químicas suficientes, a possibilidade de ter-se que
descontaminar os sedimentos antes do descarte (passivo ambiental).

Da forma sintética em que foi feito o estudo resta apenas duas propostas, uma
ambientalmente incorreta/financeiramente atraente para o empreendedor (interna à baía) e
outra ambientalmente correta/financeiramente desconfortável para o empreendedor (externa
à baía).

c. Reaproveitamento do material dragado (fls. 213 e 214)

• Aterros para futuras expansões portuárias;
• Recomposição de praias - engorda - exemplo Ilha do Mel
• Criação de ilhas artificiais

Para todas as situações mencionadas não foram apontados os locais precisos e nem as
capacidades suportes de cada uma. Cabe ainda salientar que qualquer que seja a destihação
faz-se necessário um licenciamento ambiental no qual será exigido um estudo detalhado do
local e do sedimento (físico e químico), objetivando caracterizar a sua compatibilidade com
o local a ser descartado.

Por fim, para fechar a análise desse item convém salientar que tanto para as áreas
selecionadas como para as descartadas não foram postas as capacidades (m3) de recepção
de cada uma delas. Ainda, há que se ressaltar que uma área com grande capacidade de
recepção, pode inicialmente ser onerosa, mas em médio prazo baratear-se, até por falta de
outra opção. Dentro dessa linha, entendemos que as proposições apresentadas carecem de
um planejamento detalhado, vislumbrando em médio prazo, os volumes a serem dragados e
descartados.

5. ANALISE INTEGRADA

5.2.6 Definição de áreas de deposição de material dragado (fls. 356)

A área entre Paranaguá e Antonina, localizada ao norte e paralelamente ao canal de acesso
aos TPPF e o Triângulo do Biguá, que haviam sido consideradas adequadas pelos autores,
quando da abordagem do item 3.1.5.5 (fls. 213), aqui não são recomendadas como pontos
de descartes e deposições, pelos motivos que havíamos assinalado em nossa consideração
naquele item.

Em contrapartida, são indicadas, como alternativa ideal, o reaproveitamento desses
materiais em áreas de aterros para futuras expansões portuárias ou recomposição de
praias (Saco do Limoeiro na Ilha do Mel).
Quanto à expansão portuária através de aterramento já nos manifestamos sobre a existência
de manguezais em ambos os setores propostos, a leste e oeste. Inclusive, no caso da área a
oeste (Cais Oeste), o EIA-RIMA apresenta uma alternativa menos impactante, que seria a
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construção de um terminal (cais vazado), com atracamento de navios em ambos os lados,
interno e externo ao mesmo, não sendo necessário o aterramento.
Quanto à sugestão de reconstituição do istmo da Ilha do Mel, sob a assertiva que seu
rompimento deflagaria intenso movimento de assoreamento no Canal da Galheta, não
foram apresentado estudos que comprovassem o direcionamento dos sedimentos erodidos
para o canal. Some-se a isso, a inexistência de estudos detalhados dos sedimentos a serem
dragados (físicos/químicos) para atestarem sua compatibilidade com os da área receptora.

5.3. POTENCIALIDADES

5.3.1 Possibilidade de expansão física da Ponta do Félix, Porto de Antonina e
Pontal do Paraná (fls. 358)

Os autores mencionam no terceiro parágrafo que: "As operações de dragagem contemplam
o canalda baía de Antonina, associado a obras de contenção de sedimentos nafoz do Rio
Cachoeira...". A redação acima induz a intenpretação de que a dragagem do canal de
Antonina será concomitante a obras de contenção de sedimentos oriundos do Rio
Cachoeira, existindo uma inerência entre ambas ações. Desta forma, como o PCA e EIA-
RIMA são os documentos balizadores da renovação da Licença de Operação de dragagem,
nos mesmos deveriam estar contemplados, pormenorizadamente, as obras que deveriam ser
implantadas para a contenção dos sedimentos provindos da citada drenagem.

A localidade de Ponta do Poço, no município de Pontal do Paraná, é citada como local
apropriado para a construção de um terminal portuário, com capacidade para atracação de
navios de até 70 mil toneladas e que as condições geológicas são favoráveis. Os autores,
não mencionam se há interesse por parte da APPA de implantar esse terminal e tampouco
detalham as mencionadas condições geológicas favoráveis ou mesmo citam se existem
outras. Convém relembrar que essa localidade foi colocada, em item anterior, como uma
das alternativas de expansão da área portuária.

5.3.2 Possibilidade de expansão física do Porto de Paranaguá a leste e ou
oeste

Já tecemos comentários a respeito desse tópico no item 5.2.6 (Definição de áreas de
deposição de material dragado,fls. 356). A abordagem pelos autores salienta apenas as
vantagens econômicas da ocupação (expansão) dessas áreas, ignorando totalmente os
atributos ecológicos das mesmas, oriundos da presença de manguezais.

5.4. CONCLUSÃO

Nesse item, como soe acontecer em todo o documento, os autores tangenciam os aspectos
ambientais, fixando-se na demanda contínua de crescimento, indicando áreas potenciais de
expansão, bastante questionáveis a nosso ver, aterradas com materiais originários da
dragagem, cujos sedimentos não foram devidamente estudados e enquadrados dentro da
Resolução CONAMA 344/2004.





6. IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS

6.2 IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Na tabela 6.1 - Ações Potencialmente Impactantes (fls. 366) - deveriam ser acrescentadas,
entre outras, asseguintes ações: Água de lastro e Abastecimento dos Navios.

6.2.1 Meio Físico

6.2.3.2 Modificação no Uso do solo devido as áreas de expansão (fls. 400/401)

Na abordagem desse item os autores consideram, unicamente, como forma de expansão do
cais, o aterramento de áreas da baía. Entretanto, o EIA/RIMA às fls. 1.84 a 1.89 e 6 a 7,
respectivamente, considera como alternativa, inclusive menos impactante ao ambiente e a
vida das pessoas, a construção de um Cais Vazado (sobre pilotis). Inclusive essa última
alternativa evitaria impacto sobre o Santuário do Rocio, de importância histórica e cultural,
relevante para a população.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente Plano de Controle Ambiental - PCA, enfatiza em muito a Ampliação do Cais
Oeste e a Dragagem do Canal de Navegação e Bacias de Evolução, atividades futuras,
concernentes ao EIA/RIMA e com processo específico, em detrimento das inúmeras
atividades portuárias que impactam a Baía de Paranaguá e áreas adjacentes.

Em que pese o fato acima, o PCA como um todo apresenta deficiências quanto aos
seguintes aspectos:

Baseia-se, fundamentalmente, em dados secundários;
Apresenta informações/pareceres contraditórios sobre um mesmo aspecto;
Omite dados existentes importantes quanto à dragagem (análises químicas e
áreas de descartes), presença de mangues e alternativas tecnológicas e
locacionais, e outros,
Ignora dados e pareceres existentes que, eventualmente, poderiam comprometer
a favorabilidade ao pleito de licenciamento;
Tangencia aspectos ambientais e enfatiza fatores econômicos e demanda
contínua de crescimento;

Concluímos desta forma que, independente do conteúdo do Meio Biótico e Sócio-
econômico apresentado, o documento como um todo não satisfaz e não subsidia o IBAMA
para uma tomada de decisão quanto à emissão da licença ambiental que regularizaria as
atividades portuárias de Paranaguá e Antonina.

É o nosso parecer.
Geól. Ivan Brocardo Paiva

Analista Ambiental

NLA/IBAMA/PR
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Este empreendimento necessita de Licença Ambiental de Instalação, devendo atender as seguintes exigências:

'^condicionar a Implantação prioritária de empreendimentos utilizadores mão-de-obra local e, com alto índice de
mão-de-obra por metro quadrado utilizado.
2) Atender os aspectos de harmonização das relações com o entorno, em especial com a comunidade próxima ao canal
do rioSabiá, com elaboração de proposta de revitalização do referidocanal (destaca-se que no EIA/RIMA da APPA,
encontra-se tal projeto como medida compensatória das intervenções das obras de modernização portuária).
3) Realizar estudos geológicos parao detalhamento do material ali depositado.
4) Evitar a supressão da faixa de mangue existente (destaca-se aqui que o mangue surgiu após as Intervenções
humanas de deposição de material dragado, em ambiente artificialmente criado. Porém, o projeto deve prever a
mínima intervenção, buscando evita-la, em especial ao longo do canal do Sabiá).
Deverá constar ainda, no licenciamento futuro, das atividades a serem instaladas no Parque Aduaneiro, os
compromissos e os padrões ambientais abaixo descritos:
- Garantir que os esgotos dos empreendimentos a serem implementados na área sejam coletados e tratados.
• implementação de todas as medidas ambientais propostas nos Planos de Controle Ambiental exigidos pelo IAP.
• Implementação de todos os planos de Monitoramento Ambientais exigidos.
- Executar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.
- A concessão, do licenciamento não impedirá exigências futuras, decorrentes de avanços tecnológico ou da
modificação das condições ambientais, conforme decreto 857/79.
• O não cumprimento â legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, ás sanções
previstas na Lei Federal 9.605796, regulamentada pelo decreto 3.179/99.
• é terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material.

As emissões atmosféricas deverão atender os padrõesde lançamento estabelecidos na Resolução SEMA41/02.1
A Qualidade do ar do entorno do empreendimento deverá atender os padrões estabelecidos na Resolução CPI*
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- Aemissão de ruídos deverá atender osníveis estabelecidos na Resolução CONAMA 001/90. i
-Os efluentes derivados da área onde encontra-se a atividade deverão seguir ospadrões abalxg^scritos:

dH Bntro 5 â 9
-temperatura: inferior a40 graus Celsius. sendo proibida aelevação da temperatura do corpo receptor superior a3

- materiais sedimentáveis: até 1 ml/litro em teste de 1 hora em cone Imhoff. Para lançamento em lagos e lagoas, cuja
velocidade de circulação seja praticamente nula. osmateriais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes;
-oregime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes avazão média do período de atividade diária.
- óleos e graxas - mineraisaté 20 mg/l
- óleos vegetais e gorduras animais até 50mg/l
- ausência de materiais flutuantes.

Local e data

Curitiba. 21 de junho de 2005

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data.

como devedor no cadastro de autuações ambientais do
instituto Ambiental do Paraná.

Carimbo a assinatura do representante do IAP

msmsttWKmidaRaajrKMrVrbsanWa-CesAu/
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MEMORANDO

DE: Gabinete da Presidência

PARA: DIRAM

DATA: 22/07/2005

Senhor Diretor,

definidos.

Atenciosamente,

N'069/2005/IAP/GP

Lindsley da Sflva RASC
Diretor Presid

ODRIGUES

Rua Engenheiros Rcboucas, 1206
80215-100 - Curitiba - Paraná - Brasil
Fone: 41 213 3700 Fax: 41 333-6161
Home page: hllp:/vvww.pr.gov.br/iap
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DESPACHO GABINETE/PRESIDÊNCIA
ASSUNTO- LICENCIAMENTO AMBIENTAL PRÉVIO DO PARQUE

ADUANEIRO DE PARANAGUÁ.

INTERESSADO" ADM,NISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA

PROTOCOLO SID N° 8.249.070-1

17 de janeiro de 2006.

REFERÊNCIA:

Data:

Ao IBAMA:

Encaminho referido processo para análise e parecer desta Autarquia, haja vista a
avaliação ambiental realizada por este IBAMA do EIA/RIMA das Obras de Ampliação e
Modernização dos Portos de Paranaguá e Antonina, bem como do Plano de Controle
Ambiental dos Portos de Paranaguá e Antonina, solicitado pelo IBAMA, para a
regularização do Licenciamento Operacional dos referidos Portos.
Conforme reunião IAP/IBAMA realizada em julho de 2005, ficou definida a suspensão do
licenciamento prévio, por parte do IAP, para o saneamento de atos administrativos
necessários para retomada dos procedimentos convencionais pré-definidos, bem como a
manifestação do IBAMA.
Por fim, solicito a análise e parecer desta Autarquia Federal, o mais urgente possível,
para que o IAP possa dar continuidade aos procedimentos administrativos do
licenciamento ambiental do referido projeto.

Atenciosamente,

Lindsley da $ilva RASSA RODRIGUES
Diretor Presidente do IAP.
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De:

Para:

Assunto:
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DIRAM

HARRY TELES - Diretor da DIRAM

CHEFIA DE GABINETE DO IAP -

SUSPENSÃO DE LICENÇA PRÉVIA APPA

. ——-

Data: 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Senhora Chefe de Gabinete,

Conforme solicitado e para anexaçao ao processo SID 8.249.070-1 seque reaistro
de cancelamento da Licença Ambiental Prévia do Parque aduane ro daAdministração dos Portos de Paranaguá eAntonina "auaneiro aa

Saudações,

HARRYIEJL
Diretora DjlfcAM
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SISTEMA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTA
Registro de Parecer

Protocolo 82490701 Modalidade Licença Ambiental P
Finalidade ************** Área Requerida ****™*««*.
GrupoAtividadeEmpreedimentos comerciais e de serviços
Atividade Outros empreendimentos de prestação de serviços
Atividade EspecificaLoteamento Logístico Aduaneiro
Tipo deCadastro AmbientalCadastro de Empreendimentos Comerciais e Serviços
Data Emissão Parecer 21/06/2005 Num. Docto8036 Data Validade 21/6/2006
Prazo Validade Prorrogação * ********* Data Atua,iZação 21/6/2005 17:25.00
Prazo Validade 12 Data Emissão21/6/2005 17:41 OData Validade Prorrogação ****************
PARECER TÉCNICO

Tipo Documento Licença Prévia

Requerente ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ EANTONINA - APPA
Modalidade Parecer Licença Ambiental Prévia

Grupo Parecer Empreedimentos comerciais e deserviços
Atividade Parecer Outros empreendimentos de prestação de serviços
Atividade Específica Loteamento Logístico Parque Aduaneiro de Paranaguá
Responsável Técnico"""*"""****

Área Departamento de Licenciamento Estratégico
Técnico NOEME MOREIRA DE OLIVEIRA
Formação Socióloga

DADOS GERAIS

Parecer Técnico

Situação Suspensa

Tendo em vista os fatos apontados, para acontinuidade do Licenciamento sugere-se atender no processo de
tamcamento ambiental, conforme proposto no parecer do COLIT. os seguintes oontos
bES^a^^T^"aSPeC'0S 'egaiS d0 P™*"1™™» •pSo apresentado para LP2£^£%g^ggl%£, "*»»«*»— «*•*». "âo^e-obra loca, e. comPa«o índice de

1) Garant,r que os esgotos dos empreendimentos aserem imp.ementados na área sejam coletados etratados

»£«ZZS& no attSr%*S?i1Sr^ hidr0dinâmÍCa eC°rren,eS' busca"d0 ™
S^emduTJSês^£??"mT!"™^ <"eM° emere<—""»<°. «dindo olicenciamento de

Este empreendimento necessita de Licença Ambiental de Instalação, devendo atender as seguintes exigências:
Impressa: 28/11/2005 15:26:58
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Registro de Pari

ní^«r^SoSS°o,uí^oemPreendÍmentoS —*~ m^~bra » í -»* U. de

^S^paor^r^SS^r^-*—h—i»"^— -
I£*•£££SSS.Ír3^rSrSisan?„rJmPlem|r'ad0lna*~ "*"»<*'—**•—•

txecutarPlano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

j^assasas&ss&nsasssr*• -representotes- --*--Êterminantemente proibida agueima acéu aberto de qualquer ípode'material

CONAMA 003/90. empreendimento deverá atender os padrões estabelecidos na Resolução
"o\fpSJÍZd°w deTf atender Wn,veis estabelecidos na Resolução CONAMA 001/90
IpH eenflíe^9denVad°S**""*•"*«•aatividade «*•*> ^^ZõSaSixodescritos:
iiSSSE ÍnferÍ°r a4° 9raUS CeteÍUS' "•* Proibida aeteva*° d* temperatura do corpo receptor superiora3
vSatdtS
-oregime de lançamento com vaS maífma de iTS^lSSfSSÍ-d«verâo(^Malmente ausentes;
-óleos egraxas -minerais até 20 mg/l azâo média do P61"'000 de atividade diária.
-óleos vegetais egorduras animais até 50 mg/l
- ausência de materiais flutuantes.
Condicionantes de Atividade Poluidora
DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome do Empreendimento: LOTEAMENTO LOGÍSTICO -Parque Aduaneiro de Paranaguá
Endereço: Área de Aterro Hidráulico do Porto de Paranaguá -ao lado do pátio da Audi

D ttssaiaBa âi-*-**-*"á-->V * * I IBairro: "••«••ÍI.H..I

IMÓVEL

Denominação

Município: Paranaguá
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DATA

23/08/2004 09:07:00

21/06/2005 16:39:00

21/06/2005 16:55:00

21/06/2005 17:19:00

21/06/2005 17:24:00

21/06/2005 17:25:00

28/11/2005 14:58:00

TOTAL DE REGISTROS = 7

MOVIMENTAÇÃO

Inseriu Processo Administrativo

Alteração de Cadastro Ambiental

Inclusão de Registro de Parecer 1

Alteração de Registro de Parecer 1

Indusão Encaminhamento ERUT para DLE

Atualização de decisão administrativalCO

jSuspensão de Ato AdministrativolSU

ER USUÁRIO

ERLTT Sandro Gomes Benkendorf

DLE Noeme Moreira de Oliveira

DLE Noeme Moreira de Oliveira

DLE Noeme Moreira de Oliveira

DLE Noeme Moreira de Oliveira

DLE Noeme Moreira de Oliveira

DLE Noeme Moreira de Oliveira

http://celepar7.pr.go^^ 28/11/2005
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO

GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO DO PARANÁ

OFICIO N° 003/06-NLA/IBAMA/PR Curitiba, 06 de Fevereiro de 2006.

Senhor Diretor Presidente,

Com respeito à suspensão do licenciamento prévio expedido pelo IAP,
conforme processo N° 8.249.070-1 (fls. 195), para a APPA - Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina, relativa área destinada ao Loteamento Logístico
Aduaneiro em Paranaguá, temos a informar o seguinte:

A ocupação da presente área, para a expansão portuária, já foi
solicitada pela APPA em ocasiões anteriores, tendo sido negado o licenciamento.

A área consta do PCA de regularização do porto apresentado pela
APPA, em análise por uma comissão técnica do IBAMA/DF.

Desta forma, a licença prévia deverá ser cancelada em definitivo e o
processo arquivado ou, se V. Sa. achar por bem, o mesmo poderá ser
encaminhado ao IBAMA para subsidiar na avaliação do PCA.

Atenciosamente,

Geól.lvan Brocárdo Paiva

Analista Ambiental

IBAMA/PR

Ao Senhor

Lindsley da Silva Rasca Rodrigues
Diretor Presidente do IAP

Curitiba - PR
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Legislação/Normas - Consulta
Portaria Iap

23/01/2006

No Ato;

Data Publicação: Oi/01/1300
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Designar cs servidores aftalxo í demais técnicos que seiern recessános durante o processo
"ideanálise, sob a jwtfenflçgc rt« primeiro.

--ma«..i,mnii.i<aiia.JMUi,at,,,|T„aM.w,„.. i iiainsamwijaiiinM»iwi

iPORTÀRJA IAP 1° 023, PE 31 D£ jANEÍRG Ofi 20C6

ODiretor Presidente da Iraütuto Ambíeital do Paraná - iAP, nomeado pelo Decreto n° 48.
de 02 de janeiro de 2003, no uso eas atribuições <iue me Éc conferidas pela lei n°
10066, cs 27 cie Julrra de 1992 e alterações posteriores e peio seu Regulamento, apro^aao
pele Decreto ri9 1,502, de 04de agosto de :992, Lei -0 11,352 ds 13ce fevereiro de 19961
e Lei n« 13.425 de 07 oe janeira de 2002, RESOLVE:

Art. i° - Designar os servidoras abaixe e demais técnicos aue ;;ejarri necessários durante o
pnXSSse de a.iâüse, sob a cooroe^açãc r!o primeiro, para Bomporem o grupo de análise,
avaliação, fnofiltoramento e fiscalização dos procedimentos técnicos e administrativos
resadenaíQs aos prooessos de licenciairentc operacional dos Porcos de Paranaguá e
jArtonina, em conjunto cot o I6AKA - Instituto Srasneiro de Meio Ambiente, em espe&a' a
análise do Piano de Goffoie AmoientBl e o qjeato da dragagem qos referdos portos.

Documento:
• t^ecre Luiz Fuentes Dias - Engenheiro Fic*-esta!/DLE
• Adornai cat-sças Piltw - 8:óio90,'DL£

Ernesto Hamarm - Acogadc/PftOJU
• Fernando Bettege - GeóJogo/ERCBA
• ívor.ete Coelho da Silva Chaves - Snger ie;ra Qu:rnu.s/DLP

Art. 2C • Pata anéi --•• •: PCA e *p ssenteçaoce Parecer Técnico consolidado o sei
jenc2~;'-j-r; 50 IBAMA, dar-se-á o prazo de 20 (vinte) clíôS 3 contar da dato da àâsinatttri
desta.

|Arr v- ésr;. Portaria entra em uiger na data de sua pubHfação, Meando em conseqüência
resrüçadas as asposições <w co 1.ano,

fcurítiba '1 üs jme rode 400/3

LirKistev as stiva raso, RODRIGUES
JwXlH'"^si^en&3''-' tnsOtuto Ambienta K?e~gná
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MEMORANDO : /2005/DI.IUR-PR/IBAMA/PGF/AGU
ASSUNTO: Porto de Paranaguá

lP{oc 733J44
w

Curitiba. 21 de julho de 2.005

limo. Senhor Diretor

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
Dr. Luis Felipe ftanz Jr

limo. Senhor Procurador Geral

DR. Sebastião Azevedo

Considerando a necessidade de atender a intimaçâo judicial e a
requerimento formulado pela ONG REDE BRASILEIRA PARA
CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS E NATURAIS AMIGOS DAS
ÁGUAS - ADA. vimos pelo presente esclarecer os fatos ao tempo em que
solicitamos orientações de caráter institucional:

1. A ONG supra citada ingressou com ação civil pública junto a Justiça Federal do
Paraná - Vara Ambiental - contra o órgão ambiental estadual solicitando o
cancelamento de licença prévia expedida pelo IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANÁ - referente ao empreendimento denominado
Loteamento Logístico Parque Aduaneiro de Paranaguá.

2. A ONG autora requereu ao juízo a manifestação de interesse do IBAMA na
causa e seu ingresso no pólo ativo da ação. tendo em vista que o referido
empreendimento estaria sendo licenciado pelo IBAMA.

3. consultando o Núcleo de Licenciamento Ambiental do IBAMA/PR verificou-se
que. de fato. o IBAMA estaria licenciando o complexo portuário de Paranaguá,
aí incluído o empreendimento licenciado (em sobreposição) pelo IAP.

4. verificando-se os documentos que acompanham a licença prévia expedida pelo
IAP foi possível concluir que trata-se de uma área de 340.888.50 m2 destinada a
construção de uma plataforma portuária do Porto administrado pela APPA -
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina.

5. o mesmo requerimento já havia sido dirigido anteriormente ao IBAMA quando
foi indeferido pelo Gerente Executivo do IBAMA no PR. dentre outros motivos,
por insuficiência de estudos de impacto ambiental e fracionamento de
licenciamento ambiental c encaminhado a DILIQ onde atualmente se encontra.

6. inconformado com a decisão do IBAMA o empreendedor pleiteou o mesmo
requerimento junto ao órgão estadual de meio ambiente que houve por bem em
conceder a licença prévia.

7. não tivemos acesso ao projeto ou aos estudos de impacto ambiental sobre os
quais estão fundados a LP expedida, no entanto, é possível observar, a partir da'
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8.

9.
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análise dos documentos que precedem a licença, o Parecer Técnico 29705-=-
DLE-D1RAM-IAP. que em síntese dispõe:

a. o projeto está dividido em duas fases. Fase 1 onde não haverá
necessidade de aterros e fase 2 quando haverá necessidade de aterros.

b. Foi apresentado um Diagnóstico Ambiental (a título de estudo de
impacto ambiental) que propõe medidas para ordenamento e ocupação da
área. apresentando o contexto ambiental da região.

c. Sugere evitar a supressão de faixa de mangue existente dentre outras
medidas de caráter técnico.

d. O corpo hídrico envolvido trata-se da Baia de Paranaguá

10.

Houve acordo entre IBAMA e IAP de que o órgão federal realizaria o
licenciamento das atividades portuárias mediante apresentação de EIA/RIMA.
cabendo ao órgão estadual, após aprovação do EIA/RIMA o licenciamento das
atividades retroportuáiias.
o empreendimento em questão, por localizar-se de fronte a Baia de Paranaguá
tendo como destinação a ampliação das instalações portuárias é evidentemente
empreendimento portuário, compreendido no complexo do Porto de Paranaguá.
há manguezais a serem suprimidos para instalação do empreendimento.
O IBAMA está realizando o processo de licenciamento do Porto de Paranaguá o
que caracteriza, destarte, evidente sobreposição entre os órgãos estadual e
federal de meio ambiente.

a licença concedida fraciona o licenciamento na medida em que não está
contemplado no EIA/RIMA já apresentado e não aprovado (sobre o mesmo foi
solicitado atender o Termo de Referência devendo ser apresentadas
complementaçòes).
Esta PFE do IBAMA no Paraná entende que a competência para o referido
licenciamento é do IBAMA por tratar-se de empreendimento portuário contido
no complexo portuário de Paranaguá.
Considerando a ação judicial supra referida e a necessidade deste Instituto
manifestar-se pelo ingresso na ação. levamos tais considerações a V. Sa. e ao
Senhor Procurador Geral no intuito de que nos sejam repassadas as orientações
necessárias para o encaminhamento jurídico da questão.

12.

13.

14.

Atenciosamente.

ANDRDVWLCANrS—~~

Procuradora Chefe

OAB/PR 20.847

PS.: seguem os documentos mencionados: requerimento ao IAP. memorial descrilivo do
empreendimento, mapa de localização, solicitações dc caráter técnico, parecer do Conselho do Litoral que
indicaa solicitação de parecer do IBAMA (o que não ocorreu), parecer técnico e LP.
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SAIN L-4 Norte, Edifício Sede - Brasília - DF CEP: 70.818 900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071 - URL: http://www.ibama.gov.br

OFÍCIO N°o2fe 3 /2006 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

A Sua Senhoria a Senhora,

Noeme Moreira de Oliveira

Chefe do Departamento de Licenciamento Estratégico - DLE
Instituto Ambiental do Paraná - IAP

Rua Engenheiro Rebouças, 1206
Bairro Rebouças - Curitiba - PR
CEP 80.215- 100

Fone (41) 3213-3842
Fax (41) 3213-3783

Brasília,j2 /-de março de 2006.

Assunto: Vistoria Técnica aos Portos de Paranaguá e Antonina/PR.

Prezado Senhora,

1. Em atenção ao procedimento de licenciamento referentes aos Portos de Paranaguá e
Antonina, este Instituto vem informar que está agendada vistoria técnica às instalações dos
referidos empreendimentos, no período de 03 a 05 de abril de 2006.

2. Para tanto, confirma-se a participação de equipe técnica composta por 05 analistas
ambientais da Coordenação Geral de Licenciamento (IBAMA/Sede) e representantes do
NLA/IBAMA/PR.

3. Neste contexto, gostaríamos de convidá-lo para participar da vistoria técnica aos
referidos empreendimentos.

Atenciosamente,

JorgéXub/Britto^unnâ Keis

Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

MVM.JLM.tVY. LS.VVR

o^>>? 03 cOj
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SERVIÇO PUBUCO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAM/i/J/Y);
SAIN L-1 Norte, Edifício Sede- Brasília - DF CEP: 70.818900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071 - URL: http://www.ibama.gov.br In

OFÍCIO N°^5y/2006 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília^^ de março de 2006.
A Sua Senhoria o Senhor,
Eduardo Requião de Mello e Silva
Superintendente da Administração dos Portos de Paranaguá eAntonina
Rua Antônio Pereira, 161
CEP: 83.221-030 - Paranaguá - PR Fax: (41) 422-5324

Assunto: Vistoria Técnica aos Portos de Paranaguá e Antonina.

Prezado Senhor,

1. Em atenção ao procedimento de licenciamento dos Portos de Paranaguá e Antonina, este
Instituto vem informar que está agendando vistoria técnica às instalações dos referidos
empreendimentos, no período de 03 a 05 de abril de 2006.
2. Para tanto, confirma-se a participação de equipe técnica composta por 05 analistas
ambientais da Coordenação Geral de Licenciamento, em Brasília, além de técnicos do Núcleo de
Licenciamento do Paraná. Adicionalmente, solicita-se da APPA sugestão de programação para a
visita, a qual poderá ser encaminhada para o e-mail marcus.melo(ã).ibama.sov.br ou
nelson. yoneda(ci)ibama.gov.br.
3. Sem mais para o momento, este Instituto permanece a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos julgados pertinentes.

Atenciosamente,

G:VMJCV»AtR_06\POHTOHyiR,APPA0nC10S1Or_VlSI01llAf>tx-

to tíonna-Keis

Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

I
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PAOIKA I DE I (COM ANEXO)
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SAIN L-4 Norte, EdifícioSede - Brasília - DF CEP: 70.818 900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071 - URL: http://www.lbama.gov.br

MEMORANDO N0jtGt> /2006 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília,o£ 7"de março de 2006.

Ao: Chefe do Escritório Regional de Paranaguá-PR
Sr. Lício George Domit

Assunto: Vistoria Técnica aos Portos de Paranaguá e Antonina.

Prezado Senhor,

1. Em atenção ao procedimento de licenciamento referentes aos Portos de Paranaguá e
Antonina e ao TERPAR - Terminais Portuários, esta Coordenação vem informar que está
agendada vistoria técnica às instalações dos referidos empreendimentos, no período de 03 a 06 de
abril de 2006.

2. Para tanto, confirma-se a participação de equipe técnica composta por 05 analistas
ambientais da Coordenação Geral de Licenciamento e representantes do NLA da GEREX/PR.
Neste contexto, gostaríamos de convidá-lo para participar da vistoria técnica aos referidos
empreendimentos.

Atenciosamente,

G:«)UCVOAH_06\POKTOtfFR'.)*Ntt_VlSTORLATEWAR^ JLM. KY MM. LS. WR

Jorze^íúi^itwC^ha Reis
CoordenadoVcle Avaliação de Impactos e Riscos
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SERVIÇO PUBLICO FEDEF
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SAIN L-4 Norte, Edifício Sede - Brasília - DF CEP: 70.818 900 , ^^

Tel.: (Oxx)61 3316-1071 - URL:http://www.ibama.gov.br

MEMORANDO \S%2(?Ó /2006 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília^^de março de 2006.

Ao: Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental (NLA) da GEREX-PR

Assunto: Vistoria Técnica aos Portos de Paranaguá e Antonina e ao TERPAR - Terminais
Portuários de Pontal do Paraná/PR.

Prezado Senhor,

1. Em atenção ao procedimento de licenciamento referentes aos Portos de Paranaguá e
Antonina e ao TERPAR - Terminais Portuários, esta Coordenação vem informar que está
agendada vistoria técnica às instalações dos referidos empreendimentos, no período de 03 a 06 de
abril de 2006.

2. Para tanto, confirma-se a participação de equipe técnica composta por 05 analistas
ambientais da Coordenação Geral de Licenciamento e solicita-se a participação de representantes
deste NLA.

Atenciosamente,

L^zBi^ttoCuííhaRéis C%Sj&r
Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

O:\COUCvCtlAW 06'mHlOSI*^tfLV»_VT-SIOIUArEBPARNLA.nor MVM . ILM. LS. NY. WR
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Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais RenovAveis

NOTA TÉCNICA N°c / q /2006 - COTRA/CGTMO/DILIC

Assunto: Constatação de instalação e operação de obras no Porto de Paranaguá, sob
responsabilidade da APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, sem
o devido licenciamento ambiental do IBAMA .

Data: 12 de junho de 2006.

1 - Introdução

Este documento apresenta as informações referentes à constatação de irregularidades no
Porto de Paranaguá, quanto à instalação e operação de obras na área portuária sem o devido
licenciamento ambiental emitido por este IBAMA. O Porto de Paranaguá está sob responsabilidade
da APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, sendo ligado administrativamente ao
Governo do Estado do Paraná.

Cabe destacar que técnicos desta Diretoria realizaram vistoria ao empreendimento no
dia 26 de abril de 2006, com o intuito de verificar as condições do Porto para fins de regularização
ambiental do mesmo, para subsidio da análise do Plano de Controle Ambiental (PCA)
apresentando pela APPA.

O processo de licenciamento ambiental do Porto foi repassado para o IBAMA em 2003,
sendo elaborado e encaminhado oficialmente à APPA um Termo de Referência para elaboração
de um estudo ambiental para regularização do empreendimento. Posteriormente em novembro de
2005, foi encaminhado o Plano de Controle Ambiental - PCA para regularização dos Portos de
Paranaguá e Antonina.

Existem os seguintes processos de licenciamento quanto à regularização do Porto de
Paranaguá:

-02017.004414/2003-13;

-02001.007338/2004-40;

-02017.003986/2003-77.

Em análise preliminar para realização do check-list, verificou-se que o PCA apresenta
algumas falhas como falta de detalhamento de todos os programas ambientais propostos, não
apresentação de análise de risco, plano de emergência individual, etc. Desta análise preliminar,
observa-se também uma confusão por parte do elaborador do PCA quanto a finalidade do estudo
apresentado, uma vez que trata em diversos pontos de ações que ainda são pretendidas, e que
não devem constar da regularização pois se referem a obras de aumento da capacidade portuária,
como é o caso da proposta de ampliação do cais oeste, e da dragagem de aprofundamento do
Canal da Galheta, bem como de outros projetos de expansão da retro-área portuária. Cabe
ressaltar que tais empreendimentos ou outros relacionados à expansão portuária devem,
ser apresentados Estudos Ambientais específicos, anteriormente à execução dessas
intervenções.





2 - Considerações

No dia 26 de abril de 2006 os técnicos desta Diretoria realizaram visto/1
Paranaguá para fins de regularização ambiental do mesmo e subsídio da análiá
Controle Ambiental (PCA) apresentando pela APPA- Administração dos Porto qe Parará
Antonina. rvw

No decorrer da vistoria foram mostrados os equipamentos de contenção de acidentes
com derramamento de óleos e combustíveis no Centro de Defesa Ambiental constituído pela
APPA, com contratação de empresa de consultoria especifica para estes trabalhos, com cessão
desses equipamentos. Posteriormente foi vistoriada a área portuária em si, relacionado ao
carregamento/descarregamento de cargas e graneis sólidos, com ida primeiramente ao local
denominado cais oeste, onde está proposto uma expansão do cais de atracação com duas
alternativas, uma com cais esfaqueado e outras com a realização de aterro hidráulico.

Nesta área do cais oeste foi verificado a execução de obras de troca do piso de
concreto em frente ao cais de atracação já existente, com troca também das estruturas de
drenagem pluvial. No entanto, não houve qualquer comunicação da APPA a este Instituto quanto
à realização destas obras, nem pedido de anuência tendo em vista o licenciamento do porto estar
sendo realizada neste IBAMA. Assim, mesmo tratando-se de obra de manutenção ou de pequeno
potencial de impacto ambiental, deveria ter sido requisitada pela APPA a devida autorização pelo
IBAMA.

Figura 1: implantação de obras de troca e
manutenção do pátio e estruturas de drenagem
pluvial no interior do porto sem conhecimento do
IBAMA.

Figura 2: área com obras no cais oeste, como na
figura anterior, com visão do cais em utilização..

Posteriormente, após os técnicos percorrerem todo a extensão do cais de acostagem, o
qual segundo o PCA apresentado pela APPA, possui 2616 m de comprimento, foi vistoriada à
área relativa ao cais leste. Neste local anteriormente foram dispostos os sedimentos oriundos das
dragagens realizadas no Canal da Galheta (canal de acesso ao Porto de Paranaguá), sendo que
foi emitida licença ambiental por este IBAMA somente para a dragagem desses sedimentos,
embora já vencida desde setembro de 2005.

Entretanto, não há qualquer licença ambiental emitida pelo IBAMA para a implantação
de quaisquer obras de expansão na área do cais leste, e mesmo que o aterro já tivesse sido
iniciado anteriormente, somente poderia ser finalizado ou ainda ser efetuada a instalação de
estruturas de acostagem e atracação de navios com o devido requerimento de licenciamento
ambiental da APPA para que este Instituto procedesse aos trâmites de licenciamento ambiental.
Destacando que esses processos de licenciamento seriam realizados à parte do processo de
regularização, demandando estudos ambientais específicos e procedimentos diferenciados de
acordo com cada proposta de ampliação da área portuária. Tais encaminhamentos inclusive forarn,
informados ao empreendedor em reuniões entre este Instituto e a APPA, nos dias 25 de fevere
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de 2005 e também em 27 de janeiro de 2006 (com atas ççffetaDt
02017.003986/2003-77), sendo que não poderia alegar desconhecimento destfs prd£è~
além disso já havia requerido licenciamento ambiental de obras de melhoramentos] ríé
Paranaguá em 07 de julho de 2003.

Figura - Visto aérea do Porto no ano de 2003.

Figura 3: foto aérea do Porto de Paranaguá, apresentando a situação do porto em 2003 (constante da
página 10 do PCA), pode-se constatar que a expansão do cais leste (seta à direita) e dos dolfins de
atracação não haviam sido efetivados até aquele momento.

No entanto, na vistoria foi constatada a finalização de obras referentes à expansão do
cais leste do Porto, lateralmente ao terminal de contêineres, com a construção de cerca de 250 m
de cais de acostagem, bem como a implantação de quatro dolfins de atracação de navios.

Como pode-se visualizar na Figura 3, em 2003, segundo a fotografia aérea
apresentada pela APPA no Plano de Controle Ambiental e também no Anexo 38 e 40 do mesmo
PCA, não havia quaisquer estruturas referentes ao cais de acostagem e aos dolfins de atracação
na época. Sendo que tais obras foram apresentadas pelo empreendedor como sendo p/opostas
de ampliação futura do porto, isto é, como se estas ainda não tivessem sido implantadas





F/gi/rà ?: fotografia pertencente
demonstrando a situação do cais leste, sem as
obras de expansão (com indicação em circulo)

iHlllW
à APPA. Figura 5: outra fotografia com a expansão do cais

leste e dolfins de atracação prontos (com indicação
em círculo).

Como o licenciamento ambiental nessa data (2003) já estava em processo neste
IBAMA, podemos concluir que a instalação dessas obras de ampliação da capacidade portuária
foi realizada irregularmente pelo empreendedor, sem a devida licença ambiental.

A seguir serão apresentadas detalhadamente as obras já finalizadas sem
licenciamento ambiental:

1 - Construção e operação de Cais de Acostagem:

Na área do cais leste foi realizada a disposição dos sedimentos advindos da dragagem
do Canal da Galheta, trabalho este contratado pela APPA. No entanto, não foram licenciadas
quaisquer obras de expansão do cais nesta área, sendo que qualquer projeto teria que ser
licenciado em separado pelo IBAMA.

Foi possível verificar, que mesmo sem qualquer licença ambiental do IBAMA, a APPA
promoveu a ampliação do cais de acostagem, em cerca de 250 m, valor este estimado nas
plantas entregues pela própria APPA no PCA. Nesta expansão do cais de acostagem, as obras já
se encontram totalmente finalizadas, e com todas as estruturas de acostagem e atracação
instaladas e em plena funcionalidade.

Figura 6: cais de acostagem construído sem licença
ambiental com cerca de 250 m.

Figura 7: cais de acostagem em plena operação,
com navio atracado e em processo de
movimentação de contêineres.

O cais foi construído em concreto armado, e como pode ser visualizado nas figuras 6 e
7, já possui os equipamentos necessários para a movimentação de mercadorias e contêineres dos
navios (estruturas metálicas). Além disso o cais de acostagem já está em plena operação, sendo
inclusive visualizado o processo de movimentação de contêineres durante a vistoria, em navi
atracado neste cais. j , (Ãú.
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2- Construção e operação de dolfins de atrac fl$p: ^/
Constatou-se ainda além do cais de acostagem detalhado antenorme1^

construção de quatro dolfins de atracação de navios junto ao cais de acostager^^uindor^
direção de construção do cais, como um prolongamento deste em cerca de 250 m.

ite, "noüVô"a
r\.

í P««
Como poder ser visto nas figuras 8e 9estes quatro dolfins foram construídas cerni

utilização de estacas e estrutura superior de concreto, contendo inclusive já os equipamentos dê
atracação e energia elétrica. Apesar de não ter sido constatado a operação destes dolfins durante
a vistoria, podemos presumir que estes já estão sendo utilizados pelo empreendedor para a
atracação de navios, devido estarem completamente finalizados.

Estes dolfins também fazem parte das propostas de expansão do Porto de Paranaguá
apresentadas pela APPA no Anexo 40 do PCA. Assim, a APPA erroneamente tentou agregar
estas obras no processo de regularização do empreendimento, mesmo tendo conhecimento de
que tais obras de ampliação deveriam ser licenciadas à parte da regularização geral do porto.

Figura 8: Quatro dolfins de atracação construídos
em seqüência ao cais de acostagem em cerca de
250 m.

Figura 9. visão em aproximação dos dolfins,
podemos notar as estacas de sustentação e as
estruturas de acostagem e de energia elétrica, já
com sinais de utilização.

Na Figura 10 podemos verificar uma visão geral da área do cais leste contemplando o
cais de acostagem e os dolfins de atracação já implantados.

•—.,.

)olfins

PORTO DE

PARANAGUÁ

Figura 10: foto apresentada no PCA de regularização do Porto de
Paranaguá, napâg. 60, ondea própria APPA apresenta informações sobre
situação atual do cais leste com cais de acostagem (linha hachurada)'
dolfins de atracação (setas pretas).





3 - Conclusões/Recomendações

Conforme as constatações apresentadas neste documento durante
por técnicos desta Coordenação, concluímos que foi efetivada a realização de -
da capacidade portuária em época posterior a 2003, referente ao início dos
licenciamento do Porto de Paranaguá nesta Diretoria de Licenciamento Ambieí
listadas a seguir:

1 - Construção e operação de Cais de Acostagem, em cerca de 250 m;
2 - Construção e operação de dolfins de atracação, formado por quatro dolfins
em prolongamento ao cais deacostagem em cerca de 250 m.
Sendo que estas obras foram realizadas sem quaisquer licenças ambientais fornecidas

por este IBAMA, sendo executadas pela APPA de forma irregular, mesmo esta tendo
conhecimento dos procedimentos de licenciamento informados pelo IBAMA, ou seja que obras de
ampliação da capacidade portuária, como expansão do cais ou instalação de estruturas de
atracação seriam licenciadas de forma separada do processo de regularização do Porto de
Paranaguá. Sendo ainda exigidos estudos ambientais em separado para cada proposta de
intervenção, para uma mais adequada avaliação de impacto ambiental de cada ampliação.

No entanto, como a implantação dessas obras ocorreu sem uma mínima avaliação dos
impactos que poderiam advir das etapas de implantação e operação dessas estruturas, tal
situação potencializa os riscos de danos ambientais, já que não houve qualquer medida de
mitigação.

Desta forma, configurou-se a desobediência ao Artigo 44 do Decreto n° 3179/99,
sujeitando essaAPPA às sanções administrativas cabíveis, conforme abaixo:

Ari. 44. Construir, reformar, ampliar, instalar oufazer funcionar, em qualquer parte do
território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem
licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas
legais e regulamentos pertinentes:

Multa deR$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões dereais).
Desta forma, tendo em vista a construção e funcionamento de obras de ampliação do

Porto de Paranaguá citadas neste documento por parte do empreendedor, em desacordo ao
artigo 44 do Decreto n° 3179/1999, que regulamenta a Lei de Crimes Ambientais, recomendamos
a adoção de sanção administrativa em desfavor da APPA - Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina. a qual deve ser consubstanciada em dois Autos de Infração a serem
emitidos por este Instituto, respectivamente para cada obra realizada sem o devido licenciamento
ambiental.
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SERVIÇO PUBUCO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇAO-GERAL DETRANSPORTE, MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS
COORDENAÇAAO DETRANSPORTE

OFICIO N°O^?/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

A sua Senhoria o Sr,
Eduardo Requiao de Mello e Silva
Superintendente
APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Rua Antônio Pereira, n° 161
83221-030 Paranaguá-PR

Fone:(41) 3422-5324

Brasília, ) j dejunhode2006

Assunto: irregularidades encontradas durante vistoria no Porto de Paranaguá.

Senhor Superintendente,

Tendo em vista a constatação de instalação e operação de obras no Porto de
Paranaguá, sob responsabilidade da APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina, sem o devido licenciamento ambiental do IBAMA, descritas na Nota Técnica
014/06/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, a seguir:

- Construção e operação de Cais de Acostagem no cais leste, em cerca de 250 m,
em expansão ao terminal de contêineres;

- Construção e operação de dolphins de atracação, formado por quatro dolfins em
prolongamento ao cais de acostagem (cais leste) em cerca de 250 m.

Como estas obras foram realizadas sem quaisquer licenças ambientais fornecidas
por este IBAMA, sujeitando o empreendedor à adoção das medidas administrativas cabíveis,
configurando-se a infringência do Artigo 44 do Decreto n° 3179/99, que regulamenta a Lei de
Crimes Ambientais, venho encaminhar em anexo os Autos de Infração n° 527083 - Série "D" e
n° 527084 - Série "D".

Atenciosamente,

en rlcHs,de/Azevedo .
<r- CGTMO/DILIC/IBAMA

SCEN(Setorde ClubeEsportivos Norte). Trecho02 - Edifício Sede - 70818-900 - Brasília - DF - Tel.: (61)3316-1071- Fax: (61)3225-0564
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO: 02017.003986/2003-77

ASSUNTO: Porto de Paranaguá

REFERÊNCIA: Nota Técnican° 019/2006-COTRA/CGTMO/DILIC

Ao Coordenador-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
Jorge Luiz Britto Cunha Reis

1. De acordo com entendimentos anteriores, informo que foram adotadas as sanções
administrativas decorrentes das constatações de irregularidades no Porto de Paranaguá, conforme a
Nota Técnica n° 019/2006-COTRA/CGTMO/DILIC.

Júlio Henrichs de Azevedo
Coordenador

CGTMO/DILIC/IBAMA

Em 14/046/2006.
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MINISTÉRIO DO M*EIO AMBIENTE™"
:•:• 6.885INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE ED vk2k'úÍ/(% /0fi

NATURAIS RENOVÁVEIS recebBo"- ,
GERÊNCIA EXECUTIVA DO IBAMA NO ESTADO

Memo n° 036/06- NLA/Super/IBAMA/PR Curitiba, 16 de junho de 2006.

Senhor Coordenador Geral,

Vimos*através deste, solicitar se possível, cópias dos Relatórios de Vistoria e
medidas tomadas pelo IBAMA/DILIQ (exigências técnicas e outros), conforme
abaixo:

1.Período de 12/12/05 a 16/12/05, vistoria Licenciamento Ambiental da
ALL S/A

Equipe: Ludmila Alves de Britto e outros.

2.Período de 07/04/06 a 20/04/06, vistoria Licenciamento Ambiental da
Itaipu Binacional, Savana Safari e outros.
Equipe: Mário Luna - Patrícia - Kênia.

3.Período de 24/04/06 a 27/04/06, vistoria Licenciamento Ambiental
Portos de Paranaguá/ Antonina e Tecpar.
Equipe: Jaqueline Madruga, Nelson, M. Vinícius e outros.

4.Período de 24/04/06 a 27/04/06, vistoria em Adrianópolis/PR -
Licenciamento Ambiental "Diamantes" e "Calcário".

Equipe: José Ricardo e outros.

Atenciosamente,

Sérgip-RtítJ^ff^Xãvíer
CooroVLicenc. Ambiental

l&AMA/PR

Ao Senhor

Jorge Luiz B. C. Reis
Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos
COAIR/ CGLIC7 DILIQ
IBAMA - Brasília

AP
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO: 02017.003986/2003-77

ASSUNTO: PORTO DE PARANAGUÁ

REFERÊNCIA: Nota Técnica n° 019/2006-COTRA/CGTMO/DILIC

Fls.: ^|f

Aos Analistas Ambientais Nelson Takumi Yoneda, Jaqueline L. Madruga, Wanderlei Reinecke,
Marcus Vinícios L. Cabral de Melo e Flávia Paiva

Para conhecimento dos desdobramentos decorrentes das recomendações constantes na
Nota Técnica n° 019/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC e, ainda, para providências de organização
do processo de acordo com a Portaria Normativa n° 5/2002-SLTI/MO.

Em 23/06/2006.



-J

Á



733 flo k

Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

RELATÓRIO DE VISTORIA N.° 15/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC

Brasília, 11 de julho de 2006

Dos Técnicos: Jaqueline Leal Madruga - Analista Ambiental
Luciana Sarmento - Analista Ambiental

Nelson Takumi Yoneda - Analista Ambiental

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo - Analista Ambiental

Wanderlei Reinecke - Analista Ambiental

Ao: Coordenador - COTRA
Júlio Henrichs de Azevedo

Assunto: Vistoria Técnica nos Portos de Paranaguá e de Antonina.

I. INTRODUÇÃO
Este documento detalha as informações levantadas durante a viagem realizada no

dia 25 e 26 de abril deste ano, para realização de vistoria aos Portos de Paranaguá e de
Antonia, com o intuito de proceder a continuidade do processo de regularização ambiental
desses empreendimentos. Tais portos são administrados pela APPA - Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina.

O processo de regularização iniciou-se em 2003, quando o licenciamento ambiental
foi repassado para a competência federal e Termo de Referência foi encaminhado oficialmente
à APPA1. Em novembro de 2005, foi protocolado no IBAMA o Plano de Controle Ambiental,
documento técnico produzido para embasar o procedimento de regularização dos Portos de
Paranaguá e Antonina.

Em análise preliminar, observa-se uma confusão por parte do elaborador do PCA de
qual a finalidade do estudo apresentado, uma vez que trata em diversos pontos de ações que
ainda são pretendidas, e não deveriam constar da regularização, como é o caso da proposta
de ampliação do cais oeste, e da dragagem de aprofundamento do Canal da Galheta, bem
como de outros projetos de expansão da retro-área portuária. Para tais empreendimentos,
quando da necessidade de execução destas intervenções, devem ser apresentados Estudos
de Impacto Ambiental específicos.

Assim, esta vistoria foi realizada especificamente para subsidiar análise do PCA
apresentado quanto à regularização ambiental dos Portos de Paranaguá e Antonina, sendo
que quaisquer outras intervenções de instalação (dragagem de aprofundamento) ou expansão
(ampliação do Cais Oeste) deveriam ser avaliados em processos de licenciamento ambientais
distintos, com outros estudos ambientais a serem requeridos.

II.^/ISTORIA
Nos dias 25 e 26 de abril de 2006, a vistoria contou com os seguintes participantes:

técnicos desta Diretoria de Licenciamento Ambiental; técnicos do Núcleo de Licenciamento
Ambiental do IBAMA/PR; técnicos dçHAP - Instituto Ambiental do Paraná; e representantes dos
Portos de Paranaguá e de Antonina^

' Ofício n° 94/03-COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA, datado de 17.12.2003.
G:\colic\cotra_06\Portos\pr\APPA\RV-Porto de Paranagua-final.doc
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Porto de Antonina/Terminal Portuário PoYita do Félix

O primeiro empreendimento a ser vistoriado foi o Porto de Antonina (25/04), sendo
realizada reunião anteriormente a vistoria, e sendo apresentadas pelo representante do Porto
de Antonina as seguintes informações sobre a operação portuária deste:

- atualmente esse Porto apresenta pouca movimentação de cargas, estando
trabalhando, desde outubro de 2005, de modo decrescente em termos gerais;

- os fertilizantes em granel apresentam-se como a principal carga movimentada por
este Porto (importação), que transitam por meio de barcaças e pequenas
embarcações, devido ao pequeno calado;

- há alternativas de expansão da capacidade portuária com a realização de aterros
hidráulicos para aumento do retroporto, bem como realização de ampliação do cais
de acostagem;

- há demandas de novos investimentos na infra-estrutura, para reativação do ramal
ferroviário de Antonina/Morrretes, melhorando o acesso ao porto (por meio da ALL -
América Latina Logística), bem como readequação de rodovia existente, que
atualmente garante o acesso.

Posteriormente foi iniciada a vistoria, verificando a situação das instalações
existentes, na maioria equipamentos e armazéns antigos, bem como retro-área sem utilização
durante a vistoria. Esse Porto possui extensão do cais de acostagem de 62 m, possuindo
restrições ao comprimento máximo dos navios, estabelecido em até 155 m, segundo o PCA
apresentado pelo empreendedor devido à proximidade da Ilha da Catarina e ao afloramento de
formações rochosas nas marés de vazante. O acesso marítimo aos portos da Baía de
Paranaguá é feito pelo Canal da Galheta, com aproximadamente 30 km de extensão até
Paranaguá e outros 15 km até Antonina.

Figura 1:fotografia aérea do Porto de Antonina e o vizinho Terminal Matarazzo.

Segundo o PCA, este porto ocupa uma área total de 188.941,08 m2, com dois
armazéns unificados para a recepção de cargas a granel, tanto para carga como descarga, e
balança rodoviária; um guindaste carregador flutuante, para serviços de carga e descarga dos
navios fundeados e um guindaste fixo no píer para carga e descarga de navios atracados.
Contíguo ao Porto de Antonina apresenta-se ainda outro terminal portuário, no entanto
abandonado, de nome Terminal Matarazzo, e possuindo cerca de 200 m de cais acostáveL

A
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G:\colic\cotra_06\Portos\pr\APPA\RV-Porto de Paranagua-final.doc





Figura 2 : visão geral do Porto de Antonina, em direção ao
cais de acostagem, com pátio de armazenagem e
guindastes e outros equipamentos ao fundo (UTM 22J
731993/718366)

Figura 3: cais de acostagem com 62 metros de extensão,
com equipamento para manuseio de fertilizantes.

Durante a vistoria, verificou-se que a retro-área possui grande área com resíduos de
carvão mineral, que antigamente eram ali movimentados. No entanto, não houve qualquer ação
para remoção e disposição adequada destes resíduos, que podem ser um fator de
contaminação da área (Figura 4). Tal situação apresenta-se como um Passivo Ambiental de
Adequação, devendo ser colocada como obrigatoriedade a recuperação desta área quando da
regularização ambiental desse Porto.

Figura 4: área antiga para estocagem de carvão mineral,
pode-se visualizar que ainda há resíduos deste no solo.

(UTM 22J 731993 / 718366)

Figura 5: armazéns na retroárea, com sinais de
deterioração e pouca utilização. (UTM 22J 731834 /
7183804)

Próximo ao Porto de Antonina, há outro terminal arrendado pela APPA para
empresa particular, que foi licenciado pelo Órgão Estadual de Meio Ambiente (Instituto
Ambiental do Paraná - IAP). Este terminal possui cerca de 360 m de cais, está a jusante da
Baía de Antonina e é denominado Terminal Portuário da Ponta do Félix.

Posteriormente foi realizada reunião entre os participantes da vistoria, no terminal
privado Ponta do Félix, para demonstração de proposta de realização da dragagem de
manutenção pelo empreendedor. Na ocasião, foi apresentado o projeto CAD - Contaminantes,
Assoreamento e Dragagem na Baía de Paranaguá, com informações sobre a presença de
contaminantes acima dos níveis I e II da Resolução CONAMA n° 344/2004, principalmente nas
áreas Charlie Dois e Delta do Canal da Galheta, que dá acesso à Baía de Paranaguá. No
entanto, tais dados foram levantados com número insuficiente de campanhas e pequena malha
amostrai, devendo ser confirmados a partir da realização de novos levantamentoSíTM) . \
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Também foi apresentada proposta de áreas de despejo da dragagem de
manutenção, nos seguintes locais e quantitativos:

Local de despejo Área (m2) Volume (m3)

Aterro na área urbana de Antonina (engorda de praias) 6.100 3.800

Aterro hidráulico do Porto de Antonina (ampliação da retroárea) 32.600 32.600

Aterro hidráulico do Terminal Ponta do Félix (ampliação a leste da
retroárea)

535.000 3.210.000

Aterro hidráulico dos terminais Privados Fospar e Catallini (ampliação
retroárea)

140.000 500.000

Aterro hidráulico do Terminal de contêineres TCP (ampliação de cais e
retroárea)

250.000 2.067.000

Área Zulu (ao norte da Ilha do Mel) — 3.700.000

ACE - Área de Controle Externo (fora da Baíade Paranaguá) — Não confirmado

Cabe destacar que parte dos volumes dragados na bacia de evolução de
embarcações do Terminal Ponta do Félix, de licenciamento do IAP, foi utilizado para
construção de aterro hidráulico de ampliação da retroárea desse terminal.

Porto de Paranaguá

No dia seguinte, foi realizada vistoria no Porto de Paranaguá, onde foram
mostrados os equipamentos de contenção de acidentes com derramamento de óleos e
combustíveis no Centro de Defesa Ambiental constituído pela APPA, com contratação de
empresa de consultoria específica para estes trabalhos, com cessão desses equipamentos.
Posteriormente, foi vistoriada a área portuária em si, relacionado ao
carregamento/descarregamento de cargas e graneis sólidos, com ida primeiramente ao local
denominado cais oeste, onde está proposto uma expansão do cais de atracação com duas
alternativas, uma com cais estaqueado e outra com a realização de aterro hidráulico.

)

Figura 6: foto aérea do Porto de Paranaguá, apresentando a situação do portoem 2003 (constante
da página 10 do PCA. Pode-se constatar que as obras de expansão do cais leste não haviam sido
efetivados até aquele momento (aterro, ampliação do cais e construção dos dolfins de atracação).

G:\collc\cotra_06\Portos\pr\APPA\RV-Porto de Paranagua-final.doc





Segundo o PCA, a infra-estrutura portuária possui extensão do cais de 2.616 m, com
profundidades que variam de 08 a 13 m, e permite a atracação simultânea de 12 a 14 navios. A
área de acostagem é composta pelo Cais Comercial (terminal público), e Píer de Inflamáveis,
Píer da Catallini e Píer da Fospar (terminais privados).

Figura 7: visão parcial do cais de acostagem e área de
movimentação de cargas. (UTM 22J 750652/ 7177181)

Figura 8: equipamentos e material recentemente
adquiridos para contenção de acidentes com óleo e outras
substâncias (para absorção, controle e recolhimento)
(UTM 22J 749864 / 7176817)

O Porto de Paranaguá também possui grande número de silos horizontais e verticais
de estocagem de grãos, além de várias estruturas para armazenamento de vários tipos de
cargas, inclusive pátio para estocagem de veículos.

-nr:

Figura 9: um dos vários armazéns e silos de estocagem
na retroárea portuária. (UTM 22J 748731 / 7177143)

I • • •

Figura 10: área marinha pretendida de ampliação do cais
oeste. (UTM 22J 74873117177143)

Nesta área do cais oeste, foi verificado a execução de obras de troca do piso de
concreto em frente ao cais de atracação já existente. Adicionalmente, ocorria a troca das
estruturas de drenagem pluvial. No entanto, não houve qualquer comunicação da APPA a este
Instituto quanto à realização destas obras, nem pedido de anuência tendo em vista o
licenciamento do porto estar sendo realizado neste IBAMA. Assim, mesmo tratando-se de obra
de manutenção ou de pequeno potencial dea4mpacto ambiental, deveria ter sido requisitada
pela APPA a devida autorização pelo IBAMA. (
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Figura 11: implantação de obras de troca e manutenção
do pátio e estruturas de drenagem pluvial no interior do
porto sem conhecimento do IBAMA. (UTM 22J 748731 /
7177143)

Figura 12: área com obras no cais oeste, como na figura
anterior, com visão do cais em utilização. (UTM 22J
748731/7177143)

Foi informado pelo empreendedor que há problemas quanto à disseminação de ratos
e pombos na área portuária, fato que ocorre devido à grande quantidade de resíduos de grãos
nos pátios, derrubados durante sua movimentação, resultando na formação de um odor fétido
característico na retroárea. Quanto aos pombos, no passado havia autorização da
SUPES/IBAMA/PR para extermínio controlado desses, no entanto atualmente a APPA está
buscando junto à Secretaria de Estado de Saúde do Paraná e junto a ANVISA - Agência
Nacional de Vigilância Sanitária a emissão de nova autorização para controle desses animais.

Posteriormente, após os técnicos percorrerem toda a extensão do cais de acostagem
(2616 m), foi vistoriada à área relativa ao cais leste. Neste local, anteriormente foram dispostos
os sedimentos oriundos das dragagens realizadas no Canal da Galheta (canal de acesso ao
Porto de Paranaguá), sendo que foi emitida licença ambiental por este IBAMA somente para a
dragagem desses sedimentos, embora já vencida desde setembro de 2005.

Neste local foi constatada a finalização de obras referentes à expansão do cais leste
do Porto, lateralmente ao terminal de contêineres, com a construção de cerca de 250 m de cais
de acostagem, bem como a implantação de quatro dolfins de atracação de navios.

Na Figura 13 podemos verificar uma visão geral da área do cais leste contemplando
o cais de acostagem e os dolfins de atracação já implantados.

Figura 13: foto apresentada no PCA de regularização do Porto de Paranaguá, na pág. 60,
onde aprópria APPA apresenta informações sobre a situação atual dorfêtè^este com cais
de acostagem (linha hachurada) edolfins de atracação (setas pretas)(^J^
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Entretanto, não há qualquer licença ambientei emitida pelo IBAMA para "a
implantação de quaisquer obras de expansão na área do cais leste, e mesmo que o aterro já
tivesse sido iniciado anteriormente, somente poderia ser finalizado ou ainda ser efetuada a
instalação de estruturas de acostagem e atracação de navios com o devido requerimento de
licenciamento ambiental da APPA para que este Instituto procedesse aos trâmites do
procedimento administrativo.. Destaca-se que esses processos de licenciamento seriam
realizados à parte do processo de regularização, demandando estudos ambientais específicos
e procedimentos diferenciados de acordo com cada proposta de ampliação da área portuária.
Tais encaminhamentos inclusive foram informados ao empreendedor em reuniões entre este
Instituto e a APPA, nos dias 25 de fevereiro de 2005 e também em 27 de janeiro de 2006 (com
atas constantes do processo 02017.003986/2003-77). Neste sentido, o empreendedor não
poderia alegar desconhecimento destes procedimentos. Além disso, já havia requerido
licenciamento ambiental de obras de melhoramentos no Porto de Paranaguá em 07 de julho de
2003.

Como o licenciamento ambiental nessa data (2003) já estava em processo neste
IBAMA, podemos concluir que a instalação dessas obras de ampliação da capacidade
portuária foi realizada irregularmente pelo empreendedor, sem a devida licença ambiental.

A seguir serão apresentadas detalhadamente as obras já finalizadas sem
licenciamento ambiental:

- Construção e operação de Cais de Acostagem:

Foi possível verificar que, mesmo sem qualquer licença ambiental do IBAMA, a
APPA promoveu a ampliação do cais de acostagem, em cerca de 250 m, valor este estimado
nas plantas entregues pela própria APPA no PCA. Nesta expansão do caís de acostagem, as
obras já se encontram totalmente finalizadas, e com todas as estruturas de acostagem e
atracação instaladas e em plena funcionalidade.

Figura 14: cais de acostagem construído sem licença
ambiental com cerca de 250 m. (UTM 22J 751455 /
7177250

Figura 15: cais de acostagem em plena operação, com
navio atracado e em processo de movimentação de
contêineres. (UTM 22J 751577/ 7177274)

O cais foi construído em concreto armado, e como pode ser visualizado nas figuras
14 e 15, já possui os equipamentos necessários para a movimentação de mercadorias e
contêineres dos navios (estruturas metálicas). Além disso, o cais de acostagem já está em
plena operação, sendo inclusive visualizado o processo de movimentação de contêineres
durante a vistoria, em navio atracado neste cais.

- Construção de dolfins de atracação:

Constatou-se ainda além do cais de acostagem detalhado anteriormente, houve a
construção de quatro dolfins de atracação de navios junto ao cais de acostagenyseguindo a
direção de construção do cais, como um prolongamento deste em cerca de 250 m
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Como poder ser visto nas figuras 16 e 17 estes quatro doTFTnTTõTar
com a utilização de estacas e estrutura superior de concreto, contendo inclusive já os
equipamentos de atracação e energia elétrica. Apesar de não ter sido constatado a operação
destes dolfins durante a vistoria, podemos presumir que estes já estão sendo utilizados pelo
empreendedor para a atracação de navios, devido estes estarem completamente finalizados.

;onstrüjdas J___

Figura 16: Quatro dolfins de atracação construídos em
seqüência ao cais de acostagem em cerca de 250 m.
(UTM22J 751587/7177272)

Figura 17: visão em aproximação dos dolfins, pode-
se notar as estacas de sustentação e as estruturas
de acostagem e de energia elétrica, já com sinais de
Utilização. (UTM 22J 751587/7177272)

Ao final da vistoria foi visitado um local dentro da área leste do Porto de Paranaguá
onde foram lançados diversos resíduos de construção. Esta local localiza-se lateralmente a
uma extensa área de manguezai, a qual é pretendida pela APPA para a construção de várias
estruturas do Parque Aduaneiro do porto. No entanto, deverá ser requerido licenciamento
ambiental à parte da regularização por parte da APPA, para inicio do respectivo processo.

Figura 18: área de disposição de resíduos de construção,
com manguezai ao fundo (seta). (UTM 22J 751738 /
7176503)

3 - Considerações finais

Figura 19: fotografia aérea mostrando grande manguezai
lateral à área portuária (seta).

Conforme as constatações apresentadas neste documento durante a vistoria
realizada por técnicos desta Coordenação, concluímos que foi efetivada a realização de obras
de ampliação da capacidade portuária em época posterior a 2003, referente ao início dos
procedimentos de licenciamento do Porto de Paranaguá nesta Diretoria de Licenciamento
Ambiental. Tais obras são listadas a seguir:

1 - Construção e operação de Cais de Acostagem, em cerca de 250
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2 - Construção e operação de dolfins de atracação, formado
dolfins em prolongamento ao cais de acostagem em cerca de 250 m.
Assim, tal Relatório de Vistoria corrobora a recomendação de adoção de sanção

administrativa em desfavor da APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina,
devido à construção de tais obras sem o devido licenciamento ambiental.

Lucfaha Sarmento

Analista Ambiental

Analista Ambiental





Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais RenováveíS

NOTA TÉCNICA H°OH} /2006 - COTRA/CGTMO/DILIC

Assunto: Termo de Embargo relacionado ao Auto de Infração n° 527084, série D, relativo à
implantação de infra-estrutura portuária (quatro dolfins de atracação), por parte da
APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, sem o devido
licenciamento ambiental do IBAMA .

Data: 11 de julho de 2006.

1 - Introdução

Este IBAMA emitiu o Auto de Infração n° 527084, série D, relacionado às irregularidades
constatadas no Porto de Paranaguá, devido à instalação de obras na área portuária sem o devido
licenciamento ambiental, relacionado à construção de quatro dolfins de atracação. O Porto de
Paranaguá está sob responsabilidade da APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina, sendo ligado administrativamente ao Governo do Estado do Paraná.

Cabe destacar que técnicos desta Diretoria realizaram vistoria ao empreendimento no
dia 26 de abril de 2006, com o intuito de verificar as condições do Porto para fins de regularização
ambiental do mesmo, para subsídio da análise do Plano de Controle Ambiental (PCA)
apresentando pela APPA para a regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina.

Assim, verificou-se em vistoria a implantação e operação de infra-estruturas portuárias
sem o devido licenciamento ambiental, as quais nem possuíam requerimento de licenciamento
junto a este IBAMA.

2 - Considerações

Tendo em vista a implantação de infra-estruturas portuárias sem o devido
licenciamento ambiental, configurou-se a desobediência ao Artigo 44 do Decreto n° 3179/99,
sujeitando esse empreendedor às sanções administrativas cabíveis, conforme abaixo:

Art. 44. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional,
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Conforme o artigo 6o do Decreto 3179 de 21 de setembro de 1999, que regulamenta a
Lei federal 9605 de 12 de fevereiro de 1998, o agente fiscal no momento da lavratura do auto de
infração deverá observar os seguintes itens para valoração da multa:

/ - a gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências para a saúde
pública e para o meio ambiente;
II - os antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental; e
III - a situação econômica do infrator.

Tendo em vista estes critérios foi estabelecido um valor de multa de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), segundo as análises apresentadas na Nota Técnica n° 030/2006/,
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA. Esta multa está relacionada à construção de quatro dolfins d
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atracação de navios junto ao cais de acostagem, seguindo a direção de consf
um prolongamento deste em cerca de 250 m.

Tal valor foi consubstanciado no Auto de Infração n° 527084 - série
obras potencialmente poluidoras (quatro dolfins de atracação de navios) no Porte
sem licença ou autorização do Órgão Ambiental competente (IBAMA), conforme '
019/2006/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, DE 12/06/2006'.

Em relação ao embargo dessas obras realizadas sem o devido licenciamento, a Lei n°
9605/1998 e o Decreto n° 3179/1999 estabelecem, respectivamente, o seguinte em relação à sua
instauração:

(Lei 9605/98) Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o
disposto no art. 6°:
(...)
II- multa simples;
(...)
VII - embargo de obra ou atividade;

(Decreto 3179/99 Art. 2o As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções:
(...)
II - multa simples;

(•••)
VII - embargo de obra ou atividade;
(...)

Assim, levando em consideração a constatação de implantação de obras de grande
porte para ampliação da capacidade portuária sem qualquer licenciamento ambiental, e que tal
fato contraria o disposto no artigo 10, parágrafo 1o da Lei 6938/81, da Política Nacional do Meio
Ambiente, e o artigo 10 da Resolução CONAMA n° 237/97, que estabelece a obrigatoriedade do
licenciamento ambiental, entendemos que tal situação demanda o embargo das referidas obras,
até a sua regularização perante o IBAMA.

Ressalta-se ainda que não foram adotadas quaisquer ações de acompanhamento e
monitoramento das obras de construção, tornando impossível o monitoramento dos impactos
ambientais relacionados à implantação das obras. Além disso, como as obras já estão finalizadas,
e sem qualquer licença ambiental, não está estabelecido nenhum programa de monitoramento
dos impactos decorrente de sua operação, aprovado por este IBAMA.

Desta forma, como não foram realizadas quaisquer medidas de mitigação ou
minimização dos impactos ambientais efetivos e potenciais das obras durante a sua implantação,
e não se dispõe de conhecimentos mínimos sobre a magnitude e extensão dos impactos
ambientais a serem desenvolvidos pela operação dessas estruturas portuárias, consideramos
necessário o embargo das referidas obras até devida adequação das mesmas à Legislação
Ambiental vigente. Tal demanda torna-se importante para minimização dos possíveis impactos
ambientais em desenvolvimento, bem como diminuição dos riscos ambientais inerentes à
operação dessas obras.

Em relação ao embargo a ser instaurado, destaca-se que este não abrange todo a
área e a extensão do Porto de Paranaguá, mas somente as obras relativas aos quatro dolfins de
atracação construídos sem o licenciamento ambiental, conforme descrito na Nota Técnica n°
030/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

3 - Conclusões/Recomendações

Desta forma, tendo em vista a construção de obras de ampliação do Porto de
Paranaguá citadas neste documento por parte do empreendedor, em desacordo ao artigo 44 do
Decreto n° 3179/1999, que regulamenta a Lei de Crimes Ambientais, deverá ser estabelecido o
devido Termo de Embargo das obras relativas aos quatro dolfins de atracação construídos sem o
licenciamento ambiental, conforme descrito na Nota Técnica n° 030/2006-COTRA/CGTMO/
DILIC/IBAMA.

AMlistaAmbiental IBAMA
C0AHWCGUeJ0!UQ





Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais RenovJ

NOTA TÉCNICA N0^ k/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC

Assunto: Termo de Embargo relacionado ao Auto de Infração n° 527083, série D, relativo à
implantação de infra-estrutura portuária (cais de acostagem e atracação), por parte da
APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, sem o devido
licenciamento ambiental do IBAMA .

Data: 11 de julho de 2006.

1 - Introdução

Este IBAMA emitiu o Auto de Infração n° 527083, série D, relacionado às irregularidades
constatadas no Porto de Paranaguá, devido à instalação de obras na área portuária sem o devido
licenciamento ambiental, relacionado à construção de cais de acostagem e atracação. O Porto de
Paranaguá está sob responsabilidade da APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina, sendo ligado administrativamente ao Governo do Estado do Paraná.

Cabe destacar que técnicos desta Diretoria realizaram vistoria ao empreendimento no
dia 26 de abril de 2006, com o intuito de verificar as condições do Porto para fins de regularização
ambiental do mesmo, para subsídio da análise do Plano de Controle Ambiental (PCA)
apresentando pela APPA para a regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina.

Assim, verificou-se em vistoria a implantação e operação de infra-estruturas portuárias
sem o devido licenciamento ambiental, as quais nem possuíam requerimento de licenciamento
junto a este IBAMA.

2 - Considerações

Tendo em vista a construção e operação de infra-estruturas portuárias sem o devido
licenciamento ambiental, configurou-se a desobediência ao Artigo 44 do Decreto n° 3179/99,
sujeitando esse empreendedor às sanções administrativas cabíveis, conforme abaixo:

Art. 44. Construir, reformar, ampliar, instalarou fazer funcionar, em qualquerparte do território nacional,
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Conforme o artigo 6o do Decreto 3179 de 21 de setembro de 1999, que regulamenta a
Lei federal 9605 de 12 de fevereiro de 1998, o agente fiscal no momento da lavratura do auto de
infração deverá observar os seguintes itens para valoração da multa:

/ - a gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências para a saúde
pública e para o meio ambiente;
II - os antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental; e
III - a situação econômica do infrator.

Tendo em vista estes critérios foi estabelecido um valor de multa de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), segundo as análises apresentadas na Nota Técnica n° 029/200
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA. Esta multa está relacionada à construção e ampliação do cais
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acostagem, em cerca de 250 m, valor este estimado nas plantas en regues p
PCA Nesta expansão do cais de acostagem, as obras ja se encontram tcía4mente^u
com todas as estruturas de acostagem eatracação instaladas eem plena funcionalidade^ IO(,

Tal valor foi consubstanciado no Auto de Infração n° 527083 -série "D", Wfcorfsfàr gQ
obras potencialmente poluidoras (cais de atracação de navios; no Porto de Parm
licença ou autorização do Órgão Ambiental competente (IBAMA), conforme Nota-
019/2006/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, DE 12/06/2006'.

Em relação ao embargo dessas obras realizadas sem odevido licenciamento,_a Lei n°
9605/1998 e oDecreto n° 3179/1999 estabelecem, respectivamente, oseguinte em relação a sua
instauração:

(Lei 9605/98) Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o
disposto no art. 6°:
(...)
II - multa simples;

VII - embargo de obra ou atividade;

(Decreto 3179/99 Art. 2o As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções:
(...)
II- multa simples;

VII - embargo de obra ou atividade;

Assim levando em consideração a constatação de implantação de obras de grande
porte para ampliação da capacidade portuária sem qualquer licenciamento ambiental, e que tal
fato contraria o disposto no artigo 10, parágrafo 1o da Lei 6938/81, da Política Nacional o Meio
Ambiente e o artigo 10 da Resolução CONAMA n° 237/97, que estabelece a obrigatoriedade do
licenciamento ambiental, entendemos que tal situação demanda o embargo das referidas obras,
até a sua regularização perante o IBAMA.

Ressalta-se ainda que não foram adotadas quaisquer ações de acompanhamento e
monitoramento das obras de construção, tornando impossível o monitoramento dos impactos
ambientais relacionados à implantação das obras. Além disso, como as obras ja estão finalizadas,
e sem qualquer licença ambiental, não está estabelecido nenhum programa de monitoramento
dos impactos decorrente de sua operação, aprovado por este IBAMA.

Desta forma, como não foram realizadas quaisquer medidas de mitigação ou
minimização dos impactos ambientais efetivos e potenciais das obras durante a sua implantação,
e não se dispõe de conhecimentos mínimos sobre a magnitude e extensão dos impactos
ambientais a serem desenvolvidos pela operação dessas estruturas portuárias, consideramos
necessário o embargo das referidas obras até devida adequação das mesmas a Legislação
Ambiental vigente. Tal demanda torna-se importante para minimização dos possíveis impactos
ambientais em desenvolvimento, bem como diminuição dos riscos ambientais inerentes a
operação dessas obras.

Em relação ao embargo a ser instaurado, destaca-se que este não abrange todo a
área e a extensão do Porto de Paranaguá, mas somente as obras relativas à construção e
ampliação de 250 m de cais de acostagem e de atracação, no extremo leste do Porto de
Paranaguá, conforme descrito na Nota Técnica n° 029/2006 -COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.
3 - Conclusões/Recomendações

Desta forma, tendo em vista a construção de obras de ampliação do Porto de
Paranaguá citadas neste documento por parte do empreendedor, em desacordo ao artigo 44 do
Decreto n° 3179/1999, que regulamenta a Lei de Crimes Ambientais, deverá ser estabelecido o
devido Termo de Embargo das obras construídas sem o licenciamento ambiental, relativas a
construção e ampliação de 250 mde cais de acostagem e de atracação, no extremo leste do
Porto de Paranaguá, conforme descrito na Nota Técnica n° 029/2006 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

lermfy.hieclçe
Analista Ambiental

ifrl
Analista Ambiental

IBAMA
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PROCESSO: 02017.003986/2003-77

ASSUNTO: Porto de PAranaguá
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REFERENCIA: Notas Técnicas n° 46/2006-COTRA/CGTMO/DIL1C/IBAMA e 47/2006-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Ao Coordenador-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
Dr. Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Senhor Coordenador-Geral,

Por entender que as avaliações constantes das Notas Técnicas n° 46/2006-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA e n° 47/2006-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA apresentam-se
pertinentes, encaminho com vistas à apreciação de Vossa Senhoria, bem como informo a necessidade de
adoção das sançõesadministrativas, conforme recomendação das referidas Notas Técnicas.

UMtlP>OB—W
"cGrtEbiLicmM»

Em H/07/2006.



i,0 fetf. ^«-°^^

^ ti/*/

Júlio ghrichsde Azev
Coordenador

CGTMO/DILIC/IBAMA
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SERVIÇO PUBLICOFEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇAO-GERAL DE TRANSPORTE, MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS

OFICIO N° ^ /2006 - CGTMO/DILIC/IBAMA

A sua Senhoria o Sr,
Eduardo Requíao de Mello e Silva
Superintendente
APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Rua Antônio Pereira, n° 161
83221-030 Paranaguá-PR
Fone: (41)3422-5324

Brasília, fl de julho de 2006

Assunto: envio de Termos de Embargo devido à implantação de obras sem o devido
licenciamento ambiental do IBAMA, no Porto de Paranaguá.

Senhor Superintendente,

Tendo em vista a constatação de instalação e operação de obras no Porto de
Paranaguá, sob responsabilidade da APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina, sem o devido licenciamento ambiental do IBAMA, descritas na Nota Técnica
019/06/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, já enviada, venho encaminhar os devidos Termos de
Embargo a seguir:

- Termo de Embargo n° 440204, Série "C", paralisando a construção, ampliação e
operação de Cais de Acostagem no cais leste (extremo leste do Porto de
Paranaguá), em cerca de 250 m, lateralmente ao terminal de contêineres;

- Termo de Embargo n° 440202, Série "C", paralisando a construção, ampliação e
operação de dolphins de atracação, formado por quatro dolfins em prolongamento
ao cais de acostagem (cais leste) em cerca de 250 m.

Como estas obras foram realizadas sem quaisquer licenças ambientais fornecidas
por este IBAMA, e tendo em vista a emissão dos Autos de Infração n° 527083 - Série "D" e n°
527084 - Série "D", requeiro à Vossa Senhoria que seja procedida a devida adequação dessas
obras à legislação ambiental vigente, bem como efetue a paralisação imediata da implantação
e/ou operação dessas estruturas portuárias.

Atenciosamente,

JorafLuJÍBrmo Cunha Reis
Coordensêor-Geral - CGTMO/DILIC/IBAMA

SCEN (Setor de Clube Esportivos Norte). Trecho 02 - Edifício Sede - 70818-900 - Brasília - DF - Tel.: (61)3316-1071- Fax: (61) 3225-0564
C:\WANDERLEI1\oficios\oficio APPA paranaguá embargo.DOC
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIADE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÀO-GERAL DE TRANSPORTES, MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS

MEMO tPJMl /2006 - COTRA/CGTMO/DILIC

Brasília, j,H de julho de 2006.

Ao Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental - NLA/SUPES/IBAMA no
Estado do Paraná.

Sr. Sérgio Xavier

Assunto: acompanhamento de processos administrativos.

Senhor Chefe,

Venho encaminhar para conhecimento e acompanhamento as cópias
do Termo de Embargo n° 440204, Série "C", e Termo de Embargo n° 440202,
Série "C", referentes aos processos administrativos 02001.002756/2006-11 e
02001.002757/2006-57, em desfavor da APPA - Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina.

Atenciosamente,



/
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RFNf>VAVFlR

GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO DO PARANÁ

Memo n° 47/06 - NLA/SUPES/IBAMA/PR
Curitiba, 20 de julho de 2006-07-21

Senhor Coordenador Geral,

protocolo

dilic/ibama

N°: 8.550

DATA:^20Tj**
RECI

Anexo a este, estamos remetendo o oficio n° 520/2006 - PRM/Pguá de
60/07/06, da Procuradoria da Republica de Paranaguá, para conhecimento e
manifestação, visto que , esta Coordenação enviou o oficio circular n°
21/2005 (anexo) ao SUPERINTENDENTE da APPA.
Quanto aos outros terminais portuários (Píer Cattalini) e outros, vem sendo
licenciados pelo IAP.
Anexamos para conhecimento documento de 05/06/06 da FOSPAR,
referente as reuniões referentes aos Planos de Área.
Recomendamos que as respostas sejam enviadas diretamente a
Procuradoria da Republica de Paranaguá, comcópia ao NLA/PR.

Ao Senhor

Coordenador Geral

Jorge Luiz B. C. Reis
CGLIC/DILIC

Brasília/DF

Atenciosamente

Sérgio Roberto Xavier
lor^enador de Lie. Ambiental

SAMA/PR

l Cámo

iXpsmery ^erra
Analista Administrativo

Matricula 03*8623
DH1Q/T6AM*



i T/^portes,

CGTWC^IIC/IBAMA

Nelson Takumi Yonedfc
Cooraenadordílfwspwie

Substituto
COTRflCGIÍíO/OILtC/ieAMA
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SCRVIÇD PUBLICO FEDERAL
MINI5TÉR IO DO MEIO AMBIENTE

IMSTITUTO BRASILEIRO DO M6IO AMBltNrC e DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO CIRCULAR n^'/2003 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA
Brasília,

A Sua Senhorio, oo Sonhor

Eduardo ft «quilo d* Molle « Silva - SupOiliiUiuduiilu
AdminiatragAo do Porto de Paranaguá o Antonir a - APPA
Rum Ai>t6itiu Pwwim, loi
03221-030 • Paranaguá - PR
T«l:(41) W20-1101 / S420-1102

Senhor Superintendente,

1. Em cumprimento às exigências da Lei Tedera! n" yybü/üu e suas
regulamentações, no que se refere ao Plano de Emergência Individual PEI e as Auditorlas
Amblentals que determinam:
a) Os Planos de Emergência daveiam ter sido elaborados e implementados em
conformidade com a Resolução CONAMA 293/01, entre outras disposições desta lei, nas
seguintes datas limitas:

• Ate 26 de outubro de 2000 duvuiiu mi sidu api «sentado ao órgão
ambiental conipelmilB o« Planos de Emergâncla Individuais,
• Até 24 de abril de 2001 deveria ter sido elaborado e apresentado ao
Orgjo de meio ambiente o estudo técnico referente r. deflniçdü dua
oaraoterSsticas das Instalações e meios destinados ao recebimento a
tr3terr.«nto de resíduo» o ao combata da poJuiçie e o manual '
pre£tt<fcr.ti,4£ i^vfcrno pajs r» geronetamonto dos «Iscoc do poluição; e
» Aiô 36 mosos fcpóe a aprovação do supracitado estudo 'Ã ,«.ii
d=\'er!em w aldo cdoctidaa em fiinuiunainento aa Instalações o oo >.;elo
destinados oo recebimento e tretamento doa divereoo bpõò cia rôsiS
Uw avrilruk) c-i núluioüo.

5) As Aydftwtee Ambientais Bienais, que já devei iam ler sido realizadas e os r> * > t
;«Jãluriufi ap,'tíser«ví:rjüi atti 20 Cb agosto de 2005, cuia náo observanoii' >'• ! ..' .
çmssJveS efe» muita conforme o DuweUi 4.138/2002.

da setembro da 2006.

í. solicito que seja encaminhado no prazo máximo de 07 (sete) dias. us i
docurneilttiB eCliVia rneltCiOfia&w (FtófiO dd íaituiyéitcví Individual - PEI o ftalstério de
faxfâ&v. rn.iLnbri»;), »v« w*í UM tium&Artaito! üaa uivi&ee previstas na leglslaçflo.

dois

%

Atervioeewwnta,

Ooifte !-;i'ij{ &rhte fóiwfct ffxliêi
Cooriianaoor de Avéifoçfio de Impaotos e Riee<?«

tec h h 11 airr. i ttfi. i rvi

..VliMMaill" .-•»••••««• BMSflU
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Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Município de Paranaguá

Ofício n° 520/2006 - PRM/Pguá
Paranaguá-PR, 06 de julho de 2006.

r fafi

V
Pl

6 Senhor Superintendente:

Cumprimentando-o, pelo presente, para instrução do Procedimento Administrativo

em epígrafe e com fundamento no disposto no Art.8°, II, da Lei Complementar n° 75/93, venho
requisitar a Vossa Senhoria que informe, no prazo de trinta dias, sobre a situação atual de
licenciamento ambiental dos sistemas de prevenção e atendimento a contingências e a

desastres ambientais dos portos e terminais portuários de Paranaguá e Antonina, remetendo

cópias integrais dos procedimentos pertinentes aos planos vigentes. .

Outrossim, deverá ser informado se houve a revisão administrativa dos planos de

contingência dos portos de terminais portuários, após o desastre ambiental resultante da

explosão do navio Vicuha no pier da empresa CATTALINI.

Atenciosamente.

Ilustríssimo Senhor
MARINO ELÍGIO GONÇALVES
Superintendente do IBAMA no Paraná
Rua General Carneiro, 481 - Alto da Glóri.
80060-150-Curitiba-PR

ALEXANDRE MELZNARDES
Procuradora da República

D O C U M E N T O

K

rt2017.003088/06-81
IBAMA/I4MA 2UP. ESTADUAL/PR

DATA: .lZ/<^/<^-(O^ASrvO/£«20

Rua Rodrigues Alves, 800, Conjunto 1004 -Centro Histórico - Paranaguâ/PR - CEP 83203-170 - Fone/Fax (41) 3423-5897
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Paranaguá, 05 de Junho de 2006

APPA - Sra. Clarissa Teixeira Cunha
Capitania dos Portos - CMG Francisco dos Santos Moreira
ibama-Paranaguá - Sr. Lício Domit
ibama-Curitiba - Eng.Sergio Roberto Xavier
Polícia Federal - Dr° Fabiano Bordignon
Prefeitura Municipal-Secr.Meio Ambiente - Sr" Mauro Stival
Procurador Geral da República - Dr° Alexandre Melz Nardes
Corpo de Bombeiros de Antonina - Ten. ícaro Gabriel

Ref:- Plano de Área - Decreto Federal 4871/03

Prezados Senhores,

Para atendimento ao Decreto Federal 4871 de 06 de Novembro de 2003, as empresas
Cattalini Terminais Marítimos, Fospar, Terminal da Ponta do Félix e União Vopak,
formaram o Plano de Área Paranaguá/Antonina 1. As reuniões deste grupo tiveram inicio
em maiode 2004 e já foram realizadas 25 reuniões.

Participam também deste grupo o Instituto Ambiental do Paraná - IAP e mais
recentemente a Defesa Civil de Paranaguá.

Entendemos que os trabalhos referente ao Plano de Área, são de interesse de todas as
autoridades, que de alguma maneira atuam na área ambiental. Diante disso estamos
convidando os senhores , para uma reunião, cujo tema central será a apresentação dos
trabalhos do Plano de Área Paranaguá/Antonina 1. Esta reunião será realizada no dia
23/06/06 às 14h00, na sede da empresa Catalini, sito Av.Coronel Santa Rita, 2677, bairro
Rocio, Paranaguá.

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para os esclarecimentos queforem
necessários.

Atencioí

Jswaldo Jos 5 de Andrade
Coordenador do Comitê de Área

Rubr.





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS
GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO DO PARANÁ

Ofício n° 284/06 - GAB/SUPES/IBAMA/PR
Curitiba, 21/07/06

Senhor Procurador,

Em atenção ao ofício n° 520/2006 - PRM/Pguá, protocolado no
IBAMA/Curitiba sob documento n° 02017.003088/06-81 em
11/07/06, vimos informar que o assunto foi remetido para a Divisão
de Licenciamento Ambiental - DILIC/Brasília que Coordena o
Licenciamento de Portos.
Informamos V. Excelência, que o motivo da remessa do referido
oficio à DILIC/Brasília , prende-se ao fato daquela
Diretoria/Coordenadoria ter remetido o oficio circular n° 21/2005 -
COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA (anexo) a todos os Portos, cobrando
tais Planos de acordo com as exigências da lei Federal n° 9966/00.

Ao Excelentíssimo Senhor

Dr. Alexandre Melz Nardes

M.D. Procurador da Republica/PR
Paranaguá - PR

Atenciosamente

Hélio Sydol
Superintendente Substituto

IBAMA/PR





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRANSPORTES, MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS

Ofício n° /2006-DILIC/IBAMA

A sua Senhoria o Sr.

Alexandre Melz Nardes

Procurador da República
Procuradoria da República no Município de Paranaguá
Rua Rodrigues Alves, n° 800 - Conjunto 1004 - Centro Histórico
CEP: 83.203-170 - Paranaguá /PR
Fone/Fax: (41) 3423-5897

Assunto: Resposta ao Ofício 520/2006 - PRM/Pguá.

Senhor Procurador,

Brasília, 01/ de agosto de 2006.

1. Cumprimentando-o, encaminho resposta ao Oficio 520/2006 - PRM/Pguá, no qual
Vossa Senhoria solicita informações sobre a situação atual de licenciamento ambiental dos sistemas
de prevenção a atendimento a contingências e a desastres ambientais dos portos e terminal
portuários de Paranaguá e Antonina.
2. Vimos informar que se encontra tramitando nesta Diretoria os processos ne
02001.007338/2004-40 e 02001.007337/2004-03, referente ao licenciamento ambiental de
regularização dos portos de Paranaguá e Antonina, respectivamente.
3. Esta Diretoria encontra-se finalizando o Parecer Técnico relativo a análise dos

Programas de Controle Ambiental (PCA) encaminhados pela APPA para regularização ambiental
dos portos supracitados, cuja conclusão remete a devolução dos estudos apresentados.
4. No contexto do processo de regularização ambiental foi enviado em 05 (cinco) de
setembro de 2005, Ofício Circular n" 21 COAIR/CGLIC/DILIQ (anexo) solicitando que fosse
encaminhado a este Instituto cópia do Plano de Emergência Individual (PEI) e Relatório de
Auditoria Ambiental. Vimos informar, que até a presente data, não constam do processo resposta
ao referido ofício, assim como o PEI e Relatórios de Auditorias Ambientais.
5. Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

AT"
Luiz Felipp&Kunz Jr

Diretor de Licenciamento
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Serviço Público Federal
Ministério do MeioAmbiente „-...

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL .

PARECER TÉCNICO N.° 103/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília, 17 de novembro de 2006.

Dos Técnicos: Jaqueline Leal Madruga - Oceanógrafa/Analista Ambiental
Nelson Takumi Yoneda - Biólogo/Analista Ambientai
Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo - Geólogo/Analista Ambiental
Wanderlei Reinecke - Geógrafo/Analista Ambiental

Ao: Coordenador de Transporte - COTRA
Júlio Henrichs de Azevedo

Assunto- Regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina, com análise do Plano de
Controle Ambiental (PCA) apresentado pela APPA - Administração dos Portos
de Paranaguá e Antonina.

Processos: 02017.004414/2003-13;
02001.007338/2004-40;
02001.007337/2004-03.

1. INTRODUÇÃO

Este parecer técnico tem por objetivo apresentar a análise do Plano de Controle
Ambiental (PCA) apresentado em atendimento ao Termo de Referência (TR), encaminhado
pelo IBAMA para a regularização dos portos organizados de Paranaguá e Antonina, localizado
no Estado do Paraná. Tais portos são administrados pela APPA - Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina.

Ressalta-se que foi instituída, em 2002, uma Portaria Conjunta entre o IBAMA e o
Instituto Ambiental do Paraná (IAP) para a elaboração do referido Termo de Referência - TR.
Na época havia o entendimento de que o processo de licenciamento ambiental seria
conduzido'pelo Órgão Estadual de Meio Ambiente - IAP, ficando restrito ao IBAMA apenas o
licenciamento das obras de ampliação do Cais Oeste do Porto de Paranaguá.

Posteriormente, em 2003, o licenciamento ambiental foi repassado para a
competência federal e novo TR foi elaborado e encaminhado oficialmente à APPA_. Em
novembro de 2005, a APPA encaminhou o Plano de Controle Ambiental para regularização dos
Portos de Paranaguá e Antonina. No entanto, a apresentação de um único PCA para os dois
portos ocorreu sem que houvesse consulta ao IBAMA quanto à unificação dos estudos
solicitados.

Assim destaca-se que este Parecer refere-se exclusivamente à análise da
Regularização Ambiental dos Portos de Paranaguá e Antonina, sendo que quaisquer outras
intervenções de instalação (dragagem de aprofundamento) ou expansão (ampliação
Oeste) deverão ser avaliados em processos de licenciamento ambientais distintos

' Oficio n°94/03-COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA, datado de 17.12.2003.
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Salienta-se ainda que os terminais privativos em funcionament ,
orqanizado, como os operados pela Petrobrás, Catallini e Fospar, em Paranaguá; e oTermin
Ponta do Félix, em Antonina, também não fazem parte da análise deste parecer técnico,
possuindo avaliação de licenciamento ambiental em separado deste processo. Nesta situação
também se encontram os empreendimentos referentes a armazéns, depósitos e empresas de
logística implantadas na retro-área portuária desses portos.

fflfOli
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2. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO

O Porto de Paranaguá, contíguo à cidade de mesmo nome, está situado no braço
oeste da Baía de Paranaguá, a cerca de 19 milhas náuticas (35 km) da barra que dá acesso ao
mar aberto Ainfra-estrutura do porto desenvolve-se numa área com largura de 700 mao longo
de toda a extensão do cais, que é de 2.616 m, com profundidades variáveis devido aos calados
diferenciados dos berços de atracação, destinada às manobras dos navios. E dividida em
porção marítima, área de acostagem (composta pelo Cais Comercial, Píer de Inflamaveis, Píer
da Catallini e Píer da Fospar) e terrestre.

O Porto de Antonina possui infra-estrutura que se desenvolve em uma área com
largura aproximada de 220 mao longo de toda a extensão do Cais, que é de 62 m, possuindo
restrições ao comprimento máximo dos navios, estabelecido em até 155 m, devido a
proximidade da Ilha da Catarina e ao afloramento de formações rochosas nas mares de
vazante.

O Porto de Antonina (Barão de Teffé) e as instalações Matarazzo distam
aproximadamente 1,5 milhas náuticas (2,8 km) do centro histórico da cidade e o Terminal
Portuário da Ponta do Félix, a jusante da Baía de Antonina, a aproximadamente 3 milhas
náuticas (5,6 km) do mesmo local. Quanto à extensão dos berços, os terminais possuem os
seguintes comprimentos: Barão de Teffé (60 m), Matarazzo (200 m) e Ponta do Félix (360 m).

Ocupa uma área total de 188.941,08 m2, com dois armazéns unificados para a
recepção de cargas a granel, tanto para carga como descarga e balança rodoviária; um
guindaste carregador flutuante, para serviços de carga e descarga dos navios fundeados e um
guindaste fixo no píer para carga e descarga de navios atracados.

O acesso marítimo aos Portos da Baía de Paranaguá é feito pelo Canal da Galheta,
com aproximadamente 30 km de extensão até Paranaguá e outros 15 km até Antonina e pode
ser subdividido em setores, localizados e caracterizados na figura a seguir:

doParan*

Figura 01: mapa de Baia de Paranaguá, com indicação dos Portos
de Paranumá e de Antonina, e do canal de acesso (Canal de
Galheta) I
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3. ANÁLISE DO PLANO DE CONTROLEAMBIENTAL

Uma questão importante quando da apresentação do PCA é que este foi
encaminhado em conjunto para regularização dos dois Portos: de ^rajagua e de Antonjna^
destacando-se que o IBAMA não foi sequer consultado sobre a possibilidade de apresentação
do PCA conjunto para os dois portos. No entanto, devido ao longo tempo transcorrido desde
aoosto de 2004, data do início do processo de regularização desses portos, entendemos que
mesmo havendo dificuldades de apreciação devido à apresentação conjunta dos estudos, isto
não inviabilizará a análise deste PCA.

Em análise preliminar para realização do check-list, verificou-se que o PCA
apresenta algumas falhas como falta de detalhamento de todos os programas ambientais
propostos, não apresentação de análise de risco, plano de emergência individual etc Desta
análise preliminar, observa-se também uma confusão por parte do elaborador do PCA de qual
a finalidade do estudo apresentado, uma vez que trata em diversos pontos de ações que ainda
são pretendidas, e não deveriam constar da regularização, como e o caso da proposta de
ampliação do cais oeste, e da dragagem de aprofundamento do Canal da Galheta, bem como
de outros projetos de expansão da retro-área portuária. Para tais empreendimentos, devem ser
apresentados Estudos de Impacto Ambiental específicos quando da necessidade de execução
destas intervenções.

3.1 - CARACTERIZAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS

Porto de Paranaguá - foi apresentado o mapa do Plano de Desenvolvimento e
Zoneamento do Porto Organizado de Paranaguá, sendo a área portuária dividida em seis
zonas distintas: zona de contêineres, zona administrativa, duas zonas de graneis sólidos -
Corredor Oeste e Leste, zona de uso múltiplo e zona de graneis líquidos (Anexo 38 do PCA).

Quanto à logística de movimentação de cargas, em relação aos meios de
transporte utilizados para chegada e saída da área portuária, o PCA informa que a maior parte
das cargas são movimentadas via transporte rodoviário (70%), seguido de longe pelo
transporte ferroviário de cargas (27%), e também via oleoduto (3%).

Em relação à movimentação de cargas no Porto de Paranaguá, foram informados
os seguintes volumes:

Tipo de carga

MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS - PORTO DE PARANAGUÁ
Destino Volume

(toneladas)
aproximado

Soja
Farelo de Soja
Açúcar
Óleo de Soja
Fertilizantes

Trigo
Milho

Sal a granel

Contêineres diversos

Produtos congelados
(aves e suínos)
Madeira

Veículos

Gás Liqüefeito de
Petróleo

Derivados de Petróleo

Produtos Químicos

Exportação
Exportação
Exportação
Exportação
Importação
Importação
Exportação
Importação
Exportação
Importação

5.000.000

5.000.000

1.500.000

1.550.000

5.500.000

2.000.000

3.500.000

125.000

(unidades) 180.000
(unidades) 200.000

Exportação 500.000

Exportação 1.750.000

Exportação

Importação

Exportação

Importação

50.000

2.000

5.000

Exportação

Importação

110.000

750.000

500.000

Exportação 65.000

Ano (último ano de
referência apresentado]

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004
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diversos Importação 230.000 -.—...

Celulose Importação 38.000 2004

Papel
Exportação 200.000

2004
Importação 15.000

TOTAL 28.790.000

Porto de Antonina - não foram apresentadas maiores informações sobre qualquer
zoneamento realizado neste porto, apesar de ser parte integrante do Porto Organizado
administrado pela APPA. Também não foram demonstrados dados sobre a logística de saída e
chegada de cargas ao empreendimento portuário.

Foram somente informados os volumes de movimentação de cargas no Porto de
Antonina, conforme segue:

MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS - PORTO DE ANTONINA

Tipo de carga Destino Volume aproximado
(toneladas)

Ano (último ano de
referência apresentado)

Fertilizantes Importação 450.000 2004

Produtos congelados
(aves e suínos)

Exportação 290.000 2004

Madeira Exportação 50.000 2004

TOTAL 790.000

As movimentações de cargas dos dois portos são de 28.790.000 e 790.000
toneladas (fls. 33 a 49), respectivamente para os Portos de Paranaguá e Antonina. Esses
dados não conferem com o apresentado à fl. 356 do PCA de que a movimentação geral
somando os dois portos é de 32.339.261 toneladas.

Foram apresentadas as projeções de volumes de cargas a serem transportadas
com projeções até 2015, e apontadas as tendências de crescimento do volume de
movimentação de cargas. No entanto, após verificar essas projeções, observa-se que os dados
apresentados foram equivocados, pois os volumes estimados para o futuro são, em alguns
casos, inferiores aos volumes informados no PCA como atualmente movimentados.

Foram constatados incongruências na projeção de movimentação para as

Carga Volume atual
milhares/ton (2004)

Projeção - milhares/ton (ano variável)

Farelo de Soja 5.000 3.820 (2005) 4.270(2010) 4.850(2015)

Óleo de Soja 1.550 990 (2005) 1.250(2010) 1.470(2015)

Fertilizantes 6.000 3.680 (2005) 4.610(2010) 5.540(2015)

Trigo 2.000 290 (2005) 460(2010) 500(2015^
Contêineres diversos 380 180(2005) 240(2010) 293(2015)
Produtos congelados (aves e
suínos)

790 467 (2005) 571 (2010) 675(2015)

Desta forma, estas projeções deverão ser revistas pelo empreendedor.

De uma maneira geral, constata-se que o empreendedor se ateve na maior parte
dos dados ao Porto de Paranaguá, não fornecendo as informações correlatas quanto ao Porto
de Antonina.

3.2. - Efluentes Líquidos

O PCA aponta que há diversos problemas em relação aos efluentes líquidos
gerados na área portuária, no entanto não descreve com detalhes se as informações referem-
se somente ao Porto de Paranaguá, ou englobam também o Porto de Antonina. Os principais
efluentes líquidos gerados são relativos às águas contaminadas oriundas de: pátios, limpeza
de armazéns, esgotos sanitários, águas de resfriamento, processamento industrial de matérias-^<rs .
primas, sanitização de equipamentos e de instalações industriais. O PCA informa que ^^^
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realizado diagnóstico em 2004 para identificação da situação das empresas(quanto ao destine
final dos efluentes, sendo encontrados dados preocupantes quanto à disgbsição final d^
mesmos.

São informados que, quanto à possibilidade de descarte de águas pluviais
contaminadas, somente 4% das empresas apresentam condição satisfatória, ou seja, não
apresentam contaminação das águas pluviais. E outras 66% das empresas possuem condição
parcialmente satisfatória, com possibilidade desses efluentes não estarem contaminados, e
outros 30% apresentam geração de efluentes oriundos de águas pluviais contaminadas. No
entanto, mesmo com estas informações, constata-se a ausência de informações quanto ao
modo de contenção, armazenamento e disposição de efluentes oleosos e de combustíveis,
utilizados na área portuária.

Em relação ao tratamento de esgotos sanitários, o PCA afirma que 75% das
empresas na área portuária conduzem estes efluentes ao sistema público de coleta de esgoto,
no entanto 19% das empresas não possuem qualquer tipo de cuidado em relação aos esgotos,
sendo lançado in natura sem qualquer forma de tratamento.

Os efluentes líquidos gerados pelas atividades industriais apresentam maior
gravidade, pois apenas 10% apresentam tratamento dos efluentes que atendem aos padrões
de lançamento previstos na Resolução CONAMA 357/2005, sendo que o restante das
empresas industriais possuem condição parcialmente satisfatória ou insatisfatória.

Apesar destas informações, verifica-se a ausência de diversos itens para a
completa caracterização dos empreendimentos portuários quanto à geração, tratamento e
disposição dos efluentes líquidos. Deste modo, para uma adequação das informações deste
tópico, consideramos que faz-se necessário a apresentação dos seguintes dados, de forma
separada para cada porto e retro-área específica:

- Detalhamento dos critérios, metodologia, justificativas e resultados quanto ao
diagnóstico realizado para os efluentes líquidos gerados pelas empresas na área
portuária (Orienta, 2004 segundo o PCA);

- Estimativas quali-quantitativas dos volumes totais de efluentes líquidos gerados;

- Descrição dos principais problemas relacionados à contaminantes encontrados
por tipo de efluente líquido gerado, tomando por base os padrões da Resolução
CONAMA 357/2005;

- Discriminação de quais empresas, depósitos ou terminais particulares apresentam
problemas em relação aos efluentes líquidos gerados, notadamente à ausência de
tratamento e lançamento in natura de esgotos, efluentes industriais e outros
efluentes líquidos, tais como os oleosos e os contaminados com combustíveis;

- Mapeamento, em escala compatível e individualizada para cada porto, com
indicação dos pontos de lançamento dos efluentes líquidos contaminados,
notadamente esgotos in natura e efluentes industriais;

- Proposta para a resolução dos problemas relativos ao lançamento inadequado e
falta de tratamento dos efluentes líquidos gerados, de forma conjunta entre a APPA
e os terminais e empresas atuantes na área portuária, de acordo com o Artigo 16
do Decreto n° 5300/2004.

3.3. - Resíduos Sólidos,

O PCA afirma que já há um Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos para os
dois portos, desenvolvido em 2003 e 2004. No entanto, as informações apresentadas somente
correlacionam-se ao tipo de resíduo gerado, com quantidade anual, e destinação final do
material. Podemos constatar as diversas irregularidades encontradas quanto à destinação final
dos resíduos sólidos, sendo observada que, em vários casos, há disposição inadequada de
resíduos, como por exemplo:

- depósito em "lixão" da maioria dos resíduos sólidos dos Portos de Antonina
Paranaguá, dos seguintes materiais: papel, plástico, rejeitos, matéria orgânica, vidn
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entre outros. 60 %do volume de resíduos gerados no Porto de Antof^a-
Porto de Paranaguá possuem essa destinação;

- depósito inadequado em "lixão" de resíduos de saúde, nos doiiLlpc-rtos,
seringas, agulhas e outros materiais de risco;

- depósito irregular de resíduos perigosos, em "lixão", dos seguintes materiais
contaminados: papel e plásticos, bombonas e tambores, serragem e areia, graxas etc.

Cabe destacar que não foram apresentados os métodos atualmente empregados
na área portuária para a coleta, acondicionamento e disposição final dos resíduos sólidos, nem
como as empresas instaladas na área portuária realizam o manuseio destes resíduos sólidos
até a sua coleta. Não é informado também se essa coleta é realizada pela própria APPA e
empresas da área portuária, ou se a mesma é interligada ao serviço público de coleta de
resíduos sólidos. O PCA informa também que a área portuária não dispõe de serviço de coleta
seletiva dos resíduos sólidos.

Uma questão que não é bem detalhada no PCA diz respeito aos resíduos
provenientes das operações de transbordo das cargas, especificamente dos cereais (soja,
milho e trigo), açúcar, e fertilizantes. Na listagem apresentada, esses resíduos são
apresentados como "Resíduos de Varredura", com valores de 5.036 toneladas e 10 toneladas
respectivamente para os Portos de Paranaguá e Antonina. Entretanto, não são explicitados: os
métodos de realização da varredura, quem são os responsáveis, nem quantas pessoas estão
envolvidas nessa atividade, quais os equipamentos utilizados, os métodos de
acondicionamento e de contenção desses resíduos, para prevenir que estes não atinjam os
corpos hídricos.

Também não é informado pelo PCA se há recebimento e coleta de resíduos sólidos
oriundos das embarcações e navios utilizadores das áreas portuárias, cabendo destacar que
neste caso, deverá ser atendido ao disposto na Resolução ANVISA n° 217/2001, quanto aos
cuidados sanitários necessários a estes resíduos. Cabendo destacar que segundo o artigo 30 e
31 da citada Resolução "a autorização para a retirada de resíduos sólidos de embarcações em
Porto fica condicionada à manifestação prévia da autoridade sanitária, expressa no Certificado
de Livre Prática", e que "a retirada de resíduos sólidos de uma embarcação, fundeada ou
atracada, bem como a metodologia utilizada nessa prática, deverá atender ao disposto no
Plano de' Gerenciamento de Resíduos Sólidos do porto, pelas autoridades competentes".

Devido à importância da questão dos resíduos sólidos, consideramos que tais
dados ausentes do PCA devem ser informados, podendo ser integrados ao Programa de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos dos Portos de Paranaguá e de Antonina. Nesse
Programa, deverão ser apresentadas propostas para a resolução dos problemas relativos às
inadequações verificadas na coleta, acondicionamento e disposição final dos resíduos sólidos,
tanto inertes quanto perigosos ou contaminados, de forma conjunta entre a APPA, os terminais
e as empresas atuantes na área portuária, de acordo com oArtigo 16 do Decreto n° 5300/2004.
Deverão ser apresentadas também as licenças ambientais dos aterros sanitário, industrial e de
resíduos de saúde para verificação da adequação regular dos locais de disposição final dos
resíduos sólidos gerados. Deverão ainda ser propostas, quando possível, medidas e metas de
coleta seletiva e destinação para reciclagem destes materiais. Ressaltamos que as
informações, bem como as medidas de gerenciamento a serem adotadas deverão ser expostas
de forma individualizada para os dois portos.

3.4 - Diagnóstico Ambiental

3.4.1 - Meio Físico:

Clima: Segundo o PCA, a região de inserção dos Portos de Antonina e Paranaguá
possui clima Af, segundo a classificação de Kôppen, referente a um "clima tropical superúmido,
com média do mês mais quente acima de 22°C e do mês mais frio superior a 18°C, sem
estação seca e isento de geadas".

A pluviosidade da região é influenciada pelos movimentos de frentes frias e
direção às elevações da Serra do Mar, formando nevoeiros e precipitações locais, elevando
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Local de referência Temperatura (2004)

Min. Média Máx.

Paranaguá 04°C 20°C 38°C

Antonina 04°C 20°C 38°C

Fls

Precipitação
acumulada /Ano

(2004)

1.774 mm

2.643 mm

1tp
733 8O A

^ oumidade atmosférica. A estação chuvosa se estende de dezembro a janeiro, e a menos__
chuvosa corresponde aos meses de inverno. Segundo o PCA, o balanço hídrico mostra-se
positivo durante todo oano, devido às altas precipitações e adistribuição das chuvas ao longo
dos meses.

Os ventos predominantes na região dos empreendimentos são de direção nordeste,
com valores de velocidade média de 1,81 m/s, influenciados pelas diferenças de pressão
atmosféricas, causadas pelo aquecimento desigual entre a terra e o oceano, bem como em
parte pelas diferenças de pressão entre as áreas altas da Serra do Mar e a planície litorânea.

Em termos gerais, as condições climáticas da região do empreendimento são
apresentadas a seguir:

Umidade

do Ar

(média)

85%

85%

Geologia, Geomorfologia e Solos: O Plano de Controle Ambiental traz, em seu
conteúdo, informações relacionadas aos temas geologia, geomorfologia e solos, as quais foram
obtidas a partir da utilização exclusiva de dados secundários presentes na literatura.

Quanto à geologia, foram descritas no estudo as unidades litoestratigráficas
presentes na região e que compõem o embasamento cristalino e coberturas sedimentares
cenozóicas. Cada uma destas unidades foi descrita de acordo com o ambiente e/ou fiadas
sedimentar de deposição. Entretanto, não há maiores informações pertinentes à composição
das unidades, bem como suas características geotécnicas. As características granulométricas
e geoquímicas dos sedimentos presentes nas áreas portuárias também foram incipientemente
apresentadas, devendo ser objeto de revisão, nos moldes elencados no parecer técnico n°
08/2006 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA, de 22/02/2006, que trata da dragagem de manutenção
do Porto de Paranaguá.

No caso da geomorfologia, apresenta a descrição das cinco grandes zonas de
paisagem natural em que se divide o Estado do Paraná, em especial a região da Serra do Mar
e a planície litorânea. Novamente aqui não há um aprofundamento de informações acerca da
área de influência dos portos, tais como declividade natural dos terrenos, encostas, entre
outras.

Os solos, da mesma forma que as unidades geológicas, foram apresentados a
partir das unidades aflorantes. Foram descritas as características gerais das unidades de uma
forma genérica, parecendo não ser específica para os solos aflorantes da região. Novamente
aqui, não há informações pertinentes às características geotécnicas dos mesmos,
impossibilitando maiores inferências acercade sua erodibilidade.

Destaca-se que as representações gráficas apresentadas, tanto mapas como perfis
estratigráficos, devem ser reformuladas, uma vez que possuem baixa qualidade. Os mapas
não são apresentados nem mesmo com escalas, embora se saiba de antemão que o grau de
detalhamento dos mesmos é bem baixo.

Ponto a ressaltar neste parecer é o fato de que, quando da regularização ambiental
de um empreendimento, os pontos mais importantes a serem enfocados em um estudo
ambiental que se presta a subsidiar tal procedimento administrativo correspondem a
identificação dos passivos ambientais. Assim, para estes temas específicos, o empreendedor
deveria enfocar a identificação de pontos com incidência de processos erosivos,
escorregamentos de taludes e vertentes, além das áreas de empréstimo utilizadas quando da
implantação do empreendimento, bem como as áreas de bota-fora. A apresentação d~
diagnóstico meramente descritivo das unidades aflorantes em pouco contribui para avaliaç
que está sendo realizada.
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Hidrologia e Qualidade das Águas: nas proximidades do Porto de Paranaguá
estão localizados dois rios, oEmboguaçu, que desemboca aoeste do Porto ^Paranaguá e
Itiberê a leste do porto. Sendo que lateralmente ao porto, próximo ao cais oeste, dentro da
áreado pori ocorrem cursos hídricos de pequeno porte, provenientes de pequenos talvegues
que drenam acidade. Segundo oPCA, orio Emboguaçu adentra aárea portuária (próximo ao
Terminal Catalini), desembocando posteriormente na Baia de Paranaguá.

Apesar desta citação no PCA, não há indicação nas plantas apresentadas (Anexo
3) de possíveis Áreas de Preservação Permanente ocupadas ou interceptadas pelas
fnstalações portuárias. Complementarmente, são citados pelo PCA «"»^h"""»£
Área de Influência Direta somente do Porto de Paranaguá os nos: Emboguaçu Bafoear o
Maciel, Penedo, dos Almeidas, dos Correias, Itiberê, Embocu. e Pequere. Cabe destacar que
não são apresentadas tais informações para o Porto de Antonina.

Tendo em vista a ausência destas informações, faz-se necessária a apresentação
de mapeamento das Áreas de Influência Direta individualizada para os Portos de Paranaguá e
Antonina, em escala compatível, com a indicação dos corpos d'água e delimitação das Áreas
de Preservação Permanente, dentro dos padrões e limites fixados pela Lei n 4776/65, e suas
alterações, e também pela resolução CONAMA n° 303/2002.

Não são apresentados quaisquer dados sobre a qualidade dos corpos hídricos da
Área de Influência Direta. Quanto à qualidade da água dos corpos hídricos da Área de
Influência Indireta, ou seja, os rios que deságuam na Baia de Paranaguá, o PCA apresenta
dados desatualizados (SUREHMA, 1992), ou seja de 13 anos atrás para a caracterização da
qualidade dos rios Guaraguaçu, Pombas, Nhundiaquara, dos Nunes, Cachoeira, Tagaçaba e
Guaraqueçaba. Todos esses rios são classificados como de "qualidade boa", segundo a
SUREHMA, no entanto devido à desatualização dessa classificação, há impossibilidade de
verificação 'da situação real da qualidade desses corpos hídricos. Além do mais, nao sao
apresentados os locais de amostragem, métodos e os resultados das coletas, com indicação
dos parâmetros físico-químicos pesquisados.

Para a Área de Influência Direta, somente para o Porto de Paranaguá, foram
apresentados os resultados de estudos realizados pela ECOWOOD (2002), sendo
selecionados somente 09 pontos de amostragem, com coletas em superfície e fundo, todos
eles em frente e lateralmente às áreas de acostagem. No entanto, somente sao apresentados
os dados relativos a 06 pontos amostrais, sem quaisquer justificativas, além de nao serem
apresentadas as profundidades de coleta da água. Desta forma, não foram apresentados
dados atualizados, nem foram mostrados quaisquer levantamentos para a área próxima ao
Porto de Antonina.

Não foram demonstradas quaisquer justificativas para a escolha dos pontos
amostrais, nem para o número total de locais de amostragem. Sendo que somente foi
apresentada uma pequena representação, sem demonstração de escala, e sem localização
georreferenciada dos pontos de amostragem (pág. 216 do PCA). Nesta representação, apesar
das dificuldades de visualização do mesmo, pode-se inferir que foram coletados 18 pontos de
coleta de água, no entanto, o PCA cita que somente 09 pontos foram selecionados, e mesmo
assim, o PCA somente demonstra os resultados em gráficos de 06 pontos amostrais. Assim,
tais discrepâncias deverão ser esclarecidas pelo empreendedor.

Foram apresentados os valores levantados nos pontos amostrais 3, 7, 9, 11, 15 e
19 para os seguintes parâmetros físico-químicos e biológicos avaliados pela ECOWOOD:

733 8

Qualidade da água - áreas confrontantes e laterais ao Porto de Paranaguá
(valores aproximados devido ao fato de terem sido apresentados em gráficos no PCA)
S - Superfície, F- Fundo, MPS -Material Particulado em Suspensão

03

07

S

F

S

F

PH

7,95
7,96
8,04
8,02

Turbidez

(mps/mg/l)

22,5
36

30

42

OD(mg/l)

7,25

6,98
7,2
7,0

DBO

(mg/l)

1,0
0,4

0,9
0,5

Salinida-de

(UPS)

30

32

31

32

N-Total

(ngr/i)

10,0

10,1
10,2

10,2

P-Total

(Mg/i)

1,1

1,5
1,75
2,25

Clorofila-a

(W/l)

2,9
4,3
3,7
5,0
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09 S

F

8,03 28 7,35 0,6 30 10,0 1%ár' 4-5 (0
8,08 43 7,0 0,18 32 10,2 -i ftwi. 3.2 *

11 S
F

8,04 31 7,4 0,2 31 9,9 1,45 4,2

8,08 32,5 7.1 0,4 33 9,7 1,25 4,5

15 S

F

8,03 31 7,12 0,7 32 9,8 1,45 3,5

8,03 31 7,18 0,75 34 8,0 0,8 3,7

19 S
F

8,07 34 7,28 0,5 32 9,2 1,6 5,4

8,12 31 7,38 0,5 34,5 8,2 0,9 5,3

Em relação aos resultados apresentados, estes se encontram dentro dos padrões
constantes da Resolução CONAMA 357/2005. Apesar disso, podemos constatar a pouca
representatividade da malha amostrai em relação à Área de Influência Direta dos Portos de
Paranaguá e de Antonina, pois não foram escolhidos pontos amostrais nos corpos hídricos das
proximidades do Porto de Paranaguá, nem no canal de acesso e sua bacia de evolução, e
quanto ao Porto de Antonina, este nem foi citado quanto à análise do item Qualidade da Água
e Recursos Hídricos.

Quanto à temperatura, não são apresentados os resultados brutos da avaliação da
qualidade da água nestes pontos, somente são mostradas as variações encontradas de
temperatura entre superfície e fundo e entre os pontos amostrais. Quanto ao parâmetro cor,
este não foi apresentado no PCA. Cabe destacar também que os valores para Nitrogênio Total
e Fósforo Total foram apresentados em pg/l (microgramas por litro), sendo requisitado pela
Resolução CONAMA 357/2005, valores relativos a mg/l (miligramas por litro).

Em complementação aos resultados encontrados, o PCA cita as principais fontes
de contaminação na Baía de Paranaguá, as quais estão associadas "às atividades dos
terminais portuários, efluentes urbanos e industriais que deságuam diretamente nas águas do
estuário. (...) A área urbana de Paranaguá tem diversas fontes de contaminação crônica das
águas estuarinas representada por efluentes domésticos. Estas fontes de contaminação são
caracterizadas por inúmeras desembocaduras de esgotos domésticos direcionados
diretamente para as águas estuarinas ou para rios que lá deságuam como Canal da Anhaiá,
Córrego Sabiá e o próprio Rio Itiberê, que sofre influência da maré. Na área do aterro do Rocio,
existem pelo menos três desembocaduras de efluentes urbanos. Efluentes urbanos
domésticos, além dos contaminantes orgânicos, podem também contribuir como fonte de
metais pesados".

Entre as fontes de contaminação por hidrocarbonetos (óleos e graxas), o PCA cita a
incidência de "pequenos vazamentos crônicos de embarcações e a contribuição de efluentes
pluviais oriundos do terminal da Petrobrás. Eventuais acidentes em operações e abastecimento
de navios ou transporte de hidrocarbonetos constituem fontes de contaminação pontuais e
agudas".

Cabe destacar também que o empreendedor apresentou os dados referentes ao
levantamento da qualidade da água proveniente do abastecimento público na cidade de
Paranaguá, no entanto, tais dados não são úteis para a caracterização da qualidade da água
na área de influência do Porto de Paranaguá. Como a água é disponibilizada para
concessionária de distribuição de água e saneamento no Município de Paranaguá, e já vem
tratada e dentro dos padrões requeridos para água de abastecimento público, com
monitoramento e licenciamento do IAP - Instituto Ambiental do Paraná, tais dados poderiam ter
sido dispensados de apresentação no PCA.

Assim, devido toda a problemática envolvida e as possíveis interferências das
atividades portuárias nos padrões de qualidade da água, e tendo em vista a apresentação
insuficiente de dados, além do que desatualizados, podemos inferir a necessidade de revisão
completa dos levantamentos da qualidade da água, com realização de novas campanhas,
inserção de nova malha amostrai com representatividade para as Áreas de Influência Direta
dos Portos de Paranaguá e Antonina.

Este novo levantamento da Qualidade da Água deverá atender, no mínimo, aoy
seguintes critérios:
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Definição dos pontos para coleta das amostras de água, còfàtpf justificati
agregando a Área de Influência Direta, ou seja, a área onde serão ou esiau
sendo verificadas as interferências diretas dos impactos ambientais oriundos da
operação dos Portos de Paranaguá e Antonina. Deverão ser levados em conta
os locais em frente ao cais de acostagem desses portos, canais de acesso e
bacias de evolução, cursos d'água localizados nos empreendimentos ou em
suas proximidades, que sejam influenciados pela operação normal das
atividades portuárias, bem como os locais à jusante e à montante dos pontos de
lançamento de efluentes líquidos de atividades poluidoras nas áreas portuárias;

• Apresentação com mapeamento, em escala compatível e com boa visualização,
individualizada para cada porto, da malha amostrai utilizada;

• Indicação, em forma de tabelas, da localização georreferenciada dos pontos
amostrais, e coleta de amostras na superfície e fundo desses pontos;

• Apresentação da metodologia adotada para coleta e análise dos parâmetros,
considerando os seguintes parâmetros mínimos: Físico-químicos: Salinidade
(UPS), Temperatura(°C), pH, Oxigênio Dissolvido (mg/l), Carbono Orgânico Total
(COT) (mg/l), Compostos Nitrogenados (Nitrito - N02", Nitrato - N03" e Amônia -
NH3) (mg/l), DB05, Fósforo Total (mg/l), Transparência (Disco de Secchi) ,
Turbidez (mg/l), óleos e graxas (constatação visual), Metais Pesados;
Biológico: Clorofila a (ug/l); Microbiológico: coliformes fecais (termotolerantes)
e totais;

• Demonstração dos resultados em formato de tabelas, ao invés de somente em
gráficos, possibilitando a visualização direta dos dados encontrados para cada
parâmetro avaliado, em superfície e fundo (com profundidades), bem como
indicação da hora, data e maré no momento da coleta;

• Análise e discussão dos resultados, relacionado-os com os valores-padrão
constantes da Resolução CONAMA 357/2005 e com as possíveis interferências
das atividades portuárias na variação dos valores apresentados para cada
parâmetro analisado.

Hidrogeologia: foram apresentados dados secundários descritivos das unidades
aqüíferas ocorrrentes na região (fraturados e sedimentares). Trata-se de informações
generalistas acerca das unidades rochosas que acumulam água subterrânea.

Não há informações mais pormenorizadas acerca da recarga destes aqüíferos, bem
como de características físicas tais como permeabilidade e transmissividade, nem mesmo uma
sistematização de dados sobre a qualidade das águas subterrâneas. Cumpre destacar que
esta abordagem seria de grande relevância na identificação de potenciais riscos de
contaminação em decorrência das atividades portuárias.

Falta ao PCA ainda a identificação de fontes poluidoras, bem como uma avaliação
acerca da capacidade de bombeamento (risco de superexplotação) de poços, com
conseqüente rebaixamento do nível de base do lençol freático e soerguimento da cunha salina.
O estudo apresentado peca por abordar os temas de uma forma meramente descritiva, não os
relacionando a possíveis impactos e/ou passivos ambientais resultantes da operação dos
empreendimentos portuários.

Hidrodinâmica Costeira: o PCA apresenta uma modelagem numérica da
hidrodinâmica da região estuarina da Baía de Paranaguá e na zona costeira adjacente, levando
em consideração, principalmente, aspectos climatológicos (direção e velocidade dos ventos),
batimetria e dados de maré astronômica na região (Fl. 129) . Simulou situação sem ventos e
com ventos de 4 m/s, nas direções Sudeste e Leste, apesar dos ventos predominantes na
região serem de direção Nordeste (Fl. 128). Nas situações simuladas, as maiores velocidades
de corrente ocorreram nas marés de sizígia enchente e os ventos diminuem a velocidade d~
escoamento das águas do estuário durante a maré vazante uma vez que atuariam em direç1"
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oposta ao fluxo da água. De um modo geral, as simulações mostraram tambérrrque a
dos ventos é mais efetiva na região costeira adjacente e menos na parte interna
estuário.

Foram feitas também simulações de dispersão da pluma de sedimentos, sendo que
foram apresentados dois conjuntos de resultados: um com foco principal na parte externa e na
Baía de Paranaguá propriamente dita e o outro na parte interna da Baía de Antonina, onde se
levou em consideração a influência da vazão dos rios. O escopo dos dois conjuntos de
simulações são diferentes. Nas simulações da Baía de Paranaguá procurou-se entender o
alcance dos impactos da dispersão da pluma de sedimentos no ato da dragagem, com a
conclusão final de que o "maior impacto ficará restrito a áreas no entorno do caminho da
draga"(Fl. 168). Já na parte interna da Baía de Antonina, procurou-se simular o espalhamento
dos sedimentos, considerando principalmente aqueles carreados naturalmente pelos principais
rios que deságuam na região, com uma preocupação direcionada para o Terminal da Ponta do
Félix.

No capítulo sobre Assoreamento, o PCA apresenta uma tabela (Fl. 181, Quadro
3.5) com volumes dragados discriminados por trechos, do período de 2000 a janeiro/2005 e
estimativas de taxas de assoreamento anual. No entanto, não foi apresentada nenhuma
informação de como foram feitas estas estimativas. Faz-se necessário também esclarecer
quais foram as granulometrias do sedimento utilizadas na alimentação do modelo que gerou as
figuras apresentadas na seção 3.1.4.2.4 - Simulações da dispersão da pluma de
sedimentos, além de apresentar explicações mais detalhadas dessas próprias figuras.

Ruídos: apesar de não ter sido requisitado no TR, a avaliação dos níveis de ruídos
produzidos pelas atividades portuárias deve ser requisitada como forma de analisar e mitigar as
interferências dos ruídos sobre a qualidade de vida da população do entorno. Como se trata de
ambiente portuário circunscrito à áreas urbanas, deve ser apresentada a caracterização dos níveis
de ruídos na região, abordando:

• Caracterização dos ruídos gerados durante a operação normal dos Portos de
Paranaguá e Antonina (níveis e fontes);

• Indicação dos índices de ruído, com apresentação da metodologia adotada, de
acordo com a Resolução CONAMA n° 001/90;

• Indicação de eventuais pontos críticos para o monitoramento e medição dos
níveis de ruído existentes em diferentes períodos do dia;

• Avaliação da necessidade de implantação de estruturas redutoras de ruído nos
pontos críticos, avaliando qual a melhor alternativa a ser implantada.

3.4.2 - Meio Biótico:

O PCA menciona que a caracterização do meio biótico foi realizada com base em
dados levantados para elaboração do Estudo de Impacto Ambiental entregue em 2004. Tendo
em vista o fato do referido estudo não ter sido aceito (Ofício nQ 03/2006 CGLIC/DILIQ/IBAMA)
por este Instituto e desta forma, para que seja possível avaliar a representatividade dos dados,
faz-se necessário que seja descrita a metodologia utilizada para coleta dos mesmos. O estudo
cita a utilização de informações secundárias disponibilizadas na bibliografia disponível sobre a
área de estudo. Convém ressaltar a necessidade de coleta de dados primários para a Área de
Influência Direta (AID) e Área Diretamente Afetada (ADA).

O mapa de vegetação deverá ser apresentado em escala adequada e com maior
nível de detalhamento da fitofisionomia na AID do Porto de Paranaguá. Convém enfatizar que a
caracterização da cobertura vegetal deverá contemplar o mapeamento, breve descrição das
espécies encontradas, estado atual de conservação, ressaltando que para as áreas
degradadas deverá incluir o seu estado de recuperação.

De acordo com o PCA, na AID foram verificados dois fragmentos de vegetação de
Formação Pioneira de influência Flúvio-marinha, os quais encontram-se com sua qualidade
comprometida. O estudo não apresentou a localização dos fragmentos supracitados, fato este.
que dificulta a análise. Foram apresentados os parâmetros fitossociológicos das espéci
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encontradas na AID, segundo o ElA (2002). Convém ressaltar que não foi apresentada a
metodologia de coleta dos dados do ElA (2002) e nem a referência bibliográfica desta cit^
impossibilitando a representatividade desta base de dados.

Faz-se necessário definir a AID, Ali e ADA para o meio biótico para que seja
possível avaliar o estudo ambiental.

O estudo menciona que algumas comunidades ribeirinhas mantêm relação de
dependência com os recursos oferecidos pelos manguezais, porém não descreve quais são
estas comunidades e onde estão estabelecidas, não prevendo desenvolver nenhum tipo de
programa social com estas comunidades. Desta forma, faz-se necessário apresentar um
programa de apoio à estas comunidades.

Biota Terrestre: a caracterização do meio biótico é feita através de um amplo e
detalhado estudo da flora e fauna regionais, inclusive apresentando uma síntese atual das
Unidades de Conservação da Baía de Paranaguá e seu entorno. Constataram-se alguns
problemas técnicos, dentre eles, o diagnóstico da fauna e flora bastante genéricos, não
apresentando detalhamento nas áreas de influência direta das obras das instalações
portuárias, fato este que compromete a análise.

A caracterização da biota baseia-se fundamentalmente em citações de estudos
anteriores e em dados secundários, não existindo indícios de levantamento de dados primários.
Não foi apresentada a descrição da metodologia utilizada pelos trabalhos citados para o
diagnóstico dos diferentes grupos faunísticos (aves, répteis, anfíbios, mamíferos). Ressalta-se
a necessidade de executar levantamento e identificação de espécies de animais ameaçadas de
extinção nas AID e ADA, devendo ser acompanhadas dos seus respectivos programas de
monitoramento.

Foi informado pelo PCA que é comum encontrar cascos do cagado pescoço de
cobra (Hydromedusa tectifera) pendurado nas paredes como ornamento ou servindo como
farinheiras às mesas das comunidades locais, sugere-se a implantação de um programa de
educação ambiental,, contemplando inclusive essa questão de orientação à população local.

Biota aquática: foi feita a caracterização da biota aquática (organismos
planctônicos, nectônicos e bentônicos) existente na bacia. O estudo não apresenta nenhum
tipo de relação entre o estado de conservação das comunidades aquáticas na área de
influência do empreendimento e os parâmetros de qualidade da água e assoreamento, bem
como ao uso do solo e dos recursos hídricos na bacia.

Unidades de Conservação: foram citadas para a Área de Influência Indireta as
seguintes Unidades de Conservação, de acordo com suas categorias, a seguir:

1 - t/Cs de Proteção Integral:

- Parque Nacional de Superagüi

- Parque Nacional de Saint-Hilaire-Lange

- Estação Ecológica Estadual da Ilha do Mel

- Estação Ecológica Estadual do Guaraguaçu

- Parque Estadual da Ilha do Mel

- Parque Estadual de Roberto Ribas Lange

2-UC's de Uso Sustentável:

- APA Federal de Guaraqueçaba

- APA Estadual da Serra do Mar

- APA Estadual de Guaratuba

- Floresta Estadual do Palmit
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São ainda citadas no PCA algumas áreas de relevante interesse ecológico na Baía(

de Paranaguá, compreendendo manguezais, restingas e praias, tais como a região em frente
ao Terminal de Barão de Teffé e as adjacências das Ilhas Gererês, e as praias próximas do
Terminal de Ponta do Félix, e as proximidades do trapiche público do Rocio, na cidade de
Paranaguá, entre outras. No entanto, não são apresentados os respectivos instrumentos legais
de criação dessas ARIE's.

Também em relação às Unidades de Conservação, a representação apresentada
na fl. 296 do PCA não possibilita uma visualização correta dos limites e entorno das UCs
demonstradas, nem as relações de distanciamento e interferências dos empreendimentos
portuários a serem regularizados. Desta forma, e como já requisitado no TR, este item
Unidades de Conservação deverá ser reformulado com a apresentação das seguintes
informações:

- Apresentar mapeamento das Unidades de Conservação Federais, Estaduais e
Municipais na Área de Influência Indireta, com indicação de seus limites e entomos
num raio de 10 km para cada UC, devendo ser apresentado em escala compatível
e em formato A1 (594 X 841mm) ou outro de melhor visualização, com indicação
das sedes municipais, Portos de Paranaguá e Antonina, e representação dos
remanescentes vegetacionais da Área de Influência Indireta;

- Apresentar os instrumentos legais de criação das Áreas de Relevante Interesse
Ecológico citadas no PCA (fls. 309/310), integrando-as ao mapeamento citado
acima;

- Apresentar informações sobre a Estação Ecológica Federal de Guaraqueçaba,
que, foi apenas indicado no mapa apresentado na F.296;

- Apresentar informações sobre o Parque Estadual de Boguaçu, citado no fl. 310 do
PCA ; sobre o Parque Municipal do Manguezai do Rio Perequê, localizado na
cidade de Paranaguá ou ainda outras UCs não citadas no PCA, integrando-as ao
mapeamento;

- Apresentar mapeamento das Áreas Prioritárias para Conservação na Área de
Influência Indireta, segundo os dados desenvolvidos pelo PROBIO/MMA-2004
("Mapa das Áreas Prioritárias para a Conservação, Utilização Sustentável e
Repartição de Benefícios da Biodiversidade Brasileira") devendo ser apresentado
em escala compatível e em formato A1 (594 X 841 mm) ou outro de melhor
visualização;

- Apresentar esclarecimentos sobre as quatro zonas de risco definidas pelo IAP na
Baía de Paranaguá, citadas na fl. 296 do PCA, com descrição, definição de seus
limites e inserção no mapeamento a ser apresentado para as Áreas Prioritárias
para Conservação do PROBIO/MMA-2004 ("Mapa das Áreas Prioritárias para a
Conservação, Utilização Sustentável e Repartição de Benefícios da Biodiversidade
Brasileira").

3.4.3 - Meio Antrópico:

População: segundo o PCA, a delimitação da Área de Influência Direta - AID dos
Portos de Paranaguá e Antonina compreende os municípios de Paranaguá, Antonina,
Guaraqueçaba, Guaratuba, Matinhos, Morretes e Pontal do Paraná, logicamente destacando
os dois primeiros municípios citados.

No entanto, este confunde esta delimitação com a Área de Influência Indireta - Ali,
pois somente são apresentados dados individualizados para os municípios de Paranaguá e
Antonina, no item Aspectos Demográficos (3.3.1.1).

Para o levantamento das informações constantes do PCA foram buscados dados
do IBGE, PNUD, IPEA, Secretaria Estadual de Educação e dados dos municípios, entre outros.
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Segundo oPCA, para todos os municípios citados acima, "a P°Pula^^r^linfluência Direta (AID), no ano de 2000, de acordo com oCenso DemograficodcMBGE ei^r
235 840 moradores, sendo que 209.224 residiam nas zonas urbanas e 26.611>na rural, oque
fornece uma taxa de urbanização de 88,7%. Por outro lado, como a^eadaAIDMjm cerca
de 6.049 km2, adensidade demográfica é de 38,99 pessoas por qwlometro quadrado .

Oíndice de crescimento populacional foi de 34,8% entre os anos de 1991 e 2000,
sendo divididas entre: População Urbana - aumento de 142 mil para 235,8 mil pessoas; ePopuLção Rural -queda de 33 mil para 27 mil pessoas. Esta taxade ^amerrto geral de
337% ao ano, demonstra um aumento significativo da população urbana (4,44 /„(que
compensou em muito o decréscimo mostrado pela população rural (-2,5%). Levando-se em
coma os atuais padrões de crescimento da população, o PCA estima que haverá, uma
população de 259X)23 pessoas em 2005, e de 284.485 pessoas em 2010, com tendência de
acentuar ainda mais a redução da população rural.

Constata-se da apresentação dos dados no PCA alguns equívocos realizados,
listados a seguir: na Fl. 311 os percentuais de divisão por gêneros da população sao chamados
de taxa de masculinidade, termo pouco usual para este tipo de parâmetro; e na fls. 313 e 315 a
densidade demográfica dos municípios de Paranaguá e Antonina e chamada erroneamente de
taxa de urbanização.

Uso e Ocupação do Solo: para este item somente são apresentados os mapas de
Uso e Ocupação do Solo e Zoneamento Urbano (anexos 4 e 5) para parte da cidade de
Paranaquá Assim, não foram demonstrados os dados completos para a Área de Influencia
Direta mesmo que o empreendedor afirme, na fl. 311, que a AID dos Portos de Paranaguá e
Antonina compreendia os Municípios de Paranaguá, Antonina, Guaraqueçaba, Guaratuba,
Matinhos, Morretes e Pontal do Sul.

Denota-se novamente que o PCA confunde novamente a delimitação das Áreas de
Influência Indireta - AH e Direta - AM, pois neste item somente são apresentados os dados
referentes ao município de Paranaguá.

Segundo o PCA, a atividade portuária influencia diretamente o zoneamento de uso
e ocupação do solo na cidade de Paranaguá, sendo citadas para esta cidade as seguintes
áreas específicas: Área Histórica (Patrimônio Arquitetônico), Área Mista (edificações de porte
razoável e mais recentes) e Área Industrial. Apesar de não citar a fonte dos dados utilizados, o
PCA apresenta os percentuais de uso do solo para fins agrícolas dos municípios de Paranaguá
e Antonina, respectivamente 19% e 27,9%.

No entanto, as informações que deveriam ter sido apresentadas no PCA dizem
respeito à descrição dos tipos de usos e respectivo mapeamento, ocupação do solo da Área de
Influência Direta do empreendimento, bem como a compatibilizaçào dos empreendimentos
portuários com o zoneamento de uso e ocupação do solo do município, identificando a
existência de possíveis conflitos.

Podemos constatar que houve equívocos do empreendedor na delimitação da Área
de Influência Direta dos Portos de Paranaguá e Antonina e na apresentação dos referidos
dados de Uso e Ocupação do Solo, devendo ser sanadas tais insuficiências do PCA, com a
apresentação dos seguintes dados:

- Apresentar mapeamento com delimitação da área de Influência Direta e Indireta,
em escala compatível e formato A1 (594 X841 mm), com justificativas da escolha
dos limites, lembrando que a Área de influência Direta deve conter no mínimo os
municípios de inserção dos empreendimentos portuários, ou seja os municípios de
Paranaguá e Antonina;

- Descrição dos tipos de uso e ocupação do solo nos municípios de Paranaguá e
Antonina, com enfoque especial às proximidades dos Portos de Paranaguá e
Antonina, com apresentação individualizada para cada município;
- Mapeamento do uso e ocupação de solo nos municípios de Paranaguá _e
Antonina, com apresentação individualizada para cada município, com indicaçã
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dos limites municipais, representação dos remanescentes vegetacionais da Área
Influência Indireta, indicação dos tipos de uso e ocupação do solo, devende-
apresentado em escala compatível e em formato A1 (594 X841 mm);
- Identificar possíveis vetores de crescimento urbano e suas interferências com os
empreendimentos portuários;

- Apresentar estimativas e descrição dos fluxos diário e mensal de veículos de
carga nas áreas dos Portos dos Paranaguá e Antonina, bem como os principais
problemas relacionados ao tráfego destes veículos nas áreas urbanas próximas a
esses empreendimentos;

- Apresentar estimativas e descrição dos fluxos diário e mensal de locomotivas e
vagões (composições) para movimentação de cargas nos Portos de Paranaguá e
Antonina, bem como dos principais problemas relacionados ao fluxo destes nas
áreas urbanas próximas a esses empreendimentos.

Lazer, Turismo e Cultura: no PCA são apresentados os principais tipos de turismo
existentes no litoral paranaense; destacando-se o turismo histórico e de eventos, para visita à
edificações de caráter histórico em diversos municípios e oecoturismo em várias ilhas da Baía
de Paranaguá.

Para a cidade de Paranaguá são listados os atrativos históricos como museus,
igrejas e monumentos. No entanto não são apresentados dados para a cidade de Antonina.

Entretanto como requisitado no TR, deveria ter sido apresentado mapeamento
desses locais de interesse turístico e cultural, assim faz-se necessário apresentar:

- Mapeamento da Área de Influência Direta nas proximidades dos Portos de
Paranaguá e Antonina, com apresentação individualizada para cada porto bem
como com a indicação dos locais de interesse turístico e cultural relacionados a
museus, igrejas, ou outros pontos importantes que recebam visitação turística,
temporária ou permanente ao longo do ano, devendo ser apresentado em escala
compatível para uma boa visualização.

Patrimônio Paisagístico, Histórico, Cultural e Arqueológico: o PCA considera a
Baía de Paranaguá como "um dos principais patrimônios paisagísticos do Estado do Paraná,
tanto pelas suas características naturais quanto pela sua relevância ambiental, além de todo o
significado que envolve a história da região". Sendo realizada uma descrição dos domínios
paisagísticos existentes no litoral paranaense, em resumo, relacionada à: Planície Litorânea
(penínsulas, pontais, enseadas, baías e planícies arenosas com praias), com cordões
litorâneos e restingas, manguezais e planícies aluviais; e também Vertentes da Serra do Mar
constituídas por áreas de grande declividade e altitude, com cobertura de Floresta Ombrófila
Densa (Mata Atlântica).

Para caracterização do Patrimônio Histórico são apresentadas 13 edificações de
importância nesse quesito, como por exemplo, a Igreja de Nossa Senhora do Rocio, que fica
na orla da Baía de Paranaguá, nas proximidades do Porto de Paranaguá. No entanto, o TR
encaminhado pelo IBAMA ao empreendedor, além da identificação das áreas de valor histórico,
também requeria o mapeamento destas áreas, o que não foi apresentado no PCA. Além disso,
somente foram apresentados dados para a cidade de Paranaguá, omitindo-se informações
sobre a cidade de Antonina.

Em relação ao Patrimônio Arqueológico são demonstrados cerca de 13 sítios
arqueológicos, compreendendo três grupos: 1 - Sambaquis, em número de 07, relacionados a
sítios indígenas compreendendo amontoados de conchas, ossos, sepulturas indígenas, peças
indígenas e restos de fogueiras, geralmente próximos ao mar, rios e florestas; 2 - Sítios
Indígenas não compostos por Sambaquis, em número de 05, com vestígios de artefatos líticos,
de cerâmica e restos de fogueira, sendo um sítio, a Vila Emboguaçu, relacionado a um
cemitério indígena; e 3 - Sítio histórico relacionado à Fortaleza de Nossa Senhora dos
Prazeres, de 1767, tombada pelo IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional'
desde 1938.
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earflConstatamos que mesmo diante da descrição dos sítios históricos e arqueológico

não possível obter uma visualização da localização destes em relação aos empreendimen
portuários, e além disso somente foram apresentados dados para o município de Paranaguá.

Assim, faz-se necessária a complementação deste item, podendo ser apresentada
de forma conjunta com a demanda relacionada ao item Lazer, Turismo e Cultura, como a
seguir:

- Mapeamento da Área de Influência Direta nas proximidades dos Portos de
Paranaguá e Antonina, com apresentação individualizada para cada porto, com a
indicação das áreas de valor histórico bem como dos sítios ou áreas de valor
arqueológico, como aquelas citadas no PCA, devendo ser apresentado em escala
compatível para uma boa visualização;

- Descrição das áreas de valor histórico, bem como de sítios ou áreas de valor
arqueológico par o município de Antonina.

3.5 - Passivos Ambientais

Foram apresentados os seguintes passivos ambientais relacionados à implantação
e operação dos Portos de Paranaguá e Antonina, divididos, segundo o método apresentado,
em passivo administrativo (Multas, taxas e impostos, etc); de adequação (atendimento de não
conformidades em relação às normas ambientais); e de remediaçao (recuperação de áreas
degradadas):

Passivo Administrativo: Auto de Infração do IBAMA em desfavor do
empreendedor no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), relativo ao acidente com
incêndio da carga de metanol e derramamento de óleos do Navio Vicuha, em 15/11/2004, no
Terminal da Cattalini. Quanto à carga de metanol derramada, esta se espalhou em um raio de
300 metros e entrou em combustão por diversas horas. Foi estimado também um vazamento
de 291.000 litros de óleo na Baía de Paranaguá.

Passivos de Adequação:

- Deterioração física das vias adjacentes ao Porto de Paranaguá: ocorre devido ao
intenso tráfego de veículos de carga, causando sobrecarga na infra-estrutura viária. Para este
passivo foram realizadas obras de concretagem das vias de acesso ao Porto de Paranaguá,
em 25 km. No entanto não foi apresentada a situação referente ao Porto de Antonina;

- Deterioração da Qualidade da Água: devido aos lançamentos sem qualquer
tratamento de efluentes líquidos relacionados às atividades portuárias, como efluentes
industriais, águas de lavagem, esgotos sanitários, águas pluviais contaminadas (pátios) e
eventuais vazamentos de óleos de navios;

- Dragagem, Assoreamento e Erosão: relacionados às alterações na qualidade da
água causados à movimentação de sedimentos pelas operações de dragagem de manutenção;

- Redução da Qualidade do Ar: devido às emissões atmosféricas de poluentes,
como "gases e vapores dos processos de aquecimento de adubos e fertilizantes,
armazenagem de líquidos inflamáveis, envolvendo o processo de combustão, movimentação
de cargas (cereais), dentre outros". Dentre os principais poluentes são citados a emissão de
material particulado, principalmente nas operações de carga e descarga; de gases SOx
(anidrido sulforoso/sulfúrico), NOx (óxidos de nitrogênio) e CO (monoxido de carbono), não
possuindo até o momento qualquer medida de mitigação. Também informa dos problemas
relativos à decomposição da soja derramada nos pavimentos na área portuária, emanando um
odor fétido, apesar de não ser emissão tóxica, mas que causa transtornos à população do
entorno e aos trabalhadores portuários.

- Risco de Contaminação pela Água de Lastro dos Navios: causada pelo transporte
de organismos exóticos e alóctones nos tanques destinados ao lastro dos navios, podendo
trazer impactos à biota aquática ou problemas de saúde à população. Como única medida.de
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prevenção o PCA cita a obrigatoriedade de cumprimento da NORMAM-20 pelos navios,
efetuando a troca da água de lastro em alto-mar. No entanto, o PCA informa que está em
desenvolvimento no Porto de Antonina um programa de monitoramento da salinidade da água
de lastro para verificar se o navio efetuou ou não a troca da água de lastro em alto-mar.

- Proliferação de animais e vetores de doenças: causada pelo crescimento
populacional exagerado de ratos e pombos devido à grande disponibilidade de restos de grãos
movimentados. Esta proliferação pode alavancar a transmissão de doenças como:
toxoplasmose, leptospirose, entre outras. Sendo que como mitigação dos riscos a saúde
pública a Superintendência do IBAMA/PR emitiu Autorização Ambiental (n° 232/05 e 104/05),
permitindo oextermínio de 8000 pombos (Columbia livia) e 15.000 ratos (Rattus sp).

No entanto, faz-se necessário a apresentação dos métodos de extermínio, cópias
das autorizações acima referidas, e outras medidas que visem diminuir a disponibilidade de
grãos a esses animais e o controle populacional. Por exemplo, proposição de medidas como
vedação de armazéns, varrição periódica de grãos derramados, tapamento de latões e
recipientes de lixo e resíduos sólidos; bem como melhoria das tecnologias de movimentação e
transbordo, visando redução de derramamento e desperdícios de grãos. E também ações no
sentido do controle populacional desses animais, tais como destruição de locais de abrigo,
nidificação, alimentação ou reprodução no interior da Área Portuária.

- Interferências na paisagem: devido ao tráfego e manobras de embarcações e
navios nas áreas portuárias e canais de acesso e ao tráfego de caminhões.

- Modificação dos Padrões de Circulação, Erosão e/ou Deposição Costeira (não
demonstrado no PCA): destaca-se que no âmbito do PCA não são descritos quaisquer
passivos relacionados à impactos ambientais com possíveis modificações dos padrões de
circulação, erosão e/ou deposição costeira anteriormente existentes na Baía de Paranaguá, em
época anterior e posterior à construção dos Portos de Paranaguá e Antonina.

Como grande parte do Porto de Paranaguá foi implantado com a construção de
sucessivos aterros, que tomaram áreas até então compreendidas pelo ambiente marinho,
podemos inferir a alta probabilidade de interferências destes aterros nos padrões dominantes
na circulação costeira nesta região da Baia de Paranaguá, funcionando como barreiras ou
direcionadores dos fluxos de correntes e outras forças lá incidentes.

Esta interferência na conformação da linha de costa pode ser visualizada na série
histórica de fotos aéreas apresentadas nas páginas 9 e 10 do PCA. Desta forma deverá ser
avaliada pelo empreendedor a possibilidade de ocorrência dessas modificações dos padrões
de circulação, erosão e deposição costeira, bem como se tal processo configura-se como
passivo ambiental de adequação dos empreendimentos. Tais análises deverão ser realizadas
de forma individualizada para os Portos de Paranaguá e de Antonina.

Passivo de Remediaçao:

- Contaminação do Solo e do Lençol Freático: segundo o PCA foi detectada
contaminação em Posto de Combustível adjacente ao Porto de Paranaguá, por vazamento de
óleo diesel de uma bomba de combustível desativada. Este passivo ambiental, segundo o
PCA, estaria em fase de remediaçao.

3.6 - Análise Integrada e Avaliação de Impactos Ambientais

Tendo em vista as características apontadas no Diagnóstico Ambiental, o PCA
apontou várias deficiências encontradas no modo atual de operação dos Portos de Paranaguá
e Antonina, conforme listados a seguir:

a) inadequado tratamento de efluentes (na área do Porto de Paranaguá);
b) inadequado plano de gerenciamento de resídjjos;

c) inadequado tratamento para água de lastroÁi^J/'

17/42



w



^

d) inadequado plano de gerenciamento de riscos;
e) controle das variáveis de assoreamento e erosão (na Baía de Paranaguá);
f) a existência depedras submersas no canal de navegação.
Dentro da situação atual dos empreendimentos portuários, sem considerar

aquelas relacionadas à expansão portuária, o PCA sugere as seguintes medidas: 1 -
Implantação de um sistema de coleta e tratamento de resíduos sólidos e efluentes líquidos, nos
portos e retro-área, com inclusão do sistema de águas pluviais na área do porto como sendo
esgoto pluvial; 2 - controle das infestações de roedores e aves que se alimentam dos
transbordos de farelo de soja; 3 - Implantação de instalações de tratamento de água de lastro
dos navios; 4 - Integração do programa de treinamento local inserido no programa de gestão
ambiental associado ao plano de risco e contingência; 5 - Gestão de passivos ambientais
gerados pelos usuários, quanto à aquisição de equipamentos de segurança, elaboração de
planos de gerenciamento de riscos, elaboração de programas de gestão ambiental individuais,
integrados e coordenados pela APPA e 6 - Implantação de Centro de Excelência em Defesa
Ambiental (CEDA), para capacitação do pessoal local de brigadas contra acidentes.

Quanto à avaliação dos impactos ambientais dos empreendimentos portuários
foram levantadas as principais atividades potencialmente impactantes.

Em relação às atividades de expansão portuária pretendidas como a ampliação do
cais oeste, a dragagem de aprofundamento do Canal da Galheta e as relativas a outros
projetos de expansão da retro-área portuária, tais empreendimentos devem apresentar estudos
de impacto ambiental específicos, quando da necessidade de execução destas intervenções.
Assim, tais intervenções excluem-se da atual avaliação de impactos ambientais relativa à
regularização ambiental dos Portos de Paranaguá e Antonina.

Tendo em vista o desenvolvimento das atividades principais relacionadas à operação
normal dos empreendimentos portuários foram identificados os seguintes impactos ambientais
fundamentais:
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3.6.1. Meio Físico.

3.6.1.1- Alteração da Qualidade do Ar devido à emissão de ruídos, vibrações e
poluentes atmosféricos.

O PCA indica este impacto como oriundo da fase de ampliação do cais oeste, no
entanto podemos afirmar que as operações portuárias atuais já incrementam o aumento da
"emissão de poeiras na atmosfera, proveniente das operações de carga e descarga de cereais,
de adubos/fertilizantes, dentre outras cargas secas, durante as atividades de varnçao e de
gases oriundos da propulsão e dos incineradores". Este impacto é considerado pelo PCA como
permanente na operação portuária, entretanto como reversível e de abrangência local, sendo
de magnitude pequena no funcionamento normal dos portos.

Segundo o PCA, no item passivos ambientais há problemas relativos à
decomposição da soja derramada nos pavimentos na área portuária, emanando um odor fétido.
Apesar de não ser tóxica é uma emissão que causa transtornos à população do entorno e aos
trabalhadores portuários. Também informa que não há em desenvolvimento qualquer medida
de mitigação para este impacto. No entanto, como impacto considerado reversível pela
avaliação de impactos ambientais do PCA, deverão ser indicadas medidas mitigadoras para
atenuação da magnitude deste impacto, a serem incorporadas ao processo de regularização
das atividades portuárias.

Também não são caracterizadas as interferências advindas dos ruídos gerados
durante a operação normal dos Portos de Paranaguá e Antonina (níveis e fontes), nem são
apresentadas propostasde mitigação deste impacto.

3.6.1.2. - Alteração na qualidade das águas pelo lançamento de efluentes

Embora o PCA tenha descrito tal impacto como proveniente das obras de
ampliação do cais oeste no Porto de Paranaguá, pode-se extrapolar tal atividade impactante
para as operações portuárias atuais.

Como descrito no PCA, no item Efluentes Líquidos há deterioração da qualidade da
água, devido aos lançamentos sem qualquer tratamento de efluentes líquidos, como efluentes
industriais, águas de lavagem, esgotos sanitários, águas pluviais contaminadas (pátios) e
eventuais vazamentos de óleos de navios.

No entanto, o PCA não apresenta uma completa caracterização dos
empreendimentos portuários quanto à geração, tratamento e disposição dos efluentes líquidos.
Devido à ausência de informações completas e de seu devido detalhamento quanto a esse
item específico há necessidade de complementação de várias informações já indicadas no item
Efluentes Líquidos deste parecer, de forma individualizada para cada porto e retro-área
específica.

Assim, conjuntamente à complementação de informações quanto aos efluentes
líquidos gerados, os impactos ambientais relacionados deverão ser reavaliados, bem como
posteriormente serem indicadas medidas mitigadoras para tais impactos em desenvolvimento
nas áreas portuárias.

Devido à complexidade da questão e dos múltiplos atores envolvidos, deverá ser
apresentada proposta para a resolução dos problemas relativos ao lançamento inadequado e
falta de tratamento dos efluentes líquidos gerados, de forma conjunta entre a APPA, os
terminais e as empresas atuantes na área portuária, de acordo com o Artigo 16 do Decreto n°
5300/2004.

3.6.1.3. - Contaminação do solo e subsolo por óleos e graxas

Também em relação a este impacto, o PCA descreve as possíveis interferências
das obras de ampliação do cais oeste no Porto de Paranaguá, omitindo análise deste impacto
quanto ao funcionamento normal dos Portos de Paranaguá e Antonina. No entanto, da mesma
forma que o impacto anterior podemos prever que esta interferência negativa esteja em
desenvolvimento atualmente nas operações portuárias normais
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Segundo o PCA o tráfego de embarcações já se apresenta como fator gerador d

óleos, graxas e outros elementos dispersos na água, havendo tendência de que estas
substâncias se acumulem nas proximidades dos empreendimentos portuários. Além disso, o
PCA descreve a possibilidade de que tais substâncias aumentem a contaminação dos solos de
manguezais presentes principalmente nos locais mais contíguos ao Porto de Paranaguá, com
efeitos danosos ao ambiente.

O PCA ainda afirma que os manguezais possivelmente atingidos se caracterizam
como ambientes já parcialmente degradados, bem como aponta para a pequena extensão
deste impacto. No entanto, entendemos que mesmo de pequena magnitude este impacto
insere-se como parte integrante das operações portuárias a serem regularizadas e assim
deverão ser propostas medidas mitigadoras para a contenção da possível contaminação em
desenvolvimento.

3.6.1.4. Contaminação pela geração de Resíduos Sólidos (Não descrito na AIA do
PCA)

Este impacto ambiental não foi sequer citado na avaliação dos impactos ambientais
do PCA. Como já descrito e analisado no item resíduos sólidos deste parecer, boa parte do
resíduos sólidos gerados pelas atividades portuárias não possuem destinação adequada,
sendo dispostos em lixões a céu aberto, contribuindo desta forma para a contaminação dos
solos e das águas na área de influência dos empreendimentos portuários.

Assim, como já explicitado neste documento e devido à importância da questão dos
resíduos sólidos, consideramos que vários dados ausentes do PCA devem ser informados,
sendo integrados ao Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos dos Portos de
Paranaguá e de Antonina. Sendo que as informações a serem complementadas, bem como as
medidas de gerenciamento a serem adotadas deverão ser expostas de forma individualizada
para os dois portos.

Nesse programa, deverá ser apresentada proposta para a resolução dos problemas
relativos às inadequações verificadas na coleta, acondicionamento e disposição final dos
resíduos sólidos, tanto inertes quanto perigosos ou contaminados, de forma conjunta entre a
APPA, os terminais e as empresas atuantes na área portuária, de acordo com o Artigo 16 do
Decreto n° 5300/2004.

3.6.2. - Meio Biótico

3.6.2.1 - Mortandade de animais silvestres

O PCA considera este impacto no âmbito da ampliação da capacidade do Porto de
Paranaguá e, portanto, não será considerado neste parecer. Ressalta-se, entretanto, que
independentemente das obras de ampliação, este impacto já está presente na operação dos
portos e deveria ter sido considerado no estudo.

3.6.2.2 - Degradação dos manguezais

Segundo o PCA há faixa estreita de manguezai na área de influência direta do
Porto de Paranaguá. Nessas áreas a vegetação de manguezai recebe a disposição direta de
esgotos e lixo doméstico gerados por moradias próximas. Outra interferência seria o trânsito
constante de pessoas o que impede a regeneração natural desse ambiente, que poderia ser
incrementado com a ampliação do Porto de Paranaguá.

Assim, devido à proximidade desses manguezais com o Porto de Paranaguá
demanda-se a apresentação de propostas de mitigação desses impactos sobre os mesmos,
bem como a adoção de medidas para minimização dos impactos referentes ao lançamento de
esgotos e lixo, agregando tal tema ao programa de educação ambiental.

3.6.2.3. Redução da população de organismos aquáticos resultante da dragagem

Conforme explicitado no próprio título deste capítulo, o PCA tratou este impacto no
âmbito da dragagem e não será objeto de análise neste parecer. As questões referentes
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dragagem foram considerados no Parecer Técnico n° 08/2006 -(^AI^fetelLIQflBAMA.
de 22/02/2006, que trata da dragagem de manutenção do Porto de Paranaguá.

3.6.2.4 - Proliferação de espécies causadoras de zoonoses devido à
disponibilidade de matéria orgânica

Devido às atividades de carregamento/descarregamento e armazenamento de
qrãos e conseqüente grande disponibilidade de alimento, há nessas áreas portuárias a
ocorrência de grandes quantidades de animais potenciais vetores de doenças, como ratos e
pombos.

Como mitigação dos riscos à saúde pública a Gerência do 'BAMA/PR: emitiu
Autorização Ambiental (n° 232/05 e 104/05) permitindo o extermínio de 8000 pombos
(Columbia livia) e 15.000 ratos (Rattus sp.).

No entanto, já foi citado neste parecer as informações faltantes que necessitam
serem apresentadas.

3.6.2.5 - Introdução de espécies exóticas pela água de lastro
Aintrodução de espécies marinhas exóticas em diferentes ecossistemas, por meio

da áqua do lastro dos navios, por incrustação no casco e via outros vetores foi identificada
como uma das quatro maiores ameaças aos oceanos do mundo. Apesar das chances de
sobrevivência dos organismos e o estabelecimento de uma espécie no novo ambiente ser
relativamente pequena, a literatura especializada já registra diversos exemplos de graves
problemas causados por espécies introduzidas pela água de lastro, inclusive, teme-se que
doenças como o cólera possam ser transportadas na água de lastro. Ao contrario de outras
formas de poluição marinha, como derramamentos de óleo, em que ações mitigadoras podem
ser tomadas e o meio ambiente pode eventualmente se recuperar, a introdução de espécies
marinhas é, na maioria dos casos, irreversível. Esse impacto pode ser minimizado com a
adoção da técnica de troca de água de lastro em alto mar, a qual está contemplada no Plano
de Gerenciamento de Água de Lastro.

O PCA apontou também a necessidade de implantação de instalações de
tratamento de água de lastro dos navios. Ressalva-se que se faz necessário que a APPA
apresente estudos que comprovem a viabilidade ambiental e operacional de tal medida.

3.6.3 - Meio Socioeconômico

3.6.3.1- Perturbação da população adjacente aos portos devido à grande
movimentação de caminhões

Novamente o PCA descreve este impacto como sendo referente às obras de
ampliação do cais oeste, não fornecendo maiores informações sobre as interferências do
funcionamento das atividades portuárias nas populações adjacentes aos Portos de Paranaguá
e Antonina.

O PCA somente comenta que a população do entorno já se encontra acostumada
com as atividades urbanas associadas aos portos, convivendo com o tráfego de caminhões. No
entanto como este impacto foi descrito fora de contexto, no âmbito do projeto de ampliação
dos cais oeste, entendemos que este deve ser reavaliado, considerando-se as atividades
normais e atuais dos empreendimentos portuários, com apresentação de varias informações de
forma individualizada para cada porto e retro-área específica, já requisitadas no item Uso e
Ocupaçãodo Solo deste parecer, conforme segue:

- Identificar possíveis vetores de crescimento urbano e suas interferências com os
empreendimentos portuários;

- Apresentar estimativas e descrição dos fluxos diário e mensal de veículos de
carga nas áreas dos Portos dos Paranaguá e Antonina, bem como os principal*
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problemas relacionados ao tráfego destes veículos nas áreas urbanas próxi
esses empreendimentos; ~—

- Apresentar estimativas e descrição dos fluxos diário e mensal de locomotivas e
vagões (composições) para movimentação de cargas nos Portos de Paranaguá e
Antonina, bem como os principais problemas relacionados ao fluxo destes nas
áreas urbanas próximas a esses empreendimentos.

3.6.3.2 - Danos à infra-estrutura física ocasionados pelo intenso tráfego (de
veículos de carga)

Segundo o PCA, as vias de circulação nas proximidades do Porto de Paranaguá
encontram-se completamente danificadas, principalmente naquelas onde é "intenso o tráfego
de caminhões de carga, destinados aos armazéns ai existentes ou diretamente ao porto, isso
se deve ao fato de que essas vias (como ocorre, usualmente, com as vias urbanas de qualquer
cidade) não foram projetadas para o nível de cargas que hoje as percorre".

Para mitigar tal impacto o empreendedor, de acordo com o PCA, desenvolve
programa específico de adaptação e melhoramento das vias de ligação ao Porto de
Paranaguá, com a construção de pavimento rígido (de concreto), além da implantação de
galerias para escoamento de águas superficiais, rede de esgoto e toda a infra-estrutura
enterrada necessária.

No entanto, o PCA não apresenta os resultados do desenvolvimento desse
programa e deve ser requisitado o quantitativo de vias já com pavimentos reconstruídos, bem
como o percentual de obras restantes para o término da troca do pavimento e outras obras.

3.6.3.3 - Fortalecimento da economia através dos impostos arrecadados e
geração de emprego

Este impacto foi classificado como único impacto positivo para o Meio
Socioeconômico e relaciona-se ao grande montante de recursos financeiros a ser alocado nas
expansões das atividades dos Portos de Paranaguá e Antonina, de cerca de 224 milhões de
reais. No entanto tal volume financeiro diz respeito à ampliação do cais oeste e a dragagem de
aprofundamento, entre outros projetos, que não se apresentam como objeto de análise deste
parecer, pois a apreciação destas atividades serão realizadas em processos em separado.

Quanto à operação normal dos empreendimentos portuários, objeto deste processo
de regularização, não são apresentados dados importantes sobre a magnitude deste impacto
positivo sobre a geração de emprego e renda, apresentando-se somente informações relativas
ao número de empregos e montante de salários a serem pagos durante a construção do cais
oeste e na realização da dragagem de aprofundamento.

3.6.3.4 - Acidentes nas vias terrestres e durante a operação portuária

Também descrito como relacionado somente às obras de ampliação do cais oeste,
novamente o PCA não apresenta informações sobre os riscos de acidentes atinentes ao
intenso fluxo de caminhões e outros veículos diretamente relacionados às atividades portuárias
atuais, como carga e descarga de navios, as operações de retroporto e a própria
movimentação de cargas nas vias de acesso.

Também não foram apresentados dados sobre possíveis acidentes nas vias
terrestres ocorridos envolvendo cargas perigosas, como óleos, combustíveis ou produtos
químicos, entre outros. Tal informação, se apresentada, seria importante para a análise dos
riscos desenvolvidos pelas atividades portuárias e agregação aos itens do Plano de
Gerenciamento de Riscos e Plano de Emergência Individual do Porto de Paranaguá e de
Antonina.

Quanto aos possíveis acidentes que podem ocorrer devido às operações normais
portuárias no ambiente marinho, são destacados pelo PC/

• colisões com barcaças de abastecimento
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• descarga de lastro na Baía de Paranaguá com substâncias olébsas ouperigoi
e/ ou organismos nocivos;

• falha na transferência de água de lastro dos navios para caminhões, contendo
substâncias oleosas ou perigosas e/ou organismos nocivos;

• lavagem de porões ou convés em desacordo com os procedimentos
previamente definidos, gerando derramamento de hidrocarbonetos e ou
substâncias perigosas na área do pátio e marítima;

• acidentes provocados por falha na sinalização náutica ou outro tipo de falha
operacional; encalhe ou abalroamento com outras embarcações;

• acidentes devidos à falha no equipamento de transferência de óleo;

• possibilidade de fundeio ou navegação em áreas não permitidas, podendo
resultar em naufrágio ou encalhe de embarcações;

• acidentes causados pela permanência de condições climáticas adversas;

• acidentes causados pela transferência incorreta de inflamáveis e graneis sólidos
(cereais e ou fertilizantes e/ou adubos) de navios para veículos automotores;

• acidentes no armazenamento e carga de mercadorias (graneis sólidos) dos
postos de ensilagem para os navios;

• possibilidade de derramamento e/ou tombamento durante a movimentação e
armazenagem de contêineres;

• acidentes por falta de controle rígido da eletricidade estática nos silos de
armazenagem de graneis secos com possibilidade de explosão.

Assim tendo em vista o rol de possibilidades de acidentes, e a gravidade acentuada
de cada uma das hipóteses de ocorrência destes, e considerando que se trata de uma
regularização ambiental de empreendimentos portuários instalados e em operação, já deveria
ter sido apresentando em conjunto com o PCA o devido Estudo de Análise de Riscos, para
subsídio do Plano de Gerenciamento de Riscos e conseqüente Plano de Emergência Individual
dos Portos de Paranaguá e Antonina.

3.6.3.5 Sobrecarga na infra-estrutura social devido o aumento da demanda e;

3.6.3.6 Danos ao Patrimônio Histórico, Cultural e Arqueológico devido às
obras de expansão

Segundo o PCA, estes impactos ambientais somente relacionam-se à ampliação do
cais oeste, que como já informado neste parecer, serão objeto de Estudo de Impacto Ambiental
específico e por isso não serão analisados neste documento.

O PCA apresenta a descrição dos sítios históricos e arqueológicos presentes no
município de Paranaguá, mas não foi possível obter uma visualização da localização destes
em relação aos empreendimentos portuários, devido à ausência de mapeamento que
referencie estes sítios em relação aos empreendimentos portuários, além de que não foram
apresentados dados para Antonina.

3.7 - Medidas Mitigadoras e Programas Ambientais

3.7.1 - Medidas Mitigadoras

Após a apresentação da avaliação de impactos ambientais, foram delineadas no
PCA as seguintes medidas mitigadoras dos mesmos, sendo excluídas desta análise as açõ
referentes às obras de dragagem de manutenção, dragagem de aprofundamento, ampliação/d|
cais oeste e outros projetos de expansão:
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Tratamento de águas pluviais e efluentes: tendo em vista as rtâb-conformidade%)

constatadas quanto ao necessário controle, tratamento e disposição adequada dos-efluentes-
foram propostas a adoção das seguintes ações:

- Efluentes domésticos - tratamento convencional, de degradação anaeróbia em
tanques de tratamento.

- Águas pluviais - canalizadas para uma bacia de sedimentação provisória,
anteriormente ao seu lançamento na rede de drenagem normal, com inspeção
semanal da remoção adequada dos resíduos sólidos.

- Esgotos domésticos (banheiros, cozinhas e refeitórios e outros locais de apoio) -
canalizados para as estruturas de coleta de esgotos pré-existentes.

- Garagens e Oficinas - implantação de barreiras superficiais que impossibilitem o
derramamento de óleos, graxas e combustíveis, com confinamento dos mesmos, e
instalação de equipamento de tratamento e armazenamento adequado,
principalmente dos óleos usados. Os resíduos de óleos lubrificantes de
equipamentos e veículos deverão ser coletados e, quando possível, reutilizados.

Proibição de liberação da água de lastro sem o prévio tratamento na Baía de
Paranaguá: efetuando a troca da água de lastro em alto-mar, conforme programa de
gerenciamento de água de lastro.

Recuperação de Áreas Degradadas: referente à área adjacente ao terminal de
contêineres (área leste), formada por material retirado durante operações de dragagem
anteriores e depositados sob a forma de aterro hidráulico. Tal continuidade do aterro possui
área aproximada de 608.554 m2, sendo que nesta área há a ocorrência de pequena faixa de
manguezai (foz do rio Itiberê) e conforme o PCA, encontrando-se bastante degradado pelo
lançamento de esgotos domésticos.

A proposta de recuperação dessa área relaciona-se à construção de um parque
aduaneiro no local, com a instalação de "escritórios da APPA, condomínios industriais não
poluentes e centros de negócios".

No entanto, o PCA não apresenta maiores informações sobre a existência ou não
de projeto finalizado para a conversão desse local em parque aduaneiro, ou mesmo se há
propostas alternativas para a recuperação dessa área degradada. Assim tais informações
ausentes do PCA deverão ser requisitadas ao empreendedor, para serem agregadas à análise
quanto à regularização dos empreendimentos.

Remediaçao da área de passivo ambiental: relacionada a vazamento de uma
bomba de combustível desativada, onde foram constatados vazamentos subterrâneos de
combustíveis, com ocorrência de contaminação. Sendo proposta a instalação de um sistema
de bombeamento da água subterrânea local e de fase livre, juntamente com um processo de
extração dos vapores do solo contaminado.

No entanto, não são apresentadas informações detalhadas sobre a localização
deste ponto de contaminação (bomba de combustível), nem sobre os dados totais referentes à
contaminação, bem como o grau de extensão da mesma e também não são detalhadas as
formas a serem utilizadas para a remediaçao da contaminação da área afetada. Assim tais
informações deverão ser questionadas ao empreendedor.

Cabe também destacar a necessidade do atendimento do disposto no artigo 8o,
parágrafo 4o, da Resolução CONAMA 273/2000, quanto à remoção dos tanques subterrâneos
que apresentaram vazamento, bem como sua desgaseificação e limpeza, e disposição
adequada ou preenchimento e lacração do mesmo.

Medidas Mitigadoras não apresentadas no PCA: podemos constatar que houve
uma análise pouco aprofundada dos temas ambientais que demandam a adoção de medidas
mitigadoras para contenção dos impactos ambientais gerados pelos empreendimentos, o que
resultou em pouco detalhamento das medidas apresentadas, bem como a ausência de
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medidas mitigadoras para impactos ambientais descritos anteriormente no próprio P
Ressalta-se que as medidas compensatórias deverão ser consideradas quanto ao:
componente ambiental afetado; caráter preventivo ou corretivo e sua eficácia; agente executor,
com definição de responsabilidades e duração do impacto.

Assim, não foram apresentadas medidas mitigadoras específicas para os seguintes
impactos ambientais apresentados, os quais poderiam subsidiar a proposição e implantação de
programas ambientais para minimização e controle das interferências negativas desenvolvidas
pelas atividades portuárias:

Alteração da Qualidade do Ar devido à emissão de ruídos, vibrações e
poluentes atmosféricos:

Contaminação do solo e subsolo por óleos e graxas

Contaminação pela geração de Resíduos Sólidos (Não descrito na AIA do
PCA)

Mortandade de animais silvestres

Degradação dos manguezais

Proliferação de espécies causadoras de zoonoses devido à disponibilidade de
matéria orgânica

Redução na produtividade biológica

Perturbação da população adjacente aos portos devido a grande
movimentação de caminhões

Danos à infra-estrutura física ocasionados pelo intenso tráfego (de veículos de
carga)

Acidentes nas vias terrestres e durante a operação portuária

Sobrecarga na infra-estrutura social devido o aumento da demanda, e;

Danos ao Patrimônio Histórico, Cultural e Arqueológico devido às obras de
expansão

3.7.2- Programas Ambientais

Tendo em vista o levantamento dos impactos ambientais, bem como as deficiências
encontradas quanto ao modo de operação normal dos empreendimentos portuários, foram
propostos os seguintes programas de controle e monitoramento dos impactos:

1 - Programa de Gestão Ambiental - para "estruturar o Sistema de Gestão
Ambiental em todos os níveis da organização, integrando a sistemática de operação à proteção
ambientai'.

Nesse programa são apresentadas diversas atividades previstas para a sua
efetivação, com duração permanente do mesmo, no entanto não são definidas as
responsabilidades de cada uma das atividades propostas. Sendo que também não foi realizado
o devido detalhamento do mesmo, o que impossibilita sua análise de forma integrada, bem
como a extensão e eficácia das ações a serem desenvolvidas.

No entanto ainda resta estabelecer a estrutura administrativa de coordenação e
implementação das ações e procedimentos, apresentando seu organograma, com definição de
hierarquia e atribuições do programa de gestão ambiental.

2 - Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas e Biota Aquática: são
previstas as seguintes atividades, apresentadas de forma sucinta .aaxPCA, sem maior
detalhamento. São indicadas as seguintes ações aserem desenvolvidas^^))
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- Monitoramento da Qualidade da Água:

A- Seleção de pontos de amostragem (em pontos de lançamento de ef
montante e à jusante, locais aleatórios na Baía, rios da influência direta â
montante e à jusante das áreas urbanas, à jusante das áreas agrícolas, etc);

B- Coleta - Superfície, de fundo e de sedimentos;

C- Parâmetros monitorados: oxigênio dissolvido (OD), temperatura, DBO,
nitrogênio total, fósforo total, sólidos em suspensão, turbidez, pH, óleos e
graxas, elementos-traço (Al, As, Cd, Cr, Cu, Fe, Mn, Pb, Zn, Ni, Hg, Sn),
organoclorados e biológicos de clorofila-a, coliformes e cianofíceas;

D- Comparação dos resultados com os padrões de qualidade de água da
Resolução CONAMA n° 357/2005, com identificação das fontes poluidoras e
tomada de medidas mitigadoras;

E- Relatórios mensais e semestrais dos resultados.

No entanto, como já exposto neste parecer, há a necessidade de revisão
completa dos levantamentos da qualidade da água para o diagnóstico ambiental da região de
inserção dos empreendimentos, com realização de novas campanhas e inserção de nova
malha amostrai com representatividade para as Áreas de Influência Direta dos Portos de
Paranaguá e Antonina. Tal requerimento é devido a toda problemática envolvida e às possíveis
interferências das atividades portuárias nos padrões de qualidade da água tendo em vista a
apresentação insuficiente e desatualizada dos dados no diagnóstico ambiental do PCA. Este
novo levantamento da Qualidade da Água deverá atender aos critérios já elencados no item
Efluentes Líquidos deste parecer.

- Monitoramento da Biota Aquática:

A- Seleção de pontos de amostragem - para as coletas de plâncton e ictiofauna,
serão os mesmos pontos de amostragem do monitoramento da qualidade de água, para
estabelecer correlações;

B- Coleta e preservação das amostras - uma amostra de fitoplâncton, uma de
zooplàncton, uma de ictioplâncton e dois exemplares da ictiofauna (sic) , em cada ponto de
amostragem;

C- Análise das amostras - identificação da composição específica e abundância
relativa da comunidade planctônica. Nas amostras de moluscos (ostras) e peixes será
analisada a presença de contaminantes (metais-traços, hidrocarbonetos poliaromáticos, PCBs
e pesticidas organoclorados). Em relação a ictiofauna serão analisados comprimento total e
padrão, peso do corpo, sexo, peso da gônada e grau de maturação, com observação de
ulcerações, lacerações, deformidades e parasitos;

D- Resultados - comparar os resultados das análises de moluscos e peixes com os
padrões estabelecidos pela Food and Drugs Administration (FDA) dos EUA. Os relatórios
parciais terão periodicidade mensal e os integrados serão semestrais.

Cabe ressaltar que nas justificativas deste programa constam questões relativas à
operação do porto, mas também da dragagem e do derrocamento. Além disto, o programa em
si carece de maiores detalhamentos, alguns atrelados ao programa de qualidade de água, já
mencionado no tópico anterior e outros decorrentes de fragilidades do próprio programa. Não
consta, por exemplo, localização

3 - Programa de Recuperação de Áreas Degradadas: como já descrito
anteriormente neste documento esse programa refere-se à área adjacente ao terminal de
contêineres (área leste), formada por material retiradq^urante anteriores operações de
dragagem edepositados sob aforma de aterro hidráulico. ^J^
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4 - Programa de Monitoramento de Bioindicadores: O programa foi apresenta
de maneira superficial sendo necessário definir as espécies a serem monitoradas (sendo pelo
menos uma espécie de crustáceo, molusco e peixe de importância para a comunidade local), a
localização precisa das áreas a serem coletadas as amostras, o horário das coletas, o número
de amostras a serem coletadas em cada ponto e sua representatividade, a definição das
metodologias a serem utilizadas para a coleta, para a análise e para a interpretação dos dados
obtidos, a determinação dos poluentes específicos a serem analisados e o porquê da escolha
destes poluentes para a realização dos testes ecotoxicologicos, bem como a apresentação de
mapa com a localização dos locais a serem monitorados.

5 - Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos: proposto para gerenciar a
coleta e disposição adequada dos resíduos sólidos gerados pelos empreendimentos portuários.
O PCA presta diversas informações sobre irregularidades encontradas quanto à destinação
final dos resíduos sólidos, sendo observada que em vários casos, há disposição inadequada de
resíduos como já citado anteriormente no item resíduos sólidos deste parecer.

Como forma de gerenciamento são citados no PCA de forma sucinta:

- coordenação, fiscalização e monitoramento da APPA de suas atividades e das
ações dos operadores portuários quanto ao controle e gerenciamento dos resíduos
sólidos, com meta de coleta e disposição adequada de todos os resíduos sólidos
gerados.

- definição das técnicas de segregação, armazenamento, coleta, transporte e
destinação final dos resíduos sólidos, com implementação de planos de
gerenciamento individuais.

- verificação pelos operadores portuários das necessidades de segregação,
tratamento e destinação dos resíduos gerados, providenciando ou adequando
sistemas de armazenamento temporário, bem como técnicas complementares de
reutilização, reciclagem, tratamento e/ou disposição dos resíduos.

- estabelecimento de regulamento, com critérios legais e técnico-operacionais, a
serem atendidos por todos os geradores de resíduos sólidos (APPA e operadores
portuários), com definição inclusive de penalidades.

- elaborar e implantar plano de fiscalização, e de monitoramento do gerenciamento
dos resíduos sólidos.

- integrar este Programa de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos às ações do
Programa de Educação Ambiental a ser desenvolvido.

No entanto, cabe lembrar que a maioria das ações acima descritas já deveriam ter
sido apresentadas quando da entrega do PCA, devido tratar-se da regularização dos
empreendimentos, bem como em obediência ao disposto no Artigo 16 do Decreto n°
5300/2004, quanto às responsabilidades relativas aos resíduos sólidos gerados nestes.

Além disso, o Programa a ser elaborado deverá estar em conformidade com os
critérios definidos no § 5o do Art. 5o da Lei No 9.966/2000, a Resolução CONAMA n° 05/93 e a
Resolução ANVISA RDC n° 342, de 13 de dezembro de 2002.

6 - Programa de Gerenciamento de Efluentes: como no Programa anterior o PCA
apresenta proposta de desenvolvimento de atividades que já deveriam ter sido anteriormente
realizadas, além de informações que já deveriam ter sido apresentadas neste estudo
ambiental, como:

Verificação da situação atual referente ao descarte, coleta, tratamento e
destinação de efluentes líquidos, incluindo esgotos sanitários e efluentes
operacionais dos empreendimentos e serviços do retroporto.

- Subsídio da APPA ao mapeamento do sistema de coleta pública de esgotoi
sanitários (...) e suas interligações com os sistemas particulares de tratamento dê
efluentes.
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- Os operadores em situação de não conformidade com a legislação e com
licenciamento ambiental, no que tange ao tratamento e descarte de efluentes
deverão estabelecer Termo de Ajustamento de Conduta com a APPA
comprometendo-se a regularizar sua situação e atender asseguintes condições:

a) Elaborar relatório contendo identificação e quantificação de efluentes
operacionais incompatíveis com esgotos sanitários, incluindo as necessidades
de segregação e tratamento individual dos mesmos,

b) Apresentar proposta de gerenciamento e tratamento de efluentes,
c) Instituir Programa de Auto-monitoramento de efluentes operacionais
incompatíveis com esgotos sanitários, exigido pelo órgão ambiental
competente através do licenciamento ambiental ou quando solicitado pela
APPA.

- A APPA deverá acompanhar e fiscalizar a execução das ações previstas nos
Termos de Ajustamento de Conduta podendo utilizar pessoal próprio ou contratar
empresa especializada. Os operadores deverão apresentar relatórios periódicos
descrevendo as ações executadas e a situação geral do andamento das ações,
projetos e obras de adequações.

- A APPA deverá promover em conjunto com a concessionária de saneamento
^ M local, Águas de Paranaguá, um programa de adequação no sistema público de

coleta e tratamento de esgotos sanitários de forma a prover na região uma
alternativa adequada de destinação de efluentes em concordância com as
necessidades do Porto. Deverão ser consideradas as demandas atuais e futuras
com a elaboração de planos de curto, médio e longo prazo e previsão de medidas
corretivas, complementares e preventivas. Recomenda-se que a concessionária
implante um Programa de Monitoramento para avaliação da qualidade e adequação
dos efluentes coletados e tratados.

- Elaboração e implantação de Programa de Educação Ambiental permanente,
onde deverá ser coordenado e articulado com os demais planos e atividades de
Educação Ambiental promovidas pela APPA.

- Recursos: interface com o IAP- Instituto Ambiental do Paraná para
enquadramento dos usuários do porto na legislação vigente, estabelecendo os
Termos de Ajuste de Conduta, e instalação de obras de ligação com a rede pública,
e estações de tratamento.

7 - Programa de Educação Ambiental: foram propostas as seguintes atividades:
- Criação do Centro de Defesa Ambiental - CDA , vinculado à APPA, com

W instalações físicas destinadas a servir de almoxarifado para materiais e
equipamentos de segurança, auditório para treinamento e área de
administração/manutenção. No CDA serão desenvolvidas as atividades
concernentes ao programa de educação ambiental e gestão de riscos.

- Criação da Comissão de Educação Ambiental, composta por um dirigente e por
monitores, com o objetivo de realizar reuniões mensais para treinamento, avaliação
do andamento do programa e elaboração de novos projetos.

- Realizar recrutamento, entrevistas e cadastro dos colaboradores, identificando
idade, escolaridade, o conhecimento sobre educação ambiental. A partir desses
dados serão definidos as habilidades disponíveis e o norteamento dos temas
abordados nos cursos de capacitação para atendimento, em especial dos requisitos
do programa de gerenciamento de riscos.
- Elaborar material de divulgação tais como livros, cartilhas, folhetos, vídeos e
outros no âmbito da educação ambiental, relacionados a preservação da fauna e
flora (mangue), recursos hídricos, resíduos (coleta^letiva). Os materiais deverão
conterlinguagem informal de fácil entendimento.
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- Organizar seminários e palestras a cada novo projeto (tema) desenvolvido;

- Incentivar empresas privadas da retroárea e órgãos públicos no caso as
Prefeituras de Antonina e Paranaguá a apoiar projetos no âmbito da educação
ambiental.

Cabe destacar que além dos objetivos normais do Programa de Educação
Ambiental, está listada a capacitação de indivíduos para colaboração com ações do porto em
caso de acidente ambiental. No entanto o PCA não esclarece como se dará esta interface entre
o Programa de Educação Ambiental e o Plano de Emergência Individual, que, aliás, não foi
sequer apresentado pelo empreendedor.

Também não são explicitados os temas a serem desenvolvidos durante a execução
do programa, sendo apenas apresentados temas gerais que podem não ser os mais
adequados para a população a ser alcançada pelo programa. Assim, deverão ser levantados
temas que mais se adeqüem às necessidades e demandas da população da área de influência
direta para os dois portos.

Também é nítida a ausência de uma proposta de atividades para o
desenvolvimento do Programa de Educação Ambiental, com o devido cronograma detalhado
dessas atividades. Sendo apenas citado que serão organizados "seminários e palestras a cada
novo projeto desenvolvido", no entanto restam vários questionamentos a serem esclarecidos
pelo empreendedor, tais como:

- Temas: Quais são os temas específicos que serão desenvolvidos pelo Programa
de Educação Ambiental? Estes temas específicos serão os mesmos para os Portos
de Paranaguá e de Antonina, ou haverá diferenciações devido às especificidades
da área de influência de cada porto?

- Metodologia: Como serão identificados os temas específicos mais adequados a
serem desenvolvidos no corpo do programa de acordo com cada público-alvo
identificado, de acordo com as demandas e problemas ambientais de cada um?
Como estes temas serão abordados e como será a proposta pedagógica-
metodológica para o planejamento e execução do programa?

- Público-alvo: Qual são os públicos-alvo a serem alcançados pelo programa?
Esses públicos-alvo são representativos em relação ao total da população da Área
de Influência Direta de cada porto? A população do entorno, os funcionários da
APPA, funcionários de empresas terceirizadas, empregados de operadores
portuários e usuários dos portos serão atingidos pelo programa? Há tema
específico ou proposta metodológica a ser desenvolvida para cada um desses
públicos-alvo?

- Atividades: Qual o cronograma detalhado de atividades de planejamento e
execução do programa? Qual a previsão detalhada de realização de palestras,
encontros, seminários e outras atividades dentro do programa? Há diferenciações
de atividades a serem desenvolvidas para cada porto?

- Interface com a comunidade: Qual a interface do programa com a rede pública
de ensino e com as comunidades do entorno, por meio das associações de bairro,
ou outros grupos? Haverá atividades de incentivo ou apoio às escolas do entorno
quanto ao desenvolvimento de ações de educação ambiental? Como se darão os
incentivos às prefeituras de Paranaguá e Antonina para que estas apoiem projetos
de educação ambiental, como proposto no PCA?

- Material de apoio: Quais as propostas detalhadas de desenvolvimento do
material de divulgação (livros, cartilhas, folhetos, vídeos e outros no âmbito da
educação ambiental)? Quais são as propostas detalhadas de insumos necessários
(televisão, computadores, vídeo, retroprojetores ou outros), bem como estrutura
física demandada ao desenvolvimento do programa de educação ambiental?

- Interface com outros programas do PCA: Devido às diferenças de objetivos d
cada programa, por que não separar as ações de educação ambiental daquel
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voltadas à capacitação de indivíduos em atendimento e contenção%è acidentes ní
área portuária?

Assim, tendo em vista os diversos esclarecimentos e informações a serem
apresentados pelo empreendedor, entendemos que o Programa de Educação Ambiental
deverá ser reformulado de forma a atender a estas questões. Além disso, tendo em vista que
não há indícios que na equipe técnica de elaboração do PCA houve participação de técnico
com capacitação específica em educação ambiental (já que não há técnico ligado à formação
correlata ao meio sócio-econômico), mesmo que este tema seja multidisciplinar, entendemos
que esse programa deverá ser elaborado por técnico com formação e experiência em atuação
e/ou elaboração de projetos de educação ambiental, e com graduação em curso relacionada à
área sócio-econômica.

8- Programa de Gerenciamento de Água de Lastro: Segundo o PCA, na APPA,
será utilizado o processo preventivo de troca de lastro em alto mar, medida essa obrigatória de
acordo com a NORMAN 20/DPC em conjunto com o tratamento químico (em fase
experimental) sendo que este último não é obrigatório.

No entanto, em relação ao tratamento químico não são apresentados os métodos e
as substâncias químicas utilizadas neste processo. Assim tais informações deverão ser
apresentadas pelo empreendedor.

As atividades previstas as quais são apresentadas resumidamente a seguir são:

• Apresentação pelos navios e embarcações com a antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas da chegada do navio, da "Ficha de Informação Relativa
à Água Utilizada como Lastro" — padrão APPA e IMO, especificando a
demanda de volume que deverá ser descarregado ou substituído;

• Todos os navios que utilizem água como lastro deverão ser dotados de um Plano
de Gerenciamento da Água de Lastro, destinado a informar os procedimentos
programados para a carga, descarga e tratamento de águas de lastro do navio;

• A operação de descarte de cada lote de água de lastro identificado, só poderá
ser realizada após inspeção e a obtenção da autorização expressa da APPA,
mediante a comprovação do licenciamento ambiental de operação da(s)
empresa(s) que realizará(ão) as etapas de coleta, transporte e tratamento e
destinação final destes resíduos, emitido pelo Órgão Ambiental Estadual (IAP),
além da Autorização de Operação em validadejunto à APPA, de cada empresa
responsável pelas diversas fases da operação;

• Exame qualitativo de amostras retiradas dos porões do navio, com a
correspondente apresentação de laudo técnico realizado por instituição
credenciada pela APPA para a realização de tais ensaios e certificação técnica;

• Em até 07 (sete) dias da ocorrência do descarte deverá o Agente Marítimo
apresentar a comprovação do tratamento e destinação final do lote específico
dos resíduos líquidos retirados do navio, através de Certificado de Destinação
Final emitido pela empresa responsável por esta fase da operação;

• Os veículos coletores deverão obedecer às exigências legais, ou seja, de
estanqueidade, de forma a não permitir derramamentos de efluentes em seu
percurso;

• Todos os Operadores e Agentes Marítimos deverão orientar aos Armadores e
Comandantes de Navios para que realizem os Planos de Gerenciamento de
Águas de Lastro, previamente à atracação ou fundeio;

• Os navios que não apresentarem a documentação completa de que trata esta
Ordem de Serviço não poderão descartar as suas águas de lastro;

• Os navios que realizarem operações de desembarque e descarte de águas d<
lastro em desacordo com esta Ordem de Serviço serão, juntamente com s
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respectivo Agente Marítimo e eventuais terceirizados na operação clandestina,
responsabilizados por cometer crime ambiental, sujeitos às penalidades
pecuniárias e de reclusão previstas na Lei dos Crimes Ambientais;

Apesar de haver medidas adequadas de monitoramento e controle do descarte da
água de lastro dos navios e embarcações utilizadores das áreas portuárias, entendemos que
este programa deverá ser melhor detalhado em seus métodos e responsabilidades de
execução, devendo-se agregar ainda ao programa os seguintes itens:

- Proposta de comunicação social da tripulação das embarcações que utilizam o
porto, especificamente em relação aos problemas decorrentes da gestão da água
de lastro e suas formas de prevenção, incluindo aspectos da legislação nacional e
internacional que tratam do tema.

- Apresentação ao IBAMA de relatório de execução do programa, em periodicidade
semestral.

9- Programa de Gerenciamento de Riscos: com o objetivo de "identificar e
controlar sistematicamente os riscos inerentes às atividades portuárias, visando prevenir e ou
minimizar acidentes que possam resultar em lesões e enfermidades de pessoas e impactos ao
meio ambiente".

Sendo que a APPA exigiria dos operadores portuários e usuários a elaboração dos
planos individuais de gerenciamento de riscos e fará a integração dos diversos recursos num
plano de ajuda mútua, sob sua coordenação.

No entanto, destaca-se que devido aos empreendimentos portuários já estarem em
funcionamento o Plano de Gerenciamento de Riscos já deveria estar completo e detalhado
para apresentação ao IBAMA para sua apreciação.

No PCA, o empreendedor somente apresenta a intenção de elaboração do plano de
gerenciamento de riscos, com a consolidação dos planos de gerenciamento de risco individuais
para cada empresa portuária, no entanto segundo a Lei federal 9966/2000, desde esse ano a
APPA detêm a responsabilidade de elaboração desse plano para toda a área portuária sob sua
jurisdição. Assim, o PCA expõe que deverão ser realizadas análise preliminar de riscos, e
estabelecimento de normas e procedimentos dentro das atividades portuárias, que no entanto
já deveriam ter sido elaboradas desde 2000.

Quanto ao Plano de Emergência Individual, requisitado pela Resolução CONAMA n°
293/2001, que é chamado no PCA de plano de gerenciamento de emergências, este somente é
descrito como um item a ser criado dentro do plano de gerenciamento de riscos, no entanto tal
obrigação de elaboração por parte do empreendedor vem desde 2001, e até o momento não foi
apresentado ao IBAMA.

Outrossim, a Resolução CONAMA 293/2001 estabelece os critérios e procedimentos
a serem seguidos para elaboração do Plano de Emergência Individual (PEI), para controle e
contenção dos incidentes e acidentes envolvendo derramamento de óleo e outras substâncias
perigosas. Assim o PEI deverá ser apresentado em separado ao plano de gerenciamento de
riscos, e atendendo a norma legal supracitada.

Análise geral dos Programas Ambientais propostos:

Cabe destacar que, em se tratando de uma regularização do empreendimento
portuário, todos os programas ambientais obrigatórios e aqueles propostos devido ao
levantamento dos resultados do estudo ambiental, deveriam ter sido apresentados totalmente
detalhados, com os seus objetivos, metodologias, metas e ações previstas.

No entanto, como isto não ocorreu, faltaram dados básicos sobre a execução dos
programas ambientais que impossibilitaram sua análise por parte deste Instituto.

Também é nítido que a maioria dos programas ambientais propostos foram no
âmbito da execução das obras de derrocamento, dragagem de aprofundamento e ampliação
do cais oeste. No entanto, tais obras de expansão não fazem parte do objeto em licenciament
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ambiental, qual seja a regularização ambiental dos portos de Paranaguá e Antonina, q_
deveria ter sido estabelecido como item principal a ser estudado no âmbito do PCATbem^eSffti
na avaliação dos impactos, na definição da abrangência e nas ações constantes dos
programas ambientais propostos.

Assim, entendemos que todos os programas ambientais propostos pelo PCA
deverão ser reformulados de forma a se adequarem ao objeto do licenciamento ambiental, qual
seja, a regularização ambiental dos Portos de Paranaguá e Antonina, bem como deverão ser
apresentados pelo empreendedor totalmente detalhados e completos, com os seus objetivos,
metodologias, metas e ações previstas para apreciação por parte deste Instituto. Além de que
deverão ser agregados aos programas as correções e esclarecimentos dispostos na análise
deste parecer.

Além disso, destaca-se que não foram apresentados no PCA os seguintes planos e
programas que deveriam ter sido detalhados para apreciação deste IBAMA:

• Proposta do manual de procedimentos internos para gerenciamento dos riscos
de poluição oriundas das atividades de movimentação e armazenamento de óleo
e substâncias nocivas ou perigosas, em conformidade com a Lei n° 9.966/2000;

• Relatório de auditoria ambiental, de acordo com o escopo, metodologias e
procedimentos sistemáticos e documentados constantes da Resolução
CONAMA 306/2002;

• Plano de emergência individual, atendendo aos critérios e procedimentos mínimos
descritos na Resolução CONAMA n° 293/2001;

• Programa de comunicação social.

4. CONCLUSÕES

Após análise do PCA para regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina,
constatou-se que parte das informações solicitadas no Termo de Referência encaminhado pelo
IBAMA não foram contempladas neste estudo ou foram apresentadas de forma insatisfatória.

Também se destaca que grande parte das informações apresentadas no PCA
tiveram como finalidade a execução das obras de derrocamento, dragagem de aprofundamento
e ampliação do cais oeste. No entanto, tais obras de expansão não fazem parte do escopo do
presente licenciamento ambiental, qual seja a regularização ambiental dos Portos de
Paranaguá e Antonina, que deveria ter sido estabelecido como foco principal a ser estudado no
âmbito do PCA.

Desta forma, esta equipe técnica entende que o PCA não atendeu aos requisitos
para ser aceito e solicita que o empreendedor seja informado de sua não aceitação e que as
cópias do estudo sejam encaminhadas de volta à APPA. Sugere ainda que o empreendedor
seja informado da necessidade de reapresentação integral do PCA , solicitando que o mesmo
incorpore as considerações e recomendações apontadas neste parecer técnico, dentre as
quais as principais insuficiências são apontadas a seguir:

A - Caracterização dos empreendimentos:

A.1 - Apresentar Cadastro Técnico Federal (CTF) junto ao IBAMA das seguintes
pessoas jurídicas e físicas:

• da APPA;

• dos dirigentes responsáveis pela APPA;

• da empresa consultora responsável pela elaboração e coordenação do
PCA;

• de todas as pessoas físicas (técnicos) que tiveram participação
elaboração do PCA;
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A.3

A.2 - Apresentar mapa dos municípios de Paranaguá e Antonina, em escalão 0 4
adequada, discriminando a localização dos respectivos portos. Os mapas/Q
devem contemplar o tipo de vegetação, presença de áreas alagadas, cursos
d'água e linha de preamar atual;

Apresentar as plantas dos portos organizados de Paranaguá e Antonina
discriminando as estruturas e instalações portuárias, identificando os
acessos, pátios de obras e vias de serviço, assim como as áreas de apoio e
circulação interna;

A.4 - Descrever os quantitativos de geração de emprego gerados pela operação
normal dos empreendimentos portuários, para cada um dos Portos de
Paranaguá e Antonina;

A.5 - Apresentar detalhamento do Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do
Porto Organizado - (PDZPO) específico para cada um dos Portos de
Paranaguá e de Antonina, devendo discriminar tanto a infra-estrutura
portuária em cada uma das zonas, assim como as principais atividades que
podem ser desenvolvidas em cada uma destas áreas;

A.6 - Apresentar descrição das tecnologias de transbordo utilizadas em cada um
dos terminais privados para cada uma das diferentes tipologias de
mercadorias manipuladas;

A.7 - Apresentar esclarecimentos quanto ao quantitativo total e detalhado de cargas
movimentadas pelos dois portos, devido à contradição de informações
constantes da fl. 356 do PCA (32.339.261 toneladas - 2004), e das fls. 33 a
49 de 28.790.000 e 790.000 toneladas (2004) respectivamente para os Portos
de Paranaguá e Antonina;

A.8 - Apresentar esclarecimentos quanto às projeções de volumes de cargas a
serem transportadas estudando estimativas até 2015, tendo em vista que os
dados apresentados foram equivocados, pois os volumes, em alguns casos,
são inferiores aos volumes informados no PCA como atualmente
movimentados;

A.9 - Para o Porto de Paranaguá:

A.9.1 - Identificação dos sistemas de esgotamento sanitário, abastecimento de
água e coleta de resíduos sólidos;

A.9.2 - Detalhamento das tecnologias de transbordo, para movimentação de
cargas dentro da área portuária;

A.9.3 - Melhor detalhamento da identificação e quantificação das cargas com
potencial para emissão de poluentes atmosféricos, inclusive odores
(mau cheiro);

A.9.4 - Descrição detalhada do fluxo viário diário e mensal de cargas e pessoas
no terminal portuário.

A. 10 - Para o Porto de Antonina:

A.10.1 - Planta de localização das estruturas e instalações, indicando tipo de
vegetação, tipo de solo, presença de áreas alagadas e cursos d'água;

A.10.2 - Descrição das estruturas e instalações existentes com identificação de
acessos, pátios de obras e vias de serviço, áreas de apoio e circulação
interna;

A. 10.3 - Identificação dos sistemas de esgotamento sanitário, abastecimento
de água e coleta de resíduos sólidos;

A.10.4- Planta planialtimétrica do projeto, em escala compatível com a melh
representação cartográfica;
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A.10.5 - Detalhamento das tecnologias de transbordo, para movimentação

cargas dentro da área portuária;

A.10.6 - Melhor detalhamento da identificação e quantificação das cargas com
potencial para emissão de poluentes atmosféricos, inclusive odores
(mau cheiro);

A.10.7 - Descrição detalhada do fluxo viário diário e mensal de cargas e
pessoas no terminal portuário;

A.10.8 - Apresentar a caracterização da retro-área portuária.

A.11 - Para os terminais particulares:

A. 11.1 - Apresentar detalhamento de informações quanto aos terminais
particulares existentes na área portuária do Porto de Paranaguá: tipo de
funcionamento, detalhamento do tipo e volume específico de carga
movimentado, tecnologia de transbordo, bem como as licenças
ambientais pertinentes para cada terminal particular;

A.11.2 - Apresentar detalhamento de informações quanto aos terminais
particulares existentes na área portuária do Porto de Antonina: tipo de
funcionamento, detalhamento do tipo e volume específico de carga
movimentado, tecnologia de transbordo, bem como as licenças
ambientais pertinentes para cada terminal particular.

B - Documentos administrativos

B.1 - Apresentar documento de anuência da SPU - Secretaria de Patrimônio da
União, quanto à localização e ocupação dos terrenos de marinha e
acrescidos, na área de inserção dos Portos de Paranaguá e Antonina;

B.2 - Apresentar documento de anuência da autoridade marítima, quanto à
localização, sinalização náutica e medidas operacionais na área de inserção
dos Portos de Paranaguá e Antonina.

C - Efluentes líquidos - Apresentar os seguintes dados, de forma individualizada para cada
um dos portos (Antonina e Paranaguá) e retro-áreas específicas:

C.1 - Apresentar detalhamento dos critérios, metodologia, justificativas e resultados
quanto ao diagnóstico realizado para os efluentes líquidos gerados pelas
empresas na área portuária (Orienta, 2004 segundo o PCA);

C.2 - Estimativas quali-quantitativas dos volumes totais de efluentes líquidos
gerados;

C.3 - Descrição dos principais problemas relacionados à contaminantes
encontrados por tipo de efluente líquido gerado, tomando por base os
padrões da Resolução CONAMA 357/2005;

C.4 - Discriminação de quais empresas, depósitos ou terminais particulares
apresentam problemas em relação aos efluentes líquidos gerados,
notadamente à ausência de tratamento e lançamento in natura de esgotos,
efluentes industriais, e outros efluentes líquidos, tais como os oleosos e os
contaminados com combustíveis;

C.5 - Apresentar mapeamento, em escala compatível e individualizada para cada
porto, com indicação dos pontos de lançamento dos efluentes líquidos
contaminados, notadamente esgotos In natura e efluentes industriais;

C.6 - Integrar proposta junto ao detalhamento do programa de gerenciamento de
efluentes para a resolução dos problemas relativos ao lançamento
inadequado e falta de tratamento dos efluentes líquidos gerados, de forma
conjunta entre a APPA, os terminais e as empresas atuafffès. na área
portuária, de acordo com o Artigo 16 do Decreto n° 5300/2004(j£^/
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D - Resíduos Sólidos (apresentar complementaçoes aos seguintes dados, de for

individualizada para cada porto (Antonina e Paranaguá) e retro-áreas específicas):

D.1 - Descrever os métodos atualmente empregados na área portuária para a
coleta, acondicionamento e disposição final dos resíduos sólidos e como as
empresas instaladas na área portuária realizam o manuseio destes resíduos
sólidos até a sua coleta;

D.2 - Informar se a coleta dos resíduos sólidos é realizada pela própria APPA e
empresas da área portuária, ou se a mesma é interligada ao serviço público
de coleta de resíduos sólidos;

D.3 - Descrever quais os métodos de realização da varredura ("Resíduos de
Varredura" de graneis sólidos e fertilizantes), informando quem, quantas
pessoas estão envolvidas nesta atividade, quais os equipamentos utilizados,
os métodos de acondicionamento dos resíduos, bem como sua destinação
final;

D.4 - Apresentar os métodos para contenção dos resíduos de graneis sólidos,
indicando as medidas preventivas para que estes resíduos (cereais, açúcar e
fertilizantes) não atinjam a área marinha e os corpos hídricos;

D.5 - Informar se há recebimento e coleta de resíduos sólidos oriundos das
embarcações e navios utilizadores das áreas portuárias, cabendo destacar
que neste caso, deverá ser atendido ao disposto na Resolução ANVISA n°
217/2001, quanto aos cuidados sanitários necessários a esses resíduos.;

D.6 - Integrar proposta no programa de gerenciamento de resíduos sólidos para a
resolução dos problemas relativos às inadequações verificadas na coleta,
acondicionamento e disposição final dos resíduos sólidos, tanto inertes
quanto perigosos ou contaminados, de forma conjunta entre a APPA, os
terminais e as empresas atuantes na área portuária, de acordo com o Artigo
16 do Decreto n° 5300/2004;

D.7 - Apresentar as licenças ambientais dos aterros sanitário, industrial e de
resíduos de saúde, utilizados para a destinação dos resíduos sólidos dos
Portos de Paranaguá e de Antonina, para verificação da adequação regular
dos locais de disposição final dos resíduos sólidos gerados, bem como
prevendo, quando possível, medidas e metas de coleta seletiva e destinação
para reciclagem desses materiais.

E - Diagnóstico Ambiental:

E.1 - Apresentar mapeamento com delimitação da área de influência direta e
indireta, em escala compatível e formato A1 (594 X 841 mm), com
justificativas da escolha dos limites e de modo separado para os meios físico,
biótico e antrópico para cada um dos Portos de Paranaguá e Antonina;
destacando que a área de influência direta para o meio antrópico deve conter
no mínimo os municípios de inserção dos empreendimentos portuários, ou
seja os municípios de Paranaguá e Antonina;

E.2- Complementar o anexo 03 com realização de mapeamento das Áreas de
Influência Direta individualizado para os Portos de Paranaguá e Antonina, em
escala compatível, com a indicação dos corpos d'água e delimitação das
áreas de preservação permanente, dentro dos padrões e limites fixados pela
Lei n° 4776/65, e suas alterações, e também pela resolução CONAMA n°
303/2002;

E.3 - Tendo em vista a apresentação insuficiente de dados, além do que
desatualizados, há necessidade de revisão completa dos levantamentos da
qualidade da água, com realização de novas campanhas e inserção de nova
malha amostrai, com representatividade para as áreas de influência direta do.
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Portos de Paranaguá e Antonina. Este novo levantamento*1 da qualidade
água deverá atender, no mínimo, aos seguintes critérios:

E.3.1 - Definição dos pontos para coleta das amostras de água, com
justificativas, agregando a Área de Influência Direta, ou seja, a área
onde serão ou estão sendo verificadas as interferências diretas dos

impactos ambientais oriundos da operação dos Portos de Paranaguá e
Antonina, considerando os locais em frente ao cais de acostagem
desses portos, canais de acesso e bacias de evolução, cursos d'água
localizados nos empreendimentos ou em suas proximidades, que
sejam influenciados pela operação normal das atividades portuárias,
bem como os locais à jusante e à montante dos pontos de lançamento
de efluentes líquidos de atividades poluidoras nas áreas portuárias;

E3.2 - Apresentação com mapeamento, em escala compatível e com boa
visualização, individualizada para cada porto, da malha amostrai
utilizada,

E3.3 - Indicação, em forma de tabelas, da localização georreferenciada dos
pontos amostrais, e coleta de amostras na superfície e fundo desses
pontos;

E.3.4 - Apresentação da metodologia adotada para coleta e análise dos
parâmetros, considerando os seguintes parâmetros mínimos: Físico-
químicos: Salinidade (UPS), Temperatura (°C), pH, Oxigênio
Dissolvido (mg/l), Carbono Orgânico Total (COT) (mg/l), Compostos
Nitrogenados (Nitrito - N02", Nitrato - N03' e Amônia - NH3) (mg/l),
DB05, Fósforo Total (mg/l), Transparência (Disco de Secchi) ,
Turbidez (mg/l), óleos e graxas (constatação visual), Metais Pesados;
Biológico: Clorofila a (ng/l); Microbiológico: coliformes fecais
(termotolerantes) e totais;

E.3.5 - Demonstração dos resultados em formato de tabelas, ao invés de
somente em gráficos, possibilitando a visualização direta dos dados
encontrados para cada parâmetro avaliado, em superfície e fundo
(com profundidades), bem como indicação da hora, data e maré no
momento da coleta;

E.3.6 - Análise e discussão dos resultados, relacionado-os com os valores-
padrão constantes da Resolução CONAMA 357/2005, e com as
possíveis interferências das atividades portuárias na variação dos
valores apresentados para cada parâmetro analisado.

E.4 - Apresentar as seguintes informações quanto aos níveis de ruídos
desenvolvidos por cada empreendimento portuário:

E.4.1 - Caracterizar os ruídos gerados durante a operação normal dos Portos
de Paranaguá e Antonina (níveis e fontes);

E.4.2 - Indicação dos índices de ruído, com apresentação da metodologia
adotada, de acordo com a Resolução CONAMA n° 001/90;

E.4.3 - Selecionar eventuais pontos críticos para o monitoramento e medição
dos níveis de ruído existentes em diferentes períodos do dia;

E.4.4 - Avaliar a necessidade de implantação de estruturas redutoras de ruído
nos pontos críticos, avaliando qual a melhor alternativa a ser
implantada, bem como outras medidas de mitigação.

E.5 - Apresentar as seguintes informações do diagnóstico do meio biótico:

E.5.1 - Definição das seguintes áreas do empreendimento, considerando as
duas áreas portuárias (Paranaguá e Antonina) para o meio biótico,
Área Diretamente Afetada (ADA); Área de Influência Direta (AID);
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Área de Influência Indireta (Ali); % 73 3 80
E.5.2 - Metodologia de coleta e levantamento de dados primá?ios para a flora

fauna da AID e Área Diretamente Afetada ADA;

E.5.3 - Mapa de vegetação apresentado em escala adequada e com maior
nível de detalhamento da fitofisionomia na AID do Porto de

Paranaguá. Convém enfatizar que a caracterização da cobertura
vegetal deverá contemplar o mapeamento, breve descrição das
espécies encontradas, estado atual de conservação, ressaltando que
para as áreas degradadas deverá incluir o seu estado de recuperação;

E.5.4 - Localização e detalhamento dos fragmentos das formações vegetais de
influência flúvio-marinha encontradas na AID do empreendimento;

E.5.5. - Levantamento e identificação de espécies de animais ameaçadas de
extinção nas AID e ADA, acompanhados de seus respectivos
programas de monitoramento;

E.5.6 - Medidas de educação ambiental de orientação às comunidades locais
com ênfase nos cuidados a ser tomados com a espécie Hydromedusa
tectifera (cagado pescoço de cobra);

^ ^ E.5.7 - Relação entre oestado de conservação das comunidades aquáticas da
W AID e os parâmetros de qualidade da água e assoreamento.

E.6 - Apresentar as seguintes complementaçoes quanto às unidades de
conservação presentes nas áreas de influência:

E.6.1 - Apresentar mapeamento das unidades de conservação federais,
estaduais e municipais na área de influência indireta, com indicação
de seus limites e buffer's externos de 10 km para cada UC, devendo
ser apresentado em escala compatível e em formato A1 (594 X
841 mm) ou outro de melhor visualização, com indicação das sedes
municipais, Portos de Paranaguá e Antonina, e representação dos
remanescentes vegetacionais da área de influência indireta;

E.6.2 - Apresentar os instrumentos legais de criação das áreas de relevante
interesse ecológico citadas no PCA (fls. 309/310), integrando-as ao
mapeamento citado acima;

E.6.3 - Apresentar informações sobre a Estação Ecológica Federal de
Guaraqueçaba, que foi apenas indicado no mapa apresentado na
F.296;

E.6.4 - Apresentar informações sobre o Parque Estadual de Boguaçu, citado na
fl. 309 do PCA, e sobre o Parque Municipal do Manguezai do Rio
Perequê, situado na cidade de Paranaguá, ou ainda outras UCs não
citadas no PCA, integrando-as ao mapeamento;

E.6.5 - Apresentar mapeamento das áreas prioritárias para conservação na
área de influência indireta, segundo os dados desenvolvidos pelo
PROBIO/MMA-2004, devendo ser apresentado em escala compatível e
em formato A1 (594 X 841 mm) ou outro de melhor visualização;

E.6.6 - Apresentar esclarecimentos sobre as quatro zonas de risco definidas
pelo IAP na Baía de Paranaguá e citadas na fl. 296 do PCA, com
descrição, definição de seus limites e inserção no mapeamento a ser
apresentado para as áreas prioritárias para conservação do
PROBIO/MMA-2004.

E.7 - Descrição dos tipos de uso e ocupação do solo nos municípios de Paranaguá
e Antonina, com enfoque especial às proximidades dos Portos de P^mnaguá
e Antonina, com apresentação individualizada para cada municípic
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F - Passivos Ambientais:

F.1 - Apresentar detalhamento do passivo ambiental relacionado à deterioração
física das vias adjacentes ao Porto de Paranaguá, devido ao intenso tráfego de
veículos de carga, causando sobrecarga na infra-estrutura viária, descrevendo
também a situação referente ao Porto de Antonina;

F.2 - Discriminar medidas mitigadoras do passivo ambiental referente à redução da
qualidade do ar, devido às emissões atmosféricas de poluentes nas operações
portuárias, agregando também os problemas relativos à decomposição da soja
derramada nos pavimentos na área portuária, com emanação de odor fétido, e
mitigando os transtornos à população do entorno e aos trabalhadores
portuários;

F.3 - Apresentar quanto ao passivo ambiental de proliferação de animais e vetores
de doenças, as autorizações ambientais fornecidas pela Superintendência do
IBAMA/PR (n° 232/05 e 104/05), descrevendo os métodos de extermínio,
estimativas de quantitativos de animais exterminados;

F.4 - Apresentar quanto ao passivo ambiental de proliferação de animais e vetores
de doenças, outras medidas que visem diminuir a disponibilidade de grãos a
esses animais, como destruição de locais de abrigo, nidificação, alimentação
ou reprodução no interior da área portuária; além de medidas técnicas, como
vedação de armazéns, varrição periódica de grãos derramados, tapamento de
latões e recipientes de lixo e resíduos sólidos; bem como melhoria das/^\
tecnologias de movimentação e transbordo, visando redução de derramamentofjM/
e desperdícios de grãos;

Fls T^J
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E.8 - Mapeamento do uso e ocupação do solo nos municípios,_|w Paranaguá eQJ)
Antonina, com apresentação individualizada para cada'"muiUclptu, ct»H «J
indicação dos limites municipais, representação dos remanescentes
vegetacionais da Área de Influência Indireta, indicação dos tipos de uso e
ocupação do solo, devendo ser apresentado em escala compatível e em
formato A1 (594 X 841 mm);

E.9 - Identificar possíveis vetores de crescimento urbano e suas interferências com
os empreendimentos portuários;

E.10 - Apresentar estimativas e descrição dos fluxos diário e mensal de veículos de
carga nas áreas dos Portos dos Paranaguá e Antonina, bem como os
principais problemas relacionados ao tráfego destes veículos nas áreas
urbanas próximas à esses empreendimentos;

E.11 - Apresentar estimativas e descrição dos fluxos diário e mensal de locomotivas
e vagões (composições) para movimentação de cargas nos portos de
Paranaguá e Antonina, bem como dos principais problemas relacionados ao
fluxo destes nas áreas urbanas próximas à esses empreendimentos;

E.12 - Mapeamento da Área de Influência Direta nas proximidades dos Portos de
Paranaguá e Antonina, com apresentação individualizada para cada porto, e
com indicação dos locais de interesse turístico e cultural, relacionados a
museus, igrejas, ou outros pontos importantes que recebam visitação
turística, temporária ou permanente ao longo do ano, devendo ser
apresentado em escala compatível para uma boa visualização;

E.13 - Mapeamento da Área de Influência Indireta nas proximidades dos Portos de
Paranaguá e Antonina, com apresentação individualizada para cada porto,
com indicação das áreas de valor histórico, dos sítios ou áreas de valor
arqueológico, como àquelas citadas no PCA, devendo ser apresentado em
escala compatível para uma boa visualização;

(Os Itens E.12 e E.13 podem ser apresentados de forma conjunta).
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- Avaliar a possibilidade de ocorrência de modificações dM-padrõt
circulação, erosão e deposição costeira, bem como se tal processo configura-
se como passivo ambiental de adequação dos empreendimentos (como
denota-se nas figuras das págs. 9 e 10 do PCA), sendo que tal analise devera
ser realizada de forma individualizada para os Portos de Paranaguá e de
Antonina.

G- Avaliação dos Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras:
G1- Reavaliar os impactos ambientais relacionados aos efluentes líquidos gerados

pela APPA e operadores portuários, de forma conjunta à complementação de
informações requisitadas, indicando posteriormente medidas mitigadoras para
tais impactos em desenvolvimento nas áreas portuárias.

G2- Propor medidas mitigadoras quanto à contaminação do solo dos manguezais
por óleos e graxas, para a contenção dessa possível contaminação em
desenvolvimento;

G3 - Apresentar propostas de mitigação dos impactos relacionados à degradação
de manguezais, próximos ao Porto de Paranaguá, bem como a adoção de
medidas para minimização dos impactos referentes ao lançamento de esgotos
e lixo e também agregando tal tema ao programa de educação ambiental;

G.4 - Descrever o quantitativo de vias já com pavimentos reconstruídos com apoio
da APPA, devido aos danos à infra-estrutura física ocasionados pelo intenso
tráfego, bem como o percentual de obras restantes para o término da troca do
pavimento e outras obras;

G.5 - Apresentar dados sobre possíveis acidentes nas vias terrestres ocorridos
envolvendo cargas perigosas como óleos, combustíveis ou produtos químicos,
entre outros, agregando à análise dos riscos desenvolvidos pelas atividades
portuárias e aos itens do plano de gerenciamento de riscos do Porto de
Paranaguá e de Antonina;

G.6 - Apresentar informações sobre a existência ou não de projeto finalizado para a
conversão da área leste do Porto de Paranaguá em parque aduaneiro, ou
mesmo se há propostas alternativas para sua recuperação;

G.7 - Informar as datas em que foi realizada a composição do aterro hidráulico na
área leste do Porto de Paranaguá, bem como quais os quantitativos de
volumes de sedimentos utilizados;

G.8 - Informar a localização do ponto de contaminação (bomba de combustível com
vazamento), com os dados referentes à contaminação, o grau de extensão da
mesma, bem como as formas utilizadas para a remediaçao da contaminação
da área afetada (informando se foi atendido o artigo 8o, parágrafo 4o, da
Resolução CONAMA 273/2000);

G.9 - Apresentar as devidas medidas mitigadoras para os seguintes impactos
ambientais apresentados, os quais poderiam subsidiar a proposição e
implantação de programas ambientais:

G.9.1 - Alteração da qualidade do ar devido à emissão de ruídos, vibrações e
poluentes atmosféricos;

G.9.2 - Contaminação do solo e subsolo por óleos e graxas;

G.9.3 - Contaminação pela geração de resíduos sólidos (Não descrito na AIA
do PCA);

G.9.4 - Mortandade de animais silvestres;

G.9.5 - Proliferação de espécies causadoras de zoonoses devido à
disponibilidade de matéria orgânica; ((Lj)/
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G.9.6 - Perturbação da população adjacente aos portos devido à grande
movimentação de caminhões;

G 9 7 - Acidentes nas vias terrestres e durante a operação portuária.

H- Programas Ambientais

Apresentar todos os programas ambientais obrigatórios e aqueles propostos devido
ao levantamento dos resultados do estudo ambiental, totalmente detalhados, com os seus
objetivos; metodologias; metas e ações previstas; equipe técnica; cronograma de execução,
por tratar-se de regularização do empreendimento portuário, com atenção aos principais pontos
deficientes apontados no item 3.7.2 deste parecer técnico:

H.1 - Programa de Gestão Ambiental:

H.1.1. - Detalhar a estrutura administrativa de coordenação e implementação
das ações e procedimentos, apresentando seu organograma, com
definição de hierarquia e atribuições do programa.

H.2 - Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas e Biota Aquática:
H.2.1. - Definição dos pontos para coleta das amostras de água, com

justificativas, considerando os locais em frente ao cais de acostagem
W £ desses portos, canais de acesso e bacias de evolução, cursos dágua

localizados nos empreendimentos ou em suas proximidades, e outros
pontos pertinentes que sejam influenciados pela operação normal das
atividades portuárias, bem como os locais à jusante e à montante dos
pontos de lançamento de efluentes líquidos de atividades poluidoras
nas áreas portuárias;

H.2.2. - Apresentação com mapeamento, em escala compatível e com boa
visualização, individualizada para cada porto, da malha amostrai
utilizada;

H.2.3. - Indicação, em forma de tabelas, da localização georreferenciada dos
pontos amostrais, e coleta de amostras na superfície e fundo desses
pontos;

H.2.4. - Apresentação da metodologia adotada para coleta e análise dos
parâmetros, considerando os seguintes parâmetros mínimos: Físico-
químicos: Salinidade(ppm), Temperatura(°C), pH, Oxigênio Dissolvido
(mg/l), Carbono Orgânico Total (COT) (mg/l), Compostos Nitrogenados

»(Nitrito - N02", Nitrato - N03" e Amônia - NH3) (mg/l), DB05, Fósforo
£ Total (mg/l), Transparência (Disco de Secchi) , Turbidez (mg/l), óleos e

graxas (constatação visual), Metais Pesados; Biológico: Clorofila a
(Lig/I); Microbiológico: coliformes fecais (termotolerantes) e totais;

H.2.5. - Demonstração dos resultados em formato de tabelas, ao invés de
gráficos, possibilitando a visualização direta dos dados encontrados
para cada parâmetro avaliado, em superfície e fundo (com
profundidades), bem como indicação da hora, data e maré no
momento da coleta;

H.2.6. - Análise e discussão dos resultados, relacionado-os com os valores-
padrão constantes da Resolução CONAMA 357/2005 e com as
possíveis interferências das atividades portuárias na variação dos
valores apresentados para cada parâmetro analisado.

H.3 - Programa de Monitoramento de Bioindicadores;

H.4- Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;

H.5 - Programa de Gerenciamento de Efl

H.6 - Programa de Educação Ambiental
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H.6.1 - Detalhar o Programa de Educação Ambiental, apresentando propostap\

de atividades para o desenvolvimento do programa,-bem rnmn rW-r.
devido cronograma detalhado dessas atividades, agregando as
seguintes diretrizes:

H.6.2 - Temas: 1 - Apresentar quais os temas específicos a serem
desenvolvidos pelo programa, indicando se os temas específicos
serão os mesmos para os Portos de Paranaguá e de Antonina, ou se
haverão diferenciações devido às especificidades da área de
influência de cada porto; 2- Descrever os temas específicos ou
propostas metodológicas a serem desenvolvidos para cada um dos
públicos-alvo identificados;

H.6.3 - Público-alvo: 1 - Apresentar os públicos-alvo a serem alcançados pelo
programa, os quais deverão ser representativos em relação ao total da
população da área de influência direta de cada porto; 2 - Agregar no
mínimo os seguintes públicos-alvo: a população do entorno, os
funcionários da APPA, funcionários de empresas terceirizadas,
empregados de operadores portuários e usuários dos portos;

H.6.4. - Metodologia: 1 - Identificar os temas específicos mais adequados a
serem desenvolvidos no corpo do programa, de acordo com cada
público-alvo identificado e com as demandas e problemas ambientais
de cada um; 2 - Descrever como esses temas serão abordados e
como será a proposta pedagógica-metodológica para o planejamento
e execução do programa;

H.6.5 - Atividades: 1 - Apresentar o cronograma detalhado de atividades de
planejamento e execução do programa; 2 - Apresentar a previsão
detalhada de realização de palestras, encontros, seminários e outras
atividades dentro do programa; 3 - Detalhar se haverá diferenciações
de atividades a serem desenvolvidas para cada porto e em caso
positivo, apresentar cronograma detalhado para cada porto específico;

H.6.6 - Interface com a comunidade: 1 - Descrever como será a interface do
programa de educação ambiental com a rede pública de ensino e com
as comunidades do entorno, por meio das associações de bairro ou
outros grupos; 2 - Informar se haverão atividades de incentivo ou
apoio às escolas do entorno quanto ao desenvolvimento de ações de
educação ambiental; 3 - Informar como se darão os incentivos às
prefeituras de Paranaguá e Antonina para que estas apoiem projetos
de educação ambiental, como proposto no PCA;

H.6.7 - Material de apoio: 1 - Apresentar quais as propostas detalhadas de
desenvolvimento do material de divulgação (livros, cartilhas, folhetos,
vídeos e outros no âmbito da educação ambiental); 2 - Apresentar a
proposta detalhada de insumos necessários (televisão, computadores,
vídeo, retroprojetores ou outros), bem como estrutura física
demandados ao desenvolvimento do programa de educação
ambiental;

H.6.8 - Interface com outros programas do PCA: separar as ações do programa
de educação ambiental daquelas voltadas à capacitação de indivíduos
em atendimento e contenção de acidentes na área portuária.

H.6.9 - O programa de educação ambiental deverá ser elaborado por técnico
com formação e experiência em atuação e/ou elaboração de projetos
de educação ambiental, com graduação em curso relacionado à área
sócio-econômica;

H.7 - Programa de Gerenciamento de Água de Lastn
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H.12 - Programa de Comunicação Social.

À consideração superior,

t/laqueline Leal Madruga
Analista Ambiental
Matricula: 1380129

v^A.

NelsÔ^Fak^miyoneda
Analista Ambientai

Matrícula: 342853

Qç> áU-cÒ0
stn- ^4/d AA/,

yorgtyCuUléritto iunfia 9$is
Coordenador Gerai 0e Trancportes.

Mkx*raçao • Obras Ois

*t

Fls

Pror.

M
H.7.1 - Apresentar proposta de implantação de terminal de tratamento de água

de lastro, como descrito na fl. 366 do PCA;

H.7.2 - Apresentar os métodos e as substâncias químicas utilizadas no
processo de tratamento químico;

H.7.3 - Proposta de comunicação social da tripulação das embarcações que
utilizam o porto, especificamente em relação aos problemas
decorrentes da gestão da água de lastro e suas formas de prevenção,
incluindo aspectos da legislação nacional e internacional que tratam
do tema;

H.8 - Programa de Gerenciamento de Riscos;

H.9 - Manual de procedimentos internos para gerenciamento dos riscos de poluição
oriundas das atividades de movimentação e armazenamento de óleo e
substâncias nocivas ou perigosas, em conformidade com a Lei n° 9.966/2000;

H.10 - Programa de auditoria ambiental, de acordo com o escopo, metodologias e
procedimentos sistemáticos e documentados constantes da Resolução
CONAMA 306/2002;

H.11 - Plano de emergência individual, atendendo aos critérios e procedimentos
mínimos descritos na Resolução CONAMA n° 293/2001;

/ C. OX_C^«_ VlVuvCNJ^J— X . >- «
Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Analista Ambiental

Matrícula: 1364617

/anderei Reinecke
Analista Ambiental

Matrícula: 1364670-2

1-55
733 8

^~> ,. hif'^

JúMõflinrtchs.
Coordenador

eQTMO/DNJC/IBAMA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - ÍBAMA
SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n° 46/2007 -COTRA/CGTMO/DILIC

A Sua Senhoria o Senhor

Eduardo Requião de Mello e Silva
Superintendente
APPA- Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Rua Antônio Pereira, n° 161
83.221-030 Paranaguá- PR.
Tel: (41) 3422-5324

Assunto: Devolução do Plano dc Controle Ambicntal-PCA

Brasília, 02 de fevereiro de 2007.

.

Senhor Superintendente,

1. Informo queapós a análise do PCA, relativo ao processo de regularização dos Portos
de Paranaguá e Antonina (processos n°: 02001.007338/2004-40 e 02001.007337/2004-03), foi
constatado que parte das informações solicitadas no Termo de Referência encaminhado pelo
IBAMA, não foram contempladas neste estudo ou foram apresentadas de maneira insatisfatória.

2. Constatou-se também que grande parte das informações apresentadas no PCA
tiveram como finalidade a execução das obras de derrocamento, dragagem de aprofundamento e
ampliação do cais oeste. No entanto, tais obras de expansão não fazem parte do escopo do presente
licenciamento ambiental, o qual deverá tratar como foco principal a regularização ambiental dos
Portos de Paranaguá e Antonina.

3. Desta forma, esta equipe técnica entende que o PCA apresentado não atendeu aos
requisitos para ser aceito por este Instituto, sendo que todas as cópias do PCA e anexos estão
sendo devolvidos à APPA. Informo que o PCA deverá ser reapresentado de forma integral e deverá
constar as recomendações e considerações apontadas no Parecer Técnico n° 103/2006-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA de 17/11/2006, encaminhado em anexo.

Atenciosamente,

FALP COM ANtXOS
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação Geral de Transportes, Mineraçãoe Obras Civis

Memo n° 54/COTRA/CGTMO/D1LIC
Brasília, 05 de fevereiro de 2007.

Ao Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental - IBAMA/PR

ASSUNTO: Devolução do PCA dos portos dc Paranaguá e Antonina.

1. No âmbito do licenciamento ambiental dos portos de Paranaguá e Antonina, em
relação ao processo de regularização desses, informo a devolução do Plano de Controle
Ambiental à Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA), tendo-se em
vista que parte das informações solicitadas no Termo de Referência encaminhado pelo
IBAMA, não foram contempladas neste estudo ou foram apresentadas de maneira
insatisfatória.

2. Assim como, grande parte das informações apresentadas no PCA trataram de obras de
expansão, tais como dragagem de aprofundamento, derrocamento e ampliação do cais oeste
as quais não são objeto de estudo do presente licenciamento, que compreende apenas a
regularização dosportos de Paranaguá e Antonina.

3. Dessa forma, o PCA apresentado não atendeu aos requisitos para ser aceito por este
Instituto, o qual deverá ser reapresentado de forma integral e deverá constar as
recomendações e considerações apontadas no Parecer Técnico n" 103/2006-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA de 17/11/2006, encaminhado em anexo.

Atenciosamente,

^-CV
JÚLIO HEIlRICffS-Dt

Coordenador

TDTtíe/

COM ANEXO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA-GERAL FEP^0 AI
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO IBAMA EM CURITIBA - F

Memorando n.°:^,/2007/DIJUR-PR/IBAMA/PGF/AGU
Curitiba, dc setembro de 2006.

De: Procuradoria Federal Especializada do IBAMA no Paraná
Para: Coordenador dc Avaliação de Impactos e Riscos

Sr. Júlio Henrichs de Azevedo,

*OTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA
N°: 7 774 /

DATA:£J_/O^2)07
RECEBIDO: T^ [r~fe

Comunico que Foi ajuizada ação civil pública n°
2005.70.08.001007-6, na Vara Federal de Paranaguá - Pr., com intuito de obrigar a adoção
das seguintes providências: 1) que a APPA, TRANSPETRO, CATALINI, VOKAP
BRASTERMINAIS. TCP E FERTIPAR elaborem planos de emergência individuais para o
combate à poluição por óleo e substâncias nocivas ou perigosas, a serem submetidos à
aprovação do IAP: 2) que a APPA consolide na forma de um único plano de emergência
para toda a área sujeita ao risco de poluição; 3) que o IAP consolide os planos de
emergência para toda a área sujeita ao risco de poluição; 4) que o IBAMA consolide os
planos dc contingência locais e regionais, na forma do Plano Nacional de

Contingência.

Em 12/06/2007 o IBAMA foi intimado para apresentar, no prazo
de 10 dias, o Plano Nacional de Contingência.

Assim, solicitamos que reste esclarecido se as empresas
apresentaram o plano de contingência e se este foi aprovado pelo IBAMA. Caso positivo,
devem ser remetidos os documentos pertinentes.

Caso não tenha sido aprovado o plano de contingência, solicito as
informações pertinentes, bem como, os documentos correspondentes.

Por fim, solicito que seja esclarecido sobre o procedimento para
ser realizado o Plano Nacional dc Contingência, requerido pelo Juízo.

22/06/2007.

Informo que o prazo para o IBAMA se manifestar encerra em

Qualquer esclarecimento adicional, favor tratar com Dra. Luciane,
notei. (041)3360-6144.

Atencios

Luciane "cjo Carmo Scheffer de Souza
Procuradora Chefe Substituta

Matrícula 1358076

OAB/PR 24.719

Rua GeneralCarneiro, n°481. Cenlro.Curitiba - PR - Tel.(041)3360-6144
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Memorando n° \<0% /2007/CGTMO/DLIC

Ao Senhor Procurador Chefe - SUPES/IBAMA/PR

Fls {9l
Pr"r 733 80 4

'Rlff O

Brasília, 09 de julho de 2007.

Assunto: responde aoMEMORANDO N° 317/2007 - DIJUR-PR/D3AMA/PGF/AGU.

rr

Senhor Procurador,

Em atendimento ao solicitado por meio do documento em referência, informo:

i) visando implementar o estabelecido pela Lei n° 9.966/2000 e Resolução
CONAMA n° 293/2001, a Diretoria de Licenciamento Ambiental do IBAMA,
independentemente de representar o órgão ambiental responsável pelo
licenciamento ambiental do empreendimento e, vale dizer, independentemente
de representar o órgão ambiental responsável pela consolidação dos planos de
emergência locais e regionais, solicitou, em 05.10.2005, por meio do Ofício
Circular n° 21/COAIR/CGLIC/DILIQ, a todos os empreendimentos
portuários, a apresentação dos planos de emergência individuais, nos termos
do art. 7o, da Lei n° 9.966/2000;

ii) até o presente momento, esta Coordenação Geral não recebeu todos os planos
de emergência individuais dos portos notificados;

iii) em relação aos terminais citados no Memorando em referência, apenas a
APPA possui processo de licenciamento em tramitação neste órgão, visando à
regularização dos portos de Paranaguá e Antonina;

iv) até a presente data, não constam nos respectivos processos de licenciamento
resposta ao referido ofício, assim como o Plano de Emergência Individual e
Relatório de Auditoria Ambiental;

v) por fim, quanto ao Plano Nacional de Contingência, informo que o IBAMA
ainda não possui as informações necessárias para a sua consolidação.

Atenciosamente,

Coordenador Ger ansporte, Mperi
Substituto

Civis





ADV0CAC1A-GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO I13AMA EM CURITIBA -PARANÁ

Memorando n.°: °>72007/DIJUR-PR/IBAMA/PGF/AGU
Curitiba, de julho de 2007.

ATENÇÃO: PRAZO JUDICIAL 05/07/2007

De: Procuradoria Federal Especializada do IBAMA no Paraná
Para: Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

Sr. Júlio Henrichs de Azevedo,

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N°: 8.506

DATA -.J^l^l 07
RECEB]

Conforme requerido no memorando n° 317/2007-DIJUR-
PR IBAMA/PGF/AGU, solicito que seja esclarecido se a APPA (Administração dos Portos
de Paranaguá e Antonina) apresentou plano de contingência e se este foi aprovado pelo
IBAMA. '

Ainda, solicito que seja esclarecido sobre a consolidação dos
planos de contingência locais e regionais, na forma do Plano Nacional de
Contingência, conforme determinado pelo Juízo da Vara de Paranaguá.

Informo que o prazo judicial expira em 05/07/2007.

Qualquer esclarecimento adicional, favor tratar com Dra. Luciane,
no tel. (041 (3360-6144.

Atenciosanitente. \

Luciane do Carmo Scheffer de Souza

Procuradora Chefe Substituta

Matricula 1358076

OAB/PR 24.719

RuaGeneral Carneiro, n"481,Cenlra, Curitiba - PR- Tel. (041) 3360-6144
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Memorando n° IO8/2007/CGTMO/DLIC
Brasília, 09 de julho de 2007.

Ao Senhor Procurador Chefe - SUPES/BAMA/PR

Assunto: responde aoMEMORANDO N° 317/2007 - DIJUR-PR/D3AMA/PGF/AGU.

i i

Senhor Procurador,

Em atendimento ao solicitado por meio do documento em referência, informo:

i) visando implementar o estabelecido pela Lei n° 9.966/2000 e Resolução
CONAMA n° 293/2001, a Diretoria de Licenciamento Ambiental do IBAMA,
independentemente de representar o órgão ambiental responsável pelo
licenciamento ambiental do empreendimento e, vale dizer, independentemente
de representar o órgão ambiental responsável pela consolidação dos planos de
emergência locais e regionais, solicitou, em 05.10.2005, por meio do Ofício
Circular n° 21/COAIR/CGLIC/DILIQ, a todos os empreendimentos
portuários, a apresentação dos planos de emergência individuais, nos termos
do art. T, da Lei n° 9.966/2000;

ii) até o presente momento, esta Coordenação Geral não recebeu todos os planos
de emergência individuais dos portos notificados;

iii) em relação aos terminais citados no Memorando em referência, apenas a
APPA possui processo de licenciamento em tramitação neste órgão, visando à
regularização dos portos de Paranaguá e Antonina;

iv) até a presente data, não constam nos respectivos processos de licenciamento
resposta ao referido oficio, assim como o Plano de Emergência Individual e
Relatório de Auditoria Ambiental;

v) por fim, quanto ao Plano Nacional de Contingência, informo que o IBAMA
ainda não possui as informações necessárias para a sua consolidação.

Atenciosamente,

Júlio

Coordenador Geral

iehs-

fransrjortej ^íneração e Obras Civis
Substituto
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

Fls

iPííJC
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PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA

N°: 3.801 ,

DATA:(|*Í /PW/08
RECEBIDO:

Memo n° 15/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.

Assunto: Auto de Infração -307642-D - Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina -APPA.

Curitiba, 27 de março de 2008.

Senhor Diretor,

Diante da decisão ( cópia anexa ) do Senhor Superintendente, solicitamos
manifestação da DILIC, visto que, os processos e documentos: P- 02017.003986/2003-
77 de 09/07/03- Ampliação do Cais Oeste ( documento 02017.003896/04-12 de
20/07/04), 02017.004414/2003-13 de 02/09/03) e (documento 02017.003897/04-77 de
20/07/04) e 02017.003205/04-81 de 17/06/04- regularização dos Portos de Paranaguá e
Antonina), originais de Licenciamento Ambiental, dos Portos de Paranaguá e Antonina-
Cais Oeste e regularização, encontram-se nesta Divisão, e mesmo porque as respostas
da APPA sempre foram dirigidas a DILIC.

Ao Senhor

Roberto Messias Franco

Diretor da DILIC

IBAMA/Brasíia

Atenciosamente

Sérgio Roberto
CoorderiaéoraéXic. Ambiental

IBAMA/PR
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Serviço Público Federal

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Gerência Executiva do IBAMA no Estado do Paraná

Processo n°: 02017.005598/2005-92

Interessado: Administração dosPortos dé Paranaguá e Antonina

Assunto: Autos de Infração n° 307642-D

Descrição da Infração: "Concorrer, por omissão, napoluição da Baía de Paranaguá,
ocasionada pelo derramamento de óleos (combustível, lubrificante, bunker),
decorrente da explosão do navio Nt. Vicuna, deixando de adotar as ações previstas
no plano de emergência, conforme laudo técnico".

Local e data da infração: Baía de Paranaguá, município de Paranaguá/PR, em
20/07/2005.

Parecer Jurídico: Pela manutenção do auto.de infração

Multa: R$1.000.000,00

DECISÃO

Mantenho o Auto de Infração e as penalidades impostas ao infrator, de acordo
com o parecer jurídico constante dos autos que fundamenta da presente decisão.

A conduta descritano auto de infração ocorreuem local de extrema fragilidade
ambiental, não só pela contaminação direta das águas costeiras, mas por se constituir
em um importante complexo vegetacional, formada de mangues ou vegetação
litorânea de solos lodosos, de associações halófilas que se desenvolvem nas
desembocaduras dos rios, baías e reentrâncias do mar, em solos pantanosos e onde a
salinidade por influência da maré, permite apenas o~ estabelecimento de plantas
seletivas de fisionomia herbácea. O manguezai é um complexo altamente produtivo,
que contribui significativamente para a fertilidade das águas costeiras devido à
grande produção de matéria orgânica, e o seu complexo de fundamental importância
na fixação do solo, na cadeia alimentar, habitat/abrigo e reprodução de muitas
espécies de peixes e serve como refúgio para muitas espécies de afces migratórias.





ADVOCACIA -GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA- GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMAJPARANÁ

Rs
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tendo sentido aplicá-la nas infrações graves ou a infratoresrecalcitrantes. (Edis
Milare e Paulo.José da Costa Jr. Direito Penal Ambiental, Comentários à Lei
9.605/98, Millenrrium Editora, 2002, pág. 230).

Sâliente-se, ainda, que o art. 72, parágrafo 2o, da Lei 9.605/98, diz que

"a advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da

legislação em vigor, ou de preceitos reaulamentares. sem prejuízo das demais

sanções previstas neste artigo."(grifo nosso).
;

( •

Os demais fatos alegados pela autuada nâo têm o condão de

descaracterizar a sua responsabilidade pela omissão ora configurada.

Por todo o exposto, sugiro a manutenção do auto de Infração 307642,

' por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Quanto ao valor da multa, o mesmo encontra amparo legal no artigo 41

do Decreto 3179/99, podendo ser modificado pela autoridade julgadora, desde

que sejam respeitados os parâmetros do dispositivo mencionado.

Igualmente, sugiro que se verifique a situação atual da APPA

quanto ao seu licenciamento ambiental, bem como quanto ao Plano de

Emergência em caso de acidentes. E que sejam tomadas as medidas

cabíveis em caso de irregularidades, a fim de se evitar eventuais

responsabilidades em também eventuais acidentes futuros.

É o parecer.

Curitiba, 05 de março de 2008.

Rita de Cássia Linhares Pulner

Procuradora Federal - IBAMA/PR

ACOLHO o PARfpco

f/S S /n A n rv
^caminhe-se o(a)/
Curitiba, £5",

Rua Gen. Carneiro, 481, Centro, Curitiba- Paraná- Cep.: 8
Telefone: (41) 3360-6184
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Continuação: Processon° 02017.005598/2005-92

A mais, cabe ressaltar que o terminal onde ocorreu a explosão do navio faz
parte do complexo portuário de Paranaguá e Antonina, sob a
jurisdição/administração da APPA de Paranaguá e Antonina.

Via de conseqüência, e ante a gravidade da infração fixo o valor da multa
imposta em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) considerando ainda, os
antecedentes do infrator e a condição econômica.

' Por derradeiro, determino ao Núcleo de Licenciamento Ambiental da
SUPES/IBAMA/PR, para verificar e tomar as medidas necessárias sobre a situação
da APPA quanto ao licenciamento ambiental, bem como do Plano de Emergência
inerente ao processo de licenciamento.

Encaminhe-se ao Setor de Arrecadação para NOTIFICAR o autuado, juntando
cópia da presente decisão, a fim de que o mesmo efetue o pagamento do vafor
consolidado do débito, por quaisquer dos meios previstos em lei, no prazo de 20
dias.

Apresentado recurso encaminhe-se a Presidência do IBAMA.

Curitiba, #5* de março de 2008.

. i

íélio Sy(
Superintendente Substituto

IBAMA/PR
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -1
Superintendência doIbama no Estado doParaná - PR/SUPES

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - Pedido dedefesa ao Superintendente/Gerente indeferido
2" via - Processo

Prezado(s) Senhor(es)

Cumpre-nos notificar V. S*.(s) do INDEFERIMENTO DA DEFESA apresentada contra o Auto de Infração abaixo
discriminado, e demais termos, bem como sua conseqüente homologação.

Face ao exposto, fica(m) V. S*.(s) intlmada(s) a recolherem) a importância expressa noaviso de cobrança, em
anexo, o qual pode ser pago em qualquer agência bancária, com desconto de 30% (trinta porcento), até a data
constante do campo Vencimento, e apóso prazo somente no banco emitente do documento, com acréscimos de juros
e multa de mora, conforme dispostos na Lei n.fi 8.005, de 22de março de 1990. (vide informações constantesdo campo
Instruções do boleto).

Entretanto, nos casos em que o valor da multa for superior a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), é admissível o
recurso ao Presidente do Ibama da presente decisão, no prazo de vinte dias.

Cumpre-nos Informar, ainda, que de acordo com a legislação em vigor, o não pagamento deste débito, nem a
apresentação do recurso emtempo hábil, implica na sua Inclusão noCadastro Informativo dos créditos não quitados
do setor público federal - Cadln e, na Inscrição do débito em Dívida Ativa, com posterior execução Judicial, além de
ficar V.S'.(s) impedida(s) de receber(em) qualquerserviço oferecido pelo Ibama.

Para parcelamento do débito ou quaisquer outros esclarecimentos, procurar a Área de Arrecadação desta
unidade do Ibama.

Já tendo efetuado o devido recolhimento, entrar em contato urgente com esta Unidade do Ibama para
regularização da pendência.

Atenciosamente,

**
CLEIDE BAGATIM CEZAR

Responsável pela SAR

Nome: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
CPF/CNPJ: 79.621.439/0001 -91

Processo: . 02017.005598/2005-92
Documento: 307642/D (Auto de Infração)
N° do débito: 410000204819
Valor originai: R$ 1.000.000,00
Vencimento original: 09/08/2005 Decisão final não proferida.

Observações: Não consta acréscimo de reincidência sobreo valor original.
Não consta majoração nem redução sobre o valor original.
Não consta compensação sobre o valor original.

Valor Principal: R$ 1.000.000,00 (original + reincidência + majoração- redução - compensação)
Consta desconto de 30,00 % (R$ 300.000,00) sobre o valor principal.

Valor Consolidado: R$ 700.000,00 (principal - desconto + multa + juros + selic)

Páfl18 Emitido em: I4/03Í008 09:11:37
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE-MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Superintendência do Ibama no Estado do Paraná - PR/SUPES

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU

w

73im

Data do documento N* do documento

410000204819

Nosso Número

00000000012605633

Brinco

001

Data do Processamento

14/03/2008

Vencimento

03/04/2008

(=) Valor do documento

1.000.000,00

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora/Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina- APPA

CPF/CNPJ: 79.621.439/0001-91

Endereço: Rua Antônio Pereira, 181 - Cais do Porto

PARANAGUÁ - PR

CEP: 83221-030

Informações: Débito N» 410000204819 - Auto de Infração - - Auto
de Infração: 307642/D

• --. .y ••:•;' ••/, . • . •
_— 1 '

Autenticação mecânica

** BANCO OO BRASIL |001| 00199.58412 30000.000007 12605.633218 7 38310070000000
— : i—•.••••.-•• • . • •'•'•! -;Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ OVENCIMENTO
Cedente ' • '' ' -• ' ..
INSTrrUTQ BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

..'•?•
Vencimento

Agência / Código do cedente
03/04/2008

Data do documento

N*da conta / Respons.

N" do documento

410000204819
Carteira

18

Espécie

RS

Espécie DOC

Quantidade

Aceite Data de processamento
14/03/2008

Valor

Nosso Número

(=) Valof do documento
00000000012605633

1.000.000.00Instfuções
(-) Desconto / Abatimento

MULTA: 10% para atraso de até 30 dias; 20% para atraso maior. -JUROS equivalente a
taxa SELIC.

Desconto deR$ 300.000,00 atéa data devencimento. '; '
ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Nao faça cópia do boleto. •

Governo Federal -Guia de Recolhimento da União -GRU -Cobrança

(-)Outras deduções

(+) Mora /Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado N

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina- APPA CPF/CNPJ: 79JJ21 439/0001-91
Endereço: Rua Antônio Pereira, 161 -Cais do Porto "TT!T\
PARANAGUÁ-PR ~ ' •••. r /
CEP: 83221-030

Sacado/Avalista . Código de baixa ., - . ,',.
Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO

Páa19 Emitidoem: 14/031200809:11:37
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
. RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

IBAMA - GERÊNCIA EXECUTIVA DO PARANÁ

AO NÜCLEO DE LICENCIAMANTO AMBIENTAL

Conforme fls. 1465 verso encaminhamos o presente processo.

Em, 27/03/2008

Atenciosamente,

Danielle de Mattos Baracho
Setor de Arrecadação

IBAMA-PR

documentos\Dani\Dicof\Despacho.doc
C:\Documents and Settings\lbama\Meus
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINKSTERtO OO MEIO AMBIENTE ^JSL

INSTITUTO BRASIUBIRÔ DO MBIO AMBICNTC r DO» RECURSOS NATURAIS RENOVAVe»-IBAMA

OFÍCIO CIRCULAR n*^/2005 _ COAWCCLIC/DIUQ/IBAMA
Braeflla,

A Sua Sonhoria. oo Sonhof
Crfuarda PUquI*» •*• Mall* o «W« - 3u«oi lnlu.nluiitu
Admint»trsenQdo Porta do PwanaouA o Antanlr* - APPA
RuwAolâiirwPwwiu, 161
G3221-030 • Paranaguá- PR
Tal:(41)SMao-H0l /W26-HÔ*
rmiAi) a-tw-sa?*

de setembro de 200C

Senhor Superintendente.

1, Em cumprimento às exigência» da Lei Tedera! rt» «9BB/UU e sua*
regulementoçoo», no que se refere ao «ano de Emergência individual PEl e as Auditorias
Ambiental» que delei minam:
a) O» Plano» do Emergência deveriam ter sido elaborado» e Implementado* em
conformidade com a Resolução CONAMA 293/01. entre outras disposições desta lài, nas
seguintes datas limitas:

• Até 26 de outubro de 2000 devaila ler »idu apresentado ao órgão
ambiental competente o»Planos de Emergência Individuais;
• At* 24 de abril do 2001 deveria ter sido elaborado e apresentado no
©rgao de melo ambiente o estudo teenleo referente n definição d«»
oaraoterfstloas das Instalaçóes e meios destinado» «o recebimento a
traterr.«nto de reslduoii o ao combate da poJuiçSc e o manual
pr©ctf4«sr.e)4r3 i^icmo ç&a o. gprarscíomonto dos riscos do poluição; o
• Até 36 mo&oa epõs a aprovação do supracitado eetud» <A .»-•>
deveriam íw aldo udocuda» em funuiunamanto aa Instalações o oz >;oio
destinados ao recobimento a tratamento dos divereoo tipo* da râwá
Uv */.~.lr-!o 6a poluloíio.

k> a. A..nimna« Ambientais Bienais, que já deveriam ter sido realizada» e os r.« > ••
láworiO* 'mjKmmmm* ató 20 <2e agosto de 200S, cuja nao úbservâriõi. ..,'...
f>EaaJv©5 do muita conforme o Duwelo'4.13672002.

Z Solicito que seja encaminhado no prazo máximo de 07 (sete) dies. mdois
úxtítimtm Mhw rn«W«fia^ {mm d. gntt»yétff& Individual - PEI o ftel-t-..o d.
A-joiio.* Aritantofe »-b |»n< m M«i»fAl <Jaa «^í0*» Pratas na legislação.

Atar.ok*a-"*nt3,

Coord*n«tíor d« Avdfcçfto d» Impaotos a Risco»

• sa 11 a«r. i HA. i mft
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MINISTÉRJO D0 ME,° AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação Geral de Transportes. Mineração e Obras Civis

Memo n° ^"472008- CGTMO/DILIC

Ao Chefe do NLA/SUPES/PR

ASSUNTO: Resposta ao Memo n° 15/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.

Brasília, /?) de abril de 2008.

a onno **?** ao Memorando n° 15/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR, datado de 27 de
março de 2008, o qual solicita manifestação desta Diretoria acerca dos licenciamentos ambientais
cujo interessado eaAPPA, bem como em relação ao Plano de Emergência Individual- PEI informo
que existem três processos de licenciamento neste Instituto, os quais são: Ampliação do Cais Oeste
do Porto de Paranaguá (processo n°: 02017.003986/2003-77), Regularização do Porto de Paranaguá
ISSim^r m^) eRegularizaçã° d° Port° de Antonina fc—5 n":

Com relação do processo de ampliação do cais oeste do Porto de Paranaguá, infonno
TAmmTrT^J^Tlf0Í encaminhad0 ° Te«™ de Referência para nortear aelaboração do
mA/KlMA.O EIA/RIMA foi apresentado por parte da APPA, no entanto este havia sido elaborado com
base em termo de referência diverso daquele encaminhado pelo Ibama, bem como incluía em seu
escopo, alem da ampliação do cais, adragagem de aprofundamento do canal, fato desconhecido pelo
Inshíuto aemre8a d° eStUd°' Em ftlnÇã° dÍSSO' ° EIA/RIMA ^esentado não foi aceito por este
3. Em janeiro de 2006 foi encaminhado oofício n° 03/2006- CGLIC/DILIQ/IBAMA
solicitando amanifestação da APPA quanto ao interesse da continuidade do processo de licenciamento
SSd° 9"s Oeste do Porto de Paranaguá, tendo sido reiterado através do ofício n° 459/2007-
CGTMO/DILIC/IBAMA(em anexo), datado de 28 de novembro de 2007, no entanto até o momento
nao houve manifestação daquela autoridade portuária. Em razão disso, não foi emitida nenhuma licença
ambiental para esse projeto.

Em relação aos processos de regularização dos Portos de Paranaguá eAntonina informo
que em fevereiro de 2007 foi encaminhado oofício n° 46/2007- COTRA/CGTMO/DILIC (em anexo) o
qual informou que o Plano de Controle Ambiental encaminhado não atendeu aos requisitos para ser
aceito por este Instituto, tendo sido solicitado a reapresentação de forma integral do PCA, devendo
S^SmÍÍ»C considerações apontadas no Parecer Técnico n° 103/2006-
COIRA/CGTMODILIC/IBAMA No entanto, até omomento não houve qualquer manifestação da
J\vrA quanto acontinuidade do processo de regularização dos referidos portos.

Quanto ao Plano de Emergência Individual infonno que em 05 de outubro de 2005 por
meio do ofício circular n° 21/2005-COAIR/CGLIC/DILIQ, foi solicitado àtodos os empreendimentos





733 fi fl k

portuários a apresentação dos PEIs, no entanto, não consta nos autos dos processos de licenciamento
em tela, asua apresentação àeste Instituto, por parte do empreendedor.

Atenciosamente,

Vítoj* Carlos Kaniak

Coordenador Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
CGTMO/DILIC/IBAMA

I-'I I»t4*l«UBtfK \tM. VjtoM . —™,u,«.W»..™ fe





w

GOVERNO DO

PARANÁ

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES 0

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ EANT
PROCURADORIA JURÍDICA

AO PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQÜA
N°: 5.550

DATA:y^/^5-/08
RECEBIDO:~

Processo Administrativo n°02017.005598/2005-92

Auto de Infração n° 307642-D

D O' C U M E N T D

WA

02017.001695/08-13

IBAMA/MMA SUP. ESTADUAL/PR

DATA: 0L/&L'm VAJOXf^LtN°C

A ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA -
APPA, pessoa jurídica de direito público interno, autarquia estadual vinculada à
Secretaria de Estado dos Transportes do Paraná, registrada no CNPJ sob n.
79.621.439/0001-91, já devidamente qualificada nestes autos, por seus

procuradores, vem, respeitosamente, apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO

*

Contra decisão prolatada no o Auto de Infração n. 307642, série D, nos autos

sob n. 02017.005598/05.58, pelas razões de fato e de direito que passa a expor.

1. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO:

Rua Antônio Pereira, 161 - CEP - 83221-030
Fone: (41) 3420-1111 - Fax: (41) 3420-1223

Paranaguá - PR
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Vitor Carlos Kaniak
Coordenador Geral de Transportes,

Mineração e Obras CMs
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ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES /?/.,

GOVERNO DO administração dos portos de Paranaguá eantonina ^APPA
PARANÁ

procuradoria jurídica

A APPA foi devidamente notificada da decisão proferida no presente processo

administrativo em 18 de março de 2008 (terça-feira). Tendo em vista que o prazo

concedido para apresentar recurso é de 20 (vinte) dias, encerrando-se, portanto, em
07 de abril de 2008, sendo, assim devidamente tempestiva sua apresentação.

2. BREVE RELATO:

Em 05 de março de 2008, foi proferida decisão administrativa pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, que
condenou a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina ao pagamento de
multa no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em face da gravidade da
infração, os antecedentes da APPA ea condição econômica desta.

Ainda, determinou ao Núcleo de Licenciamento Ambiental da
SUPES/IBAMA/PR para verificar e tomar as medidas cabíveis sobre a situação da
APPA quanto ao Licenciamento Ambiental e do Plano de Emergência inerente ao
processo de licenciamento.

Tudo isso porque no dia 20 de julho de 2005, a Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - APPA, na pessoa de sua Procuradora Jurídica, foi
notificada, pelo Agente Fiscal do IBAMA/PR Sr. João Antônio de Oliveira, da
lavratura do Auto de Infração n. 307642, série D, com a seguinte descrição de

infração:

Concorrer, por omissão, na poluição da Baía de Paranaguá,
ocasionada pelo derramamento de óleos (combustível, lubrificante,
bunker), decorrente da explosão do Navio NT VICUNA, deixando de
adotar as ações previstas no plano de emergência, conforme Laudo
Técnico.

Tanto o Auto de Infração quanto a Decisão proferida são omissos no que diz
respeito ao código da multa aplicada, conquanto conste do próprio documento a

RuaAntônio Pereira, 161 - CEP- 83221-030 2
Fone: (41) 3420-1111 - Fax: (41) 3420-1223

Paranaguá - PR





ESTADO DO PARANÁ [n
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES^

GOVERNO DÕ ™INIS™ÇÃ%D^u°r^S^SrAEANT°NINA -*ÇR^
PARANÁ

seguinte observação ao agente fiscal 'ESCREVA OCÓDIGO DA MULTA,
CONFORME TABELA DE CODIFICAÇÃO DO IBAMA".

Foram indicados os artigos 54, caput. e 70, §1°, da Lei n. 9.605/98 e artigo
41, caput, do Decreto n. 3.179/99 como fundamento jurídico alavratura do auto de
infração e da decisão.

Entretanto, com opresente recurso demonstrar-se-á aVossa Excelência que
o impugnado auto de infração não deve subsistir. Afora não ter o IBAMA
competência administrativa para a lavratura do referido auto de mfraçao, a
exposição tática nele contida não encontra suporte material, ovalor da multa
aplicada carece de fundamentação eaconduta da APPA não se enquadra nos
fundamentos jurídicos adotados.

2. ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES:

Necessário esclarecer mais uma vez que aexplosão do navio NT Vicuria não
ocorreu em terminal portuário explorado pela APPA, mas em Instalação portuana de
uso privativo da empresa Cattalini Terminais Marítimos Ltda.

Oterminal portuário Cattalini opera mediante contrato celebrado diretamente
com aUnião, assim como aAPPA opera aporção publica do cais de Paranaguá,
mediante delegação da União.

De acordo com o inciso Vdo artigo 1" da Lei n. 8.630/93 (Lei de
Modernização dos Portos), define-se instalação portuária de uso privativo como: a
exp/orada por pessoa jurid/ca de direito público ou privado, dentro ou fora da área do
porto, utilizada na movimentação eou armazenagem de mercadorias destinadas ou
provenientes de transporte aquaviário".

Rua Antônio Pereira, 161 -CEP - 83221-030 3
Fone: (41) 3420-1111 - Fax: (41) 3420-1223

Paranaguá - PR





ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

governo do ™NIS1W^SS55^JSSS^E^
PARANÁ

Desta forma, temos duas situações nas áreas portuárias de Paranaguá: a
APPA, autarquia estadual administrando o porto público e a Cattalini, como
administradora do porto privado em área delimitada e exclusiva. Ambos sob a
mesma fiscalização e controle da União e da Capitania dos Portos, autoridade
marítima.

•

3. DA INCOMPETÊNCIA DO IBAMA:

AConstituição Federal, no seu artigo 225, impõe ao Poder Público e à
coletividade o dever de preservar o meio-ambiente e, no § 3°, dispõe que as
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os
infratores a sanções penais e administrativas.

Aadministração e exploração dos portos de Paranaguá e Antonina foram
delegadas pela União, por intermédio do Ministério dos Transportes, ao Estado do
Paraná, através do Convênio de Delegação n. 037/2001, documento este ja
devidamente anexado ao presente auto de infração, quando da apresentação da
defesa.

Uma vez delegada pela União ao Estado àatividade portuária, delegada está
acompetência do órgão ambiental federal (IBAMA) para oórgão ambiental estadual
(no caso, IAP), segundo aResolução CONAMA 237/97, cujo artigo 5°, inciso IV,
dispõe que:

Art 5o -Cfimflfite ao feBêfi «rnhiental estadual ou do Distrito Federal
o licenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades:

(...)
IV - rifados pel* União aos Estados ou ao Distrito Federal, por
instrumento legal ou convênio.
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Pela Resolução CONAMA 237/97, o órgão ambiental 'estadual - Instituto
Ambiental do Paraná - IAP - é o competente para o licenciamento ambiental dos
empreendimentos e atividades portuárias desempenhados pela APPA, uma vez que
esta édelegatária da União, e, conseqüentemente, écompetente para aplicar multas
ambientais decorrentes dessas atividades.

Oartigo 70, §1o, referido no Auto de Infração é claro no sentido de que só
pode lavrar auto de infração oórgão ambiental competente para fiscalizar, oque não
é o caso do IBAMA em relação à APPA.

Constatamos deste modo que a competência do IBAMA é supletiva, e
delimitada a atividades com significativo impacto ambiental de,âmbito nacional ou
regional, conforme previsto no artigo 4° da Resolução CONAMA n. 237/97, que
regulamenta a Lei n. 6.938/81.

Não se alegue que as áreas afetadas constituem mar territorial ou plataforma
continental, porquanto a descrição contida no Auto de Infração dispõe que a
poluição teria ocorrido na Baía de Paranaguá, que éformada por águas interiores,
que não integram omar territorial (cf. parágrafo único do artigo 1o da Lei n. 8.617/93)
ficando assim excluída a competência do IBAMA

Portanto, é nulo oauto de infração impugnado, porquanto lavrado por agente
fiscal do IBAMA, órgão ambiental que não tem competência administrativa para

' Pela definição do artigo 1° da Lei n. 8.617/93, "o mar territorial brasileiro compreende uma faixa de
doze milhas marítimas de largura, medidas a partir da linha de baixo mar do litoral continental e
insular brasileiro, tal como indica nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente no
Brasil.". Já aplataforma continental do Brasil compreende "o leito eosubsolo das áreas submarinas
que se estendem além do seu mar territorial...", conforme oartigo 11 da mesma Lei.
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licenciar e fiscalizar as atividades da APPA, em razão da existência do Convênio de
Delegação n. 037/2001 eda Resolução CONAMA n. 237/97, artigo 5o, inciso IV.

4. INEXISTÊNCIA DO MOTIVO ADOTADO PELO AUTO DE INFRAÇÃO:

Adescrição da infração contida na decisão proferida é no sentido de que a
APPA concorreu, "por omissão, na poluição da Baía de Paranaguá, decorrente da
explosão do Navio NT VICUNA, deixando de adotar as ações previstas no plano de
emergência, conforme Laudo Técnico".

Conforme se observou dos laudos técnicos apresentados na defesa, em
nenhuma passagem foi mencionado que aAPPA teria concorrido por omissão para
a poluição da Baía de Paranaguá e nem que teria deixado\de adotar as ações
previstas no Plano de Emergência, como erroneamente consta do Auto de Infração.

Pelo contrário, o que se observa no Laudo Técnico é a pronta atuação da
APPA em razão do acidente, envidando todos os esforços e meios de que dispunha
para evitar oagravamento da situação poluidora causada pela explosão do navio NT
Vicuria.

Registrou-se no Laudo que a APPA adotou as seguintes medidas:

"encaminhou o Ofício n° 420/04 à Capitania dos Portos do Paraná (Anexo
011), no qual fazia uma série de questionamentos arespeito da liberação da
atracação dos navios nesse píer, "criou uma comissão para atuar no caso";
"publicou a Portaria n° 147/04 (Anexo 032), interditando para operação o
Terminal de Inflamáveis da Petrobrás, Cattalini e píer da Fospar, até ulterior
deliberação pela sua Superintendência"; "colocou à disposição todas as
bombas que o Porto possuía"; "comunicou que, na qualidade de
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Coordenadora do P/ano de Contingência do Porto de Paranaguá eAntonina,
estava disponibilizando as seguintes ferramentas de apoio: Grupo de
Trabalho, designado pela Portaria n° 146/2004 - APPA. para presfar fofa/
apoio ès demandas necessárias para restabelecimento da normalidade no
Porto de Paranaguá; equipe de apoio para monitoramento ambiental de toda
baia de Paranaguá eAntonina, com técnicos do Centro de Apoio Cienmco
em Desastres -CENACID e Cenfra de Estudos do Mar - CEM. ambos da
Universidade Federal do Paraná - UFPR; liberação do travessão do berço
201 e de áreas adyacenres, do cais público do Porto de Paranaguá, para
apoio às operações de embarque de equipamentos eequipe técnica para a
empenha de limpeza das áreas aferadas por ocas/ão do mencionado
acidente; «beração do armazém 6para apoio logístico às operações acima
mencionadas; bombas de sucção de apoio para operações no píer publico da
APPA disponibilizou àAlpina uma área do Porto para operacionalizar suas
atividades, assim como um depósito para recolher os produtos da limpeza do
óleo- -Participaram do desenvolvimento das atividades relacionadas ao
acidente as seguintes instituições': cedeu am 'deposto provisório' para KM
resíduos contaminados, retirados do local do acidente. (...) constituídos por
areia, argila, solo. resíduos orgânicos (galhos, folhas), plásticos, papéis,
barreiras de absorção, entre outros".

. Foi observado que a APPA ainda adotou inúmeras outras medidas de
proteção ao meio ambiente relativas ao acidente que não constaram do Laudo
Técnico, conforme amplamente demonstrado em provas trazidas na defesa.

Da análise do Laudo somente há menção ao fato ocorrido em 24 de
novembro de 2004 de que oCapitão dos Portos do Paraná liberou, sob condições, o
Terminal de Inflamáveis da Transpetro, com fundamento no artigo 4o, b, da Le. n.
9.537/97.
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Na ausência da comprovação da real existência do motivo ou .causa do ato
administrativo, entendidos como "a situação de direito ou de fato que determina ou
autoriza arealização do ato administrativo" (MEIRELLES, ob. cit. P. 119), no caso a
suposta omissão da APPA "deixando de adotar as ações previstas no Plano de
Emergência", é inválido oAuto de Infração impugnado, porquanto não há prova da
existência do motivo adotado pelo agente fiscal do IBAMA, devendo, assim, ser
modificada a decisão neste ponto.

5. MEDIDAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL TOMADAS PELA APPA:

Em 15 de novembro, por volta da 19:45 horas, verificaram-se duas explosões
a oeste do cais público de Paranaguá onde encontrava-se atracado o navio NT
Vicuria, durante as operações de descarga de metanol, no píer privativo do Terminal
Portuário da empresa Cattalini.

A Guarda Portuária deslocou-se imediatamente para o local do acidente.
Verificadas as dimensões do acidente, oOficial de Segurança da APPA, Chefe da
Guarda Portuária, foi imediatamente informado, o qual determinou imediatas
providências no sentido de dar todo oapoio necessário ao atendimento do desastre.

AAPPA disponibilizou seu caminhão tanque, oqual foi conduzido àárea do
acidente, bem como manteve na área sua equipe de apoio a combate a incêndios
que permaneceu lá até posterior liberação do Corpo de Bombeiros.

Montou também na deflecção do berço 208, área de apoio para receber as
vítimas do acidente, disponibilizando sua ambulância e permitindo que as demais de
diversos segmentos permanecessem posicionadas de forma a prestar os primeiros
socorros.
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AAPPA Iniciou operação para liberação do travessão e rampa do berço 201,
para operações logísticas necessárias, iluminando toda a área, com equipamentos
de apoio durante toda a noite do acidente, de forma a facilitar as operações de
salvamento. Ocombate ao incêndio do navio foi feito pelo Corpo de Bombeiros da
polícia Militar e pelas brigadas de incêndio dos Terminais da Cattalini e Petrobrás
por terra e por rebocadores privados com canhões de água, por mar.

Onavio em questão, de propriedade da Sociedade Naviera Ultragrás Ltda,
agenciado pela Wilson Sons Agência Marítima encontrava-se descarregando 14.000
toneladas de Metanol na ocasião da explosão.

Durante ocombate aos focos de incêndios, a APPA foi informada pelo Corpo
de Bombeiros, que a rede de combustível já havia sido pressurizada com água, de
forma a evitar oalastramento do fogo para oterminal em operação.

Foi constatado vazamento de óleo combustível, em razão de fogo no espelho
d'água ao redor do navio, que apagou-se sozinho, após cerca de uma hora de
combustão.

AAPPA na mesma noite tomou as seguintes providências:

- Iniciou a liberação de 01 armazém e áreas para apoio logísticos as operações de
rescaldo;

- Colocou imediatamente o seu corpo técnico a frente das operações;
posteriormente assumidas pela Defesa Civil do Estado do Paraná/tendo em vista a
gravidade do problema;

- Acionou a equipe do CENACID-UFPR - Centro de Apoio Científico em Desastres
da Universidade Federal do Paraná, composta de biólogos, físicos, e técnicos

reconhecidos pela ONU no apoio a desastres.
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- Acionou e incorporou a esta equipe técnicos do Centro de Estudos do Mar - CEM
da UFPR, estação Pontal do Paraná, para total apoio asoperações;

- Os técnicos especializados e incorporados ao Grupo de Trabalho da APPA,
ficaram à disposição no Centro de Coordenação, 24 horas em turnos de forma a dar
todo o apoio técnico necessários para as operações de controle de vazamento,
contenção e remoção de resíduos decorrentes do acidente.

No dia 16, foi oficializado através da Portaria n° 146/2004 - APPA grupo de trabalho
para dar total apoio às operações, bem como incorporados oficialmente os técnicos
do CENACID e CEM, grupo este que efetuou vistorias nos; principais pontos,

designados como 0 (zero) e 1 (um).

Este Grupo de Trabalho da APPA, juntamente com diversos órgãos federais,
estaduais e municipais, reuniram-se para discussão das providências tomadas em
relação ao acidente, a segunda reunião após o acidente, na capitania dos portos,
com o propósito de definir a coordenação de esforços entre todos os órgãos
envolvidos, de modo aobterem-se os melhores resultados possíveis.

Na noite do dia 16, por volta das 19h30, o Grupo de Apoio instalado pela
APPA, juntamente com os demais membros, atendeu reunião no Centro de
Coordenação da Defesa Civil, onde após muita discussão e dificuldade em obter a
presença do representante do armador, da agência do armador; da empresa de
seguros e da diretoria da empresa Cattalini, os quais chegaram horas depois do
início da reunião e sob ameaça de prisão por parte do IBAMA sob a acusação de
crime ambiental. Da reunião constatou-se:

1) Como já afirmado pela equipe da APPA, que os esforços e recursos
disponibilizados até aquele momento, pelas empresas envolvidas.no incidente, eram
incipientes considerando a gravidade do acidente;
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2) Que até aquele momento havia vazamentos de óleo e outros fluídos sem barreira
de contenção;

3) Que o derrame continuava alastrando-se enquanto aguardavam-se técnicos do
exterior, em especial da seguradora para dar inicio as ações de contenção;

Na chegada do Diretor da Empresa Cattalini, representante do armador, oseu
Diretor manifestou que, apesar de não se considerar responsável pelo acidente, iria
arcar com as despesas necessárias até que a seguradora assumisse seu papel.

Ficou acordado nesta reunião:

- Que seriam passadas pelo menos duas barreias de contenção ao redor da
embarcação de forma aevitar maiores danos ao meio ambiente;

- Que seriam disponibilizadas equipe técnicas para os trabalhos de contenção das
manchas em já se dispensavam pela Baía de Paranaguá;

-Que novos equipamentos e técnicos já haviam sido deslocados de outros Estados
para compor o acervo até então empregado.

Nas primeiras horas do dia 17, a APPA manifestou à Empresa Cattalini,
através do ofício n.° 404/04, a posição do Grupo de Trabalho quanto ao não
atendimento das providências necessárias de contenção do derrame.

A APPA expediu Portaria n.° 147/2004, determinando a interrupção de
funcionamento dos terminais da FOSPAR, CATTALINI e TRANSPETRO, haja viso
os riscos ambientais na operação das mesmas devido a proximidade com o ponto 0
(zero), onde devem ser concentrados os esforços operacionais de combate ao
derrame de óleo ainda não estancado. Esta determinação tem por objetivo, ainda,
garantir a segurança das operações de contenção e a vida daqueles que lá estão
trabalhando.
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Em seguida, a APPA expediu ofício circular, em especial para as empresas

Cattalini, Petrobrás, Hidroclean, Ecosorb, Alpina, IBAMA, Capitania dos Portos e
Polícia Militar do Estado do Paraná, disponibilizando dos seguintes recursos já em

prontidão:

- Que o Grupo de Trabalho, designado pela portaria n° 146/2004 - APPA, através
dos técnicos em desastres da UFPR irão prestar todo o apoio a Defesa Civil,
encarregada oficialmente na coordenação dos trabalhos, de forma a prestar todo o
apoio às demandas necessárias para o controle e manutenção da qualidade
ambiental e restabelecimento da normalidade no Porto de Paranaguá;

-Disponíbilização de equipe de apoio para monitoramento ambiental de toda baía de
Paranaguá e Antonina, com técnicos do CENACID-UFPR - Centro de Apoio
Científico em Desastres e CEM - Centro de Estudos do Mar - UFPR;

- Disponíbilização do travessão do berço 201 do caís público do Porto de
Paranaguá, para apoio às operações de embarque e desembarque de
equipamentos eequipe técnica para campanha de limpeza das áreas afetadas por
ocasião do mencionado acidente;

- Liberação do Armazém 6 - faixa, para apoio logístico das operações acima
mencionadas;

- Disponíbilização das áreas adjacentes do berço 201 do cais público do Porto de
Paranaguá;

- Disponíbilização de bombas de sucção de apoio, de propriedade da APPA, para
operações no píer público.

- Disponíbilização de lancha de apoio para Grupo de Trabalho técnico para
monitoramente e coleta de amostras na Baía de Paranaguá.
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Às 11h00 do dia 17, a Capitania dos Portos emitiu o seguinte relatório da

situação:

- O fogo foi extinto pelo Corpo de Bombeirosàs 18:24 do dia 16/11;

- Dois corpos foram positivamente identificados:

JOSÉ EDUARDO OBREQUE MANZO - CHILENO - 38 ANOS;

JUAN CARLOS SEPULVEDA ADRIASOLA - CHILENO - 51 ANOS;

- Foram realizadas reuniões durante a noite, nas dependências da empresa

Cattalini, com diversos órgãos;

- A Defesa Civil passou a coordenar os esforços ambientais, em centro de

operações no Terminal da Empresa Cattalini;

- Os peritos do Grupo de Apoio Técnico instituído pela Diretoria de Portos e Costas
(DPC) chegaram a Paranaguá ejá iniciaram suas atividades, que são basicamente o
suporte ao Inquérito Administrativo sobre Acidentes e Fatos da Navegação (IAFN) e
execução de levantamentos sobre diversos aspectos envolvendo oacidente;

- Foram iniciados os trabalhos do Inquérito (IAFN), sendo chamadas a depor nas

dependências da Capitania dos Portos diversas testemunhas, inciando-se pelo
Comandante do Navio Tanque Vicunha;

-Aempresa Cattalini divulga nota oficial sobre o incidente;

- O Navio Balizador Faroleiro "Mário Seixas" continua efetuando buscas na baía de
Paranaguá e áreas vizinhas, dos 2 outros desaparecidos;

A APPA continuou com os trabalhos de monitoramento e orientação dos
trabalhos de contenção e passa a ser o interlocutor junto aos técnicos internacionais

«
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que chegaram, com grande experiência em desastres com-derramamento de óleo,
porém, sem qualquer conhecimento do ambiente físico, biológico, etc, onde aequipe
da APPA contribui sobre maneira na orientação dos trabalhos.

OGrupo de Trabalho da APPA atendeu a reunião das 13h30 da Capitania
dos Portosbem como atendeu, ainda, no dia 17 a reunião das 20h00, no centro de
coordenação, sediado na empresa Cattalini, onde ficou constatado edeliberado:

- Que até aquele momento havia sido concluído oprimeiro anel no perímetro do
navio, sendo que asdemais providências não haviam sido tomadas.

-ADefesa Civil, emite documento ATA n° 001 de 17 de novembro dé 2004, com as
exigênciasjá formuladas e acordadas anteriormente.

-As empresas diretamente envolvidas eresponsáveis pelo atendimento ao acidente
e pela condução das operações de contenção de óleo, Wilson SonS, P &l
(seguradora), Armador eCattalini, serão autuadas pelo IBAMA, diariamente até que
as condições operacionais de contenção de óleo sejam adequadas.

Ainda no dia 17, na reunião realizada sob acoordenação da Defesa Civil, face
à informação das empresas de limpeza de óleo que não tinham cumprido suas
atividades por falta de contrato assinado, em momento decisivo, aAPPA insistiu na
imediata colocação de mais barreiras de contenção, acargo dos responsáveis:

O representante da APPA disse que todas as ações da
SSSS? eStfVam Send0 comerciais e que a degradaçãoambienta continuava. (...) A APPA, através de sua
S222S5ST JUndlCa' °ra- Stella Maris' ar9umenta que a'seguradora necessita resolver o problema ( ) o
25ff7í£íPdisse que se tivessem anteciPado os'serviços, o dano sena menor. (...) A APPA oeraunta sp a •
empresa Alpina possui equipamento sufidente'^^^
técnica para atender oacidente. (...) Arepresentante da APPA
pergunta se a Cattalini pode contratar diretamente a emoresaAlpma, sem intervenção da seguradora. OSl^ÍSS Ta

s
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Cattalini responde que a Alpina está contratada pela
seguradora. AAPPA insiste na pergunta. ACatallini responde
que já assumiu anteriormente todo e qualquer ônus, até a
chegada da seguradora. A APPA novamente insiste na
pergunta e diz que a Cattalini é responsável pelas medidas
saneadoras do acidente. O representante da Catallini responde
que não é. Arepresentante da APPA insiste que a Catallini nao
respondeu à pergunta. Orepresentante da Catalline responde
que se a seguradora não contratar a Empresa Alpina, a
Catallini vai contratar, (cf. Ata n. 002, em anexo)

No dia 18 a APPA, através do oficio n° 409/2004-APPA, solicita a Petrobrás
Transportes S/A - Transpetro, a instauração dos procedimentos de combate a
emergências do nível de emergência atual de 02 para 03, de forma a proporcionar
melhores condições de apoio às operações de contenção da fuga de óleo, e evitar
maiores danos ao meio ambiente (doe. anexo).

AAPPA encaminha oficio circular de n° 011/2004, a ANTAQ, CAP, ACIAP,
Câmara dos Vereadores de Paranaguá, Prefeitura Municipal, Deputados Estaduais,
Deputados Federais, Senadores do Paraná e Imprensa, manifestando sua
indignação quanto àomissão de diversos atores em um momento desta gravidade.

Segundo relatório da Capitania dos Portos, das 18h00 do dia 18 de Novembro
de 2004:

- Foi realizado um mergulho exploratório pela firma "WIJSMULLER", a partir da
primeira maré de enchente, tendo sido constatado rasgos no casco, na região da
proa aboreste, sem possibilidade de bujonamento. Tal mergulho teve opropósito de
verificar os focos de vazamento de combustível e fornecimento de subsídios para o
planejamento das operações de retirada de óleo;

- Foi avistado um terceiro corpo pelo Corpo de Bombeiros. Não houve a
possibilidade de resgate. As buscas prosseguem;
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- Lanchas da Capitania dos Portos estão efetuando um controle de acesso a área,

bem como controlando o tráfego nas áreas vizinhas, de modo que os trabalhos de
salvamento em andamento não sejam prejudicados e que o trafego seja reduzido, a

fim de aumentar a eficácia das barreiras instaladas;

- A atividade de salvamento do navio pela firma contratada, está sendo

supervisionada pela Capitania. Todas as ações são previamente e diariamente
apresentadas e analisadas segundo critérios técnicos. A intenção é que todas as
ações sejam realizadas de forma ordenada e segura, de modo a evitarem-se riscos
desnecessários;

- Ações estão em andamento para contratação de firmas para remoção dos
escombros do cais, de modo a permitir melhor acesso ao navio.

No dia 18 às 09h00, técnicos do grupo de trabalho da APPA, realizaram

vistoria aérea identificando os pontos de presença de óleo, com a produção de farto
material visual repassado ao CENASID - UFPR, material que gerou parte do
relatório de informações de consultas visuais, anexo I.

Além disso, a APPA convocou coletiva a impressa, e às 14h00 deste dia,
conjuntamente com a Defesa Cível e IAP, prestandol esclarecimentos das ações
adotadas, com a finalidade de informar a população sobre todas estas ações e as
determinações da Autoridade Portuária junto às empresas envolvidas no incidente.

Na noite do dia 18, às 21h00, o Grupo de Trabalho da APPA atendeu reunião

no Centro de Coordenação, sediado na Empresa Cattalini, onde se verificou:

Relatório dos Serviços Executados:

Ponto 0 (zero) - Embarcação - Responsabilidade Empresa Alpina/Petrobrás

- Foram instaladas 3 barreias de contenção e 1 de absorção entre as barreias 1e 2;
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- Estão sendo empregados 07 skimmers nas operações;

- Mergulhos foram feitos no local, em especial na parte de proa sem sendo possível

o bujonamento;

- Continua sendo efetuada a retirada do óleo;

- Capitania dos Portos liberam operações no píer de público utilizado pela Petrobrás

para retirada dos resíduos coletados nas águas.

- Na data de 19 de novembro, novos mergulhos serão efetuados de forma a tentar

sustar o vazamento, que continua ocorrendo.

Ponto 1 - Cais Público da APPA - Responsabilidade Empresa

Alpina/Petrobrás

- Nada foi feito, a empresa informa que não havia óleo a ser retirado;

- Membros do grupo de trabalho da APPA, informar que existe muito resíduo
acumulado, vários berços estão livres para operação e as operações poderiam

ocorrer por sucção em terra diretamente para caminhões;

- Ninguém da APPA foi procurado durante o dia, apesar de permanecer no cais
público fazendo amostragem do nível de gases provenientes do óleo, através de
explosímetro, cedido pela Petrobrás.

Ponto 3 - Região Cotinga - Responsabilidade Alpina/Petrobrás

- Alpina afirma não verificar pontos de óleo na água, mas somente das pedras, não

sendo feito nenhum serviço de remoção.

Ponto 05 e 07 - Rio da Cotinga - Responsabilidade Hidroclean
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- Foram utilizadas 06 embarcações e 01 chata para mobilização das barreiras de

contenção nos pontos de competência;
V

- Recolhidos 10 metros cúbicos de resíduos com equipamentos skimmers;

- Todas as barreias instaladas foram retiradas a noite e deverão ser recolocadas

pela manhã;

- Amanhã novos equipamentos serão disponibilizados para melhorar a logística dos

trabalhos;

Ponto - Ilha do Mel - Responsabilidade ECOSORB

- Foram utilizadas 5 embarcações na operação para limpeza e monitoramento de

praias.

- Empresa sugere contratação de mão-de-obra local para apoio às operações de

limpeza, após devido treinamento.

- Retirado 08 big bags da área contaminada.

Providências tomadas pela APPA:

- APPA autoriza utilização de armazém da Vila da Madeira para depósito de material

sólido desde que o local seja aprovado pelos órgãos ambientais competentes;

- Autorizado pela APPA o uso píer público para descarga dos resíduos líquidos

coletados na Baía de Paranaguá;

- Determinado reforçar a equipe de apoio às operações junto a Centro de
Coordenação;

Manifestações e deliberações da reunião:
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ambientais definem exigências a serem cumpridas no dia 19 de novembro.

- Capitão dos Portos manifesta a necessidade de força tarefa de forma a melhorar

as condições de remoção de óleos e resíduos que continuam a ser lançados, em

função da impossibilidade de tamponamento até a presente data, bem como na

necessidade de apresentação de um planopara remoção da embarcação. Manifesta

ainda que a falta de melhores condições no ponto 0 (zero) faz com que novas

manchas sejam espalhadas na Baía de Paranaguá.

- Hidroclean e Ecosorb informam que não estão podendo fazer operações noturnas,
I

mas Capitão dos Portos informa que não há restrição.

- Petrobrás informa que o esforço até agora desprendido será mantido no ponto 0

(zero).

No dia 19 de novembro, em reunião, o Grupo de Trabalho definiu em

convocar e ouvir todas as empresas envolvidas de forma a reiterar a necessidade de

ações eficazes, as quais serão realizadas na tarde do dia 19de novembro.

AAPPA, por sua Procuradoria Jurídica e pela Procuradoria Geral do Estado,

ajuíza medida cautelar em face da empresa Cattalini, com o objeto de determinar
que o terminal privativo promova e/ou complemente todas as contratações

necessárias no combate aos danos causados pelo derramamento (doe. anexo).

Em 20 de novembro de 2004 o Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Paranaguá,

nos autos sob n. 8662/2004, concede decisão liminar, para que Cattalini

"complemente toda espécie de contratação e providencie outras medidas urgentes e

eficazes à contenção do óleo do 'ponto zero' e em outros pontos críticos apontados

pela Defesa Civil, no prazo de 24 horas, sob pena de incidência de multa de
R$10.000,00pordia de atrasono cumprimento da ordem." (doe. anexo).
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A APPA continuou monitorando e acompanhando todas as operações de

combate aos danos, pelo Grupo de Trabalho, participando de todas as reuniões de

trabalho das operações e das reuniões realizadas pela Comissão Especial de

Investigação promovida pela Assembléia Legislativa do Paraná.

Face ao exposto, está demonstrado que a APPA atendeu às ações previstas

nos Planos de Contingência, Controle de Emergências e de Ajuda Mútua, já

devidamente anexado aos autos no momento da apresentação da defesa, sendo

assim, mais um motivo para se determinar improcedente o auto de infração

impugnado.

6. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA DO IBAMA PARA MULTAR POR CRIME

AMBIENTAL:

Um dos fundamentos legais em que assenta o auto de infração impugnado é

o artigos 54, caput, da Lei n. 9.605/98.

Entretanto, esse artigo define crime e não infração administrativa. Está

inserido na Seção III (Da poluição e outros crimes ambientais) do Capítulo V(DOS
CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE), da Lei que "Dispõe sobre as sanções

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente, e dá outras providências".

A condenação ao pagamento de multa pela prática de crime é de

competência exclusiva do Poder Judiciário, em devido processo legal, e não dos

órgãos ambientais.

Com efeito, conforme diversas vezes decidiu o Tribunal Regional Federal da

1a Região:
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A competência para a aplicação de multa por infração do parágrafo
único da art. 46 [Capítulo V] da Lei n° 9.605/98, que descreve crime
contra a flora, é privativa do Poder Judiciário. (AC
200036000039371/MT, 7aT., Rei. Des. Antônio Ezequiel da Silva, DJ
06/05/2005, p. 49).

O art. 46 [Capítulo V] da Lei 9.605/98 tipifica crime cometido contra o
meio ambiente e não infração administrativa a ser punida pelo
IBAMA. Assim sendo, somente o Juiz criminal, após regular processo
penal, poderia impor as penalidades nele previstas. (REO
200039000004304/PA, 6aT., Des. Maria Isabel Gallotti Rodrigues, DJ
12/08/2003, p. 169).

É sabido que existe a separação de instâncias entre a esfera administrativa e
a judicial, e que ação de uma não exclui a ação de outra.

Todavia, a multa administrativa não pode ter como fundamento a ocorrência

de crime ambiental, eis que só ao Poder Judiciário compete decidir sobre a

ocorrência ou não da infração penal descrita no artigo 54 da Lei n. 9.605/98.

Desse modo, nulo é o auto de infração impugnado, porquanto o agente fiscal

do IBAMA não tem competência para aplicar multa com fundamento na suposta

ocorrência de crime ambiental.

, APPÁ^
73TT0"

H

7. ARTIGO 70, § 1o, DA LEI N. 9.605/98 E A COMUNICAÇÃO DA MULTA:

Outro dispositivo legal em que se fundamenta o impugnado auto de infração é
o artigo 70, § 1o, da Lei n. 9.605/98.

Cabe aqui mais uma vez impugnar o auto de infração, na medida em que o

agente fiscal, ao aplicar multa simples por suposta infração administrativa, não

observou o inciso II e o § 3o, incisos Ie II, do artigo 72 da Lei n. 9.605/98.
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Essas regras, inclusive, são reproduzidas no artigo 2o do DecretcTTT

3.179/1999, que "dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às condutas
e atividades lesivasao meio ambiente, e dá outras providências".

Apreservação do meio ambiente não se dá apenas na aplicação de multas. A
educação e a conscientização ambientais também são deveres do Poder Público,

tutelados constitucionalmente no artigo 225, § 1o inciso VI da Constituição Federal.

AAPPA nunca foi advertida por irregularidades, nem lhe foi concedido algum

prazo para saná-las (caso existentes), de modo que se justificasse a aplicação de
multa.

Aúnica notificação expedida pelo IBAMA à APPA foi a n. 391217, já anexado
na defesa administrativa, que diz: "solicitando a apresentação de informações sobre
quais foram as medidas tomadas pela instituição para minimizar os impactos

ambientais causados pelo acidente, bem como a apresentação dos Planos de
Emergência e Contingência" (fl. 21).

Note-se que o IBAMA apenas solicitou informações e apresentação de

documentos, em que foi prontamente atendido pela APPA, já devidamente
demonstrado nestes autos.

r.
Noutro aspecto, a APPA também nunca opôs embaraço à fiscalização dos

órgãos do SISNAMA, da Capitania dos Portos ou do Ministério da Marinha.

Desse modo, novamente está-se diante da ausência de motivo ou causa para
a aplicação de multa, porquanto não se verifica a ocorrência da hipótese legal (art.
72, § 3o) que é pressuposto para a sanção administrativa, o que resulta na
invalidade do auto de infração.
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8. ARTIGO 41, CAPUT, DO DECRETO N. 3.179/99:

Por fim, o último dispositivo legal a que se reporta o impugnado auto de
infração é o artigo 41, caput, do Decreto n. 3.179/99.

Em nenhum momento o Lauto Técnico afirma que a APPA causou poluição
de qualquer natureza.

Claro está que a APPA não tornou área imprópria para ocupação humana,
não causou poluição atmosférica, não causou poluição hídrica com interrupção do
abastecimento público de água, não dificultou ou impediu uso público de praias, não
lançou qualquer tipo de resíduos em desacordo com as exigências estabelecidas em
leis ou regulamentos e não deixou de adotar, quando exigida por autoridade
competente, medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou
irreversível.

Por essas razões, é improcedente o auto de infração, devendo serafastada a
multa nele cominada à APPA.

9. NULIDADE DO VALOR DA MULTA POR AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO:

Oelevadíssimo valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) como multa é
ilegal na medida em que não observou o princípio da fundamentação dos atos
administrativos, pois o agente autuante não esclareceu o critério objetivo utilizado
para chegar a tal valor, na forma prevista pelo artigo 74 da Lei n. 9.605/98, indicando
por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida pertinente,
de acordo com o objeto jurídico lesado.
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Não se levou em nenhuma hipótese os bons antecedentes da~APT7Cno-qtle
diz respeito ao cumprimento da legislação de interesse ambiental, uma vez que se
reconheceu no auto de infração a existência do Plano de Emergência da APPA, e
que esta adotou inúmeras medidas para atender ao acidente, a multa nunca poderia

ter sido fixada em tão elevado valor, a teor do artigo 6o, inciso II, do Decreto n.
3.179/99.

Além disso, conforme prevê o parágrafo único do artigo 7o do Decreto n.

3.179/99, a autoridade competente, ao analisar o processo administrativo do auto de

^ infração, deixou de observar os artigos 14e 15da Lei n. 9.605/98.

Com efeito, mesmo não sendo responsável pelo acidente, a APPA, com suas

ações, ajudou a limitar significativamente a degradação ambiental causada pela
explosão, envidando esforços para auxiliar na contenção do óleo lançado na Baía,
sempre colaborando com os agentes encarregados da vigilância e do controle
ambiental.

Tanto é verdade que ajuizou medida cautelar em face da empresa Cattalini
Terminais Marítimos Ltda., para que esta complementasse toda espécie de
contratação para combater o derrame de óleo no ponto zero e nos demais pontos
indicados pela Defesa Civil, bem como interpelou a empresa Petrobrás Transporte
S/A - Transpetro, para que os procedimentos de combate à dispersão do óleo na
Baía de Paranaguá fosse elevado ao nível 3.

Desse modo, da inobservância dos dispositivos legais citados, conclui-se que
é insubsistente ovalor da multa cominada, por carecer de fundamentação.

10. CONCLUSÃO:
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Diante do exposto, requer-se a anulação da decisão referente

infração N°. 307642, com o acolhimento dos argumentos contidos na defesa e

impugnação, para que sejam declarados nulos ou improcedentes o auto de infração
e a multa cominadaà APPA, inclusive no que diz respeito ao seu valor.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Curitiba, 31 de março de 2008.

"HAlã GÕCjHI PINTO
OAB/PR 36.222
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Pelo presente instrumento particular de mandado,
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA,
autoridade portuária nos termos de lei n° 8.630/93, entidade autárquica do
Estado do Paraná, vinculada á Secretaria de Estado dos Transportes, criada
pela Lei Estadual n.° 6.249, de 10 de novembro de 1971, publicada no
D.O.E. de 23/11/1971, com sede e foro em Paranaguá - PR, na rua Antônio
Pereira n.° 161, cadastrada no CNPJ/MF sob n.° 79.621.439/0001-91, por
seu Superintendente, nomeado pelo Decreto Estadual n.° 56/2003, Dr.
EDUARDO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, brasileiro, solteiro, empresário,
portador da cédula n.° 373.883-3, cadastrado no CPF/MF sob n.°
191435597-00, residente e domiciliado em Curitiba -PR, na rua Nicolo
Paganini n.° 519, nomeia e constitui seus procuradores os advogados Drs.
BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO, JUAREZ MARTINS DO
CARMO, NAZARENO ANTÔNIO VILARINHO PIOLI, CRISTIANO
EVERSON BUENO, ANTÔNIO CARLOS LACERDA, HELCIO
CHIAMULERA MONTEIRO, EDUARDO RAMOS CARON TESSEROLLI,
THAÍS GOCHI PINTO, todos brasileiros, advogados, regularmente inscritos
na OAB/PR, respectivamente sob n.° 4.111, 6.076, 6.074, 30.246, 15.025,
30.162, 42.925, 36.222 inscritos no CPF/MF, respectivamente sob o n.°
017162809/82, 017969509/63, 167012679/84, 018598599/84, 493103809/34
e 962841459-34, 038795099/05, 032585149/25 lotados na procuradoria
jurídica da APPA.. no mesmo endereço da outorgante, a quem confere os
mais amplos e gerais poderes, para a defesa dos interesses da APPA nos
autos de processos administrativos e fiscais da Administração Pública em
geral, além dos poderes "ad juditia" para o foro judicial em geral, na defesa
dos interesses da APPA em processos cíveis, criminais e trabalhistas, em
qualquer instância ou tribunal, podendo para tanto praticar todos os atos
necessários, inclusive interpor recursos, agravos, embargos, desistir,
acordar, receber e dar quitação, enfim todos os atos necessários para o bom
e fiel cumprimento do presente instrumento de mandato.

Paranaguá, 08 de fevereiro de 2008.

J^k^
Administração dosíFortos de Paranaguá e Antonina - APPA

Eduardo Requião de Mello e Silva
Superintendente
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

NESTA DATA DE 17/03/2009 LAVRO O PRESENTE TERMO DE

ENCERRAMENTO DO VOLUME I DO PROCESSO 02001.007338/2004-

40, REFERENTE AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA
REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DO PORTO DE PARANAGUÁ.
CONSTITUÍDO DAS PAGINAS Q1 A !&> .

UJ^JxjXc tÁj,^^
Wanderlei Reinecke

Analista Ambiental
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